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PREGÃO ELETRÔNICO 18/2024 

PROCESSO –e-PAD 33626/2024 (SEGEST) 

 

O TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA TERCEIRA REGIÃO TORNA PÚBLICO 

QUE FARÁ REALIZAR LICITAÇÃO, NA MODALIDADE PREGÃO, NA FORMA 

ELETRÔNICA, NOS TERMOS DA LEI Nº 14.133/2021 (LEI DE LICITAÇÕES E 

CONTRATOS ADMINISTRATIVOS), DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123/2006 (CAPÍTULO 

V – DO ACESSO AOS MERCADOS), DO DECRETO Nº 11.462/2023 (DISPÕE SOBRE O 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS), E, NO QUE COUBER, DA INSTRUÇÃO 

NORMATIVA SEGES/ME Nº 73/2022 E, AINDA, DE ACORDO COM AS CONDIÇÕES 

ESTABELECIDADS NESTE EDITAL. 

 

 

 

OBJETO: 

Registro de Preços para eventual contratação de pessoa jurídica para prestação 

de serviço de segurança patrimonial nas dependências do Tribunal Regional do 

Trabalho da 3ª Região, localizadas na capital e no interior do Estado de Minas 

Gerais, em modelo de contrato por desempenho/resultado, a ser executado em 

regime de dedicação exclusiva de mão de obra com a alocação de postos de 

vigilância armada e desarmada, além do fornecimento de todos os 

equipamentos e materiais necessários à execução dos serviços, nos termos deste 

Edital e seus anexos. 

 

TIPO DE 

LICITAÇÃO 

MENOR PREÇO - ADJUDICAÇÃO PELO VALOR TOTAL DO 

GRUPO 

 

OBSERVAÇÃO: SEMPRE QUE A ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA CATSER NÃO 

CORRESPONDER À DESCRIÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA (ANEXO I DO 

EDITAL), PREVALECERÁ A QUE CONSTA DO TR. 

 

DATA E HORÁRIO PARA REALIZAÇÃO DA SESSÃO PÚBLICA  

3 DE SETEMBRO DE 2024  - 13:30 HORAS (Horário de Brasília)  

LOCAL DE REALIZAÇÃO  

Portal de compras: www.compras.gov.br  

 

 

 

 

EDITAL, NA ÍNTEGRA, DISPONIBILIZADO NO SITE: www.trt3.jus.br 

(transparência/licitacoes-e-contratos/licitacoes), no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP) e no Portal de Compras supracitado. 

 

 

ESTE INSTRUMENTO CONTÉM: 
Edital e anexos I a VIII.  

 

O Pregoeiro informa que os pedidos de esclarecimentos referentes a este procedimento 

licitatório deverão ser encaminhados exclusivamente por meio eletrônico, para o endereço 

eletrônico: licitacao@trt3.jus.br, conforme o art. 164 da Lei n.º 14.133/2021. 

http://www.compras.gov.br/
http://www.trt3.jus.br/
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1.  OBJETO 

1.1. Registro de Preços para eventual contratação de pessoa jurídica para prestação de serviço 

de segurança patrimonial nas dependências do Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região, 

localizadas na capital e no interior do Estado de Minas Gerais, em modelo de contrato por 

desempenho/resultado, a ser executado em regime de dedicação exclusiva de mão de obra 

com a alocação de postos de vigilância armada e desarmada, além do fornecimento de todos 

os equipamentos e materiais necessários à execução dos serviços, nos termos deste Edital e 

seus anexos. 

1.2. A licitação será realizada em grupo único, conforme tabela constante no Termo de 

Referência (Anexo I deste Edital), devendo o licitante oferecer proposta para todos os itens 

que o compõem. 

1.2.1. Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descritas no 

CATSER e as especificações constantes deste Edital, prevalecerão as últimas.  

1.3. Regime de execução: Empreitada por preço global. 

1.4. Não haverá outros órgãos participantes nesta licitação, haverá apenas o TRT3 como órgão 

gerenciador. 

 

2. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

2.1. A despesa mediata resultante desta licitação correrá à conta de dotações orçamentárias 

próprias, a serem informadas quando da contratação.  

2.2. A despesa imediata resultante desta licitação correrá à conta da dotação orçamentária 

mediante as seguintes verbas: 

2.2.1. Classificação: PTRES 168033 – Manutenção de Varas Itinerantes na Justiça do 

Trabalho; Elemento de Despesa: 3.3.90.37 – Locação de mão-de-obra.  

2.2.2.  Classificação: PTRES 168029 – Apreciação de Causas na Justiça do Trabalho – 

Despesas Diversas; Elemento de Despesa: 3.3.90.37 - Locação de mão-de-obra. 

 

3. CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 

3.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados no 

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF e no Sistema de Compras do 

Governo Federal (www.gov.br/compras), por meio de Certificado Digital conferido pela 

Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira – ICP – Brasil. 

3.1.1. Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no SICAF até o 

terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas. 

3.2. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos 

Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis 

pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros 

tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

3.3. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 

momento da habilitação. 

3.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 

nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 
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praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do 

sistema ou do TRT3 por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de 

acesso, ainda que por terceiros. 

3.5. As dúvidas dos interessados, quanto ao credenciamento, deverão ser sanadas juntamente ao 

administrador do portal de compras, pelos meios de comunicação ali informados. 

3.6. Poderão participar deste Pregão os interessados que atenderem a todas as exigências 

constantes deste Edital e seus anexos, inclusive quanto à documentação de habilitação. 

3.7. Somente poderão apresentar proposta as empresas legalmente estabelecidas, especializadas 

no ramo e que satisfaçam às condições deste Edital e seus anexos. 

3.7.1. A simples digitação da proposta é a indicação, por parte do proponente, de que inexistem 

fatos que impeçam a sua participação na presente licitação, eximindo, assim, o Pregoeiro 

do disposto no art. 337-M do Decreto-Lei n.º 2.848/1940 (Código Penal), aplicado 

subsidiariamente. 

3.8. Não poderão disputar esta licitação: 

3.8.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

3.8.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 

jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele 

relacionados; 

3.8.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto 

básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, 

gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital 

com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre 

serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;  

3.8.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 

participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

3.8.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente 

público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do 

contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou 

por afinidade, até o terceiro grau; 

3.8.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404/1976, 

concorrendo entre si; 

3.8.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, 

tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de 

trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou 

por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

3.8.8. agente público do órgão ou entidade licitante; 

3.8.9. pessoas jurídicas reunidas em consórcio; 

3.8.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 

condição; 

3.8.11. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do 

contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as 

situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício 
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do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º 

do art. 9º da Lei nº 14.133/2021; e 

3.8.12. Sociedades cooperativas. 

3.9. O impedimento de que trata o item 3.8.4 será também aplicado ao licitante que atue em 

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção 

a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente 

comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

3.10. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a 

empresa a que se referem os itens 3.8.2 e 3.8.3 poderão participar no apoio das atividades de 

planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que 

sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 

3.11. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

3.12. O disposto nos itens 3.8.2 e 3.8.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que 

inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas 

contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

3.13. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 

financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro 

internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá 

participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas 

entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

3.14. A vedação de que trata o item 3.8.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da 

contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou 

funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 

 

4. APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA  

4.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e 

lances e de julgamento. 

4.2. Os licitantes deverão inserir, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta 

com o preço, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário 

estabelecidos para abertura da sessão pública.  

4.3. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, 

que: 

4.3.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de 

que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos 

direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas 

normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de 

conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os 

requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 

4.3.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, 

nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição Federal; 

4.3.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o 

disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 
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4.3.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 

da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

4.4. O fornecedor enquadrado como microempresa ou empresa de pequeno porte deverá 

declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos 

estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123/2006, estando apto a usufruir do 

tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 

3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133/2021. 

4.5. A falsidade da declaração de que trata os itens 4.3 ou 4.4 sujeitará o licitante às sanções 

previstas na Lei nº 14.133/2021, e neste Edital. 

4.6. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta até a abertura da sessão pública. 

4.7. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta pelo licitante, o 

que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio 

de lances. 

4.8. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos 

licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

4.9. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o 

seu valor final mínimo quando do cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes regras: 

4.9.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá 

tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a 

melhor oferta; e 

4.9.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso 

estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 

4.10. O valor final mínimo parametrizado no sistema poderá ser alterado pelo fornecedor durante 

a fase de disputa, sendo vedado: 

4.10.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o 

critério de julgamento por menor preço; e 

4.10.2. percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, 

quando adotado o critério de julgamento por maior desconto. 

4.11. O valor final mínimo parametrizado na forma do item 4.9 possuirá caráter sigiloso para os 

demais fornecedores e para o TRT3, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente 

aos órgãos de controle externo e interno. 

4.12. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no 

sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da 

perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de 

sua desconexão. 

4.13. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 

acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de 

acesso. 
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5. PREENCHIMENTO DA PROPOSTA  

5.1. O licitante deverá enviar sua proposta assinalando, nos campos próprios, as informações 

exigidas pelo sistema, observando, para tanto, as especificações do objeto constantes deste 

Edital. 

5.2. O licitante deverá consignar, na forma expressa no sistema eletrônico o preço unitário de 

cada item, observados o quantitativo e a unidade de fornecimento do objeto a ser contratado, 

conforme o Termo de Referência (Anexo 1 deste Edital). 

5.2.1. Não serão aceitos quantitativos inferiores ao total previsto para registro. 

5.2.2. Tratando-se de licitação em grupo, a contratação posterior de item específico do grupo 

exigirá prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o TRT3.   

5.3. O licitante deverá apresentar sua proposta observando as condições estabelecidas no 

Anexo X do Termo de Referência (Anexo I deste Edital).  

5.4. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

5.5. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente na execução do objeto. 

5.6. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 

alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

5.7. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 

variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da 

empresa nos últimos doze meses.  

5.8. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão 

retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

5.9. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se beneficiar 

do regime de tributação pelo Simples Nacional. 

5.10. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições 

nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência (Anexo I deste 

Edital), assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus 

termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 

necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, 

promovendo, quando requerido, sua substituição. 

5.11. O prazo de validade da proposta não será inferior a 120 (cento e vinte) dias, a contar da 

data de sua apresentação. 

5.12. Em se tratando de serviços com fornecimento de mão de obra em regime de dedicação 

exclusiva, o licitante deverá indicar os sindicatos, acordos coletivos, convenções coletivas ou 

sentenças normativas que regem as categorias profissionais que executarão o serviço e as 

respectivas datas bases e vigências, com base na Classificação Brasileira de Ocupações – 

CBO. 

5.13. Em todo caso, deverá ser garantido o pagamento do salário normativo previsto no 

instrumento coletivo aplicável ou do salário-mínimo vigente, o que for maior. 
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6. ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTA E FORMULAÇÃO DOS 

LANCES 

6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de 

sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

6.1.1. A verificação da conformidade da proposta será feita exclusivamente na fase de 

julgamento, de que trata o item 7 deste Edital, em relação a proposta mais bem 

classificada. 

6.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta anteriormente inseridos no sistema, até 

a abertura da sessão pública. 

6.2.1. Será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

6.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

6.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 

contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

6.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 

participarão da fase de lances. 

6.4. Após o encerramento da etapa de lances, o sistema disponibilizará campo próprio (“chat”) 

para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 

6.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 

meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 

consignado no registro.  

6.6. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item.  

6.7. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura 

da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

6.8. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 

registrado pelo sistema.  

6.9. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em 

relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta 

deverá ser de 0,1% (zero virgula um por cento). 

6.10. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze 

segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

6.11. O Pregoeiro poderá, durante a disputa, como medida excepcional, excluir a proposta ou o 

lance que possa comprometer, restringir ou frustrar o caráter competitivo do processo 

licitatório, mediante comunicação eletrônica automática via sistema. 

6.11.1. Eventual exclusão de proposta do licitante implica a retirada do licitante do certame, 

sem prejuízo do direito de defesa. 

6.12. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 

6.13. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, 

em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 
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6.13.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 

minutos do período de duração da sessão pública. 

6.13.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de 

dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse 

período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

6.13.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a 

ordem final de classificação. 

6.13.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em 

segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela 

equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais 

colocações. 

6.13.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar 

lances intermediários. 

6.14. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e 

divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

6.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar.  

6.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 

valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

6.17. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 

sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  

6.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a 

dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e 

quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico 

utilizado para divulgação. 

6.19. O Pregoeiro poderá suspender a sessão pública do certame, justificando, no “chat”, os 

motivos da suspensão e informando a data e o horário previstos para a reabertura da sessão. 

6.20. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

6.21. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 

pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, 

junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna 

própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à 

comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim 

como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei 

Complementar nº 123/2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538/2015. 

6.21.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor 

lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

6.21.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma 

última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira 

colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a 

comunicação automática para tanto. 



 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 3ª REGIÃO 

                                     Secretaria de Licitações e Contratos                 Pregão Eletrônico 18/2024 

 

11 

 

6.21.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou 

não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes 

microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% 

(cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no 

prazo estabelecido no subitem anterior. 

6.21.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, 

será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá 

apresentar melhor oferta. 

6.21.5. Sempre que houver nova proposta classificada em primeiro lugar, em decorrência de 

inabilitações ou desclassificações de licitantes anteriores, o Pregoeiro procederá à 

análise de existência de microempresas e empresas de pequeno porte e de fornecedores 

que possam exercer o direito de preferência. Neste caso, o pregoeiro designará data e 

hora para a retomada da sessão, observado o mesmo prazo consignado no subitem 

6.21.2. 

6.22. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances 

finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.  

6.22.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será 

aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133/2021. 

6.22.2. Persistindo o empate após a aplicação dos critérios referidos no subitem anterior, o 

desempate ocorrerá por meio de sorteio.  

6.22.2.1. Neste caso, o pregoeiro designará data e hora para a retomada da sessão, 

para realização do sorteio. 

6.23. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do 

primeiro colocado permanecer acima do preço máximo para a contratação, o pregoeiro 

poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

6.23.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de 

classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a 

negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço 

máximo definido pela Administração. 

6.23.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 

demais licitantes. 

6.23.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do 

processo licitatório. 

6.23.4. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 24 (vinte e 

quatro) horas, envie a proposta formatada de acordo com o Anexo III deste Edital, 

adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada. 

6.23.5. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, por igual período, a partir de 

solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

6.23.5.1. A prorrogação poderá ocorrer também de ofício, a critério do Pregoeiro, 

quando constatado que o prazo estabelecido não é suficiente para o envio dos 

documentos exigidos no edital para verificação de conformidade da proposta. 

6.23.6. Na proposta comercial ajustada ao valor do lance deverá constar a especificação 

completa do objeto contratual, incluindo informações de marca e modelo, evitando-se 
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simplesmente copiar a especificação do Edital. Deverão ser informados, ainda, os dados 

da empresa e do seu representante legal (e documento de procuração com poderes para 

participar de licitações e firmar contratos, se o representante não for um dos sócios), bem 

como os dados da conta bancária da empresa para o oportuno pagamento. 

6.23.6.1. Ao ajustar os preços ao valor do lance, deverá ser observada a manutenção de 

02 (duas) casas decimais no valor unitário do objeto contratual. 

6.23.6.2. O valor da proposta final ajustada em hipótese alguma poderá ser superior ao 

valor arrematado. 

6.23.6.3. A proposta deverá conter os valores unitários de cada item licitado e o valor 

global correspondente ao quantitativo total previsto para a eventual contratação. A 

proposta deverá ser acompanhada, quando for o caso, de catálogos, folders ou 

prospectos que demonstrem a compatibilidade do produto ofertado com as 

especificações constantes do Termo de Referência (Anexo I deste Edital). 

6.23.7. Os materiais ofertados ao TRT3 deverão cumprir todas as exigências de certificação 

compulsória pelo INMETRO quando constarem das listas indicadas em normas técnicas 

expedidas por aquele órgão. Materiais e/ou serviços que se submetam a normas de 

segurança produzidas pelo INMETRO ou pela ABNT, deverão cumprir todos os 

requisitos normativos pertinentes, salvo quando houver determinação divergente 

expressa no Termo de Referência ou em documento emitido pela Fiscalização. 

6.24. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 

proposta. 

 

7. FASE DE JULGAMENTO  

7.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente 

classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme 

previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 3.8 do Edital, 

especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a 

futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

7.1.1. SICAF;   

7.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e  

7.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da 

União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep); 

7.1.4. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa, 

disponível no portal do CNJ; e 

7.1.5. Sistema de Inabilitados e Inidôneos do TCU – a existência de registros impeditivos à 

contratação. 

7.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu 

sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429/1992. 

7.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas 

apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep
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7.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros.  

7.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual 

desclassificação.  

7.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de 

condição de participação. 

7.4. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 

tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em 

conformidade com os itens 4.4 e 7.4.1 deste Edital. 

7.4.1. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas e 

às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda 

não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados 

extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa 

de pequeno porte. 

7.5. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o 

pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto 

e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital 

e em seus anexos. 

7.5.1. O julgamento da proposta será apurado conforme planilha de formação de preços 

constante do Anexo III deste edital, respeitando-se o(s) limite(s) estabelecido(s) no item 

24 e Anexos XII, XIII e XVIII do Termo de Referência (Anexo I deste Edital). 

7.5.2. Os licitantes deverão observar as diretrizes constantes do Anexo X do Termo de 

Referência (Anexo I deste Edital). 

7.5.2.1.  A proposta deverá estar acompanhada do modelo de planilha de custos e 

formação de preços constante deste Anexo X do Termo de Referência (Anexo 

I deste Edital). 

7.6. Em se tratando de serviços com fornecimento de mão de obra em regime de dedicação 

exclusiva, a fim de assegurar o tratamento isonômico entre as licitantes, informa-se que foram 

utilizados os seguintes acordos, dissídios ou convenções coletivas de trabalho no cálculo do 

valor estimado pela Administração: 

7.6.1. CCT MG000335/2024, com abrangência somente em Juiz de Fora/MG, com vigência de 

1º de janeiro de 2024 a 31 de dezembro de 2025 e data-base em 1º de janeiro de 2024; e 

7.6.2. CCT MG000336/2024, com abrangência em Belo Horizonte e demais municípios do 

Estado de Minas Gerais, com vigência de 1º de janeiro de 2024 a 31 de dezembro de 

2025 e data-base em 1º de janeiro de 2024. 

7.6.3.  O(s) sindicato(s) indicado(s) no subitem acima não é (são) de utilização obrigatória 

pelos licitantes, mas, ao longo da execução contratual, sempre se exigirá o cumprimento 

dos acordos, dissídios ou convenções coletivas adotados por cada licitante/contratado. 

7.7. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

7.7.1. contiver vícios insanáveis; 

7.7.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência (Anexo I deste 

Edital); 
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7.7.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para 

a contratação; 

7.7.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

7.7.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus 

anexos, desde que insanável. 

7.8. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores 

inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

7.8.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o item anterior, só será considerada após 

diligência do pregoeiro, que comprove: 

7.8.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

7.8.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

7.9. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa 

comprove a exequibilidade da proposta. 

7.10. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos 

custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela 

Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar 

Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final da sua 

proposta, sob pena de não aceitação da proposta. 

7.10.1. Em se tratando de serviços com fornecimento de mão de obra em regime de dedicação 

exclusiva cuja produtividade seja mensurável e indicada pela Administração, o licitante 

deverá indicar a produtividade adotada e a quantidade de pessoal que será alocado na 

execução contratual. 

7.10.2. Caso a produtividade for diferente daquela utilizada pela Administração como 

referência, ou não estiver contida na faixa referencial de produtividade, mas admitida 

pelo ato convocatório, o licitante deverá apresentar a respectiva comprovação de 

exequibilidade;  

7.10.3. Os licitantes poderão apresentar produtividades diferenciadas daquela estabelecida 

pela Administração como referência, desde que não alterem o objeto da contratação, não 

contrariem dispositivos legais vigentes e, caso não estejam contidas nas faixas 

referenciais de produtividade, comprovem a exequibilidade da proposta. 

7.10.4. Para efeito do subitem anterior, admite-se a adequação técnica da metodologia 

empregada pela contratada, visando assegurar a execução do objeto, desde que mantidas 

as condições para a justa remuneração do serviço. 

7.11. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 

proposta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, 

desde que não haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar 

com todos os custos da contratação; 

7.11.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem 

a substância e a validade jurídica das propostas; 

7.11.1.1. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização 

de diligências, com vistas ao saneamento de que trata o subitem anterior, o seu 

reinício somente poderá ocorrer mediante aviso prévio no sistema com, no 
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mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em 

ata. 

7.11.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não 

cabível esse regime. 

7.12. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 

poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área 

especializada no objeto. 

7.13. Para a formação do CADASTRO RESERVA, nos termos do artigo 18 do Decreto n.º 

11.462/2023, poderão ser registrados tantos fornecedores quantos forem interessados, ao 

preço do primeiro colocado, na sequência da classificação do certame, ou ao preço da sua 

proposta original.  

7.13.1. Após a habilitação do licitante vencedor, será aberto no “Chat” o prazo de 24 (vinte 

e quatro) horas para manifestação dos interessados em ter os preços registrados e constar 

do cadastro de reserva. 

7.13.2. A manifestação de interesse de que trata o item acima deverá ser registrada no 

endereço eletrônico: licitacao@trt3.jus.br e deverá conter as seguintes informações:  

nome completo da empresa; CNPJ; endereço empresarial; telefone, e-mail, nome 

do representante legal e o preço que deseja cotar, observando o item 7.15.3. 

7.13.3. Para ter o preço registrado e constar do cadastro de reserva, os licitantes interessados 

deverão reduzir seus preços ao valor da proposta vencedora ou manter sua proposta 

original. Para fins da ordem de classificação os licitantes com preços iguais ao do 

adjudicatário antecederão aos que mantiveram o preço da sua proposta original. 

7.13.4.  A habilitação dos fornecedores que comporão o cadastro de reserva será verificada 

quando houver necessidade de contratação de fornecedor remanescente, nas hipóteses 

previstas no artigo 18, §3º, do Decreto n.º 11462/2023. 

7.14. A indicação do lance vencedor, a classificação dos lances apresentados e demais 

informações relativas à sessão pública do Pregão constarão de ata divulgada no sistema 

eletrônico. 

 

8. HABILITAÇÃO 

8.1. Para habilitar-se na presente licitação, o interessado deverá apresentar toda a documentação 

comprobatória da necessária qualificação no que se refere a: 

8.1.1. Habilitação jurídica; 

8.1.2. Regularidade fiscal, social e trabalhista; 

8.1.3. Qualificação econômica e financeira; e 

8.1.4. Qualificação Técnica. 

8.2. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e 

econômico-financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF. 

8.2.1. A licitante deverá apresentar a documentação comprobatória dos requisitos de 

habilitação constantes dos itens 8.3 a 8.6, caso ela não esteja disponibilizada 

digitalmente no SICAF. 

mailto:licitacao@trt3.jus.br
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8.3. A HABILITAÇÃO JURÍDICA será comprovada mediante a apresentação da seguinte 

documentação: 

8.3.1. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade 

identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: 

inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de 

Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de 

documento comprobatório de seus administradores. 

8.3.2. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no 

Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade 

federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será 

considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77/2020. 

8.3.3. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 

administradores. 

8.3.4. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 

constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, 

respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de 

Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz. 

8.3.5. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou 

da consolidação respectiva. 

8.3.6. Ato de autorização para o exercício da atividade de segurança patrimonial nas 

dependências do Tribunal Regional do Trabalho da 3º Região, localizadas na capital e no 

interior do Estado de Minas Gerais, com a alocação de postos de vigilância armada e 

desarmada, expedido pela Polícia Federal nos termos da Lei nº 7.102/1983 e Portaria nº 

3233/2012/DG/DPF. 

8.4. A REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA será comprovada 

mediante a apresentação dos seguintes documentos: 

8.4.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas; 

8.4.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e 

pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos 

tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive 

aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751/2014, do 

Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional; 

8.4.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

8.4.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos 

termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-

Lei nº 5.452/1943; 

8.4.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Municipal relativo ao domicílio ou 

sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 

contratual; e 
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8.4.6. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos relacionados ao objeto 

contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da 

Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

8.5. A QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA E FINANCEIRA será comprovada mediante 

apresentação dos seguintes documentos: 

8.5.1. Certidão negativa de falência, de recuperação judicial ou de recuperação 

extrajudicial, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica. 

8.5.1.1. Em caso de certidão positiva de falência, deverá o licitante apresentar, 

juntamente com os documentos de habilitação, comprovação de que tal situação 

não constitui fato impeditivo à participação no certame (ex.: depósito elisivo, 

decisão judicial, etc.), facultado ao pregoeiro a possibilidade de efetuar as 

diligências complementares que entender necessárias. 

8.5.1.2. Os demais documentos mencionados no item 8.5.1. podem ser substituídos 

por cópia da decisão judicial de autorização de participação em licitações. 

8.5.2. Balanço Patrimonial (BP), Demonstração do Resultado do Exercício (DRE) e demais 

demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, com a comprovação dos 

seguintes índices: 

8.5.2.1. Índice de Liquidez Geral (LG)  maior que 1; 

Solvência Geral (SG) maior que 1; 

Índice de Liquidez Corrente (LC) maior que 1, calculados pelas seguintes 

fórmulas: 

LG = AC + RLP 

        PC + ELP 

SG =      AT     . 

         PC + ELP 

LC = AC 

         PC 

Onde: 

AC = ATIVO CIRCULANTE  PC = PASSIVO CIRCULANTE 

AT = ATIVO TOTAL  ELP = EXIGÍVEL A LONGO PRAZO 

RLP = REALIZÁVEL A LONGO PRAZO  

 

8.5.2.2. Capital Circulante Líquido ou Capital de Giro (Ativo Circulante - Passivo 

Circulante) de, no mínimo, 16,66% (dezesseis inteiros e sessenta e seis centésimos 

por cento) do valor estimado da contratação; 

8.5.2.3. Patrimônio líquido de 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação; 

8.5.2.4. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a 

todas as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis 

pelo balanço de abertura; 

8.5.2.5. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a 

pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos; 

8.5.2.6. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite 

definido pela Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil 

Digital - ECD ao Sped.  
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8.5.3. Declaração de que 1/12 (um doze avos) dos contratos firmados com a Administração 

Pública e/ou iniciativa privada, vigentes na data da apresentação da proposta, não é 

superior ao seu patrimônio líquido do licitante. 

8.5.3.1. A declaração deverá estar acompanhada dos seguintes documentos: 

8.5.3.1.1. Relação de compromissos assumidos (contratos firmados com a 

iniciativa privada e Administração Pública) conforme modelo constante no 

Anexo IV deste Edital; 

8.5.3.1.2. Demonstração do Resultado do Exercício (DRE) relativa ao último 

exercício social exigível, apresentado na forma da lei. 

8.5.3.2. Caso a diferença entre o valor total constante na declaração de que trata o 

caput deste subitem e a receita bruta discriminada na Demonstração de Resultado 

do Exercício (DRE) seja superior a 10% (dez por cento), para mais ou para menos, 

a licitante deverá apresentar as devidas justificativas, conforme disposição 

constante no Anexo IV deste Edital. 

8.5.4. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as 

exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço 

de abertura. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, §1º). 

8.5.5. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado 

mediante declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada 

pelo fornecedor. 

8.6. Para comprovar a QUALIFICAÇÃO TÉCNICA, o licitante deverá apresentar: 

8.6.1. Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das 

condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação e/ou de que 

tomou conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação, assinada pelo 

responsável técnico, conforme item 7 e modelo constante do Anexo III do Termo de 

Referência (Anexo I deste Edital). 

8.6.2. Alvará de funcionamento expedido pelo Ministério da Justiça, devidamente publicado 

no D.O.U., conforme estabelece a Lei n.º 7.102, de 20/06/1983, regulamentada pelo 

Decreto n.º 89.056, de 24/11/1983, e pela Portaria nº 3.233/2012-DG/DPF, de 10 de 

dezembro de 2012, e alterações posteriores. 

8.6.3. Certificado de Segurança atualizado, expedido pelo Departamento de Polícia Federal, do 

Ministério da Justiça, de acordo com a Portaria nº 3.233/2012-DG/DPF e alterações 

posteriores. 

8.6.4. Autorização emitida pela Secretaria de Segurança Pública para o funcionamento da 

empresa no Estado de Minas Gerais. 

8.6.5. Comprovação de aptidão para execução de serviço de complexidade tecnológica e 

operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item 

pertinente, por meio da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de 

direito público ou privado, ou regularmente emitido(s) pelo conselho profissional 

competente, quando for o caso. 

8.6.6. Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer respeito a 

contratos executados com as seguintes características mínimas:  
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8.6.6.1. Deverá haver a comprovação da experiência mínima de 3 (três) anos na 

prestação dos serviços, sendo aceito o somatório de atestados de períodos 

diferentes, não havendo obrigatoriedade de os anos serem ininterruptos; 

8.6.6.2. Comprovação de que já executou contrato(s) com um mínimo de 50% 

(cinquenta por cento) do número de postos de trabalho a serem contratados. 

8.6.7. Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo do serviço, a 

apresentação e o somatório de diferentes atestados de serviços executados de forma 

concomitante, pois essa situação equivale, para fins de comprovação de capacidade 

técnico-operacional, a uma única contratação, nos termos do item 10.9 do Anexo VII-A 

da IN Seges/MPDG n. 5/2017, aplicável por força da IN Seges/ME nº 98/2022. 

8.6.8. Os atestados de capacidade técnica podem ser apresentados em nome da matriz ou da 

filial da empresa licitante. 

8.6.9. O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 

legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia 

do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que 

foram prestados os serviços, entre outros documentos. 

8.6.10. Os atestados deverão referir-se a serviços prestados no âmbito de sua atividade 

econômica principal ou secundária especificadas no contrato social vigente. 

8.6.11. Serão aceitos atestados ou outros documentos hábeis emitidos por entidades 

estrangeiras quando acompanhados de tradução para o português, salvo se comprovada a 

inidoneidade da entidade emissora. 

8.7. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as 

exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente 

apresentados em tradução livre. 

8.7.1. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, 

para fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos 

exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e 

apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660/2016, ou de outro que venha a 

substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas. 

8.8. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro 

cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em 

obediência ao disposto na Lei nº 14.133/2021. 

8.9. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de 

habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da 

lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021).  

8.10. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração 

de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

8.11. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas 

propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, 

nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na 

data de entrega das propostas. 
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8.12. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à 

integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir, correndo a partir da 

solicitação o prazo de até 03 (três) dias úteis para o envio físico. 

8.12.1. O endereço para o envio oportuno dos documentos, ou seja, quando solicitado pelo 

Pregoeiro, é: Rua Desembargador Drumond, 41, 4º andar, Serra - Belo Horizonte/MG - 

CEP 30.220-030, telefone (31) 3228-7145. Documentos enviados sem a solicitação do 

Pregoeiro ou por meio distinto daquele solicitado serão desconsiderados e descartados. 

8.13. A habilitação será verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos 

8.14. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SICAF e 

mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 

imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou 

aqueles se tornem desatualizados.  

8.14.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 

momento da habilitação.  

8.15. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores 

de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

8.15.1. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no SICAF ao 

tempo da consulta pela Administração, deverão ser enviados por meio do sistema, em 

formato digital, no prazo de até 02 (duas) horas, prorrogável por igual período, contado 

da solicitação do pregoeiro. 

8.16. A verificação no SICAF ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será 

feita em relação ao licitante vencedor. 

8.16.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal somente serão exigidos, em qualquer 

caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais 

bem classificado. 

8.16.2. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou 

a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 

14.133/2021, art. 64, e IN 73/2022, art. 39, §4º): 

8.16.2.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos 

licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do 

certame; e 

8.16.2.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de 

recebimento das propostas. 

8.17. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou 

falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante 

decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins 

de habilitação e classificação. 

8.17.1. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 

diligências, com vistas ao saneamento de que trata o subitem anterior, o seu reinício 

somente poderá ocorrer mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e 

quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata. 
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8.18. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará 

a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de 

uma proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem 8.15.1. 

8.19. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do 

licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que 

trata o subitem anterior. 

8.20. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de 

pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para 

participação na licitação (art. 4º do Decreto nº 8.538/2015). 

8.20.1. As microempresas e as empresas de pequeno porte, se não tiverem a regularidade 

fiscal e trabalhista, deverão providenciar a regularização da documentação no prazo de 

05 (cinco) dias úteis, a contar da divulgação do resultado da fase de habilitação. Esse 

prazo é prorrogável, mediante pedido do licitante, por igual período, a critério da 

Administração. 

8.21. Os documentos exigidos neste edital deverão estar válidos no momento em que forem 

solicitados pelo Pregoeiro (a qualquer momento durante toda a realização do Pregão até a 

assinatura do respectivo contrato), salvo no caso das exceções previstas na Lei Complementar 

n.º 123/2006 e no Decreto n.º 8.538/2015. 

8.22. Será fixada em 90 (noventa) dias, a partir de sua expedição, a validade dos documentos 

públicos que não trouxerem esta informação evidenciada. 

8.23. Não serão aceitos “protocolos de entrega” ou “solicitação de documento” em substituição 

aos documentos requeridos no presente Edital e/ou seus anexos. 

8.24. Se a documentação de habilitação não estiver completa e correta ou contrariar qualquer 

dispositivo deste edital e seus anexos, o Pregoeiro considerará o licitante inabilitado, exceto 

as microempresas ou empresas de pequeno porte, na forma prevista na Lei Complementar n.º 

123/2006. 

8.25. Constatado que a licitante detentora da melhor proposta válida atende às exigências 

habilitatórias fixadas neste Edital, a licitante será declarada vencedora. 

 

9. IMPUGNAÇÃO AO EDITAL, PEDIDO DE ESCLARECIMENTOS E INTERPOSIÇÃO 

DE RECURSOS 

9.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data fixada para a abertura do certame, qualquer pessoa 

poderá impugnar o ato convocatório por irregularidade na aplicação da Lei nº. 14.133/2021, 

exclusivamente por meio eletrônico, no endereço indicado no edital. 

9.1.1. A resposta à impugnação será divulgada no endereço indicado no edital no prazo de 

até 03 (três) dias úteis, contados da data de recebimento da impugnação, limitado ao 

último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

9.1.2. Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a 

realização do certame. 

9.2. Os pedidos de esclarecimento referentes ao processo licitatório deverão ser protocolados 

até 03 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura do certame, exclusivamente por 

meio do endereço eletrônico indicado no edital. 



 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 3ª REGIÃO 

                                     Secretaria de Licitações e Contratos                 Pregão Eletrônico 18/2024 

 

22 

 

9.2.1. A resposta ao pedido de esclarecimento será divulgada no endereço indicado no edital 

no prazo de até 03 (três) dias úteis, contados da data do recebimento do pedido, 

limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

9.2.2. As respostas aos pedidos de esclarecimento serão divulgadas no sistema e vincularão os 

participantes e a administração. 

9.3. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 

certame. 

9.3.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

9.4. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 

inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 

165 da Lei nº 14.133/2021. 

9.5. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da 

ata. 

9.6. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação 

ou inabilitação do licitante: 

9.6.1. qualquer licitante poderá, durante o prazo concedido na sessão pública, não inferior a 10 

minutos, de forma imediata após o término do julgamento das propostas e do ato de 

habilitação ou inabilitação, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de 

recorrer, sob pena de preclusão, ficando a autoridade superior autorizada a adjudicar o 

objeto ao licitante declarado vencedor. 

9.6.2. as razões do recurso deverão ser apresentadas em momento único, em campo próprio no 

sistema, no prazo de três dias úteis, contados a partir da data de intimação ou de 

lavratura da ata de habilitação ou inabilitação. 

9.6.3. o prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 

(três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição 

do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus 

interesses. 

9.7. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

9.8. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão 

recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse 

mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua 

decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

9.9. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

9.10. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

9.11. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

9.12. Para a formulação das razões e contrarrazões recursais, havendo solicitação nesse sentido, 

será assegurada aos licitantes interessados, além dos documentos constantes do sistema, vista 

imediata dos autos do processo.  

9.13. Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, o 

processo licitatório será encaminhado à autoridade superior para adjudicar o objeto e 

homologar o procedimento, observado o disposto no art. 71 da Lei nº 14.133/2021. 
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10. PRAZOS E CONDIÇÕES PARA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, 

CONTRATO E RECEBIMENTO DA NOTA DE EMPENHO 

10.1. Depois de homologado o resultado desta licitação, o TRT3 encaminhará ao proponente 

vencedor a Ata de Registro de Preços para assinatura, a qual deverá ser devolvida ao 

Tribunal, no endereço que este indicar, devidamente assinada pelo representante legalmente 

habilitado, com carimbo da empresa em que conste o respectivo CNPJ, no prazo máximo de 

05 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento, sob pena de decair o direito à contratação, 

sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº. 14.133/2021. 

10.1.1. Havendo interesse da Administração, a Ata de Registro de Preços poderá ser 

encaminhada por meio eletrônico, a ser indicado pelo Tribunal. 

10.1.2. O prazo de convocação de que trata o item 10.1 poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, 

por igual período, mediante solicitação da parte durante seu transcurso, devidamente 

justificada, e desde que o motivo apresentado seja aceito pela Administração. 

10.1.3. Ao assinar a Ata de Registro de Preços, a CONTRATADA se obriga a fornecer os 

bens e/ou serviços a ela adjudicados, conforme especificações, quantitativos e condições 

contidas neste edital e seus anexos. 

10.2. Por ocasião de eventual contratação dos itens cujos preços estão registrados, o Tribunal 

encaminhará ao fornecedor a nota de empenho e o contrato administrativo para assinatura. 

10.2.1. O prazo para devolução do contrato assinado é de até 05 (cinco) dias úteis da data 

do envio, por meio eletrônico, em conformidade com o disposto no art. 90 da Lei n.º 

14.133/2021. 

10.3. Quando o proponente vencedor não apresentar situação regular das condições de 

habilitação no ato da assinatura do acordo administrativo ou da Ata de Registro de Preços ou 

recusar-se a assiná-los no prazo e nas condições estabelecidas, é facultado ao TRT3 convocar 

os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo, 

após comprovados os requisitos habilitatórios e realizada a negociação, em igual prazo, nos 

termos do art. 20 do Decreto nº.11.462/2023, sem prejuízo das sanções cabíveis. 

10.4. ÓRGÃO NÃO PARTICIPANTE - A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, 

não poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade que não tenha participado do certame 

licitatório. 

 

11. VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CONTRATO 

11.1. A vigência da Ata de Registro de Preço proveniente deste Pregão será de 1 (um) ano, 

contados do primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP), podendo ser prorrogada por igual período, nos termos do art. 

22 do Decreto nº. 11.462/2023. 

11.2. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados, obedecidas as disposições 

contidas na alínea “d” do inciso II do caput do artigo 124 da Lei n.º 14.133/2021 e nos artigos 

25 a 27 do Decreto n.º 11.462/2023. 

11.3. O cancelamento do registro ocorrerá nas hipóteses previstas nos artigos 28 e art. 29 do 

Decreto n.º 11.462/2023, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

11.4. O eventual contrato terá vigência de 1 (um) ano, a partir da data da sua assinatura, 

podendo, por interesse da Administração, ser prorrogado por períodos sucessivos, limitada 

sua duração a 10 (dez) anos, nos termos do art. 107 da Lei n.º 14.133/2021. 
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11.5. Haverá a negociação contratual para redução/eliminação dos custos fixos ou variáveis não 

renováveis que já tenham sido amortizados ou pagos no primeiro ano da contratação, sob 

pena de não renovação do contrato. 

11.6. O contrato poderá ser prorrogado desde que justificado por escrito e previamente 

autorizado pela autoridade competente para celebrá-lo e observada a vigência do crédito 

orçamentário. 

11.7. As partes deverão se manifestar sobre o interesse da prorrogação com pelo menos 90 

(noventa) dias de antecedência do término da vigência do contrato. 

11.8. É vedada a manutenção, aditamento ou prorrogação de contrato de prestação de serviços 

com empresa que tenha, entre seus empregados colocados à disposição deste Regional para o 

exercício de funções de chefia, pessoas que incidam nas vedações dos arts. 1º e 2º da 

Resolução n.º 156/2012 do Conselho Nacional de Justiça e na Portaria  n.º 23/2013 do TRT3.  

 

12. REAJUSTE CONTRATUAL 

12.1. As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as estabelecidas 

no Termo de Referência (Anexo I deste Edital). 

12.2. Os custos com parcelas que, na época da licitação, eram plenamente previsíveis, porque 

próprios do objeto, ainda que não discriminados no edital e seus anexos, não ensejarão a 

renegociação da contratação com a Administração, conforme entendimento esposado pelo 

Conselho Superior da Justiça do Trabalho (CSJT) no processo CSJT-PP-10554-

13.2016.5.90.0000. 

 

13. CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

13.1. É de inteira responsabilidade dos licitantes a observação das especificações do objeto 

contratual, constantes do edital e seus anexos, de forma a serem atendidas integralmente. 

13.2. Se, quando da realização do objeto contratual, ficar constatado o não atendimento às 

especificações, a CONTRATADA fica obrigada a substituí-lo ou refazê-lo de maneira a 

atender ao Edital. 

13.3. Os bens ou insumos entregues ao órgão adjudicante deverão ser novos, devidamente 

embalados e em perfeitas condições de armazenamento e uso, sob pena de recusa ao 

recebimento. 

13.4. A execução do objeto contratual deverá ser feita nos locais indicados no item 9.3 e no 

Anexo II do Termo de Referência (Anexo I deste Edital). 

13.5. A contagem do prazo para realização do objeto contratual será iniciada na data indicada em 

ordem de serviço a ser emitida pelo Contratante.  

13.6. A CONTRATADA deverá observar todos os prazos e condições de execução do objeto 

contratual estabelecidos no Termo de Referência. 

 

14. RECEBIMENTO DO OBJETO 

14.1. Os recebimentos provisório e definitivo serão realizados conforme regras estabelecidas 

no Termo de Referência (Anexo I deste Edital).   
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15. GARANTIA CONTRATUAL 

15.1. Será exigida a prestação de garantia na presente contratação, conforme regras constantes do 

Termo de Referência (Anexo I deste Edital). 

 

16. FISCALIZAÇÃO E GERENCIAMENTO 

16.1. Os responsáveis pelo gerenciamento e fiscalização da contratação estão indicados no 

Termo de Referência (Anexo I deste Edital). 

16.2. O exercício da fiscalização pelo CONTRATANTE não exclui nem reduz a 

responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer 

irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego 

de material inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica 

corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com 

o art. 120 da Lei n.º 14.133 de 2021. 

 

17. OBRIGAÇÕES DO ADJUDICANTE / CONTRATANTE: 

17.1. As obrigações da Contratante são as estabelecidas no Termo de Referência (Anexo I deste 

Edital). 

 

18. OBRIGAÇÕES DA ADJUDICATÁRIA / CONTRATADA 

18.1. As obrigações da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência (Anexo I deste 

Edital). 

 

19. PAGAMENTO 

19.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência (Anexo I 

deste Edital). 

 

20. CONTA-DEPÓSITO VINCULADA― BLOQUEADA PARA MOVIMENTAÇÃO 

20.1. As regras acerca da Conta-Depósito Vinculada – bloqueada para movimentação são as 

estabelecidas no Termo de Referência. (Anexo I deste Edital). 

 

21. SANÇÕES 

21.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  

21.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 

documento que tenha sido solicitado pelo (a) pregoeiro (a) durante o certame; 

21.1.2. salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 

proposta em especial quando: 

21.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a 

negociação;  

21.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  
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21.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva;   

21.1.2.4. deixar de apresentar amostra; 

21.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital.  

21.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

21.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, 

ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração. 

21.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação; 

21.1.5. fraudar a licitação; 

21.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 

quando: 

21.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

21.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

21.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada. 

21.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

21.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846/2013. 

21.2. Com fulcro na Lei nº 14.133/2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, 

aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das 

responsabilidades civil e criminal:  

21.2.1. multa; 

21.2.2. impedimento de licitar e contratar e 

21.2.3. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade. 

21.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

21.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida; 

21.3.2. as peculiaridades do caso concreto; 

21.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

21.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

21.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

21.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato 

licitado, recolhida no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da comunicação oficial.  

21.4.1. Para as infrações previstas nos itens 21.1.1, 21.1.2 e 21.1.3, a multa será de 0,5% a 

15% do valor do contrato licitado. 
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21.4.2. Para as infrações previstas nos itens 21.1.4, 21.1.5, 21.1.6, 21.1.7 e 21.1.8, a multa 

será de 15% a 30% do valor do contrato licitado. 

21.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de 

multa. 

21.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

21.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência 

das infrações administrativas relacionadas nos itens 21.1.1, 21.1.2 e 21.1.3, quando não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e 

contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual 

pertencer o TRT3, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

21.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 21.1.4, 21.1.5, 21.1.6, 

21.1.7 e 21.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 21.1.1, 21.1.2 e 

21.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento 

de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 

14.133/2021. 

21.9. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de 

processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais 

servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o 

adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, 

apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.  

21.10. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, 

multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido 

à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 

(cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que 

deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento 

dos autos. 

21.11. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração 

de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data 

da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu 

recebimento. 

21.12. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

21.13. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 

de reparação integral dos danos causados. 

21.14. As demais sanções relativas à execução contratual estão dispostas no item 18 do Termo de 

Referência (Anexo I deste Edital) e na Cláusula Vigésima Quinta da Minuta Contratual 

(Anexo VI deste Edital). 
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22. DOS CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE 

22.1. Ficará a cargo do gestor e do fiscal do contrato supervisionar o cumprimento, pela 

CONTRATADA, dos requisitos de sustentabilidade estabelecidos neste edital. 

22.2. A Contratada deverá observar fielmente as obrigações de sustentabilidade indicadas no 

Termo de Referência (Anexo I deste Edital). 

 

23. DA PROTEÇÃO DOS DADOS PESSOAIS 

23.1. O tratamento dos dados pessoais coletados em decorrência do presente Edital está em 

conformidade com a Lei n° 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados – LGPD). 

23.1.1. Especialmente em relação à proteção e às finalidades de utilização, o tratamento 

desses dados prescinde do consentimento do titular, inclusive para eventual 

compartilhamento, e terão sua publicidade de acordo com as exigências legais. 

23.2. Durante a execução do(s) contrato(s) decorrente(s) desta licitação, as partes obrigam-se a 

atuar em conformidade com as disposições contidas na Lei nº 13.709/2018 (Lei Geral de 

Proteção de Dados – LGPD), atentando-se à boa-fé e aos princípios de proteção de dados 

pessoais elencados no art. 6º da mencionada Lei: finalidade, adequação, necessidade, livre 

acesso, qualidade dos dados, transparência, segurança, prevenção, não discriminação, 

responsabilização e prestação de contas, observando-se, em especial: 

23.2.1. Como parte da execução do Contrato, armazenar, coletar, tratar ou, de qualquer outra 

forma, processar dados pessoais na categoria de Controlador para Operador, no sentido 

dado pela LGPD. O tratamento desses dados prescinde de consentimento do titular (art. 

7°, III), inclusive para eventual compartilhamento (art. 26, § 1º, IV, c/c art. 27, III), e a 

sua utilização ficará limitada às atividades decorrentes da execução contratual ou de 

obrigações legais, sob pena de incidência das sanções legais e das previstas neste 

instrumento, além da responsabilização administrativa, civil e criminal, observado o 

devido processo que assegure a ampla defesa e o contraditório. 

23.2.2. Adotar as medidas de segurança técnicas, jurídicas e administrativas aptas a proteger 

os dados pessoais repassados em razão da execução contratual, respondendo 

administrativa e judicialmente, civil e criminalmente em caso de causarem danos 

patrimoniais, morais, individuais e/ou coletivos, aos titulares dos dados pessoais 

utilizados em inobservância à LGPD. 

23.3. O descumprimento das obrigações relativas ao tratamento de dados previsto na LGPD e a 

utilização e/ou o compartilhamento dos dados pessoais para finalidade diversa daquela 

estabelecida para a execução contratual ensejará multa de até 10% (dez por cento) sobre o 

valor total do contrato, a ser aplicada por ocorrência, independente das sanções previstas no 

art. 52 e do ressarcimento de danos estabelecido no art. 42, ambos da LGPD, além da 

responsabilização criminal. 

 

24. DISPOSIÇÕES GERAIS 

24.1. A autoridade superior poderá revogar o procedimento licitatório por motivo de 

conveniência e oportunidade, e deverá anular por ilegalidade insanável, de ofício ou por 

provocação de terceiros, assegurada a prévia manifestação dos interessados. 

24.2. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 
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24.3. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 

do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia 

útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja 

comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

24.4. Em qualquer fase do processo de licitação, sempre que houver discrepância entre os valores 

unitários e totais, prevalecerão os unitários; e, havendo discordância entre os valores em 

algarismos e por extenso, prevalecerão os descritos por extenso. 

24.5. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 

horário de Brasília - DF. 

24.6. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

24.7. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação 

da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 

princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

24.8. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente 

da condução ou do resultado do processo licitatório. 

24.9. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 

início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de 

expediente na Administração. 

24.10. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da 

isonomia e do interesse público. 

24.11. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças 

que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

24.12. Para fins judiciais, fica eleito o Foro da Justiça Federal em Belo Horizonte. 

24.13. São partes integrantes e inseparáveis do presente edital: 

24.13.1. ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 

24.13.2. ANEXO II – ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

24.13.3. ANEXO III – MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

24.13.4. ANEXO IV – DECLARAÇÃO DE CONTRATOS FIRMADOS 

24.13.5. ANEXO V - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

24.13.6. ANEXO VI – MINUTA DE CONTRATO 

24.13.7. ANEXO VII - MODELO DE TERMO DE DECLARAÇÃO DA EQUIPE DE 

GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 
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24.13.8. ANEXO VIII – ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA FIRMADO ENTRE O 

TRT3 E A CEF. 

 

Belo Horizonte, 14 de agosto de 2024. 

 

 

 

 

Ana Rita Gonçalves Lara  

Secretária de Licitações e Contratos 

 

 

ANALISADO E APROVADO PELA 

ASSESSORIA JURÍDICA 

Portaria GP 05/2024 
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ANEXO I DO EDITAL - TERMO DE REFERÊNCIA  

 

1. OBJETO 

1.1. Contratação de pessoa jurídica para prestação de serviço de segurança patrimonial nas 

dependências do Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região, localizadas na capital e no 

interior do Estado de Minas Gerais, em modelo de contrato por desempenho/resultado, a ser 

executado em regime de dedicação exclusiva de mão de obra com a alocação de postos de 

vigilância armada e desarmada e fornecimento de todos os equipamentos e materiais 

necessários à execução dos serviços, conforme condições e exigências estabelecidas neste 

instrumento. 

1.2. A contratação para a execução dos serviços objeto deste Termo de Referência tem amparo nas 

normas e procedimentos contidos na Lei nº 14.133/2021 e no Decreto nº 11.462/2023, na 

Instrução Normativa Seges/MPDG nº 5/2017, na Instrução Normativa Seges/ME nº 49/2020, 

na Portaria Seges/ME nº 21.262/2020 e em outros normativos aplicáveis. 

1.3. A licitação, na modalidade Pregão, na forma Eletrônica, grupo único, pelo Sistema de Registro 

de Preços (SRP), nos termos do art. 78, IV e Seção V da Lei nº 14.133/2021, será composta 

por postos de trabalho com previsão de contratação imediata e por postos de trabalho com 

expectativa de contratação futura, conforme discriminado, de forma resumida, nas tabelas 

abaixo: 

1.3.1. Contratação Imediata: 

QUANTITATIVO DE POSTOS DE VIGILÂNCIA ARMADA E DESARMADA 

Contratação Imediata 

       

Localidade Posto de Trabalho 
CATSE

R 
Uniforme 

Nº 

Postos 

Nº 

Empregados 

por posto 

Nº 

Empregad

os Total 

Capital 

Vigilante Armado 12x36 noturno 23957 Social 1 2 2 

Vigilante Armado 44h  23507 Social 2 1 2 

Vigilante Desarmado 44h  23507 Social 5 1 5 

Vigilante Armado 12x36 diurno  23647 Operacional 5 2 10 

Vigilante Armado 12x36 noturno 23957 Operacional 7 2 14 

Vigilante Armado 44h  23507 Operacional 7 1 7 

Vigilante Desarmado 44h 23507 Operacional 16 1 16 

Vigilante Desarmado Monitoramento 

12x36 diurno 
23647 Operacional 2 2 4 

Vigilante Desarmado Monitoramento 

12x36 noturno 
23957 Operacional 2 2 4 

Vigilante Armado Intervalista 23507 Operacional 6 1 6 

Interior Vigilante Armado 44h  23507 Operacional 130 1 130 

       

   

Total de 

Postos 
183 

Total 

Empregados 
200 
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1.3.2. Expectativa de contratação futura: 

QUANTITATIVO DE POSTOS DE VIGILÂNCIA ARMADA E DESARMADA 

Expectativa de contratação futura 

       

Localidade Posto de Trabalho CATSER Uniforme Nº Postos 

Nº 

Empregados 

por posto 

Nº 

Empregados 

Total 

Capital 

Vigilante Armado 12x36 diurno  23647 Social 2 2 4 

Vigilante Armado 12x36 noturno 23957 Social 1 2 2 

Vigilante Armado 44h  23507 Social 3 1 3 

Vigilante Desarmado 44h  23507 Social 17 1 17 

Vigilante Desarmado Supervisor 44h  23507 Social 2 1 2 

Vigilante Armado 12x36 diurno  23647 Operacional 6 2 12 

Vigilante Armado 12x36 noturno 23957 Operacional 4 2 8 

Vigilante Desarmado 44h 23507 Operacional 12 1 12 

  Vigilante Armado Intervalista 23507 Operacional 9 1 9 

Interior Vigilante Armado 12x36 noturno 23957 Operacional 8 2 16 

       

   

Total de Postos 64 
Total 

Empregados 
85 

 

1.3.3. Resumo – Contratação imediata + expectativa de contratação futura: 

QUANTITATIVO DE POSTOS DE VIGILÂNCIA ARMADA E 

DESARMADA 

Imediata + Futura 

    
Total de Postos 247 Total Empregados 285 

 

 

1.4. A distribuição dos postos de trabalho a serem disponibilizados por localidade tanto na capital 

como no interior, bem como a justificativa para as alocações, encontram-se discriminadas nas 

tabelas constantes do Anexo I deste Termo de Referência. 

 

1.5. O serviço objeto desta contratação é caracterizado como comum, conforme justificativas 

constantes dos Estudos Técnicos Preliminares (ETP). 

 

1.6. A contratação adotará como regime de execução a empreitada por preço global. 

 

1.7. O serviço é enquadrado como continuado tendo em vista que segurança patrimonial é uma 

necessidade permanente e essencial para o funcionamento deste Contratante.  
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2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 

 

2.1. A justificativa e o objetivo da contratação encontram-se pormenorizados em tópico específico 

do ETP, que constitue apêndice deste Termo de Referência, sendo abaixo reproduzidos, nos 

seguintes termos: 

 

2.1.1. A contratação do serviço de segurança patrimonial, com base na alocação de postos de 

vigilância armada e desarmada, justifica-se em face da necessidade de se incrementar a 

segurança nas instalações dos edifícios que abrigam as Unidades deste Tribunal, a fim de 

resguardar os equipamentos e assegurar a integridade física dos magistrados, servidores, 

advogados, partes e demais usuários da Justiça do Trabalho. 

 

2.1.2. O benefício direto para a Administração resultante da contratação em tela constitui-se na 

guarda do patrimônio público contra ações lesivas de terceiros, como atentados às 

instalações, roubo ou furto de equipamentos e intrusões voltadas para a perturbação da 

ordem no ambiente de trabalho e agressões a servidores e visitantes enquanto no interior 

do prédio guarnecido. 

 

2.1.3. Devido à importância e à essencialidade desse serviço, a contratação em tela é 

imprescindível para este Contratante. 

 

2.1.4. O contrato de prestação de serviço de vigilância armada atualmente vigente no âmbito 

deste Tribunal, firmado com a empresa TBI Segurança Ltda. (18SR020 – PE 06/2017), 

alcançará o termo final em 18/10/2024, ocasião em que não poderá mais ser prorrogado, 

vez que já se encontra em sede de prorrogação excepcional, com amparo no art. 57, §4º 

da Lei nº 8.666/1993, conforme normativo vigente à época da antiga contratação. 

 

2.1.5. A contratação faz parte das providências determinadas pela Resolução GP/TRT3 nº 

7/2013 e pela Resolução nº 435/2021, do Conselho Nacional de Justiça – CNJ. 

 

2.1.6. Considerando: (a) a proximidade do encerramento da vigência do contrato mencionado 

no subitem anterior; (b) a impossibilidade de sua prorrogação ordinária, à luz do limite 

legalmente estabelecido; (c) a  perenidade/permanência/continuidade da demanda por 

serviço de segurança patrimonial; (d) a essencialidade da manutenção desses serviços 

para o desenvolvimento das atividades finalísticas deste Tribunal e, ainda; (e) os 

normativos específicos sobre a matéria, faz-se necessária a sua contratação, por meio de 

licitação, nos moldes aqui propostos.  

 

3. SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

3.1. A opção pela adoção do Sistema de Registro de Preços (SRP) justifica-se pelo fato de este 

Contratante encontrar-se em fase de ampliação de suas instalações prediais, sendo que a 

expectativa é a de que a demanda por postos de vigilância armada e desarmada 

provavelmente aumentará quando se concretizar a referida ampliação de edificações, que 

passarão a abrigar unidades desta Justiça Especializada. 

      

3.1.1. Outrossim, em vista da recente instalação do Sistema de Monitoramento por CFTV 

nas dependências deste Tribunal, ainda não é possível concluir sobre a real eficácia 

desta tecnologia para conter a prática de atos delituosos durante o período noturno em 
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instalações físicas e bens patrimoniais desta instituição situados em municípios do 

interior do estado com elevados índices de ocorrências de furtos e arrombamentos, de 

modo que, a depender da gravidade da situação instaurada, far-se-á necessária a 

implantação futura de postos de vigilante armado noturno em escala de revezamento 

de 12x36.  

 

3.1.2. Assim, uma vez que não é possível definir previamente as datas de ampliação das 

instalações prediais, bem como a eficácia dos artefatos de segurança, a exemplo do 

CFTV, o SRP se coloca como a melhor ferramenta para a contratação de serviços 

frente a uma demanda incerta. 

 

3.1.3. Ademais, a opção pelo SRP no formato de grupo único assegura que a prestação de 

serviço de vigilância armada e desarmada, no âmbito das instalações do Contratante, 

seja realizada em sua totalidade pela mesma Contratada, o que se constitui em 

importante quesito para as ações de segurança institucional, além de evitar a 

coexistência de postos terceirizados vinculados a empresas distintas, o que implicaria 

ausência de padronização do uniforme, valores diferentes para um mesmo posto de 

trabalho, entre outros dificultadores.  

 

3.1.4. Assim, para fins de adequação à demanda deste Contratante, o SRP será composto 

por um quantitativo de postos de trabalho com previsão de implantação imediata, 

para garantir a continuidade da prestação dos serviços atualmente vigentes, bem 

como por um quantitativo de postos de trabalho com expectativa para implantação 

futura a depender do surgimento das novas demandas que estão em fase de 

formalização.  

 

3.2. A implantação dos postos de trabalho e a respectiva prestação dos serviços iniciar-se-ão 

sempre em data a ser estipulada por meio de Ordem de Serviço emitida pelo Contratante, por 

intermédio da Secretaria gestora do contrato, a partir de quando os respectivos postos 

passarão a ser faturados. 

 

3.3. Os contratos decorrentes dos postos de trabalho implantados via chamamento da ARP estarão 

sujeitos ao regramento estabelecido no Edital e neste Termo de Referência. 

 

3.4. O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços (ARP) será de 1 (um) ano e poderá ser 

prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso (art. 84 da Lei nº 

14.133/2021 e art. 15, IX, do Decreto nº 11462/2023). 

 

3.5. Não será permitida a participação tardia/adesão à Ata de Registro de Preços resultante desta 

contratação. 

 

3.6. Em razão da especificidade do objeto e da urgência da contratação, sugere-se a dispensa do 

procedimento público de intenção de registro de preços. 

 

4. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO 

 

4.1. A descrição da solução como um todo, conforme minudenciado nos Estudos Técnicos 

Preliminares (ETP), abrange a prestação de serviço de segurança patrimonial com base na 

alocação de postos de vigilância armada e desarmada nas diversas unidades deste Tribunal, 
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distribuídas na capital e no interior do Estado de Minas Gerais, de acordo com a necessidade 

existente em cada uma delas, a ser realizada de forma indireta, por intermédio da contratação 

de empresa especializada para a prestação de serviço continuado com dedicação exclusiva de 

mão de obra. 

 

4.2. A terceirização do serviço está em conformidade com a sistemática que já vem sendo 

amplamente adotada por este Tribunal ao longo dos últimos anos e que se encontra balizada 

em diversos normativos que vinculam a Administração Pública a optar pela terceirização para 

o atendimento da demanda por serviços de vigilância, conforme dispõem, dentre outros, o 

Decreto-Lei nº 200/1967 e o Decreto nº 9.507/2018. 

5. CLASSIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS 

 

5.1. Trata-se de serviço comum, com fornecimento de mão de obra em regime de dedicação 

exclusiva, a ser contratado mediante licitação, na modalidade Pregão, em sua forma 

Eletrônica, grupo único, pelo Sistema de Registro de Preços (SRP), nos termos do art. 78, IV 

e Seção V da Lei nº 14.133/2021. 

 

5.2. O serviço a ser contratado enquadra-se nos pressupostos do Decreto n° 9.507/2018, não se 

constituindo em quaisquer das atividades previstas no art. 3º do aludido ato normativo, cuja 

execução indireta é vedada.  

 

5.3. A prestação do serviço que constitui objeto deste Termo de Referência não gerará vínculo 

empregatício entre os empregados da Contratada e a Administração Contratante, sendo 

vedada qualquer relação entre estes que caracterize pessoalidade e subordinação direta. 

6. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO E QUALIFICAÇÕES MÍNIMAS EXIGIDAS 

 

6.1. A Contratada, enquanto empresa especializada em serviços de vigilância, deverá estar em 

regularidade com as diretrizes dispostas na Lei nº 7.102/83, no Decreto nº 89.056/1983 e na 

Portaria DG/DPF nº 3.233/2012 e suas atualizações, estando apta a comprovar a regularidade 

sempre que demandada pelo Contratante. 

 

6.2. O serviço de segurança patrimonial deverá ser executado por profissionais qualificados nos 

termos da Lei nº 7.102/83, sendo que, para o exercício da profissão, o vigilante deverá 

preencher os seguintes requisitos: 

 

a) Nacionalidade brasileira; 

b) Idade mínima de 21 anos;  

c) Instrução correspondente ou superior ao ensino médio completo, para os ocupantes do 

posto de vigilante supervisor, e à 4ª série do primeiro grau (atual 5º ano do ensino 

fundamental), para os demais postos de trabalho;  

d) Quitação de obrigações eleitorais;  

e) Quitação com as obrigações militares (para profissionais do sexo masculino);  

f) Documento que comprove a aprovação em exame de saúde física, mental e 

psicotécnica para o exercício das atribuições inerentes às funções a serem 

desempenhadas;  



 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 3ª REGIÃO 

                                     Secretaria de Licitações e Contratos                 Pregão Eletrônico 18/2024 

 

36 

 

g) Certidão dos setores dos foros criminais dos lugares que tenha residido nos últimos 05 

(cinco) anos, da Justiça Federal e da Estadual;  

h) Folha de antecedentes da Polícia Federal e da Polícia dos Estados onde tenha residido 

nos últimos 05 (cinco) anos, expedida no máximo há 06 (seis) meses; e 

i) Certificado do curso de formação de vigilantes expedido por instituição devidamente 

habilitada e reconhecida, com a respectiva data de validade. 

 

6.3. Deverá ser pago ao vigilante supervisor uma gratificação de acúmulo de função equivalente a 

42,74% a incidir sobre o salário-base da categoria profissional de vigilante, percentual este 

correspondente à média paga por outros Estados, conforme memória de cálculo descrita no 

Item G, Módulo 1, da Planilha de Custos e Formação de Preços constante do Anexo X.  

 

6.4. Os profissionais devem ter curso de vigilante com certificado validado e registrado junto ao 

Departamento de Polícia Federal - DPF, conforme exigências da Portaria DG/DPF n.º 3.233, 

de 10 de dezembro de 2012. 

 

6.4.1. O certificado de curso de vigilante, caso tenha sido expedido há mais de 2 (dois) 

anos, deve ser acompanhado de certificado de curso de extensão ou de reciclagem 

com validade não vencida; 

 

6.4.2. Caso o prazo de validade do curso de formação, de extensão ou de reciclagem do 

profissional contratado venha a vencer durante o tempo em que estiver prestando 

serviços ao Contratante, novo curso de reciclagem deverá ser custeado pela 

Contratada, devendo ser providenciado com antecedência de pelo menos 30 (trinta) 

dias do vencimento do documento; 

 

6.5. Deverá a Contratada providenciar a Carteira Nacional de Vigilante (CNV) para cada 

profissional contratado para prestar serviços ao Contratante, sendo que o custo de sua 

expedição ficará a cargo da Contratada, sendo esse documento de uso obrigatório pelo 

prestador de serviços. 

 

6.6. A comprovação dos requisitos e qualificações mínimas exigidas, mediante a apresentação dos 

documentos acima elencados, poderá ser solicitada pelo Contratante a qualquer momento, 

quando julgar necessário, durante toda a execução do objeto contratual. 

 

7. VISTORIA PARA A LICITAÇÃO 

7.1. A vistoria nas instalações dos locais de execução dos serviços não é obrigatória, podendo ser 

substituída pela declaração do licitante de que está ciente das condições de execução dos 

serviços, nos termos do art. 63, §3º, da Lei nº 14.133/2021. 

7.2. Entretanto, se o licitante desejar, poderá realizar vistoria nas instalações dos locais de 

execução dos serviços, para o conhecimento pleno das condições e das peculiaridades do 

objeto a ser contratado, mediante agendamento prévio e acompanhado por servidor designado 

para esse fim, de segunda a sexta-feira, das 8 às 18 horas.   

7.2.1. Na capital, a visita deverá ser agendada pelos telefones (31) 3228-7105 ou (31) 3228-

7112, diretamente com algum fiscal administrativo integrante da Divisão de Gestão de 

Serviços Terceirizados (DIGEST). 
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7.2.2. No interior, as visitas deverão ser agendadas diretamente com o fiscal técnico/setorial 

responsável pela unidade que o licitante pretende vistoriar, por meio dos telefones 

discriminados no Anexo II deste Termo de Referência, os quais também se encontram 

disponibilizados no sítio eletrônico do Contratante em: 

<https://portal.trt3.jus.br/internet/contato/telefones-e-enderecos> 

7.3. Serão disponibilizados data e horário diferentes aos interessados em realizar a vistoria prévia.  

7.4. O prazo para a realização da vistoria, caso o licitante deseje realizá-la, iniciar-se-á no dia útil 

seguinte ao da publicação do Edital e estender-se-á até o dia útil anterior à data prevista para 

a abertura da sessão pública. 

7.5. Para a vistoria, o representante legal da empresa ou responsável técnico deverá estar 

devidamente identificado, apresentando documento de identidade civil e documento expedido 

pela empresa comprovando sua habilitação para a realização da vistoria.  

7.6. Ao final da vistoria, deverá o licitante ou seu representante legal firmar Declaração de 

Vistoria, de acordo com o modelo constante do Anexo III deste Termo de Referência. 

7.6.1. Independentemente da realização da vistoria, o licitante deverá declarar, de acordo com 

o modelo constante do Anexo III deste Termo de Referência, que tomou pleno 

conhecimento de todas as informações e das condições locais para o cumprimento das 

obrigações objeto da licitação, nos moldes exigidos pelo Anexo V, item 2.4, “c”, da IN 

Seges/MPDG nº 5/2017. 

7.7. A não realização da vistoria não poderá embasar posteriores alegações de desconhecimento 

das instalações, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes dos locais da prestação dos 

serviços, devendo a Contratada assumir os ônus dos serviços decorrentes. 

8. VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO CONTRATUAL 

 

8.1. O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços (ARP) será de 1 (um) ano e poderá ser 

prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso, nos termos do art. 

84 da Lei nº 14.133/2021 e art. 15, IX, do Decreto nº 11462/2023. 

 

8.2. O prazo de vigência da(s) contratação(ões) decorrente(s) do chamamento dos postos de 

trabalhos previstos em ARP será de 1 (um) ano, contado da data de sua assinatura, podendo 

ser objeto de prorrogação, por períodos iguais e sucessivos, limitada a duração total ao 

período máximo de 10 (dez) anos, nos termos dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133/2021. 

 

8.3. Para fins de prorrogação do prazo de vigência do contrato, deverá a instrução processual 

contemplar:  

 

a) demonstração de que os serviços contratados têm natureza continuada;  

b) relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que os 

serviços tenham sido prestados regularmente;  

c) justificativa e motivo, por escrito, de que o Contratante mantém interesse na 

continuidade prestação dos serviços;  

d) manifestação expressa do interesse da Contratada na prorrogação; e  

e) comprovação de que a Contratada mantém as condições iniciais de habilitação 

previstas no Edital. 

https://portal.trt3.jus.br/internet/contato/telefones-e-enderecos
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f) documentação complementar para a empresa tributada pelo regime de incidência não 

cumulativa, devendo a Contratada inserida nessa situação utilizar os percentuais 

médios de recolhimento de PIS e COFINS, nos últimos 12 (doze) meses anteriores à 

apresentação da proposta ou à última prorrogação do prazo de vigência, a ser 

comprovado por meio de documentação constante do Anexo XVII do Termo de 

Referência. 

 

8.4. A prorrogação do prazo de vigência do contrato deverá ser justificada por escrito e dependerá 

de prévia autorização da autoridade competente do Contratante.  

 

8.5. A prorrogação do prazo de vigência do contrato deverá ser formalizada por meio de Termo 

Aditivo.  

 

8.6. Como condição para a prorrogação do contrato, haverá a redução/eliminação dos custos fixos 

ou variáveis não renováveis que já tenham sido amortizados ou pagos no primeiro ano de 

contratação, bem como dos encargos sobre eles incidentes, de acordo com as regras abaixo 

estabelecidas, extraídas da Nota Técnica nº 652/2017 da Secretaria de Gestão (Seges) do 

Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão (MPDG):  

 

8.6.1. O aviso prévio indenizado será pago somente no primeiro ano de vigência do contrato, 

nos termos do item “A” do Módulo 3 da Planilha de Custos e Formação de Preços, 

constante do Anexo X deste Termo de Referência, conforme recomendação do 

Acórdão nº 1186/2017, TCU, Plenário. 

 

8.6.2. O aviso prévio trabalhado, no primeiro ano de vigência do contrato, será pago no 

percentual máximo de 1,94%, parcela mensal, nos termos do item “D” do Módulo 3 da 

Planilha de Custos e Formação de Preços, constante do Anexo X deste Termo de 

Referência, e no caso de prorrogação do contrato, o percentual máximo dessa parcela 

mensal será de 0,194% a cada ano de prorrogação, conforme recomendação do 

Acórdão nº 1186/2017, TCU, Plenário.  

  

8.7. O Contratante verificará, a cada 12 (doze) meses, a frequência de ocorrências, durante a 

execução contratual, dos seguintes custos:  

 

a) aviso prévio trabalhado - item “D” do Módulo 3 da Planilha de Custos e Formação de 

Preços, constante do Anexo X deste Termo de Referência; 

b) ausências legais - item “B” do Submódulo 4.1 da Planilha de Custos e Formação de 

Preços, constante do Anexo X deste Termo de Referência; 

c) licença-paternidade - item “C” do Submódulo 4.1”da Planilha de Custos e Formação 

de Preços, constante do Anexo X deste Termo de Referência;  

d) afastamento por acidente de trabalho - item “D” do Submódulo 4.1da Planilha de 

Custos e Formação de Preços, constante do Anexo X deste Termo de Referência;  

e) licença-maternidade - item “E” do Submódulo 4.1 da Planilha de Custos e Formação 

de Preços, constante do Anexo X deste Termo de Referência;  

f) afastamento por doença - item “F” do Submódulo 4.1 da Planilha de Custos e 

Formação de Preços, constante do Anexo X deste Termo de Referência.  

 

8.7.1 Não tendo havido a ocorrência dos custos fixos ou variáveis indicados no subitem 8.7, 

os itens serão suprimidos da planilha.  
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8.7.2. Caso tenha ocorrido a incidência parcial ou total dos custos indicados no subitem 8.7, 

os itens deverão ser mantidos na planilha, podendo ser recompostos, de forma 

complementar/proporcional, conforme o caso. 

  

8.7.3. Na primeira prorrogação, a frequência de ocorrências será depurada tendo por base os 

8 (oito) primeiros meses de contrato e, a partir da segunda prorrogação contratual, a 

frequência de ocorrências será verificada, sucessivamente, pelo período de 12 (doze) 

meses. 

 

8.8. Fica dispensada a realização de pesquisa de mercado para fins de comprovação da 

vantajosidade econômica para a prorrogação do contrato, uma vez que:  

 

8.8.1.  Os reajustes dos itens envolvendo a folha de salários serão efetuados com base em 

Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou em decorrência de lei, nos 

termos do subitem 16.9; 

 

8.8.2. Os reajustes dos itens envolvendo insumos e materiais (ou seja, não decorrentes da mão 

de obra) deverão ser efetuados, considerando-se a aplicação do Índice Nacional de 

Preços ao Consumidor Amplo - IPCA/IBGE, acumulado em 12 (doze) meses, nos 

termos do subitem 16.10;  

 

9. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

 

A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 

9.1 Início da prestação dos serviços  

 

9.1.1. A implantação dos postos de trabalho e a respectiva prestação dos serviços iniciar-se-

ão sempre em data a ser estipulada por meio de Ordem de Serviço emitida pelo 

Contratante, por intermédio da Secretaria gestora do contrato, a partir de quando os 

respectivos postos passarão a ser faturados. 

 

9.1.2. A Ordem de Serviço para fins de implantação de postos de trabalho será emitida com 

um prazo mínimo de 10 (dez) dias úteis da data estimada para início da prestação dos 

serviços, de modo a viabilizar que a Contratada se organize quanto aos trâmites 

trabalhistas para registro de profissional(is) devidamente qualificado(s), conforme 

normativos específicos aplicáveis aos serviços de vigilância. 

 

 

9.2 Especificação e quantitativo de postos de trabalho 

 

9.2.1 A especificação dos serviços a serem prestados, bem como o correspondente quantitativo 

de postos de trabalho a serem disponibilizados, encontram-se descritos no Anexo I deste 

Termo de Referência. 

 

9.3 Locais de execução dos serviços 
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9.3.1 Os serviços serão executados nas unidades do Contratante, distribuídas na capital e no 

interior do Estado de Minas Gerais, cujo endereçamento detalhado consta do Anexo II 

deste Termo de Referência, o qual também encontra-se disponibilizado de forma 

atualizada no sítio eletrônico do Contratante em: 

<https://portal.trt3.jus.br/internet/contato/telefones-e-enderecos> 

 

9.4 Jornada de trabalho dos postos 12x36 

 

9.4.1 Os terceirizados ocupantes dos postos de trabalho em escala de revezamento de 12 

horas seguidas por 36 horas ininterruptas de descanso, de segunda-feira a domingo, 

correspondente a 220 horas mensais, deverão perfazer, preferencialmente, o seguinte 

horário de trabalho: 

 

9.4.1.1 turno diurno, de 7h às 19h; 

9.4.1.2 turno noturno, de 19h às 7h. 

 

9.4.2 Deverá ser observado, como regra, o gozo do intervalo intrajornada para repouso e 

alimentação de, no mínimo 1 (uma) hora, nos termos do art. 71 da CLT. 

 

9.4.2.1 Excepcionalmente, mediante solicitação previamente justificada e formalizada 

pelo fiscal técnico/setorial responsável pela Unidade, e após autorizado pela 

Secretaria gestora, poderá ser solicitado o guarnecimento ininterrupto do posto, 

cabendo ao Contratante a correspondente contraprestação pecuniária 

equivalente ao intervalo intrajornada acrescido do adicional previsto na 

convenção coletiva vigente da categoria profissional, devendo a Contratada 

repassar o valor para o terceirizado, a título de indenização pelo período de 

descanso suprimido, nos termos da legislação trabalhista. 

 

9.4.3 É vedada a realização de horas extraordinárias para profissionais cuja jornada de 

trabalho seja cumprida em turno de 12x36 horas. 

 

9.4.4 Na hipótese de o instrumento coletivo não prever a possibilidade de adoção da jornada 

12x36 horas, deverá a Contratada celebrar acordo individual escrito, nos termos do art. 

59-A, da CLT. 

 

9.4.5 Os postos em jornada 12x36 horas deverão prestar serviços regularmente durante todos 

os dias do ano, incluindo as datas de feriados forenses, nacionais e municipais, bem 

como o período de recesso forense. 

 

9.4.6 Excepcionalmente, mediante solicitação previamente justificada e formalizada pelo 

fiscal técnico/setorial responsável pela Unidade e após autorizado pela Secretaria 

gestora, poderá ser solicitado o guarnecimento de instalações patrimoniais 

eventualmente desprotegidas em razão de superveniência de fato excepcional ou 

imprevisível, estranho à vontade do Contratante. 

 

9.4.6.1 Na hipótese de prestação de serviço em caráter excepcional, com fundamento 

nas hipóteses indicadas no subitem anterior, a contraprestação pecuniária por 

parte do Contratante será calculada com base no valor do posto de trabalho, 

apurado conforme as planilhas de custos e formação de preços vigentes no 

https://portal.trt3.jus.br/internet/contato/telefones-e-enderecos
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período, observando-se o divisor de 220 para o cálculo do valor da hora de 

trabalho, conforme exemplificado a seguir:  

Cálculo = (Valor do Posto /220 x quantidade de horas prestadas). 

 

9.5 Jornada de trabalho dos postos 44h 

 

9.5.1 Os terceirizados ocupantes de postos de trabalho com jornada de 44h semanais, 

correspondente a 220 horas mensais, deverão cumprir a referida jornada, de segunda a 

sexta-feira, no período entre 6h e 21h59min, não sendo permitido adentrar no período 

noturno estabelecido pelo art. 73, §3º, da CLT. 

 

9.5.2 Deverá ser observado o gozo do intervalo intrajornada para repouso e alimentação de, 

no mínimo 1 (uma) hora, nos termos do art. 71 da CLT. 

 

9.5.3 O residual de 4 (quatro) horas habitualmente laboradas no sábado deverá ser 

compensado durante a semana, de segunda a sexta-feira, conforme prática de mercado 

pactuada em instrumento coletivo da categoria, não podendo exceder a 10 (dez) horas 

diárias, nos termos do art. 59, §2º, da CLT.  

 

9.5.4 Na hipótese de o instrumento coletivo não prever a possibilidade de redistribuição da 

carga horária referente aos sábados, deverá a Contratada celebrar acordo formal de 

compensação com seus empregados. 

 

9.5.5 Caberá à Contratada definir, em conjunto com o fiscal técnico/setorial responsável por 

cada unidade deste Tribunal em que serão implantados os postos de trabalho, os 

horários para o cumprimento da jornada de trabalho dos empregados terceirizados, da 

maneira que melhor convier às necessidades da unidade, desde que observado o 

disposto nos subitens anteriores e na legislação trabalhista. 

 

9.5.6 Excepcionalmente, de acordo com as necessidades do Contratante, poderá ser solicitada 

pela Secretaria gestora a convocação de terceirizado para atender demanda fora da 

jornada de trabalho, como sábados, domingos, feriados ou além da jornada diária com o 

devido regime de compensação por meio de banco de horas, priorizando a compensação 

dentro do mesmo mês, desde que não dilatada a jornada máxima mensal, ficando a 

Contratada obrigada a providenciar acordo individual escrito, na hipótese de o 

instrumento coletivo não prever a possibilidade de compensação. 

 

9.5.6.1 Eventual elastecimento da jornada, a qual não poderá exceder a 10 (dez) horas 

diárias, com a correspondente compensação por meio de banco de horas, não 

configura pagamento de horas extraordinárias. 

 

9.5.6.2 Na impossibilidade, devidamente justificada, de compensação do excesso de 

horas trabalhadas por meio de banco de horas, deverá a hora extra ser 

remunerada conforme previsão do Módulo I, item f, da planilha de custos e 

formação de preços, constante do Anexo X deste Termo de Referência. 

 

9.5.7 Excepcionalmente, mediante solicitação previamente justificada e formalizada pelo 

fiscal técnico/setorial responsável pela Unidade, e após autorizado pela Secretaria 

gestora, poderá ser solicitado o envio de terceirizado para fins de guarnecimento de 
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instalações patrimoniais eventualmente desprotegidas em razão de superveniência de 

fato excepcional ou imprevisível, estranho à vontade do Contratante. 

 

9.5.7.1 Na hipótese de prestação de serviço em caráter excepcional, com fundamento 

nas hipóteses indicadas no subitem anterior, a contraprestação pecuniária por 

parte do Contratante será calculada com base no valor do posto de trabalho, 

apurado conforme as planilhas de custos e formação de preços vigentes no 

período, observando-se o divisor de 220 para o cálculo do valor da hora de 

trabalho, conforme exemplificado a seguir:  

Cálculo = (Valor do Posto /220 x quantidade de horas prestadas). 

 

9.5.8 Havendo feriado forense no mês em que se fizer necessária a convocação excepcional 

para labor fora da jornada habitual de trabalho e, desde que não seja coincidente com 

feriado nacional, estadual e/ou municipal, consideram-se automaticamente compensadas 

as horas trabalhadas. 

 

9.5.9 São considerados feriados forenses as seguintes datas festivas: 

 

a) segunda-feira de carnaval; 

b) quarta-feira de cinzas;  

c) quarta-feira santa; 

d) quinta-feira santa; 

e) 11 de agosto - dia da Criação dos Cursos Jurídicos, dia do magistrado e dia do 

advogado; 

f) 28 de outubro – dia do servidor público; 

g) 1º de novembro – dia de Todos os Santos; 

h) 8 de dezembro – dia da Justiça 

 

9.5.10 Algumas das datas indicadas no subitem anterior poderão ser deslocadas para dias 

próximos, por conveniência do Contratante, devendo ser consultado o calendário 

institucional divulgado anualmente no sítio eletrônico do Órgão. 

 

9.5.11 Os terceirizados ocupantes de postos com jornada de 44h semanais e intervalistas, em 

regra, estão dispensados da prestação dos serviços nos feriados forenses que recaiam 

em dias úteis e que não sejam coincidentes com feriado nacional e/ou municipal, 

devendo a Contratada conceder folga sem o correspondente desconto do dia não 

laborado. 

 

9.5.11.1  Os terceirizados ocupantes de postos com jornada de 44h semanais e 

intervalistas, estão dispensados da prestação dos serviços nos feriados 

nacionais e/ou municipais. 

 

9.5.12 Caso, porventura, seja demandado pela Secretaria gestora o funcionamento regular dos 

postos de trabalho nos dias considerados feriados exclusivamente forenses, o 

Contratante não pagará valores adicionais pelas horas e/ou dias de serviços 

trabalhados. 

 

9.5.13 Serão glosados do faturamento, relativamente as postos com jornada 44h semanais e 

intervalistas, os valores correspondentes aos benefícios de transporte e de auxílio 

refeição/alimentação, devidamente acrescidos dos impactos decorrentes dos Custos 
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Indiretos, Tributos e Lucro, previstos no Módulo 6 da correspondente planilha de 

custos e formação de preços, em relação aos dias em que não houver expediente em 

determinada localidade, em razão de feriado forense, nacional e/ou municipal ou 

qualquer outra hipótese de suspensão das atividades que dispense a prestação dos 

serviços terceirizados.  

 

9.6 Jornada de trabalho dos postos intervalistas 

 

9.6.1 Os terceirizados ocupantes do posto de vigilante intervalista deverão ser alocados 

exclusivamente na capital para a cobertura de intervalo intrajornada, de segunda a sexta-

feira, devendo sua jornada diária ser realizada entre 10h e 15h, estando proibidos de 

realizar horas extras, conforme disciplinado pela convenção coletiva da categoria 

profissional. 

 

9.6.2 O posto de intervalista poderá ser demandado por até 5 (cinco) horas, de modo a 

possibilitar o máximo aproveitamento para cobertura sequencial de intervalos 

intrajornadas de até 5 (cinco) vigilantes efetivos. 

 

9.6.2.1 Caberá à Secretaria gestora indicar os postos que deverão ser guarnecidos, 

ficando a Contratada responsável por providenciar a logística de deslocamento 

do vigilante intervalista entre as unidades prediais sediadas na capital. 

 

9.6.3 O pagamento do valor mensal devido à Contratada relativamente ao posto de vigilante 

intervalista se dará na medida dos serviços prestados, considerando os ajustes de 

jornada, de no mínimo 1 (uma) hora e no máximo 5 (cinco) horas, conforme demanda 

formalizada pela Secretaria gestora. 

 

 

9.7 Recesso forense 

 

9.7.1 Durante o período de recesso forense, compreendido entre 20 de dezembro a 06 de 

janeiro, conforme disposto pelo inciso I do art. 62 da Lei nº 5.010/1966, poderá haver a 

suspensão dos serviços prestados por postos em jornada de 44h semanais e intervalistas, 

a depender da necessidade do Contratante, sendo que, em regra, suspendem-se os 

serviços, integralmente, no interior, e, parcialmente, na capital. 

 

9.7.2 Relativamente aos postos em que for suspensa a prestação dos serviços, além do 

desconto dos valores correspondentes aos benefícios de transporte e de auxílio 

refeição/alimentação em relação aos dias em que não houver expediente, serão glosados 

nos faturamentos dos meses de dezembro e de janeiro, o valor proporcional 

correspondente ao Custo de Reposição do Profissional Ausente, previsto no Módulo 4 

da planilha de custos e formação de preços, acrescido dos impactos decorrentes dos 

Custos Indiretos, Tributos e Lucro, previstos no Módulo 6 da referida planilha, 

constante do Anexo X, a ser calculado com base no número de dias corridos do período 

em que o posto permanecer suspenso. 

 

9.7.3 Faculta-se à Contratada conceder férias aos terceirizados ocupantes dos postos 

suspensos, desde que atendido os requisitos legais, sem necessidade de reposição de 

mão de obra, durante o período compreendido pelo recesso forense. 
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9.7.3.1 Caso a Contratada opte pela antecipação das férias dos trabalhadores 

terceirizados com o intuito de fazê-las coincidir com o recesso forense, deverá 

observar rigorosamente o instituto das férias coletivas, na forma dos arts. 139 e 

140 da CLT. 

 

9.7.4 Caberá ao Contratante, com antecedência mínima de 45 (quarenta) dias para o início do 

recesso forense, definir o quantitativo de postos a serem suspensos, de modo a 

oportunizar que a Contratada se organize quanto ao cumprimento dos prazos 

trabalhistas para aviso e pagamento antecipado das férias. 

 

9.7.5 O Contratante não pagará valores adicionais pelas horas e/ou dias de serviços 

trabalhados relativamente aos postos em jornada de 44h semanais e intervalistas que, 

porventura, permanecerem prestando serviços ao longo do período de recesso forense. 

 

 

9.8 Registro de frequência   

 

9.8.1 Caberá à Contratada realizar a gestão do registro de ponto dos terceirizados, devendo: 

 

a) assegurar que os profissionais não executem os serviços em dias e/ou horários 

distintos dos previamente estabelecidos, bem como que cumpram integralmente a 

jornada e os horários fixados para a prestação de serviços ao Contratante, em 

conformidade com as leis trabalhistas, vedada a alteração do horário de trabalho sem 

autorização da fiscalização técnica/setorial e/ou fiscalização administrativa; 

 

b) exercer controle diário da frequência e da pontualidade dos profissionais alocados, 

visando ao fiel desempenho das atividades, devendo providenciar a imediata 

substituição de postos descobertos, independentemente do acompanhamento do 

Contratante; 

 

c) assegurar que a jornada de trabalho seja cumprida integralmente no local onde o 

profissional prestar serviços, permitida a ausência somente em situações previstas 

em lei, mediante a imediata substituição, para assegurar a continuidade da prestação 

dos serviços. 

 

d) garantir que, havendo necessidade de ajustar a jornada para atendimento de situações 

inadiáveis, excepcionais ou atípicas, esta seja realizada somente após demanda 

devidamente justificada, por escrito, pela fiscalização técnica/setorial e previamente 

autorizada pela fiscalização administrativa;  

 

e) observar, na hipótese de aprovação da adequação de jornada em razão de situações 

inadiáveis, excepcionais ou atípicas, os limites, diário e mensal, máximos 

estabelecidos nas normas trabalhistas aplicáveis e em Acordos ou Convenções 

Coletivas de Trabalho das categorias profissionais objeto deste Termo de Referência. 

 

f) proibir a prorrogação da jornada diária de trabalho do profissional alocado que não 

esteja previamente autorizada por escrito pela fiscalização administrativa. 
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9.8.2 Nas unidades do Contratante que contarem com número superior a 20 (vinte) 

terceirizados, incluindo aquelas que atingirem essa condição após o início do contrato, 

o registro de frequência dar-se-á por ponto eletrônico biométrico, conforme disposto 

no art. 74, §2º, da CLT, com redação atualizada pela Lei nº 13.874/2019. 

 

9.8.3 Nas unidades do Contratante que não se enquadram nos critérios estabelecidos no 

subitem anterior, o registro da frequência poderá ser realizado mediante assinatura em 

folha/livro/ficha etc., com marcação do horário fiel de entrada, saída e intrajornada, 

devendo tais documentos permanecer no local de trabalho durante o respectivo mês de 

preenchimento: 

 

a) a sistemática de envio e posterior recolhimento da folha de ponto dos funcionários 

deverá ser operacionalizada pela Contratada, às suas expensas. 

 

9.8.4 A Contratada deverá fornecer e instalar, às suas expensas, os relógios de ponto 

eletrônico biométrico, previamente ao início da implantação dos postos de trabalho, 

devendo alinhar com o Contratante data e horário para a instalação.  

 

9.8.5 Os computadores e software necessários para gerenciamento do sistema serão 

fornecidos pela Contratada, inclusive aqueles necessários para que o relógio de 

registro de ponto forneça, via internet e em tempo real, dados referentes às marcações 

de ponto realizadas.  

 

9.8.6 A Contratada deverá disponibilizar aos servidores que figuram como fiscais 

administrativos acesso online ao sistema, para consulta das marcações de ponto 

realizadas e saldo de banco de horas atualizado de cada terceirizado que presta 

serviços ao Contratante. 

 

9.8.7 O relógio deverá registrar e controlar, diariamente, a assiduidade e a pontualidade dos 

postos de trabalho, na forma disposta no §2º do art. 74 da CLT, bem como aferir, 

automaticamente, o quantitativo mensal de horas trabalhadas de cada colaborador, 

inclusive com informações acerca de horas faltantes ou excedentes. 

 

9.8.8 Os relógios de registro de ponto eletrônico devem atender às especificações previstas 

na legislação vigente, especialmente a Portaria MTP n. 671/2021. 

 

9.8.9 O registro da frequência nos relógios de ponto eletrônico biométrico não exime a 

Contratada da responsabilidade pelo acompanhamento da assiduidade e da 

pontualidade dos trabalhadores terceirizados designados para a prestação de serviços 

nas dependências do Contratante.  

 

9.8.10 Caso o relógio apresente algum defeito, a Contratada terá o prazo de até 48 (quarenta e 

oito) horas para reparo ou substituição do aparelho, devendo ser adotado, 

alternativamente, o controle de ponto manual até que se resolva o problema. 

 

9.8.11 As folhas de ponto consolidadas de todos os terceirizados deverão ser encaminhadas, 

em formato digital, ao Contratante, sempre que solicitado pela fiscalização 

administrativa. 
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9.8.12 Caso a Contratada disponha de tecnologia mais moderna para apuração da frequência, 

poderá adotá-la, às suas expensas, mediante prévia avaliação e aprovação do 

Contratante. 

 

 

9.9 Atribuições gerais dos postos de trabalho  

 

9.9.1 Os trabalhadores terceirizados deverão cumprir todas as obrigações gerais a seguir 

relacionadas, além das atribuições específicas e pertinentes ao serviço de vigilância e a 

cada posto de trabalho de que fizerem parte: 

 

a) ser pontual e permanecer no posto de trabalho determinado, ausentando-se apenas 

quando substituído por outro trabalhador ou quando autorizado pelo supervisor; 

 

b) apresentar-se ao trabalho devidamente uniformizado, asseado e identificado por 

crachá; 

 

c) cumprir as normas de saúde e segurança estabelecidas pelo Contratante para acesso 

às suas dependências; 

 

d) cumprir as demais normas internas do Contratante; 

 

e) comunicar ao supervisor ou à autoridade competente a ocorrência de qualquer 

irregularidade na prestação dos serviços; 

 

f) observar as normas relativas à conduta profissional e as técnicas de atendimento ao 

público, agindo com cortesia, educação, urbanidade e fino trato com magistrados, 

servidores e com o público em geral; 

 

g) zelar pela preservação do patrimônio do Contratante que esteja sob sua 

responsabilidade, mantendo a higiene, a organização e a boa aparência dos locais de 

trabalho e solicitando a devida manutenção, quando necessário; 

 

h) operar, sempre que necessário e de forma adequada, equipamentos e sistemas 

informatizados disponíveis para a execução dos serviços; 

 

i) conhecer as atribuições e a finalidade do posto de trabalho que ocupa, assim como a 

forma de utilização dos equipamentos colocados à sua disposição; 

 

j) assumir o posto de trabalho com todos os acessórios necessários para a adequada 

prestação dos serviços; 

 

k) receber/passar o serviço ao assumir/deixar o posto de trabalho, relatando ao sucessor 

eventuais ordens e orientações recebidas durante a jornada de trabalho; 

 

l) guardar sigilo em relação a assuntos dos quais venha a ter conhecimento em virtude da 

prestação dos serviços; 

 

m) manter atualizada a documentação utilizada no posto de trabalho; 
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n) buscar orientação junto ao supervisor ou à autoridade competente, em caso de 

dificuldades no desempenho das suas atividades, repassando-lhe o problema; 

 

o) adotar as providências que estiverem ao seu alcance para sanar irregularidades ou 

agir em casos emergenciais; 

 

p) levar ao conhecimento do superior ou à autoridade competente, imediatamente, 

qualquer informação considerada importante, com a qual vier a ter contato em razão 

da prestação dos serviços; 

 

q) em caso de desaparecimento de material, comunicar o fato imediatamente ao 

supervisor, registrando posteriormente a ocorrência por escrito; e 

 

r) promover o recolhimento de objetos e/ou valores encontrados nas dependências do 

Contratante, providenciando para que sejam encaminhados à Secretaria de 

Inteligência e Polícia Institucional (SINPI), ao supervisor ou à autoridade 

competente. 

 

s) evitar tratar de assuntos particulares ou que não tenham afinidade com o serviço 

desempenhado, durante o horário de trabalho, a fim de evitar o comprometimento e 

interrupções desnecessárias no atendimento; 

 

t) evitar confrontos com servidores, outros prestadores de serviço e visitantes do 

Contratante; 

 

u) não abordar desembargadores, magistrados ou servidores para tratar de assuntos 

particulares, de serviço ou atinentes ao contrato, exceto se for membro da 

fiscalização; e 

 

9.10 Atribuições específicas dos serviços de vigilância  

 

9.10.1 Constituem atribuições inerentes a todo vigilante, armado ou desarmado, consoante 

especificações previstas na Classificação Brasileira de Ocupações (CBO 5173-30) 

relativas à categoria profissional em questão: 

 

a) vigiar, de forma ativa, as dependências do Contratante com a finalidade de prevenir, 

controlar e combater delitos como porte ilícito de armas, munições e outras 

irregularidades; 

 

b) zelar pela segurança das pessoas, do patrimônio e cumprimento das leis e 

regulamentos; 

 

c) realizar rondas nas áreas sob vigilância; 

 

d) recepcionar e controlar a movimentação de pessoas em áreas de acesso livre e 

restrito, proibindo qualquer aglomerado de pessoas que coloque em risco a 

integridade de todos; 

 

e) fiscalizar pessoas, cargas e patrimônio, realizando revista pessoal e veicular sempre 

que necessário; 
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f) escoltar pessoas e mercadorias sempre que necessário; 

 

g) comunicar-se via rádio e/ou telefone celular, assegurando-se de manter as baterias 

dos referidos equipamentos sempre carregadas e aptas ao pronto funcionamento;  

 

h) prestar informações ao público e aos órgãos competentes; 

 

i) manter-se atento aos visitantes e, havendo alguma suspeita, abordar de forma educada, 

visando averiguar a real situação; 

 

j) impedir a entrada de vendedores e pessoas não autorizadas; 

 

k) retirar do interior do prédio pessoas não autorizadas; 

 

l) atentar para quaisquer atitudes suspeitas na saída de pessoas em veículos ou a pé; 

 

m) operar as máquinas de raios X e detectores de metais para triagem de pessoas e 

volumes nas recepções do Contratante que dispuserem dos referidos equipamentos; 

 

n) manter sob vigilância e controle o movimento de público no corredor de acesso aos 

Plenários, Gabinetes e Varas do Trabalho; 

 

o) manter a guarda no posto; 

 

p) revezar e apoiar outros postos, assumindo os encargos pertinentes em cada posto, 

sempre que necessário; 

 

q) registrar em livro de ocorrência os fatos relativos ao serviço; 

 

r) manter afixado no posto de trabalho, em local visível, o número do telefone da 

Delegacia de Polícia da Região, do Corpo de Bombeiros, dos responsáveis pela 

administração da instalação e outros de interesse, indicados para o melhor 

desempenho das atividades; 

 

s) colaborar nos casos de emergência ou abandono das instalações, visando à 

manutenção das condições de segurança, conforme procedimentos e rotinas de 

trabalhos estabelecidos; 

 

t) proibir todo e qualquer tipo de atividade comercial no posto e nas imediações, que 

implique ou ofereça risco à segurança das instalações ou comprometa o regular 

andamento dos serviços contratados; 

 

u) acionar a Companhia de Polícia Militar mais próxima, bem como a gestão 

fiscalizadora, sempre que constatada aglomeração, permanência de pessoas nas 

imediações dos edifícios, ações de depredação e/ou possibilidade de invasão do 

prédio, presença de delinquentes e de outros suspeitos; 

 

v) não permitir, sob nenhuma hipótese ou alegação, a entrada de qualquer pessoa em 

traje incompatível com o ambiente de trabalho, salvo quando ficar caracterizada 
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situação de emergência, com potencial risco de vida e reconhecida necessidade de 

pronto atendimento/socorro médico; 

 

w) não permitir a entrada de quaisquer materiais tóxicos, poluentes, corrosivos ou 

outros nocivos à saúde, sem antes submetê-los à apreciação do responsável pela 

unidade ou à Secretaria gestora do contrato; 

 

x) não permitir o acesso de pessoa que se negue à identificação regulamentar, salvo por 

decisão e/ou autorização expressa do Contratante; 

 

y) não permitir o uso de instrumentos, artefatos ou outros capazes de provocar poluição 

sonora e/ou visual nas dependências da Contratante, salvo nos casos de emergência; 

 

z) identificar as pessoas estranhas ao quadro de pessoal que adentrarem às 

dependências da Contratante, seguindo as orientações estabelecidas pela Secretaria 

responsável pela gestão/fiscalização do contrato e pelas normas da Contratada;  

 

aa) deter pessoas consideradas suspeitas, acionando o responsável pela unidade ou a 

Secretaria de Inteligência e Polícia Institucional da Contratante;  

 

bb) controlar entradas e saídas de materiais e equipamentos, exigindo sempre as 

respectivas autorizações fornecidas pelo setor competente;  

 

cc) reter qualquer material e/ou equipamento que não tenha autorização de saída;  

 

dd) ocorrendo desaparecimento de material, comunicar o fato imediatamente ao 

responsável da unidade, lavrando posteriormente a ocorrência por escrito; 

 

9.11 Atribuições específicas dos postos de vigilância armada  

 

9.11.1 Constituem atribuições inerentes aos postos de vigilância armada: 

 

a) Utilizar arma somente em legítima defesa, própria ou de terceiros, após esgotados 

todos os meios para solução de eventual problema;  

 

b) Nunca brincar com a arma, manuseá-la desnecessariamente ou entregar a outras 

pessoas, mesmo que qualificadas;  

 

c) Nunca repassar a arma carregada, devendo desmuniciá-la antes de entregá-la ao 

substituto.  

 

d) Portar a arma somente no colete de saque rápido, mantendo atenção para que o fecho 

de segurança permaneça sempre travado;  

 

e) Adotar todos os demais cuidados e precauções, indispensáveis ao manuseio do 

armamento, de acordo com as orientações e determinações previstas em Leis e 

normas, nos treinamentos e nos manuais pertinentes. 
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9.12 Atribuições específicas do posto de vigilante supervisor  

 

9.12.1 Constituem atribuições inerentes ao posto de vigilante supervisor: 

 

a) supervisionar e orientar a execução dos serviços realizados pelos vigilantes armados 

e desarmados em todos os postos da capital, inspecionando periodicamente os postos 

de vigilância, visando detectar e corrigir anormalidades ou solucionar problemas;  

 

b) supervisionar a manutenção da ordem interna em todas as áreas do Contratante, 

tomando as providências cabíveis em caso de qualquer anormalidade; 

 

c) supervisionar o cumprimento das normas internas do Contratante e resoluções dos 

órgãos públicos relativas ao Serviço de Segurança (vigilância ostensiva);  

 

d) preparar cronograma e as escalas de trabalho e manter planos para casos de 

emergência, visando garantir a continuidade do serviço;  

 

e) supervisionar o serviço de vigilância em todos os postos de trabalho alocados na 

capital, conforme cronograma mensal, preparando relatório sobre as ocorrências 

pertinentes, visando contribuir para melhorar a qualidade desses serviços; 

 

f) colaborar para os treinamentos da equipe, conforme manual de vigilantes e de 

primeiros socorros, visando aprimorar sua capacitação técnica;  

 

g) colaborar na elaboração de normas, regulamentos e procedimentos internos 

relacionados com segurança;  

 

h) zelar pela pontualidade e pela aparência dos vigilantes armados e desarmados 

alocados na capital;  

 

i) fazer cumprir as determinações emanadas pela Secretaria gestora e pela Secretaria de 

Inteligência e Polícia Institucional do Contratante;  

 

j) auxiliar na verificação do correto pagamento de vale transporte e auxílio alimentação 

relativamente aos vigilantes alocados na capital;  

 

k) auxiliar na elaboração e controle de escalas de férias, evitando situações de prejuízo 

ao serviço; 

 

l) auxiliar na coordenação e controle da execução dos serviços contratados;  

 

m) fiscalizar, controlar e orientar, constante e permanentemente, o correto porte de arma 

(revólver/pistola) relativamente aos postos de vigilante armado alocados na capital; 

 

n) informar, imediatamente, a Secretaria gestora e à Secretaria de Inteligência e Polícia 

Institucional do Contratante, sobre anormalidades em qualquer local do Contratante;  

 

o) atender, de pronto, outras determinações do Contratante.  
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9.13 Atribuições específicas do posto de vigilante especializado em monitoramento  

 

9.13.1 Constituem atribuições inerentes ao posto de vigilante especializado em monitoramento: 

 

a) auxiliar no Sistema de Monitoramento por CFTV, sob a supervisão de agentes de 

polícia judicial integrantes da Secretaria de Inteligência e Polícia Institucional do 

Contratante, estando apto a atuar com pronta resposta às ocorrências registradas nas 

unidades da capital e interior do Estado que necessitem de intervenção da Segurança 

Institucional. 

 

b) monitorar e observar com diligência as imagens, em tempo real, captadas pelo 

sistema de videomonitoramento, registrando aqueles procedimentos que estiverem 

em desacordo com os protocolos de segurança pré-definidos pelo Contratante e 

encaminhando à chefia imediata para o devido tratamento, conforme o caso; 

 

c) comunicar à Secretaria de Inteligência e Polícia Institucional sobre ocorrências 

suspeitas para a tomada de medidas preventivas ou repressivas pertinentes; 

 

d) informar à Secretaria de Inteligência e Polícia Institucional eventuais anomalias 

quanto ao funcionamento das câmeras e outros equipamentos correlatos ao sistema 

de videomonitoramento;  

 

e) zelar pelos equipamentos e materiais de trabalho em uso; 

 

f) seguir normas e procedimentos internos da Secretaria de Inteligência e Polícia 

Institucional, mantendo o sigilo absoluto das imagens e demais informações 

utilizadas na execução dos serviços;  

 

g) abster-se de realizar qualquer tipo de extração e/ou cópia de imagens registradas pelo 

sistema de videomonitoramento do Contratante, salvo aquelas que forem objeto de 

análise e/ou investigação administrativa, observados os protocolos preestabelecidos 

para esse procedimento;  

 

h) atuar em atividades correlatas internas quando necessário. 

 

9.14 Uniformes 

 

9.14.1 A Contratada deverá fornecer aos trabalhadores terceirizados uniforme completo, 

composto por itens novos, de acordo com as especificações constantes do Anexo IV 

deste Termo de Referência. 

 

9.14.2 O primeiro conjunto de uniforme deverá ser entregue antes do início da prestação dos 

serviços, de modo a garantir que os profissionais envolvidos na prestação dos serviços, 

inclusive substitutos, assumam o posto devidamente uniformizados e identificados, 

por meio de crachás, devendo a Contratada arcar com os custos de ajustes das peças, 

se necessários. 

 

9.14.3 A quantidade de itens dos uniformes especificados nas tabelas constantes do Anexo IV 

refere-se ao previsto para o período de 1 (um) ano e deverá ser fornecida 
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integralmente para o ocupante de cada posto, antes do início da prestação dos serviços, 

devendo ser renovada anualmente ou sempre que a substituição se fizer necessária. 

 

9.14.4 Os uniformes deverão ser substituídos sempre que apresentarem defeitos ou desgastes 

no prazo de até 10 (dez) dias úteis, a contar da solicitação de substituição a ser 

formalizada pela fiscalização técnica/setorial e/ou pela fiscalização administrativa, 

sem qualquer custo adicional para o Contratante. 

 

9.14.5 Os uniformes deverão ser fornecidos contendo os elementos previstos no art. 149 da 

Portaria DG/DPF n.º 3.233, de 10 de dezembro de 2012. 

 

9.14.6 O Contratante, a seu critério, após assinatura do contrato, poderá solicitar amostras de 

todos os itens do conjunto de uniformes para análise, aprovação ou proposição de 

alterações, caso não correspondam às especificações.  

 

9.14.7 Cada entrega do conjunto de uniformes far-se-á mediante “Recibo de Entrega” 

assinado e datado pelo profissional alocado na prestação de serviços, elaborado em 

duas vias, sendo uma para a Contratada e uma para o empregado alocado, devendo 

uma cópia ser entregue ao Contratante, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) 

horas, sempre que solicitado pela fiscalização técnica/setorial e/ou pela fiscalização 

administrativa. 

 

9.14.8 Caso a Contratada faça a opção pelo recolhimento das peças de uniforme quando do 

término do contrato de trabalho ou sempre que houver a renovação anual dos itens de 

uniforme, a obrigatoriedade de devolução das peças deverá estar expressa de forma 

clara e transparente no “Recibo de Entrega” do uniforme a ser assinado pelo 

terceirizado. 

 

9.14.9 Os custos relativos ao uniforme, incluindo o crachá de identificação, não poderão ser 

repassados aos ocupantes dos postos de serviço. 

 

9.14.10 Deverá a Contratada fornecer uniformes apropriados às gestantes, substituindo-os ou 

arcando com as despesas decorrentes de ajustes porventura necessários. 

 

9.14.11 Caberá à Contratada orientar o profissional ocupante do posto de trabalho quanto à 

responsabilidade pelo zelo e pela conservação dos uniformes. 

 

9.14.12 Os uniformes deverão ser padronizados, não se admitindo peças ou itens de marcas, 

cor ou modelos diferentes para um mesmo posto de trabalho.  

 

9.14.13 Todos os terceirizados, seja efetivo, substituto ou intervalista, que prestarem serviços 

nos prédios sede e anexo deste Contratante, situados na Av. Getúlio Vargas nº 225 e 

nº 265, na capital, deverão fazer uso do uniforme social, de acordo com as 

especificações constantes do Anexo IV deste Termo de Referência. 

 

9.14.14 A qualidade e quantidade das peças de uniforme fornecidas, bem como o zelo com a 

vestimenta e apresentação do terceirizado, serão objeto de avaliação mensal pela 

fiscalização técnica/setorial por intermédio do Instrumento de Medição de 

Resultados (IMR), podendo a inadequação de qualquer item culminar em glosa no 
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faturamento mensal correspondente, de acordo com as especificações constantes do 

Anexo VI deste Termo de Referência. 

 

9.15 Equipamentos e Materiais 

 

9.15.1 A Contratada deverá fornecer materiais e equipamentos necessários à adequada 

prestação dos serviços, de acordo com as especificações constantes do Anexo V deste 

Termo de Referência. 

 

9.15.2 Os itens identificados como materiais de consumo são de fornecimento periódico 

anual, devendo a primeira remessa ser entregue antes de iniciada a prestação dos 

serviços: 

 

a) caso haja renovação contratual por períodos sucessivos, nova remessa deverá ser 

entregue em até 10 (dez) dias úteis a contar do início do novo período de vigência 

do contrato. 

 

b) a despeito do fornecimento periódico anual, os itens identificados no subitem 

anterior deverão ser complementados ao longo do curso contratual, sem ônus para 

o Contratante sempre que se fizer necessário, mediante apresentação de 

justificativa prévia por parte da Secretaria gestora. 

 

9.15.3 Os itens identificados como equipamentos e materiais permanentes, tendo em vista o 

longo período de vida útil, são de fornecimento único a ser realizado antes de iniciada 

a prestação dos serviços: 

 

a) caso haja renovação contratual por períodos sucessivos, é dispensada a reposição 

dos itens que estiverem em perfeitas condições de uso. 

 

b) a despeito do fornecimento único, os itens identificados no subitem anterior 

deverão ser substituídos, de imediato, sem ônus para o Contratante, sempre que 

necessário, seja por defeito que impossibilite sua perfeita utilização, seja por 

extravio, ficando a Contratada responsável pela guarda dos mesmos. 

 

9.15.4 Além dos materiais e equipamentos mínimos previstos neste Termo de Referência, a 

Contratada deverá avaliar a demanda de cada local, de modo a acrescentar ou 

substituir algum item incompatível, zelando para que todos os equipamentos e 

materiais necessários para a completa execução dos serviços estejam disponíveis aos 

vigilantes, tomando-se por base o número de empregados necessários à perfeita 

execução dos serviços, a produtividade de referência e a vida útil dos materiais e 

equipamentos envolvidos. 

 

9.15.5 Deverão ser fornecidos pela Contratada, sem repasse de qualquer ônus aos 

profissionais, todos os Equipamentos de Proteção Individual – EPI’s e/ou 

Equipamentos de Proteção Coletiva – EPC’s, sendo estes essenciais à integridade 

física do trabalhador, não sendo permitida sua ausência na execução dos serviços, em 

especial pelo que consta da Norma Regulamentadora nº 6 do MTE. 

 

9.15.5.1 A Contratada deverá, às suas expensas, fornecer treinamento para uso 

adequado dos EPI’s e EPC’s, além de fazer constar todas as orientações na 
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cartilha instrucional a ser entregue ao terceirizado, antes do início da 

prestação dos serviços, nos termos do subitem 12.1.15, de modo a propiciar 

a pronta consulta sempre que se fizer necessário. 

 

9.15.6 Os equipamentos que, porventura, sejam de uso e guarda individual deverão ser 

fornecidos mediante “Recibo de Entrega” assinado e datado pelo profissional alocado 

na prestação de serviços, elaborado em duas vias, sendo uma para a Contratada e uma 

para o empregado alocado, devendo uma cópia ser entregue ao Contratante, no prazo 

máximo de 48 (quarenta e oito) horas, sempre que solicitado pela fiscalização 

técnica/setorial e/ou pela fiscalização administrativa. 

 

9.15.7 A Contratada deverá alinhar com o Contratante, previamente ao início da implantação 

dos postos de trabalho, data e horário para a instalação de equipamentos necessários à 

prestação de serviços, a exemplo do cofre, roupeiro, relógio de ponto biométrico 

dentre outros que entender adequado:  

 

a) na capital, as instalações deverão ser agendadas pelo telefone (31) 3228-7105 ou 

(31) 3228-7112, diretamente com algum fiscal administrativo integrante da 

Divisão de Gestão de Serviços Terceirizados (DIGEST). 

 

b) no interior, as instalações deverão ser agendadas diretamente com o fiscal 

técnico/setorial responsável pela unidade que o licitante pretende vistoriar, por 

meio dos telefones discriminados no Anexo II deste Termo de Referência, os quais 

também se encontram disponibilizados, de forma atualizada, no sítio eletrônico do 

Contratante.  

 

9.15.8 Caberá à Contratada identificar todos os equipamentos e materiais de sua propriedade, 

de forma a não serem confundidos com similares de propriedade da Contratante, 

devendo, ao término do contrato, retirar, às suas expensas, todos os equipamentos 

disponibilizados. 

 

9.15.9 Os equipamentos e materiais deverão ser efetivamente utilizados, quando de situações 

que necessitem de seu manuseio, ficando a Contratada responsável pela orientação da 

correta utilização dos referidos insumos.   

 

9.15.10 Em unidades e/ou imóveis situados na capital que contarem com 02 (dois) ou mais 

postos de vigilância ostensiva, conforme especificação constante do Anexo I deste 

Termo de Referência, deverá ser fornecido pela Contratada aparelhos portáteis de 

radiocomunicação com fone de ouvido e microfone, que possibilitem a transmissão 

simultânea entre todos os usuários na mesma Unidade de prestação de serviço, 

durante todo o horário de expediente do posto, permitindo, com as mãos livres, a 

comunicação local e discreta entre os membros da equipe de segurança de forma 

clara e sem interferências externas, em condições suficientes para utilização em 

todos os ambientes da Unidade ou local vigiado, inclusive, com a instalação de 

replicadores de sinal, quando necessário: 

 

a) é de total responsabilidade da Contratada eventuais problemas de abrangência da 

frequência e registro junto à Agência Nacional de Telecomunicações – ANATEL, 

devendo se assegurar quanto à autorização de funcionamento das estações móveis 
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de sistema de rádio de comunicação utilizadas na execução dos serviços, a ser 

emitida pela agência reguladora. 

 

9.15.11 As armas de fogo, munições, placas balísticas e demais equipamentos controlados pela 

Polícia Federal, que estejam sendo utilizados pela mão de obra objeto deste Termo 

de Referência deverão ser guardados em local seguro, cofre ou similar, fornecido 

pela Contratada e aprovado pelas Delegacias de Controle de Segurança Privada 

(Delesp) ou CV responsáveis, no próprio posto de serviço nas dependências da 

Contratante, sendo que a responsabilidade pela guarda cabe exclusivamente à 

Contratada, nos termos do parágrafo único, do art. 92 da Portaria 387/2006 da 

DG/DPF. 

 

9.15.12 A Contratada será obrigada a fornecer as armas, munições e respectivos acessórios aos 

vigilantes, em bom estado de conservação para uso, no momento da implantação dos 

postos armados, realizando as devidas revisões a cada 6 (seis) meses, observando o 

seguinte:  

 

a) a arma deverá ser utilizada somente em caso de legítima defesa própria ou de 

terceiros e na salvaguarda do patrimônio do Contratante, depois de esgotados todos 

outros meios para a solução de eventuais problemas; 

 

b) as armas deverão ser de calibre 38 e de modelo mais recente; e 

 

c) a Contratada deverá, às suas expensas, fornecer treinamento para uso adequado das 

armas, além de fazer constar todas as orientações na cartilha instrucional a ser 

entregue ao terceirizado, antes do início da prestação dos serviços, nos termos do 

subitem 12.1.15, de modo a propiciar a pronta consulta sempre que se fizer 

necessário. 

 

 

9.15.13 Compete à Contratada, ainda, fornecer munições de procedência de fabricante, não 

sendo permitido, em hipótese alguma, o uso de munições recarregadas.  

 

9.15.14 A Contratada deverá apresentar, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, 

sempre que solicitado pela fiscalização administrativa: 

 

a) as comprovações das manutenções efetuadas nas armas e munições, de forma 

individual; 

 

b) a relação de armas e cópias dos respectivos “Registro de Arma” e “Porte de 

Arma”, que serão utilizados pela mão de obra na prestação dos serviços. 

 

9.15.15 Compete à Contratada se encarregar de todos os procedimentos que envolvem o 

transporte seguro de armas, sempre que houver o remanejamento de postos de 

vigilância entre unidades do Contratante situadas em diferentes endereços. 

 

 

9.16 Critérios e práticas de sustentabilidade   
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9.16.1 Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, 

a Contratada deverá atender aos seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional 

de Contratações Sustentáveis da Justiça do Trabalho e no Guia Nacional de 

Contratações Sustentáveis: 

 

a) adotar práticas de sustentabilidade ambiental na execução do serviço e no 

fornecimento dos produtos utilizados nas rotinas de trabalho; 

 

b) adotar medidas para evitar o desperdício de água por parte de seus empregados 

lotados neste Contratante; 

 

c) realizar programa interno de treinamento de seus empregados para redução de 

consumo de energia elétrica, de consumo de água, bem como o descarte correto e 

consciente do lixo, observadas as normas ambientais vigentes; 

 

d) orientar seus empregados, lotados nas dependências deste Contratante situadas no 

interior, para que incluam na rotina de serviço a verificação e o desligamento das 

luzes das salas desocupadas após o expediente. 

 

10. MODELO DE GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO CONTRATUAL. 

 

10.1 Disposições Gerais sobre Gestão e Fiscalização: 

 

10.1.1 As atividades de gestão e fiscalização da execução do contrato consistem na 

verificação da conformidade da prestação dos serviços, em relação às especificações 

exigidas no Edital e em seus Anexos, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do 

ajuste. 

 

10.1.2 As ações que integram as atividades de gestão e fiscalização, mencionadas no subitem 

anterior, têm por objetivo aferir o cumprimento dos resultados previstos pela 

Administração para o serviço contratado, verificar a regularidade das obrigações 

previdenciárias, fiscais e trabalhistas, bem como prestar apoio à instrução processual e 

promover o encaminhamento da documentação pertinente ao setor de Contratos para a 

formalização dos procedimentos relativos a repactuação, alteração, reequilíbrio, 

prorrogação, pagamento, eventual aplicação de sanções, extinção do contrato, dentre 

outros, com vistas a assegurar o cumprimento das cláusulas avençadas e a solução de 

problemas relativos ao objeto. 

 

10.1.3 As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser realizadas de 

forma preventiva, rotineira e sistemática. 

 

10.1.4 As ocorrências acerca da execução contratual deverão ser registradas durante toda a 

vigência da prestação dos serviços, cabendo aos gestores e fiscais, observadas suas 

atribuições, a adoção das providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas 

contratuais.  

 

10.1.5 O gestor e os fiscais, inclusive os substitutos, deverão elaborar relatório registrando as 

ocorrências sobre a prestação dos serviços referentes ao período de sua atuação 

quando do seu desligamento ou afastamento definitivo. 

https://www.gov.br/agu/pt-br/composicao/cgu/cgu/guias/gncs_082022.pdf
https://www.gov.br/agu/pt-br/composicao/cgu/cgu/guias/gncs_082022.pdf
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10.1.6 Os fiscais deverão promover as atividades de transição contratual por ocasião do 

encerramento dos contratos vigentes.  

 

10.1.7 O fiscal substituto (técnico/setorial ou administrativo) fiscalizará a execução do 

contrato nas ausências e nos impedimentos eventuais e regulamentares do fiscal 

titular.  

 

10.1.8 O Contratante reserva-se o direito de exercer a ampla e completa gestão e fiscalização 

do contrato, com poderes para: 

 

a) examinar o relatório de registro do empregado e das anotações na Carteira de 

Trabalho Digital realizado no Sistema Simplificado de Escrituração Digital das 

Obrigações Previdenciárias, Trabalhistas e Fiscais (eSocial) dos empregados da 

Contratada que prestem serviços em suas dependências, podendo, inclusive, recusar 

o ingresso de trabalhador terceirizado cujo vínculo de emprego não esteja 

devidamente registrado no referido documento;  

 

b) coibir práticas que venham a caracterizar desvio de função dos trabalhadores 

terceirizados, considerando as atribuições pertinentes à categoria profissional; e  

 

c) fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada discriminadas ao longo deste 

termo de Referência. 

10.1.9 É vedado a magistrados e servidores deste Tribunal negociar diretamente com os 

terceirizados a concessão de folgas e/ou a compensação de horas trabalhadas.                                                  

 

10.1.10 Em regra, as providências solicitadas pelo gestor ou pelos fiscais deverão ser 

cumpridas pela Contratada de forma imediata, salvo quando sua adoção depender de 

medidas de caráter técnico, caso em que deverão ser atendidas em prazo razoável, a 

ser estipulado pelo Contratante, de acordo com a especificidade da questão.  

 

10.1.11 Antes do início da prestação dos serviços, deverá a Contratada designar, formalmente, 

o preposto que ficará responsável pela condução da execução contratual, por meio de 

instrumento em que constem seus poderes e deveres, devendo, sempre que houver 

alteração da figura do preposto, comunicar imediatamente ao Contratante, 

procedendo à atualização da designação formal.  

 

10.1.12 A designação a que se refere o subitem anterior poderá ser recusada pelo Contratante, 

mediante justificativa, caso em que a Contratada deverá proceder à indicação de 

outro preposto. 

 

10.1.13 Em regra, a comunicação entre o Contratante e a Contratada será feita por meio de 

correio eletrônico, devendo a Contratada dirigir suas mensagens para o seguinte 

endereço: segest.terceirizados@trt3.jus.br.  

 

10.1.14 Após a assinatura do contrato e antes do início da prestação dos serviços, o 

Contratante realizará reunião com a Contratada, para apresentação do plano de 

fiscalização, que conterá informações pertinentes às obrigações contratuais, aos 

mailto:segest.terceirizados@trt3.jus.br
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mecanismos de fiscalização, às estratégias para execução do objeto, ao método de 

aferição dos resultados e às sanções aplicáveis, entre outras. 

 

10.1.15 Ao longo da vigência do contrato, o Contratante realizará reuniões periódicas com a 

Contratada, de modo a garantir a qualidade da execução dos serviços e o alcance dos 

resultados e critérios estabelecidos. 

 

10.1.16 As questões tratadas nas reuniões mencionadas nos subitens 10.1.14 e 10.1.15 serão 

registradas em ata, que será assinada por todos os presentes. 

 

10.1.17 Os fiscais poderão exigir da Contratada, a qualquer momento, a apresentação dos 

seguintes documentos, relativos aos trabalhadores terceirizados que prestem serviços 

nas dependências do Contratante:  

 

a) relatório de registro do empregado e das anotações na Carteira de Trabalho Digital 

realizado no Sistema Simplificado de Escrituração Digital das Obrigações 

Previdenciárias, Trabalhistas e Fiscais (eSocial);  

b) aviso de concessão de férias; 

c) recibo de pagamento de férias;  

d) recibo de pagamento de abono pecuniário;  

e) recibo de pagamento de salário;  

f) recibo de pagamento de 13º (décimo terceiro) salário;  

g) solicitação de fornecimento de vale-transporte e atualização de endereço para tal 

fim;  

h) recibo de fornecimento de vale-transporte;   

i) Relação Anual de Informações Sociais (RAIS);  

j) atestados;  

k) comprovante de pagamento de salário-família;  

l) Termo de Rescisão do Contrato de Trabalho (TRCT), com a devida homologação, 

quando for exigível;  

m) Guia Rescisória de FGTS – comprovante de pagamento da Guia do FGTS Digital 

(GFD) e Relatório - Detalhe da Guia emitida;  

n) comprovante de concessão de aviso prévio ou de pedido de demissão;  

o) cópias de cartões e/ou folhas de ponto; e 

p) dados bancários. 

 

10.1.18 Caberá à Secretaria de Saúde (SES), por meio da Seção de Saúde Ocupacional (SSO), 

fiscalizar o cumprimento, pela Contratada, das Normas Regulamentadoras 

constantes da Portaria nº 3.214/2008 do Ministério do Trabalho e Emprego, podendo 

a referida Unidade: 

 

a) exigir a apresentação dos seguintes documentos pela Contratada:  

 

a.1) cópia dos documentos-base do Programa de Gerenciamento de Riscos (PGR) 

e do Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional (PCMSO);  

a.2) cópia do Laudo Técnico das Condições Ambientais de Trabalho (LTCAT) e 

do Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP); e  



 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 3ª REGIÃO 

                                     Secretaria de Licitações e Contratos                 Pregão Eletrônico 18/2024 

 

59 

 

a.3) Atestado de Saúde Ocupacional (ASO) ou qualquer outro documento que se 

destine à comprovação do cumprimento de disposições constantes das NRs 

aplicáveis ao caso;  

 

b) solicitar a adoção das providências cabíveis para sanar irregularidades 

eventualmente constatadas. 

 

10.2 Gestão  

 

10.2.1 Atuará como gestor do contrato o secretário da Secretaria de Gestão de Serviços e 

Terceirizados (SEGEST), cabendo-lhe:  

 

a) coordenar e acompanhar sistematicamente as atividades relacionadas à fiscalização 

técnica/setorial e administrativa do contrato;                                                                          

 

b) coordenar os atos preparatórios à instrução processual, encaminhando ao(s) setor(es) 

responsável(is) a documentação pertinente, para formalização dos procedimentos de 

prorrogação, alteração, reequilíbrio, pagamento, aplicação de sanções e extinção dos 

contratos, entre outros; e  

 

c) fazer o recebimento definitivo dos serviços. 

10.3 Fiscalização técnica/setorial  

 

10.3.1 A fiscalização técnica/setorial consistirá no acompanhamento in loco da execução do 

contrato, no que se refere aos aspectos mais elementares e cotidianos do ajuste, com o 

objetivo de avaliar se os serviços estão sendo prestados nos moldes contratados e se a 

quantidade, a qualidade, o tempo e o modo de prestação dos serviços estão 

compatíveis com os indicadores de níveis mínimos de desempenho estipulados no ato 

convocatório, para efeito de pagamento conforme o resultado.  

 

10.3.2 Atuarão como fiscais técnico/setoriais os servidores, titulares e substitutos, designados 

por meio da Portaria DG/TRT3 nº 50/2023, sendo:  

 

a) na Capital, o secretário de Secretaria de Inteligência e Polícia Institucional; e  

 

b) no interior do Estado, o(a) chefe de núcleo de foro, o(a) chefe de núcleo de posto 

avançado ou o(a) diretor(a) de vara do trabalho única, conforme o caso. 

 

10.3.3 As atribuições dos fiscais técnico/setoriais abrangerão: 

 

a) atribuição de nota para a qualidade dos serviços prestados, por meio da utilização 

dos Instrumentos de Medição de Resultados (IMR), no modelo constante do Anexo 

VI deste Termo de Referência;  

 

b) a apuração da frequência dos trabalhadores terceirizados que prestem serviços nas 

dependências do Contratante;  
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c) o recebimento e a conferência de uniformes entregues às Unidades do Contratante; 

 

d) o recebimento provisório dos serviços prestados;  

 

e) a resolução, junto à Contratada, de questões que envolvam o descumprimento de 

normas trabalhistas, quando apresentarem baixa ou média complexidade;  

 

f) o encaminhamento, aos fiscais administrativos, de questões que envolvam o 

descumprimento de normas trabalhistas, quando apresentarem alta complexidade;  

 

g) o encaminhamento, aos fiscais administrativos, de toda e qualquer informação que se 

mostrar relevante para a boa condução da execução do contrato; e  

 

h) a suspensão de serviço cuja execução esteja em desacordo com as especificações 

constantes deste Termo de Referência, sempre que tal medida se mostrar necessária. 

10.3.4 Os fiscais técnico/setoriais deverão anotar em registro próprio todas as ocorrências 

relevantes relacionadas à execução dos serviços e encaminhá-las ao gestor para 

adoção das providências cabíveis, quando for o caso:  

 

a) se houver registro de ocorrência de falhas na execução dos serviços, o gestor 

informará à Contratada, para que providencie a devida correção.  

10.3.5 Os fiscais técnico/setoriais permitirão o livre acesso de representantes, prepostos e 

empregados da Contratada às dependências do Contratante, onde serão executados os 

serviços.  

 

10.3.6 Os fiscais setoriais deverão realizar suas atividades com esmero e atenção às 

orientações repassadas pelo núcleo gestor do contrato. 

 

10.4 Fiscalização administrativa 

 

10.4.1 A fiscalização administrativa consistirá no acompanhamento dos aspectos 

administrativos do contrato, com o objetivo de avaliar se a Contratada está cumprindo 

as obrigações previdenciárias, fiscais e/ou trabalhistas relativas aos trabalhadores 

terceirizados que prestem serviços nas dependências do Contratante. 

 

10.4.2 Atuarão como fiscais administrativos servidores da Divisão de Gestão de Serviços 

Terceirizados (DIGEST) vinculada à Secretaria de Gestão de Serviços e Terceirizados 

(SEGEST) todos lotados na capital.  

 

10.4.3 As atribuições dos fiscais administrativos abrangerão:  

 

a) a verificação do cumprimento da legislação trabalhista, no que se refere:  

 

a.1) à concessão de férias e licenças;  

a.2) à observância de estabilidade provisória, quando for o caso; e  

a.3) à observância da data-base da categoria profissional, para fins de concessão de 

reajustes.  
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b) o recebimento de dúvidas e ocorrências encaminhadas pelos fiscais técnico/setoriais 

e a indicação da solução cabível, quando for o caso; 

 

c) a conferência das informações encaminhadas pelos fiscais técnico/setoriais, para fins 

de preenchimento do termo de recebimento definitivo dos serviços;  

 

d) a apuração do fator de qualidade a ser aplicado no faturamento mensal devido à 

Contratada, a partir da análise dos formulários de IMR preenchidos pelos fiscais 

técnico/setoriais; 

 

e) a elaboração do Relatório Detalhado de Conferência da folha de pagamento e 

benefícios; 

 

f) a elaboração do Relatório Circunstanciado; e  

 

g) a juntada da documentação condicionante; 

 

h) o auxílio ao gestor no recebimento definitivo dos serviços. 

 

10.4.4 A fiscalização administrativa poderá ser efetivada com base em critérios estatísticos, 

levando-se em consideração falhas que impactem o contrato como um todo e não 

apenas erros e falhas eventuais no pagamento de alguma vantagem a um determinado 

trabalhador.  

 

10.4.5 Para a fiscalização do cumprimento de obrigações previdenciárias, fiscais e 

trabalhistas, poderão os fiscais administrativos exigir da Contratada cópia digitalizada 

dos seguintes documentos: 

 

a) antes do início da prestação dos serviços:  

 

a.1) relação dos trabalhadores terceirizados designados para a prestação de serviços 

nas dependências do Contratante, contendo nome completo, cargo ou função 

desempenhada, jornada de trabalho, números de carteira de identidade (RG) e 

de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF);  

 

a.2) relatório de registro do empregado e das anotações na Carteira de Trabalho 

Digital realizado no Sistema Simplificado de Escrituração Digital das 

Obrigações Previdenciárias, Trabalhistas e Fiscais (eSocial) dos trabalhadores 

terceirizados designados para a prestação de serviços nas dependências do 

Contratante, devidamente assinada pela empregadora; e         

                                       
a.3) exames médicos admissionais dos trabalhadores terceirizados designados para a 

prestação de serviços nas dependências do Contratante;  

 

b) mensalmente, até o último dia do mês subsequente ao da prestação dos serviços, a 

fim de comprovar a quitação das obrigações da competência a que se referirem as 

notas fiscais, o rol de documentos constante do Anexo VIII, conforme prazos e 

especificações estabelecidos no subitem 13.6.  
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c) a qualquer tempo, quando se fizer necessário:  

 

c.1) cópia do extrato da conta do INSS e do FGTS dos trabalhadores terceirizados 

que prestem serviços nas dependências do Contratante;  

c.2) cópia da folha de pagamento analítica relativa a qualquer mês da prestação de 

serviços, em que conste como tomador o Contratante; 

c.3) cópia de contracheques dos trabalhadores terceirizados que prestem serviços nas 

dependências do Contratante, relativos a qualquer mês da prestação de serviços;  

c.4) cópia de recibos relativos a quaisquer pagamentos feitos aos trabalhadores 

terceirizados que prestem serviços nas dependências do Contratante, por meio 

de depósito ou transferência bancária;  

c.5) comprovante de entrega, aos trabalhadores terceirizados que prestem serviços 

nas dependências do Contratante, de benefícios suplementares, como vale-

transporte, a que a Contratada estiver obrigada por força de lei, Convenção 

Coletiva de Trabalho, Acordo Coletivo de Trabalho ou Dissídio Coletivo, 

relativos a qualquer mês da prestação de serviços; e  

c.6) comprovante de realização de cursos de treinamento/reciclagem, por 

trabalhadores terceirizados que prestem serviços nas dependências do 

Contratante, exigidos por lei, Convenção Coletiva de Trabalho, Acordo 

Coletivo de Trabalho, Dissídio Coletivo ou, ainda, pelo contrato.  

 

d) após 30 (trinta) dias contados da extinção de contrato de trabalho de trabalhador 

terceirizado que tenha prestado serviços nas dependências do Contratante:  

d.1) cópia dos Termos de Rescisão do Contrato de Trabalho (TRCTs), devidamente 

homologados, quando for exigível;  

d.2) guias de recolhimento da contribuição previdenciária e do FGTS, referentes às 

rescisões contratuais;  

d.3) extratos dos depósitos efetuados nas contas vinculadas individuais do FGTS; e 

d.4) exames médicos demissionais. 

 

10.4.6 Se houver indício ou constatação de irregularidade no recolhimento de contribuição 

previdenciária, deverão os fiscais administrativos comunicar a ocorrência ao gestor, a 

fim de que este oficie à Receita Federal do Brasil (RFB), para a adoção das 

providências cabíveis.  

 

10.4.7 Se houver indício ou constatação de irregularidade no recolhimento de contribuição 

para o FGTS, deverão os fiscais administrativos comunicar a ocorrência ao gestor, a 

fim de que este oficie ao Ministério do Trabalho e Emprego, para a adoção das 

providências cabíveis.  

 

10.4.8 Nas hipóteses indicadas nos subitens 10.4.6 e 10.4.7, não havendo indício de má-fé da 

Contratada, poderá o Contratante conceder a ela prazo para que regularize a situação, 

sob pena de rescisão do contrato, sem prejuízo da aplicação de sanção administrativa, 

nos termos previstos no item 18 deste Termo de Referência. 

 

10.4.9 A fiscalização administrativa observará as seguintes diretrizes: 
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a) na fiscalização inicial, realizada no momento do início da prestação dos serviços, 

será elaborada planilha-resumo do contrato administrativo, contendo as seguintes 

informações acerca dos trabalhadores terceirizados que prestem serviços nas 

dependências do Contratante:  

 

a.1) nome completo;  

a.2) número de inscrição no CPF;  

a.3) função exercida;  

a.4) valor de salário, adicionais, gratificações e demais benefícios recebidos, com a 

correspondente especificação e quantidade;  

a.5) jornada de trabalho;  

a.6) lançamento de férias, licenças e faltas;  

a.7) lançamento de banco de horas, em vista de eventual jornada extrapolada;  

a.8) demais ocorrências relevantes havidas no curso do contrato. 

 

10.4.10 As anotações feitas no relatório de registro do empregado e das anotações na Carteira 

de Trabalho Digital realizado no Sistema Simplificado de Escrituração Digital das 

Obrigações Previdenciárias, Trabalhistas e Fiscais (eSocial) dos trabalhadores 

terceirizados serão conferidas pelos fiscais administrativos, por amostragem, a fim 

de verificar se as informações nelas inseridas coincidem com as informações 

fornecidas pela Contratada. 

 

10.4.11 O quantitativo de trabalhadores terceirizados por posto de trabalho deverá 

corresponder àquele estabelecido no contrato.  

 

10.4.12 O salário pago aos trabalhadores terceirizados não poderá ser inferior ao piso salarial 

da categoria profissional previsto em Convenção Coletiva de Trabalho, Acordo 

Coletivo de Trabalho ou Dissídio Coletivo aplicável. 

 

10.4.13 Na fiscalização diária: 

 

a) eventuais solicitações e/ou reclamações, relativas aos trabalhadores terceirizados 

ou aos serviços por eles executados nas dependências do Contratante, deverão ser 

dirigidas ao preposto da Contratada; e  

 

b) será feita a conferência da assiduidade e da pontualidade de cada trabalhador 

terceirizado que preste serviços nas dependências do Contratante.  

 

10.4.14 A fiscalização administrativa deverá também:  

 

a) atualizar o Mapa de Riscos ao final da elaboração dos Estudos Preliminares e do 

Termo de Referência, bem assim após a etapa de seleção do fornecedor e de 

eventos relevantes;  

 

b) verificar o pagamento das verbas rescisórias pela Contratada ou os documentos 

que comprovem que os empregados serão realocados em outra atividade de 

prestação de serviços sem que ocorra a interrupção do contrato de trabalho.  
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10.4.15 O contrato só será considerado cumprido mediante comprovação da quitação de todas 

as obrigações previdenciárias, fiscais e trabalhistas referentes aos trabalhadores 

terceirizados que prestem serviços nas dependências do Contratante, inclusive das 

obrigações relativas ao pagamento das parcelas rescisórias. 

 

 

10.5 Reclamações e sugestões dos usuários  

 

10.5.1 As reclamações e sugestões dos usuários poderão ser encaminhadas diretamente aos 

fiscais administrativos, podendo ser direcionado ao e-mail 

segest.terceirizados@trt3.br, ou por meio da Ouvidoria deste Tribunal, para a adoção 

das providências cabíveis.                                                                                                                 

 

10.6 Avaliação da Qualidade dos Serviços. Critérios de Medição dos Resultados  

 

10.6.1 Durante a vigência do contrato, para fins de avaliação da qualidade dos serviços, o 

Contratante adotará o Instrumento de Medição de Resultado (IMR), de acordo com a 

IN Seges/MPDG nº 05/2017.  

 

10.6.2 O IMR é o ajuste escrito que define, em bases compreensíveis, tangíveis, 

objetivamente observáveis e comprováveis, os níveis esperados de qualidade da 

prestação do serviço e respectivas adequações de pagamento. 

 

10.6.3 Tal procedimento integrará o rol de responsabilidades do Contratante e poderá levar 

ao redimensionamento do pagamento pelos serviços prestados a partir dos Fatores de 

Qualidade (FQ) apurados mensalmente, dos quais se depreenderão os Fatores 

Redutores (FR) para os cálculos dos valores a serem lançados nas faturas de prestação 

dos serviços executados.  

 

10.6.4 Cada posto de trabalho contará com formulários próprios de IMR, nos termos do 

Anexo VI deste Termo de Referência, que serão utilizados para avaliar a qualidade 

dos serviços prestados, tendo por base indicadores de desempenho relativos à: (1) 

inspeção dos serviços; (2) postura e (3) apresentação. 

 

10.6.5 Os formulários foram subdivididos em 4 (quatro) grandes subgrupos de postos de 

trabalhos, a saber: 

a) vigilância armada; 

b) vigilância desarmada; 

c) vigilância especializada em monitoramento; 

d) vigilante supervisor. 

 

10.6.6 A avaliação da qualidade dos serviços prestados será feita pelo fiscal técnico/setorial, 

que se encarregará de realizar vistorias semanais para o preenchimento dos 

formulários de avaliação dos serviços de vigilância.  

 

a) os itens analisados nos respectivos formulários receberão valores atribuídos aos 

conceitos de ótimo, bom, regular, ruim e péssimo, respectivamente equivalentes a 

10 (dez), 08 (oito), 05 (cinco), 03 (três) e 0 (zero).  
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b) os fiscais técnico/setoriais encaminharão à fiscalização administrativa, até o 5º 

(quinto) dia do mês subsequente à prestação dos serviços, os formulários de 

avaliação. 

 

c) a fiscalização administrativa elaborará o Relatório de Avaliação da Qualidade e 

encaminhará à Contratada até o décimo dia do mês subsequente a prestação dos 

serviços. 

 

d) a partir de seu recebimento, caso deseje, a Contratada terá 5 (cinco) dias para 

contestar as falhas apontadas e/ou apresentar justificativas. 

 

e) a Contratada deverá encaminhar mensalmente ao Contratante, juntamente com a 

Nota Fiscal, o Relatório de Avaliação assinado pelo representante ou preposto da 

empresa. 

 

 

10.6.7 O Fator de Qualidade (FQ) será obtido pela média aritmética simples das porcentagens 

alcançadas individualmente em cada um dos indicadores de desempenho relativos ao 

posto de trabalho, conforme a avaliação dos serviços prestados. 

 

10.6.8 O FQ será individualizado por posto de trabalho e incidirá sobre todos os postos que 

integram o mesmo subgrupo disposto no subitem 10.6.5, dentro de um mesmo 

município, conforme IMR enviado pelo(s) fiscal(is) técnico/setorial(is) responsável(is) 

pela unidade em questão:  

 

a) a título de exemplo, o FQ apurado para o posto de vigilância armada do 

município de Belo Horizonte incidirá sobre todos os postos armados daquela 

Unidade, independentemente da jornada e uniforme utilizados. 

 

10.6.9 Os Fatores de Qualidade (FQ) apurados servirão para a composição dos Fatores 

Redutores (FR), mediante a simples aplicação da fórmula a seguir:  

 

FR(%) = 100% - FQ 

 

 

10.6.10 Por sua vez, o valor a ser efetivamente reduzido de cada um dos postos de trabalho em 

que houver prestação de serviços deverá ser calculado mediante a aplicação da 

seguinte fórmula: 

 

FR(R$) = SOMA [(VP/30 x QD) x FR(%)] 

Onde: 

VP = Valor do Posto, devendo ser considerado o valor mensal total do posto por empregado 

QD = Quantidade de dias de prestação de serviço 

FR(%) = Fator Redutor expresso em percentual 

FR(R$) = Fator Redutor expresso em termos monetários 
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10.6.11 O pagamento será redimensionado de acordo com os indicadores estabelecidos no 

IMR, não eximindo a Contratada de atuar na correção das faltas, falhas e 

irregularidades eventualmente constatadas.  

 

10.6.12 Durante os 3 (três) primeiros meses do contrato, para que a Contratada efetue os 

ajustes necessários à correta execução dos serviços e se adapte ao procedimento 

avaliativo, o Fator de Qualidade obtido não incidirá no valor da fatura. 

 

10.6.13 A partir do 4º (quarto) mês de vigência contratual, o pagamento será redimensionado 

de acordo com os indicadores estabelecidos no IMR, sempre oportunizando o 

contraditório a ser formulado pela Contratada nos termos do subitem 10.6.4.  

 

10.6.14 A aplicação de índices de desconto é instrumento de gestão contratual, não 

configurando sanção administrativa. Desse modo, a Administração poderá, pela 

qualidade insuficiente dos serviços prestados, aplicar as sanções previstas no 

contrato. 

 

10.6.15 Excepcionalmente, será admitida a prestação de serviços com nível de conformidade 

inferior à qualidade mínima ajustada, mediante justificativa expressa da 

excepcionalidade da ocorrência, resultante exclusivamente de fatores imprevisíveis e 

alheios à vontade da Contratada. 

 

10.6.16 A utilização do IMR não impede a aplicação concomitante de outros mecanismos de 

avaliação da prestação dos serviços pelo Contratante.  

 

10.6.17 Caso necessário, o IMR poderá ser revisto durante a vigência contratual, desde que sua 

alteração não configure alteração do objeto contratado. 

 

 

11. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

 

11.1. Constituem obrigações do Contratante:  

 

11.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo 

com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;  

 

11.1.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato, por meio de 

servidores especialmente designados para essa finalidade, que deverão anotar em 

registro próprio as falhas eventualmente detectadas, com indicação de dia, mês e ano 

da ocorrência, além do(s) nome(s) do(s) trabalhador(es) terceirizado(s) envolvido(s), e 

encaminhar tais apontamentos ao gestor, para a adoção das providências cabíveis;  

 

11.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, a ocorrência de imperfeições, falhas ou 

irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a 

sua correção e certificando-se de que as soluções por ela propostas sejam as mais 

adequadas; 

 



 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 3ª REGIÃO 

                                     Secretaria de Licitações e Contratos                 Pregão Eletrônico 18/2024 

 

67 

 

11.1.4. Efetuar os pagamentos mensais devidos pela efetiva execução dos serviços, cumprindo 

os prazos determinados neste Termo de Referência, desde que satisfeitas todas as 

formalidades e exigências legais do contrato; 

 

11.1.5. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre os valores das Notas Fiscais/Faturas 

emitidas pela Contratada, no que couber, em conformidade com a legislação 

pertinente; 

 

11.1.6. Abster-se de praticar atos de ingerência na administração da Contratada, tais como:  

 

a) exercer diretamente poder de mando sobre os trabalhadores terceirizados que 

estejam prestando serviços em suas dependências, devendo reportar-se, para tal 

fim, somente aos prepostos ou responsáveis indicados pela Contratada; e  

 

b) promover ou aceitar desvio de funções de trabalhadores terceirizados que estejam 

prestando serviços em suas dependências, designando-os para a realização de 

atividades distintas daquelas previstas no objeto da contratação e/ou das 

atribuições correspondentes à sua categoria profissional. 

 

11.1.7. Fiscalizar, mensalmente, por amostragem, o cumprimento das obrigações 

previdenciárias e trabalhistas relativas aos trabalhadores terceirizados que estejam 

prestando serviços em suas dependências, de modo que, ao final de 1 (um) ano, todos 

eles tenham tido seus extratos/documentos avaliados, especialmente no que se refere:  

 

a) à concessão de férias remuneradas e ao pagamento do respectivo adicional;  

b) à concessão de auxílio-transporte e auxílio-saúde, quando devido(s);  

c) ao recolhimento de contribuições previdenciárias; e  

d) ao recolhimento dos depósitos de FGTS.  

 

11.1.8. Fiscalizar o pagamento de parcelas trabalhistas e previdenciárias de trabalhadores 

terceirizados que forem dispensados ou que pedirem demissão no curso da vigência do 

contrato, por meio da análise dos respectivos termos de rescisão dos contratos de 

trabalho (TRCTs), que deverá ser feita no prazo de até 30 (trinta) dias contados da 

extinção do contrato de trabalho; 

 

11.1.9. Oficiar à Receita Federal do Brasil (RFB), quando for constatada irregularidade no 

recolhimento de contribuições previdenciárias de trabalhadores terceirizados que 

prestem serviços em suas dependências;  

 

11.1.10. Oficiar ao Ministério do Trabalho e Emprego, quando for constatada irregularidade 

no recolhimento dos depósitos do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS) 

de trabalhadores terceirizados que prestem serviços em suas dependências;                                                                                               

 

11.1.11. Oficiar ao órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União (AGU) para 

a adoção das medidas cabíveis, quando for constatado o descumprimento de 

obrigações trabalhistas, previdenciárias e/ou relativas ao FGTS pela Contratada, em 

relação a trabalhadores terceirizados que prestem serviços em suas dependências;  
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11.1.12. Receber provisoriamente o objeto do contrato, no prazo e nas condições 

estabelecidas no Edital e em seus Anexos;  

 

11.1.13. Verificar, minuciosamente, no prazo estabelecido, a conformidade do objeto 

executado com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de 

aceitação e recebimento definitivo;  

 

11.1.14. Recusar os serviços que estiverem em desacordo com as especificações exigidas no 

Edital e em seus Anexos; 

 

11.1.15. Fornecer atestados de capacidade técnica, quando solicitados pela Contratada; 

 

11.1.16. Prestar informações e esclarecimentos solicitados pela Contratada, pertinentes ao 

objeto do contrato;  

 

11.1.17. Garantir o livre acesso dos trabalhadores terceirizados aos locais de trabalho, desde 

que estejam devidamente uniformizados e identificados, observadas as normas 

internas de segurança deste Tribunal, inclusive em relação ao controle de acesso de 

pessoas;  

 

11.1.18. Determinar a retirada e a substituição de trabalhadores terceirizados:  

 

a) que não estejam devidamente uniformizados e/ou identificados;  

b) que estejam embaraçando ou dificultando a fiscalização; e/ou  

c) cuja permanência nos locais de trabalho for considerada inconveniente.  

 

11.1.19. Verificar a observância, pela Contratada, dos requisitos mínimos de qualificação 

profissional necessários à prestação dos serviços, podendo exigir a substituição do 

terceirizado que não atenda a tais requisitos. 

 

11.1.20. Verificar a observância, pela Contratada, das especificações mínimas de qualidade 

exigidas para os uniformes fornecidos para a prestação dos serviços, podendo exigir 

a substituição daqueles que não atenderem a tais exigências;                                                                                   

 

11.1.21. Proibir a utilização do malote interno deste Tribunal, pela Contratada, para o envio 

de uniformes ou outros itens pertinentes à contratação, para as Unidades do 

Contratante; 

 

11.1.22. Avaliar periodicamente a qualidade dos serviços prestados, produzindo índices de 

mensuração objetiva da qualidade dos serviços de acordo com os critérios previstos 

no IMR;  

 

11.1.23. Disponibilizar instalações sanitárias para uso dos trabalhadores terceirizados que 

prestem serviços em suas dependências, bem como local para instalação dos 

armários para guarda de uniformes e demais equipamentos necessários à execução 

dos serviços;                                                                                                                                

 

11.1.24. Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e instalações, 

apresentem condições adequadas ao cumprimento, pela Contratada, das normas de 

saúde e segurança do trabalho; 
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11.1.25. Informar à Contratada as normas a serem cumpridas, no que se refere ao Plano de 

Logística Sustentável do Tribunal (PLS – TRT3), e fiscalizar a sua observância por 

meio de indicadores qualitativos e/ou quantitativos; e  

 

11.1.26. Fornecer à Contratada, por escrito, as informações que se fizerem necessárias para a 

execução do objeto contratual. 

 

11.1.27. Não permitir que os empregados da Contratada realizem horas extras. 

 

12. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

 

12.1. Constituem obrigações da Contratada, além daquelas já previstas neste Termo de Referência: 

 

12.1.1. Reunir-se, antes do início da prestação dos serviços, com a fiscalização administrativa 

e o gestor do contrato, em data e hora a ser estipulada pelo Contratante, para 

alinhamento das medidas a serem adotadas. 

 

12.1.2. Implantar os postos de trabalho em quantitativos e datas a serem especificadas em 

Ordem(s) de Serviço(s) emitida(s) pelo Contratante, por intermédio da Secretaria 

gestora do contrato, observando os locais, horários e a programação de execução, 

sendo que somente a partir da implantação os postos poderão ser faturados. 

 

12.1.3. Manter na capital ou Região Metropolitana de Belo Horizonte estrutura administrativa 

e operacional que garanta a ininterrupta execução dos serviços e o pleno cumprimento 

de suas obrigações, resguardando o Contratante de problemas advindos da dificuldade 

de contato com a Contratada, bem como dispêndio de recursos com ligações 

interurbanas e correspondências, quando da necessidade de regularização de 

pendências porventura existentes: 

 

a) a Contratada deverá comprovar, no prazo de 60 (sessenta) dias, a contar do início 

da vigência do contrato, o cumprimento da obrigação do subitem anterior. 

 

12.1.4. Fiscalizar, por meio de seu preposto e/ou vigilante supervisor, o cumprimento das 

obrigações contratuais, inclusive quanto à continuidade da prestação dos serviços que, 

ressalvados os casos de força maior, justificados e aceitos pelo Contratante, não 

deverão ser interrompidos: 

 

a) a ação ou omissão total ou parcial da fiscalização do Contratante não eximirá a 

Contratada de total responsabilidade por seus atos falhos. 

 

12.1.5. Recrutar, selecionar, preparar e encaminhar os profissionais integrantes do seu quadro 

funcional próprio, em quantidade suficiente e qualificação mínima exigida necessária 

à execução dos serviços requisitados pelo Contratante, observadas as disposições 

estabelecidas no presente Termo de Referência. 

 

12.1.6. Enviar ao Contratante, antes do início da prestação de serviços, relativamente a cada 

novo terceirizado, formulário constante do Anexo VII, preenchido de forma digital, 

acompanhado de cópia dos seguintes documentos: 
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a) relatório de registro do empregado e das anotações na Carteira de Trabalho Digital 

realizado no Sistema Simplificado de Escrituração Digital das Obrigações 

Previdenciárias, Trabalhistas e Fiscais – eSocial, nos termos do art. 14 da 

Portaria/MTP nº 671/2021; 

 

b) Atestado de Saúde Ocupacional (ASO) Admissional e/ou periódico, se for o caso, 

nos termos da NR7. 

 

12.1.7. Comunicar previamente ao Contratante qualquer remanejamento de profissional da 

Contratada, ficando condicionado à autorização por escrito da Secretaria gestora do 

contrato, conforme o caso. 

 

12.1.8. Assumir as responsabilidades e providenciar as medidas necessárias ao atendimento 

daqueles empregados acidentados ou vítimas de mal súbito durante o horário de 

trabalho, devendo providenciar a sua substituição, quando solicitado pelo Contratante: 

 

a) na hipótese deste subitem, caso o trabalhador terceirizado não esteja em condições 

de se dirigir sozinho até a unidade de saúde, deverá a Contratada disponibilizar 

acompanhante para essa finalidade, arcando com o custo correspondente ao seu 

transporte. 

 

12.1.9. Administrar todo e qualquer assunto relativo aos seus empregados. 

 

12.1.10. Manter atualizados os registros trabalhistas dos seus empregados. 

 

a) o Contratante, por meio da fiscalização administrativa e/ou fiscalização 

técnica/setorial, poderá examinar os relatório de registro do empregado e das 

anotações na Carteira de Trabalho Digital realizado no Sistema Simplificado de 

Escrituração Digital das Obrigações Previdenciárias, Trabalhistas e Fiscais 

(eSocial) dos empregados alocados no serviço, para comprovar o registro de 

função profissional, dando atenção especial quanto à função exercida, a 

remuneração e todas eventuais alterações dos contratos de trabalho. 

 

12.1.11. Realizar às suas expensas, na forma da legislação aplicável, tanto na admissão, 

quanto na demissão, como durante toda a vigência do contrato de trabalho de seus 

profissionais, todos os exames médicos exigidos, apresentando os atestados de 

sanidade física e mental ao Contratante, quando houver solicitação formal do gestor 

ou de qualquer um dos fiscais do contrato. 

 

12.1.12. Adotar todos os procedimentos necessários para a proteção dos dados pessoais de 

seus empregados e os demais que eventualmente possam ter acesso na prestação dos 

serviços, considerando a legislação vigente. 

 

12.1.13. Oferecer plano de Assistência Médica para todos os empregados, observando a 

Convenção Coletiva de Trabalho, devendo informar ao Contratante, sempre que 

solicitado, as opções de empresas e planos de saúde que os terceirizados poderão 

aderir via Contratada. 
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12.1.14. Providenciar, nos moldes previstos nas Convenções ou Acordos Coletivos de 

Trabalho, contratação de seguro de vida em grupo, com auxílio funeral e auxílio 

familiar para seus profissionais. 

 

12.1.15. Relacionar de forma clara e por escrito, via cartilha a ser entregue a todo 

terceirizado, antes do início da prestação dos serviços ao Contratante, todos os 

direitos, benefícios e deveres a que o empregado faz jus em razão de Convenções ou 

Acordos Coletivos de Trabalho, bem como orientações quanto ao uso adequado de 

EPIs e EPCs, conservação do uniforme, postura, apresentação e outras informações 

essenciais ao bom desempenho do serviço a ser prestado: 

 

a) cópia da cartilha instrucional deverá ser enviada ao Contratante sempre que 

solicitado. 

 

12.1.16. Zelar pela disciplina dos profissionais alocados na prestação de serviços, que 

deverão obedecer às normas internas disciplinares e de segurança do Contratante, 

sendo vedado(a): 

 

a) qualquer tipo de jogo, bem como a venda de rifas, bilhetes ou qualquer tipo de 

comércio, a circulação de listas e pedidos de qualquer natureza; 

 

b) a permanência dos terceirizados nas dependências do órgão no qual prestam 

serviços antes ou depois dos horários de trabalho; 

 

c) o consumo ou guarda de bebidas alcoólicas nas dependências do Contratante; 

 

d) o uso de uniforme quando não estiver prestando serviços. 

 

12.1.17. Orientar e garantir que os terceirizados farão uso de uniforme completo e de crachá 

de identificação, em local visível, em todos os ambientes do Contratante, durante 

toda a jornada de trabalho. 

 

12.1.18. Conceder férias aos seus funcionários dentro do período concessivo, sob pena de 

rescisão contratual: 

 

a) para fins de acompanhamento da concessão de férias e das substituições de 

profissionais, a Contratada deverá encaminhar à fiscalização administrativa, 

mensalmente, a relação contendo nome dos profissionais em gozo de férias, o 

período e os dados de identificação do substituto, quando houver; 

  

b) parte do período de gozo de férias dos funcionários, desde que atendido os 

requisitos legais, poderá coincidir com o recesso forense, que ocorre entre 20 de 

dezembro e 06 de janeiro, momento em que, a depender da necessidade do 

Contratante, previamente formalizada, não se fará necessária a cobertura do posto 

de trabalho, em razão da suspensão dos serviços prestados, nos termos do subitem 

9.6 e seguintes deste Termo de Referência; 
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c) será autorizado o fracionamento de férias para os dias restantes além do recesso 

forense, ressalvado o período concessivo e as condições legais de fracionamento, 

conforme disposto no art. 134, §1º da CLT; 

 

d) a escala de férias deverá ser elaborada de forma a não prejudicar o andamento dos 

trabalhos habituais, devendo ser submetida previamente à Secretaria gestora; 

 

e) a Contratada deverá observar rigorosamente os prazos e obrigações dispostos na 

legislação trabalhista. 

 

12.1.19. Providenciar as substituições de profissionais que se ausentarem das atividades por 

licença paternidade, licença-maternidade, licença-médica ou outro afastamento, 

inclusive folgas relativas a trabalho em processo eleitoral: 

 

a) a Contratada deverá encaminhar à Secretaria gestora, mensalmente, a relação 

contendo o nome, o motivo e o período dos afastamentos, bem assim os dados de 

identificação do substituto, quando houver; 

 

b) em todos os casos de substituição, a Contratada deverá encaminhar os profissionais 

substitutos para os locais de trabalho mediante formulário próprio de apresentação, 

onde constará obrigatoriamente: o nome completo do empregado substituto e do 

empregado substituído, a qualificação, a ocupação e jornada de trabalho, o motivo 

da substituição e, quando possível, a data de início e término da substituição. 

 

12.1.20. Substituir, independentemente de solicitação do Contratante ou sempre que 

formalizado pela Secretaria gestora, qualquer empregado em serviço, cuja 

apresentação, saúde, conduta moral ou profissional sejam consideradas prejudiciais, 

inconvenientes ou insatisfatórias; ou aqueles que, por qualquer forma, não 

satisfizerem as condições requeridas pela natureza dos serviços: 

 

a) no cumprimento desse encargo, a Contratada deverá assegurar que todo 

profissional que cometer falta disciplinar ou não estiver atendendo ao serviço 

contratado será retirado do local de trabalho ou quaisquer outras instalações do 

Contratante, devendo comunicar imediatamente a situação à Secretaria gestora; 

 

12.1.21. Arcar com todos os custos necessários à completa execução dos serviços, abrangidos 

os encargos sociais, previdenciários, trabalhistas, tributários, fiscais e comerciais, os 

benefícios obrigatórios e legais concedidos aos profissionais alocados, inclusive 

vale-transporte e vale-alimentação. 

 

12.1.22. Viabilizar, no prazo de 60 (sessenta) dias, contados a partir da data de início da 

prestação de serviços, o acesso de seus empregados, via internet, por meio de senha 

própria, aos sistemas da Previdência Social e da Receita Federal do Brasil, para 

verificar se suas contribuições previdenciárias foram recolhidas: 

 

a) o detalhamento para acesso e consulta às informações fornecidas pelas ferramentas 

em questão deverão constar da cartilha a ser entregue a todo terceirizado, conforme 

obrigação constante do subitem 12.1.15 
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12.1.23. Oferecer todos os meios necessários aos seus empregados para a obtenção de 

extratos de recolhimentos das contribuições previdenciárias e FGTS, sempre que 

solicitado pela fiscalização administrativa. 

 

12.1.24. Efetuar o pagamento mensal dos salários diretamente na conta corrente dos seus 

profissionais, até o 5º dia útil do mês subsequente ao da prestação dos serviços: 

 

a) não será permitido pagamento em espécie nas dependências do Contratante; 

 

b) os contracheques deverão ser disponibilizados aos funcionários até o 5º (quinto) 

dia útil de cada mês, podendo ser utilizado meio virtual. 

 

12.1.25. Efetuar o pagamento ou a entrega do vale-transporte aos trabalhadores terceirizados 

que prestem serviços nas dependências do Contratante, conforme prazos e condições 

definidos em legislação específica e em Convenções ou Acordos Coletivos de 

Trabalho, ficando estabelecido que:  

 

a) se o pagamento ou a entrega do vale-transporte não ocorrer no prazo estabelecido 

em normativos próprios e, em razão disso, o trabalhador vier a arcar com o custo 

do deslocamento entre sua residência e o seu local de trabalho, deverá ele ser 

ressarcido pela Contratada, no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas, contadas da 

data em que lhe for dada a ciência do fato; 

 

b) o descumprimento da obrigação prevista neste subitem autoriza a falta ao trabalho, 

caso em que a Contratada estará proibida de descontar, do trabalhador, o valor 

correspondente ao(s) dia(s) não trabalhado(s), ficando obrigada, ainda, a promover 

a cobertura do posto de trabalho;  

 

c) em caso de paralisação do transporte coletivo, deverá a Contratada promover o 

transporte do(s) trabalhador(es) terceirizado(s) no trajeto entre a residência e o 

local de trabalho, por meio próprio, não podendo tal ônus ser transferido ao 

Contratante.  

 

12.1.26. Efetuar o pagamento ou a entrega do vale alimentação aos trabalhadores 

terceirizados que prestem serviços nas dependências do Contratante, conforme 

prazos e condições definidos em legislação específica e em Convenções ou Acordos 

Coletivos de Trabalho:  

 

a) o valor correspondente ao vale-transporte e/ou vale-alimentação pagos/fornecidos 

ao trabalhador terceirizado e que não for utilizado em razão de ausências ao 

trabalho poderá ser objeto de desconto por ocasião do fornecimento do(s) 

mesmo(s) benefício(s) no mês subsequente, sendo vedado o desconto do valor 

correspondente diretamente no salário ou em eventuais gratificações ou adicionais.  

  

12.1.27. Efetuar o pagamento de cesta básica, se for o caso, nos termos estabelecidos pelas 

Convenções ou Acordos Coletivos de Trabalho da categoria profissional.  

 

12.1.28. Providenciar, no início da prestação de serviços e sempre que necessário, a 

realização de perícia, a ser procedida por profissional competente e devidamente 

registrado no Ministério do Trabalho e Emprego, atestando o grau de insalubridade 
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(máximo, médio ou mínimo), quando for o caso, bem como se a atividade apontada 

como insalubre consta na relação da NR-15, aprovada pela Portaria 3.214/78 do 

Ministério do Trabalho e Emprego, nos termos do art. 192 da CLT, ficando o 

pagamento do adicional de insalubridade condicionado à realização da referida 

perícia. 

 

12.1.29. Observar toda a legislação e as Normas Regulamentadoras (NR´s) relativas à 

segurança do trabalho, em especial a NR nº 24, que dispõe sobre as condições 

sanitárias e de conforto nos locais de trabalho, e a NR nº 17, que dispõe sobre as 

condições de ergonomia no trabalho,  implantando e executando as ações 

obrigatórias, além de outras necessárias para resguardar os pagamentos de 

insalubridade e periculosidade cabíveis, bem como garantir a adoção de 

procedimentos de mitigação dos riscos de acidentes de trabalho. 

 

12.1.30. Elaborar, implantar e executar, no prazo estabelecido pelos normativos, após visita 

ao local onde serão prestados os serviços, todas as ações relacionadas à saúde e 

segurança do trabalho, observando, sempre, a legislação mais atualizada, devendo 

apresentar ao Contratante, sempre que solicitado, cópia dos seguintes documentos: 

 

a) Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional (PCMSO); 

 

b) Programa de Gerenciamento de Riscos (PGR);  

  

c) Laudo Técnico de Condições Ambientais de Trabalho (LTCAT); 

 

d) Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP). 

 

12.1.31. Informar, antes do início da prestação de serviços e/ou sempre que houver alteração, 

se há algum empregado da Contratada alocado no quadro de terceirizados do 

Contratante que se enquadre nos critérios de concessão de aposentadoria especial, 

para fins de adequada retenção previdenciária, nos termos do art. 131 da IN RFB nº 

2110/2022 e do art. 6º da Lei nº 10.666/2003, devendo apresentar ao Contratante, 

sempre que solicitado, cópia do seguinte documento: 

 

a) recibo de envio do evento S-2240 – Condições Ambientais do Trabalho - Agentes 

Nocivos, do eSocial, relativamente a cada terceirizado. 

 

12.1.32. Providenciar o registro da Comunicação de Acidente de Trabalho (CAT) sempre que 

houver ocorrências deste tipo com qualquer terceirizado durante o horário de 

prestação de serviço nas dependências do Contratante, devendo enviar cópia do 

referido documento ao Contratante, não eximindo a Contratada da imediata 

comunicação do evento à Secretaria gestora que, por sua vez, deverá cientificar a 

Seção de Saúde Ocupacional. 

 

12.1.33. Fornecer relatório mensal digitalizado, contendo o registro das ocorrências havidas 

nos postos de vigilância contratados. 

 

12.1.34. Promover o desenvolvimento de ações socialmente justas e inclusivas, que 

favoreçam a equidade e a diversidade por meio de políticas afirmativas não 

discriminatórias, devendo, para tanto, manter, durante toda a execução do contrato, 
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desde que compatível com os requisitos do posto de trabalho e com as habilidades 

exigidas para as categorias profissionais, o emprego de mão de obra no percentual 

mínimo estabelecido para os grupos a seguir: 

 

a) Afrodescendentes, assegurando que pelo menos 10% (dez por cento) dos 

trabalhadores terceirizados que prestem serviços nas dependências do Contratante 

sejam afrodescendentes, nos termos da Resolução CSJT nº 131/2013; 

 

b) Participação equânime de homens e mulheres, com perspectiva interseccional de 

raça e etnia, proporcionando a ocupação de, no mínimo, 50% de mulheres, em cada 

um dos postos de trabalho abarcados por este Termo de Referência, nos termos da 

Resolução CNJ nº 255/2018, alterada pela Resolução CNJ nº 540/2023; 

c) Mulheres em condições de vulnerabilidade econômico-social, em especial vítimas 

de violência doméstica, nos termos do inciso I, §9º do art. 25 da Lei nº 

14.133/2021 e da Resolução CNJ nº 497/2023, considerados os percentuais a 

seguir indicados: 

 

b.1) 2,5% (dois inteiros e cinco décimos por cento) dos trabalhadores 

terceirizados que prestem serviços nas dependências do Contratante, devem 

ser constituídos por mulheres vítimas de violência física, moral, patrimonial, 

psicológica ou sexual, em razão de gênero, no contexto doméstico familiar; 

 

b.2) 2,5% (dois inteiros e cinco décimos por cento) dos trabalhadores 

terceirizados que prestem serviços nas dependências do Contratante, devem 

ser constituídos por: 

 mulheres vítimas de violência física, moral, patrimonial, psicológica 

ou sexual, em razão de gênero, no contexto doméstico familiar; 

 mulheres trans e travestis; 

 mulheres migrantes e refugiadas; 

 mulheres indígenas, campesinas e quilombolas 

 

12.1.35. Para seleção das mulheres de que trata a Resolução CNJ nº 497/2023, a Contratada 

poderá cadastrar-se no projeto ‘Banco de Empregos – A Vez Delas’, lançado pelo 

governo de Minas Gerais. O projeto consiste em uma plataforma digital de promoção 

de empregos a mulheres vítimas de violência doméstica no Estado.  

 

a) A adesão poderá ser realizada de forma virtual, bastando acessar o endereço: 

https://serdh.mg.gov.br/avezdelas e seguir o passo a passo para se cadastrar. 

 

b) A Contratada deverá comprovar, sempre que solicitado pelo Contratante, por 

meio de declaração, o cumprimento das ações afirmativas elencadas no subitem 

12.1.34. 

 

c) Havendo impossibilidade de contratação dos percentuais descritos no subitem 

12.1.34, deverá a Contratada apresentar justificativa fundamentada. 

 

12.2. Recomenda-se que, a cada período de 12 (doze) meses de vigência do contrato de trabalho, a 

Contratada encaminhe termo de quitação anual das obrigações trabalhistas, na forma do art. 

https://serdh.mg.gov.br/avezdelas
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507-B da CLT ou comprove a adoção de providências voltadas à sua obtenção, relativamente 

aos empregados alocados, em dedicação exclusiva, na prestação de serviços contratados. 

 

a) O termo de quitação anual efetivado deverá ser firmado junto ao respectivo 

Sindicato dos Empregados e obedecerá ao disposto no art. 507- B, parágrafo 

único da CLT. 

 

12.3. Os documentos fiscais exigidos no edital e no contrato, para fins de liquidação e pagamento 

de despesas, deverão ser juntados no portal SIGEO-JT-Execução (Sistema Integrado de 

Gestão Orçamentária e Financeira da Justiça do Trabalho), no qual a Contratada deverá se 

cadastrar previamente ao envio da referida documentação. 

 

a) Para acesso ao Sistema SIGEO-JT / Execução Financeira, deverá a Contratada 

utilizar o seguinte link: Portal do Usuário (https://portal.sigeo.jt.jus.br/portal-

externo/). 

 

b) Para demais orientações acerca do Sistema SIGEO-JT, a Contratada deverá 

acessar o seguinte endereço: Manual de Ajuda (https://sigeo.jt.jus.br/ajuda/) e 

clicar em Fornecedores, Colaboradores e Credenciados da Saúde. 

 

c) É obrigação da Contratada apresentar, previamente à emissão da nota fiscal, os 

documentos condicionantes elencados no subitem 13.6 deste Termo de 

Referência e outros que, porventura, sejam solicitados pelo Contratante, além de 

aderir às novas funcionalidades do Sistema que venham a ser criadas durante a 

vigência do contrato.   

13. RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DO OBJETO 

 

13.1. A emissão de Notas Fiscais deve ser precedida do recebimento provisório dos serviços 

prestados.  

 

13.2. O recebimento provisório dar-se-á até o 25º (vigésimo quinto) dia do mês subsequente ao da 

prestação dos serviços e será realizado pelos fiscais técnico/setoriais responsáveis em cada 

Unidade do Contratante em parceria com os fiscais administrativos. 

 

13.3. Durante a etapa de recebimento provisório, a Contratada deverá apresentar toda 

documentação prevista no Anexo VIII, de modo a viabilizar que a fiscalização administrativa 

promova a verificação da regularidade dos serviços prestados quanto aos aspectos fiscais e 

trabalhistas.  

 

13.3.1. A documentação deverá ser criteriosamente apresentada pela Contratada, conforme 

detalhamento constante do subitem 13.6.  

 

13.3.2. Caso se constate a apresentação parcial dos documentos a que se refere o subitem 

13.6, a Contratada será comunicada pela fiscalização administrativa e se 

interromperá de imediato o prazo para recebimento definitivo, de modo que novo 

prazo começará a ser contado a partir da entrega da documentação complementar.  

 

https://portal.sigeo.jt.jus.br/portal-externo/#_blank
https://portal.sigeo.jt.jus.br/portal-externo
https://portal.sigeo.jt.jus.br/portal-externo
https://sigeo.jt.jus.br/ajuda/
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13.4. O recebimento definitivo dar-se-á até o 30º dia do mês subsequente ao da prestação dos 

serviços e será realizado por comissão constituída por 3 (três) servidores, sendo o gestor e 2 

(dois) fiscais administrativos.                                                              

 

13.5. A sistemática a ser percorrida para recebimento e aceitação do objeto está detalhada na 

tabela a seguir: 

  

Etapas do Recebimento e Aceitação do Objeto 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Recebimento 

Provisório 

 

 

 

 

 

Até 5º dia do mês subsequente ao da prestação dos serviços: 
 

Fiscais técnicos/setoriais deverão prestar à fiscalização administrativa informações 

relativas à: 

• Frequência dos terceirizados e demais ocorrências, por meio do Termo de Recebimento 

Provisório (TRP) 

• Qualidade dos serviços prestados, por meio do Formulário de Avaliação que integra o 

Instrumento de Medição de Resultados (IMR) 

 

Contratada deverá enviar à fiscalização administrativa: 

• Listagem analítica da folha de pagamento e respectivo comprovante de pagamento 

• Comprovante de pagamento de vale-alimentação 

• Comprovante de pagamento de cesta básica 

• Comprovante de pagamento de vale-transporte 

 

Até o 10º dia do mês subsequente ao da prestação dos serviços: 
 

Fiscais administrativos deverão: 

• Tratar as informações apresentadas pelos fiscais técnico/setoriais relativas à frequência e 

demais ocorrências dos terceirizados 

• Apurar o Fator de Qualidade (FQ) alcançado pela Contratada a partir dos formulário de 

IMR apresentados pelos fiscais técnicos/setoriais e submeter o Relatório de Avaliação de 

Desempenho para ciência e manifestação de concordância da Contratada 

 

 

Até o 15º dia do mês subsequente ao da prestação de serviços: 
 

• O Contratante deverá elaborar o faturamento preliminar a partir das informações apuradas 

relativas a frequência e ao IMR e submeter para ciência e manifestação de concordância da 

Contratada 

 

Contratada deverá: 
• Devolver Relatório de Avaliação de Desempenho (IMR) assinado anuindo com o FQ 

apurado ou manifestar discordância expressa e fundamentada 

• Havendo discordância do IMR por parte da Contratada, o Contratante terá o prazo de 2 

dias para apurar a discordância, quando então encaminhará a resposta à Contratada 
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No período compreendido entre o 15º ao 19º dia: 

• A Contratada deverá encaminhar o faturamento manifestando sua anuência. 

 

Fiscais administrativos deverão: 
• Tratar eventuais discordâncias apresentadas pela Contratada até que se alcance um senso 

comum. 

 

Até o 20º dia do mês subsequente ao da prestação de serviços: 

 

• A Contratada deverá encaminhar o faturamento manifestando sua anuência. 

Até o 22º dia do mês subsequente ao da prestação de serviços: 
 

Contratada deverá: 

• Apresentar toda documentação condicionante elencada no subitem 13.6.2 

Até o 25º dia do mês subsequente ao da prestação dos serviços: 
 

Fiscais administrativos deverão: 

• Verificar a regularidade da documentação condicionante apresentada pela Contratada e 

solicitar complementações que se fizerem necessárias 

• Autorizar emissão das Notas Fiscais¹ somente após completa regularidade da 

documentação condicionante 

 

¹A Contratada deverá, no prazo máximo de 2 (dois) dias úteis a contar da autorização 

para emissão do documento fiscal, enviar as Notas Fiscais em arquivo digital para a 

fiscalização administrativa bem como proceder à juntada no Sistema Integrado de Gestão 

Orçamentária e Financeira da Justiça do Trabalho (SIGEO). 
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Recebimento 

Definitivo 

Até o 30º dia do mês subsequente ao da prestação dos serviços: 
 

Fiscais administrativos deverão: 

• Realizar a conferência das Notas Fiscais 

• Realizar conferência dos documentos fiscais e informações lançadas no SIGEO 

• Redigir Relatório de Conferência da folha de pagamento e benefícios 

• Redigir Relatório Circunstanciado 

• Montar processo de pagamento conforme checklist constante do Anexo VIII 

• Submeter o processo ao gestor 

 

Comissão constituída de 3  (três) servidores, sendo o gestor e 2 (dois) fiscais 

administrativos 

• Assinar o Termo de Recebimento Definitivo (TRD) ² 

• Submeter o processo à Seção de Liquidação de Despesas de Serviços Terceirizados 

 

² A partir do recebimento definitivo das Notas Fiscais, o pagamento será efetuado pelo 

Contratante em até 10 (dez) dias úteis, nos termos do subitem 14.5. 

 

13.6. A Contratada deverá apresentar a documentação prevista no  Anexo VIII, em arquivos 

digitais a serem encaminhados ao endereço eletrônico do Contratante 

(segest.terceirizados@trt3.jus.br), nos prazos e especificações detalhados a seguir:  

 

13.6.1. Até o 5º (quinto) dia do mês subsequente ao da prestação dos serviços:  

 

a) Listagem analítica da folha de pagamento e respectivo comprovante de pagamento; 

b) Comprovante de pagamento de tíquete refeição; 

c) Comprovante de pagamento de cartão cesta básica; 

d) Comprovante de pagamento de vale-transporte;  

 

13.6.2. Até o 22º (vigésimo segundo) dia do mês subsequente ao da prestação dos serviços:  

 

a) Guia do FGTS Digital (GFD) , acompanhado do respectivo comprovante de pagamento;  

b) Guia de Recolhimento INSS (DARF), acompanhado do respectivo comprovante de 

pagamento; 

c) Declaração de enquadramento de aposentadoria especial, conforme modelo (Anexo IX);   

d) Relatório do FGTS Digital – Detalhe da Guia Emitida;  

d.1) Relação dos Trabalhadores (RE); 

d.2) Relação dos Tomadores de Serviços;  

e) Relatórios DCTFweb; 

e.1) Relatório de Créditos e Débitos;  

e.2) Relatório Resumo de Créditos e Débitos;  

e.3) Relatório da Declaração Completa;  

e.4) Recibo de Entrega da Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais 

Previdenciários; 

f) Evento e-Social: informações das contribuições sociais consolidadas por trabalhador 

g) Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica (TCU); 

g.1) TCU – Licitantes Inidôneos;  
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g.2) CNJ – Cadastro Nacional de Condenações por Ato de Improbidade Administrativa 

e Inelegibilidade (CNIA);  

g.3) Portal Transparência - Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 

(CEIS);  

g.4) Portal Transparência - Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP). 

h) Certidões de regularidade fiscal e trabalhista 

h.1) Certidão de Regularidade do FGTS (CRF);  

h.2) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT);  

h.3) Certidão Negativa de Débitos relativos a Créditos Federais e à Dívida Ativa da 

União (CND – Unificada RFB/PGFN);  

13.6.3. Até no prazo máximo de 2 (dois) dias úteis, a contar da autorização para emissão do 

documento fiscal:   

 

a) Notas fiscais; 

b) Documento auxiliar de retenção de ISSQN (RANFS/DAPS/DRF), se for o caso;  

 

13.7. Os documentos elencados no subitem 13.6 deverão ser apresentados de forma organizada, 

em arquivos digitais, em formato pdf que permita o uso da função localizar (Ctrl F), e 

identificados com a nomenclatura padrão estabelecida pelo Contratante, conforme Checklist 

Ilustrado a ser disponibilizado pela Secretaria gestora.  

 

13.8. Os prazos estabelecidos na sistemática de recebimento e aceitação do objeto deverão ser 

criteriosamente observados por todos os envolvidos (Contratada, fiscais técnico/setoriais, 

fiscais administrativos e gestor), devendo ser apresentada justificativa para eventuais atrasos.  

 

13.9. Caso o prazo limite estabelecido para alguma das etapas incida em feriado ou final de 

semana, deverá ser considerado o dia útil anterior.  

 

13.10. Caso o faturamento e/ou a(s) nota(s) fiscal(is) apresentado(s) contenha(m) erro(s), a 

Contratada será comunicada para correção e/ou complementação de informações, ficando o 

prazo para o recebimento definitivo suspenso até que todas as divergências sejam dirimidas, 

procedimento este aplicado, também, diante da falta de documentação necessária para 

pagamento ou de atraso, pela Contratada, na adoção de outras providências reputadas 

necessárias pelo Contratante durante a fase de aceitação do objeto.  

 

13.11. Caso se verifique a necessidade de apresentação de documentação que não esteja listada no  

Anexo VIII, deverá a Contratada enviar o novo documento no prazo máximo de 48 (quarenta 

e oito) horas, a contar da solicitação do Contratante. 

14. PAGAMENTO 

 

14.1. O pagamento será creditado em nome da Contratada, mensalmente, mediante ordem 

bancária, em conta corrente por ela indicada, por meio do Sistema Integrado de Gestão 

Orçamentária e Financeira da Justiça do Trabalho - SIGEO, uma vez satisfeitas as condições 

estabelecidas neste Termo de Referência. 

 

14.2. O pagamento, mediante a emissão de qualquer modalidade de ordem bancária, será realizado 

desde que a Contratada efetue a cobrança de forma a permitir o cumprimento das exigências 

legais, inclusive no que se refere às retenções tributárias.  
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14.3. O adimplemento da obrigação será feito em moeda nacional.  

 

14.4. Considerar-se-á como data de pagamento o dia da emissão da ordem bancária.  

 

14.5. O pagamento será efetuado pelo Contratante em até 10 (dez) dias úteis, contados da data do 

recebimento definitivo das notas fiscais, que deverão, obrigatoriamente, serem juntadas no 

SIGEO, acompanhadas dos documentos comprobatórios de regularidade fiscal e trabalhista 

elencados no subitem 13.6, bem assim do resumo discriminado de faturamento que deverá 

ser apresentado em modelo a ser disponibilizado pelo Contratante (formato excel), incluindo 

dentre outras informações, a indicação do nome e CPF dos terceirizados, a quantidade de 

dias trabalhados e o valor faturado por posto: 

 

a) todos os documentos juntados no SIGEO também deverão ser encaminhados de forma 

digitalizada para o e-mail da Secretaria gestora, para fins de conferência e execução de 

todos os procedimentos inerentes à montagem do processo de pagamento; 

 

b) se algum documento de regularidade fiscal e trabalhista estiver com a validade expirada, 

a Contratada será notificada para proceder à sua regularização ou indicar o fato 

impeditivo do cumprimento da obrigação, no prazo de até 30 (trinta) dias, sob pena de 

restar caracterizado o descumprimento do contrato.  

14.6. Ocorrendo erros na apresentação da(s) Nota(s) Fiscal(is), a Contratada deverá providenciar 

sua exclusão no SIGEO. Após correção da(s) Nota(s) Fiscal(is), a Contratada deverá realizar 

nova juntada no Sistema, sendo que o atraso no cumprimento dessa obrigação implicará em 

postergação da data do pagamento, por igual número de dias, sem que isso gere encargos 

financeiros para o Contratante.  

 

14.7. Haverá retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, nos termos 

do subitem 1 do Anexo VIII-A da IN Seges/MPDG nº 5/2017, sem prejuízo da aplicação das 

penalidades cabíveis, caso se constate que a Contratada:  

 

a) não produziu os resultados pactuados, deixou de executar os serviços contratados ou não 

os executou com a qualidade mínima exigida; e/ou 

 

b) deixou de utilizar os recursos humanos exigidos para a execução dos serviços contratados 

ou utilizou-os em quantidade inferior à pactuada.  

14.8. A retenção ou glosa a que se refere a alínea “a” do subitem anterior deverá ser feita 

considerando a mensuração do percentual de pagamento devido em razão dos níveis 

esperados de qualidade da prestação dos serviços, tendo por base os parâmetros definidos, de 

forma prévia e objetiva, no Instrumento de Medição de Resultados (IMR), conforme Anexo 

VI. 

 

14.9. Além dos descontos previstos nos subitens 14.7 e 14.8, haverá glosa no pagamento mensal 

dos valores correspondentes aos: 

 

a) benefícios de transporte e auxílio refeição/alimentação, em relação aos dias em que não 

houver expediente em determinada localidade, em razão de feriado forense, nacional e/ou 

municipal ou qualquer outra hipótese de suspensão das atividades que dispense a 
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prestação dos serviços terceirizados, conforme disposto no subitem 9.5.13 deste Termo de 

Referência; 

 

b) benefícios devidos a título de vale-transporte, em relação aos trabalhadores terceirizados 

que expressamente tenham optado por não receber o referido benefício, previsto na Lei nº 

7.418/1985 e regulamentado pelo Decreto nº 10.854/2021. 

14.10. Tendo em vista a instituição do recesso forense pelo inciso I do art. 62 da Lei nº 5.010/1966, 

poderá haver a suspensão dos serviços prestados por postos em jornada de 44h semanais e 

intervalistas com a correspondente glosa no pagamento dos meses de dezembro e de janeiro, 

conforme disposto no subitem 9.7 deste Termo de Referência. 

 

14.11. Por ocasião do pagamento, deverá a Diretoria de Orçamento e Finanças (DOF) efetuar a 

retenção tributária prevista na legislação aplicável, em especial aquela constante do art. 31 da 

Lei nº 8.212/1991, nos termos do item 6 do Anexo XI da IN SEGES/MPDG nº 5/2017, 

quando couber.  

 

14.12. A adequação de pagamento, após o primeiro ano de vigência contratual, observará o disposto 

no subitem 8.6 deste Termo de Referência. 

 

14.13. Poderá o Contratante solicitar à Contratada o encaminhamento das guias de recolhimento de 

ISSQN juntamente com as Notas Fiscais. 

 

14.14. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, 

de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira 

devida pelo Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é 

calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

 

EM = N x VP x I 

Onde: 

EM = Encargos moratórios 

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a do 

efetivo pagamento 

VP = Valor da parcela a ser paga 

I = Índice de compensação financeira = 0,0001644, assim apurado: 

I = (TX)/365               I = (6/100)/365                       I = 0,0001644 

TX = Percentual da taxa anual = 6% 

 

 

15. CONTA DEPÓSITO VINCULADA – BLOQUEADA PARA MOVIMENTAÇÃO 

 

15.1. Aplicam-se à Conta-Depósito Vinculada - bloqueada para movimentação - as regras 

estabelecidas neste Termo de Referência; na Resolução nº 169/2013 do CNJ alterada pelas 

Resoluções nº 183/2013,  nº 248/2018 e nº 301/2019 também do CNJ, com suas alterações; 

na Instrução Normativa TRT3/GP nº 7/2013; no acordo de cooperação técnica celebrado 

entre o Contratante e a Caixa Econômica Federal (Contrato nº 21CN043 ou outro que vier a 
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substituí-lo), conforme Anexo XV; e nas decisões do CNJ que vinculem o Contratante, bem 

como as atualizações que vierem a ser editadas até a data de apresentação das propostas e ao 

longo da vigência do contrato, pertinentes à matéria. 

 

15.2. A assinatura do contrato de prestação de serviços será sucedida dos seguintes atos:  

 

a) solicitação, pelo Contratante, ao banco público, mediante ofício, de abertura de Conta-

Depósito Vinculada – bloqueada para movimentação, em nome da Contratada, de acordo 

com o modelo do acordo de cooperação firmado com a instituição financeira oficial; e 

 

b) assinatura, pela Contratada, no prazo de 20 (vinte) dias, a contar da notificação do 

Contratante, dos documentos de abertura da Conta-Depósito Vinculada – bloqueada para 

movimentação e de termo específico da instituição financeira oficial, que permita a este 

Tribunal ter acesso aos saldos e extratos e vincule a movimentação dos valores 

depositados à autorização do Tribunal, conforme modelo indicado no acordo de 

cooperação. 

15.3. O descumprimento do prazo indicado na alínea “b” do subitem anterior poderá ensejar a 

aplicação de sanção administrativa nos termos dispostos no subitem 18 deste Termo de 

Referência.  

 

15.4. As rubricas de encargos trabalhistas, relativas a férias, terço constitucional de férias, 13º 

(décimo terceiro) salário e multa do FGTS por dispensa sem justa causa, bem como a 

incidência dos encargos previdenciários (INSS, 

SESI/SESC/SENAI/SENAC/INCRA/SALÁRIOEDUCAÇÃO/FGTS/RAT+FAP /SEBRAE 

etc.) e FGTS sobre férias, terço constitucional de férias e 13º (décimo terceiro) salário serão 

destacadas do pagamento do valor mensal devido à Contratada pela prestação dos serviços, 

com previsão de dedicação exclusiva de mão de obra, independentemente da unidade de 

medida contratada, ou seja, posto de trabalho, homem/hora, produtividade, entrega de 

produto específico, ordem de serviço etc., e depositadas exclusivamente em Conta-Depósito 

Vinculada – bloqueada para movimentação, aberta em banco público oficial, com o qual o 

Contratante possua termo de cooperação.  

 

15.5. Os depósitos mencionados no subitem anterior serão efetuados sem prejuízo da retenção, na 

fonte, da tributação sujeita a alíquotas específicas previstas na legislação própria.  

 

15.6. Eventuais despesas decorrentes da abertura, manutenção e movimentação da Conta-Depósito 

Vinculada – bloqueada para movimentação serão custeadas por meio da taxa de 

administração (custos indiretos da planilha de custos e formação de preços), constante da 

proposta comercial apresentada pela Contratada na licitação.  

 

15.7. Caso a instituição financeira promova desconto(s) diretamente na Conta-Depósito Vinculada 

– bloqueada para movimentação, tais valores serão destacados do pagamento do valor 

mensal devido à Contratada e depositados na referida conta. 

 

15.8. O saldo da Conta-Depósito Vinculada – bloqueada para movimentação será remunerado pelo 

índice da poupança definido no acordo de cooperação firmado entre o Contratante e a 

instituição financeira oficial ou por outro que vier a substituí-lo.  
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15.9. O montante mensal do depósito vinculado será igual ao somatório dos valores das seguintes 

rubricas, incidentes sobre a remuneração: 

 

Rubrica Percentual 

a) Férias 9,09% 

b) Terço constitucional de férias 3,03% 

c) 13º (décimo terceiro) salário 9,09% 

d) Multa sobre o FGTS para as rescisões sem 

justa causa 
4,01% 

e) Incidência dos encargos previdenciários e 

FGTS sobre férias, terço constitucional de 

férias e 13º (décimo terceiro) salário 

De acordo com o regime 

de tributação a que a 

Contratada está sujeita 

 

15.10. A Contratada poderá solicitar a autorização do Contratante para:  

 

a) resgatar da Conta-Depósito Vinculada – bloqueada para movimentação os valores 

despendidos com o pagamento de verbas trabalhistas e previdenciárias que estejam 

contempladas nas mesmas rubricas indicadas no subitem 15.4, desde que relativas a 

empregados alocados para a prestação dos serviços contratados; e 

 

b) movimentar os recursos da Conta-Depósito Vinculada – bloqueada para movimentação 

diretamente para a conta-corrente dos empregados alocados na execução do contrato, 

desde que para o pagamento de verbas trabalhistas que estejam contempladas nas mesmas 

rubricas indicadas no subitem 15.4.  

15.11. A solicitação a que se refere o subitem anterior deverá vir acompanhada de planilha 

contendo os valores despendidos ou que serão objeto de movimentação direta, conforme 

modelo a ser disponibilizado pelo Contratante, e ainda a discriminação dos montantes de 

cada rubrica, referentes a cada empregado, bem como das informações relativas às datas de 

admissão, de disponibilização ao Contratante, de aquisição e de fruição do direito.  

 

15.12. Para resgate de recursos da Conta-Depósito Vinculada – bloqueada para movimentação, na 

forma prevista na alínea “a” do subitem 15.10, a Contratada, após o pagamento das verbas 

trabalhistas e previdenciárias, deverá apresentar ao Contratante os documentos 

comprobatórios da realização do efetivo pagamento/recolhimento, relativo a cada 

empregado, das rubricas indicadas no subitem 15.4.  

 

15.13. Após a confirmação do pagamento das verbas trabalhistas retidas, o Contratante expedirá a 

autorização a que se refere a alínea “a” do subitem 15.10 e a encaminhará à instituição 

financeira, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar da data da apresentação dos 

documentos comprobatórios pela Contratada.  

 

15.14. Para movimentação de recursos da Conta-Depósito Vinculada – bloqueada para 

movimentação, na forma prevista na alínea “b” do subitem 15.10, a Contratada deverá 

apresentar os documentos comprobatórios da ocorrência dos fatos geradores das 

obrigações/indenizações trabalhistas devidas, com antecedência mínima de 15 (quinze) dias 



 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 3ª REGIÃO 

                                     Secretaria de Licitações e Contratos                 Pregão Eletrônico 18/2024 

 

85 

 

úteis dos seus respectivos prazos de vencimento, acompanhados das informações bancárias 

necessárias para o pagamento direto aos empregados alocados na execução do contrato. 

 

15.15. Em caso de descumprimento do prazo estabelecido no subitem anterior ou de documentação 

incompleta, o pedido de movimentação será indeferido. 

 

15.16. Compete exclusivamente à empresa Contratada a veracidade e a correção dos dados 

bancários dos empregados a serem favorecidos na transação bancária, respondendo pelo 

atraso no pagamento das obrigações trabalhistas decorrente de eventual incorreção nos dados 

fornecidos ao Tribunal. 

 

15.17. O Contratante solicitará à instituição financeira que, no prazo de 10 (dez) dias úteis, 

contados da data da transferência dos valores para as contas-correntes dos empregados, 

apresente os respectivos comprovantes de depósitos. 

 

15.18. Eventual saldo remanescente dos recursos depositados na Conta-Depósito Vinculada – 

bloqueada para movimentação será liberado à empresa no momento do encerramento do 

contrato, na presença do sindicato da categoria correspondente aos serviços contratados, após 

a comprovação da quitação de todos os encargos trabalhistas e previdenciários relativos ao 

serviço contratado, nos termos do §4º do art. 14 da Resolução CNJ nº 169/2013. 

 

16. REPACTUAÇÃO E REVISÃO 

 

16.1. É admitida a repactuação dos preços para fins de adequação aos novos custos decorrentes do 

mercado e/ou da mão de obra, desde que observado o interregno mínimo de 1 (um) ano, 

contado na forma apresentada nos subitens 16.3.1 e 16.3.2, competindo à Contratada 

justificar e comprovar a variação dos custos, apresentando memória de cálculo e planilhas 

apropriadas para análise e posterior aprovação do Contratante, nos moldes estatuídos pelo 

art.12 do Decreto nº 9.507/2018 e pelos arts. 54 a 60 da IN SEGES/MPDG nº 5/2017 e pelo 

art. 135 da Lei nº 14.133/2021. 

 

16.1.1. Além dos documentos mencionados no subitem 16.1, quando da solicitação da 

repactuação, a Contratada deverá apresentar:  

 

a) documentação comprobatória do Fator Acidentário de Prevenção (FAP).  

 

b) documentação comprobatória de regularidade fiscal e trabalhista da Contratada, 

bem como certidões no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas –

CEIS, extraídas do Portal Transparência da CGU; no cadastro Nacional de 

Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e Inelegibilidade, 

supervisionado pelo CNJ e no Cadastro de Licitantes Inidôneos do TCU.  

 

16.2. A repactuação poderá ser dividida em tantas parcelas quantas forem necessárias, em respeito 

ao princípio da anualidade do reajustamento dos preços da contratação, podendo ser 

realizada em momentos distintos para discutir a variação de custos que tenham sua 

anualidade resultante em datas diferenciadas, tais como os custos decorrentes da mão de obra 

e os custos decorrentes dos insumos necessários à execução do serviço. 

 

16.3. O interregno mínimo de 1 (um) ano para a primeira repactuação será contado:  
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16.3.1. Para os custos relativos à mão de obra, vinculados à data base da categoria 

profissional: a partir dos efeitos financeiros do acordo, dissídio ou convenção 

coletiva de trabalho, adotados à época da apresentação da proposta, relativos a cada 

categoria profissional abrangida pelo contrato. 

 

16.3.2. Para os demais custos, sujeitos à variação de preços do mercado (insumos não 

decorrentes da mão de obra): a partir da data limite para apresentação das propostas 

constantes do Edital. 

 

16.4. Nas repactuações subsequentes à primeira, o interregno de 1 (um) ano será computado da 

última repactuação correspondente à mesma parcela objeto de nova solicitação.                                                  

 

16.4.1. Entende-se como última repactuação a data em que iniciados seus efeitos 

financeiros, independentemente daquela em que celebrada mediante apostilamento, 

nos termos do artigo 136, I da Lei 14.133/2021. 

 

16.5. O prazo para a Contratada solicitar a repactuação encerra-se na data da prorrogação 

contratual subsequente ao novo acordo, dissídio ou convenção coletiva que fixar os novos 

custos de mão de obra da categoria profissional abrangida pelo contrato, ou na data do 

encerramento da vigência do contrato, caso não haja prorrogação.  

 

16.5.1. Caso a Contratada não solicite a repactuação tempestivamente, dentro do prazo 

fixado no subitem 16.5, ocorrerá a preclusão do direito à repactuação.  

 

16.5.2. Nessas condições, se a vigência do contrato tiver sido prorrogada, nova repactuação 

só poderá ser pleiteada após o decurso de novo interregno mínimo de 1 (um) ano, 

contado: 

 

a) da vigência do acordo, dissídio ou convenção coletiva de trabalho anterior, em 

relação aos custos decorrentes de mão de obra;  

 

b) do dia em que se completou um ou mais anos da apresentação da proposta, em 

relação aos custos sujeitos à variação de preços do mercado.  

 

16.5.3. Caso, na data da prorrogação contratual, ainda não tenha sido celebrado o novo 

acordo, dissídio ou convenção coletiva de trabalho da categoria, ou ainda não tenha 

sido possível ao Contratante ou à Contratada proceder aos cálculos devidos, poderá a 

Contratada solicitar a inserção de cláusula no termo aditivo de prorrogação para 

resguardar o direito futuro à repactuação, a ser exercido tão logo se disponha dos 

valores reajustados, sob pena de preclusão. 

 

16.6. Quando a contratação envolver mais de uma categoria profissional, com datas-base 

diferenciadas, a repactuação deverá ser dividida em tantas parcelas quantos forem os 

acordos, dissídios ou convenções coletivas de trabalho das categorias envolvidas na 

contratação. 

 

16.7. É vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, de benefícios não previstos na proposta 

inicial, exceto quando se tornarem obrigatórios por força de instrumento legal, sentença 

normativa, acordo, convenção e/ou dissídio coletivo de trabalho.  
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16.8. O Contratante não se vincula às disposições contidas em acordos, dissídios ou convenções 

coletivas de trabalho que tratem do pagamento de participação dos trabalhadores nos lucros 

ou resultados da empresa Contratada, de matéria não trabalhista, de obrigações e direitos que 

somente se aplicam aos contratos com a Administração Pública, ou que estabeleçam direitos 

não previstos em lei, tais como valores ou índices obrigatórios de encargos sociais ou 

previdenciários, bem como de preços para os insumos relacionados ao exercício da 

atividade.  

 

16.9. Quando a repactuação se referir aos custos da mão de obra, a Contratada efetuará a 

comprovação da variação dos custos dos serviços por meio de Planilha de Custos e 

Formação de Preços, acompanhada da apresentação do novo acordo, dissídio ou convenção 

coletiva da categoria profissional abrangida pelo contrato.  

 

16.10. Quando a repactuação se referir aos custos sujeitos à variação dos preços de mercado 

(insumos não decorrentes da mão de obra), a Contratada demonstrará o respectivo aumento 

por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços, considerando-se a aplicação do Índice 

Nacional de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA/IBGE, acumulado em 12 (doze) meses, 

mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

 
Onde:  

R = Valor do reajuste procurado;  

V = Valor contratual dos serviços;  

I = Índice relativo ao mês do reajuste;  

Io = Índice inicial – refere-se ao índice de custos ou de preços correspondentes ao mês da 

entrega da proposta da licitação ou do mês a que o último reajuste tiver se referido. 

 

 

16.10.1. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante 

pagará à Contratada a importância calculada pela última variação conhecida, 

liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo:  

 

a) fica a Contratada obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao 

reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer;  

 

b) nas aferições finais, o índice utilizado para a repactuação dos insumos será, 

obrigatoriamente, o definitivo.  

 

16.10.2. Caso o índice estabelecido para a repactuação de insumos venha a ser extinto ou de 

qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que 

vier a ser determinado pela legislação então em vigor.  

 

16.10.3. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 

índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente dos insumos e 

materiais, por meio de apostilamento. 
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16.10.4. A variação de custos decorrente do mercado somente será concedida mediante a 

comprovação pela Contratada do aumento dos custos, considerando-se: 

 

a) os preços praticados no mercado ou em outros contratos da Administração;  

b) as particularidades do contrato em vigência;  

c) a nova planilha com variação dos custos apresentada;  

d) indicadores setoriais, tabelas de fabricantes, valores oficiais de referência, tarifas 

públicas ou outros equivalentes; e  

e) a disponibilidade orçamentária do órgão ou entidade contratante.  

 

16.11. Os novos valores contratuais decorrentes das repactuações terão suas vigências iniciadas 

observando-se o seguinte: 

 

a) a partir da ocorrência do fato gerador que deu causa à repactuação; 

 

b) em data futura, desde que acordada entre as partes, sem prejuízo da contagem de 

periodicidade para a concessão das próximas repactuações futuras; ou 

 

c) em data anterior à ocorrência do fato gerador, exclusivamente quando a repactuação 

envolver revisão do custo de mão de obra em que o próprio fato gerador, na forma de 

acordo, dissídio ou convenção coletiva de trabalho, ou sentença normativa, contemplar 

data de vigência retroativa, podendo esta ser considerada para efeito de compensação 

do pagamento devido, assim como para a contagem da anualidade em repactuações 

futuras. 

 

16.12. Os efeitos financeiros da repactuação ficarão restritos exclusivamente aos itens que a 

motivaram, e apenas em relação à diferença porventura existente.  

 

16.13. A decisão sobre o pedido de repactuação deve ser proferida no prazo máximo de 1 (um) 

mês, conforme art. 92, § 6º, da Lei 14.133/2021, contado da data do fornecimento da 

documentação prevista no art. 135, § 6º, desta Lei.                                                                       

 

16.13.1. O prazo referido no subitem 16.13 ficará suspenso enquanto a Contratada não 

cumprir os atos ou não apresentar a documentação solicitada pelo Contratante para 

a comprovação da variação dos custos.  

 

16.14. As repactuações serão formalizadas por meio de apostilamento.  

 

16.15. A Contratada deverá complementar a garantia contratual anteriormente prestada, de modo 

que se mantenha a proporção de 5% (cinco por cento) em relação ao valor contratado, 

como condição para a repactuação e para a revisão, nos termos dos subitens 16.1 e 16.2.  

 

16.16. As repactuações não interferem no direito das partes de solicitar, a qualquer momento, por 

meio do instituto da revisão de preços, a manutenção do equilíbrio econômico dos 

contratos, conforme previsto no inciso II, item “d” do art. 124, no art. 130 e no art. 131 da 

Lei nº 14.133/2021. 
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17. GARANTIA DE EXECUÇÃO DO CONTRATO 

 

17.1. A Contratada prestará garantia de execução do contrato, nos moldes do art. 96 da Lei nº 

14.133/2021, da Circular SUSEP n. 662/2022 e do Anexo VII-F, item 3, da IN Seges/MPDG 

nº 5/2017, com validade durante a execução do contrato e por 90 (noventa) dias após o 

término da vigência contratual, em valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor 

total do contrato, limitada ao equivalente a 2 (dois) meses do custo da folha de pagamento 

dos empregados da Contratada. 

 

17.2. A empresa vencedora do processo licitatório deverá indicar a modalidade da garantia que 

pretende ofertar, observando-se que a modalidade seguro-garantia, prevista no art. 96, §1º, 

inciso II, da Lei n. 14.133/2021, deve ser apresentada no prazo de até 1 (um) mês, contado 

da data de homologação da licitação e anterior à assinatura do contrato, conforme art. 96, 

§3º, da Lei n. 14.133/2021. 

 

17.2.1. No caso de opção pelas demais modalidades de garantia previstas no art. 96, §1º, 

incisos I, III e IV, da Lei n. 14.133/2021, a Contratada deverá apresentá-la no prazo 

máximo de até 10 (dez) dias úteis, contados da assinatura do contrato, prorrogáveis 

por igual período, a critério do Contratante.   

 

17.2.2. Em caso de alteração do valor do contrato, publicação de novos termos aditivos, 

prorrogação de sua vigência e/ou apostilamento, a garantia, independentemente da 

modalidade escolhida, deverá ser ajustada à nova situação ou renovada, no prazo 

máximo de até 10 (dez) dias úteis, contados da assinatura do instrumento contratual, 

prorrogáveis por igual período, a critério do Contratante.  

 

17.3. A inobservância dos prazos fixados para apresentação da garantia acarretará a aplicação de 

multa de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato, por dia de atraso, até 

o máximo de 2% (dois por cento).  

 

17.4. O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias na apresentação da garantia autorizará o 

Contratante a promover a extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento 

irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei nº 14.133/2021 c/c 

o inciso I do art. 138 do mesmo diploma legal.  

 

17.5. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de: 

 

a) prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do inadimplemento de 

outras obrigações nele previstas;  

 

b) prejuízos diretos causados ao Contratante, em decorrência de culpa ou dolo da Contratada 

durante a execução do contrato;  

 

c) multas moratórias e punitivas aplicadas pelo Contratante à Contratada; e  

 

d) obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, não 

adimplidas pela Contratada, quando couber.  

 

17.6. A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor do Contratante, em conta específica na 

Caixa Econômica Federal, com correção monetária.  
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17.7. Caso a Contratada opte pela garantia em títulos da dívida pública, estes devem ter sido 

emitidos sob a forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de 

custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil (BACEN) e avaliados pelos seus valores 

econômicos, na forma definida pelo Ministério da Economia.  

 

17.8. A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos indicados 

no subitem 17.5, observada a legislação que rege a matéria.  

 

17.9. Caso a Contratada opte pela garantia na modalidade de fiança bancária, deverá constar 

expressa renúncia do fiador aos benefícios do art. 827 do Código Civil.  

 

17.10. Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer 

obrigação, a Contratada deverá fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 10 (dez) 

dias úteis, contados da data em que for notificada. 

  

17.11. O Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria.  

 

17.12. Considerar-se-á extinta a garantia:  

 

a) com a devolução da apólice, carta fiança ou autorização para o levantamento de 

importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração do 

Contratante, mediante termo circunstanciado, de que a Contratada cumpriu todas as 

cláusulas do contrato; ou 

 

b) no prazo de 90 (noventa) dias após o término da vigência do contrato, caso o Contratante 

não comunique a ocorrência de sinistro. Havendo tal comunicação, o prazo será 

ampliado, nos termos da comunicação, conforme alínea "h2" do item 3.1 do Anexo VII-F 

da IN SEGES/MPDG nº 5/2017.  

 

17.13. O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pelo 

Contratante com o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à Contratada.  

 

17.14. A Contratada autoriza o Contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia prestada, na 

forma prevista neste Termo de Referência.  

 

17.15. A garantia somente será liberada mediante comprovação, pela Contratada, do pagamento 

de todas as verbas rescisórias devidas aos trabalhadores terceirizados vinculados ao 

contrato de prestação de serviços firmado.  

 

17.16. Caso o pagamento a que se refere o subitem anterior não seja realizado até o fim do 

segundo mês após o encerramento da vigência do contrato, a garantia será utilizada para a 

quitação das verbas rescisórias ali mencionadas, incluindo suas repercussões 

previdenciárias e relativas ao FGTS, conforme estabelecido no art. 8º, VI do Decreto nº 

9.507/2018, observada a legislação que rege a matéria.  

 

17.17. Em caso de não pagamento das verbas rescisórias a que se refere o subitem anterior, poderá 

a garantia ser liberada se a Contratada comprovar que os trabalhadores terceirizados serão 

realocados em outra atividade de prestação de serviços, sem interrupção dos contratos de 

trabalho. 
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17.18. Por ocasião do encerramento da prestação dos serviços contratados, o Contratante poderá 

utilizar o valor da garantia prestada para o pagamento direto aos trabalhadores terceirizados 

vinculados ao contrato caso não haja comprovação, pela Contratada:  

 

a) do pagamento das respectivas verbas rescisórias, no prazo previsto no subitem 17.16; ou  

 

b) da realocação dos trabalhadores em outra atividade de prestação de serviços, na forma 

prevista no subitem 17.17.         

 

18. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

18.1. A Contratada será responsabilizada administrativamente quando cometer alguma das 

seguintes infrações previstas no art.155 da Lei nº 14.133/2021: 

 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano ao Contratante ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 

contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; e 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846/2013. 

 

18.2. Serão aplicadas à Contratada, quando incorrer nas infrações acima descritas, as seguintes 

sanções: 

 

18.2.1. Advertência, quando a Contratada der causa à inexecução parcial do contrato, 

sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave, nos termos do 

art. 156, §2º da Lei nº 14.133/2021; 

 

18.2.2. Impedimento de licitar e contratar, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, quando 

praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do subitem 18.1 deste 

Termo de Referência, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais 

grave, nos termos do art. 156, § 4º da Lei nº 14.133/2021; 

 

18.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, pelo prazo mínimo de 3 

(três) anos e máximo de 6 (seis) anos, quando praticadas as condutas descritas nas 

alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem 18.1 deste Termo de Referência, bem como 

nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave, 

nos termos do art. 156, §5º da Lei nº 14.133/2021. 

 

18.2.4. Multa: 
 

a) moratória, cumulativamente às demais sanções, nos termos do art. 156, §7º da Lei 

nº 14.133/2021, por qualquer das condutas descritas no subitem 18.1 deste Termo 
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de Referência, não podendo ser superior a 2% do valor anual do contrato, 

devendo ser aplicada a graduação estabelecida nas tabelas seguintes: 

 

 

Tabela 1 

GRAU 
CORRESPONDÊNCIA 

% do valor anual do contrato 

1 0,007% 

2 0,015% 

3 0,020% 

4 0,030% 

5 0,050% 

6 0,100% 

 

Tabela 2 

ITEM DESCRIÇÃO GRAU  INCIDÊNCIA 

1 Manter empregado sem qualificação para a execução dos serviços. 1 
Por empregado e por 

dia 

2 
Fornecer informação falsa de serviço ou substituir material ou equipamento licitado por outro de 

qualidade inferior. 
2 Por dia de ocorrência 

3 
Suspender ou interromper, salvo por motivo de força maior ou caso fortuito, os serviços 

contratuais. 
5 Por dia e por posto 

4 Destruir ou danificar documentos por culpa ou dolo de seus agentes. 3 Por dia ocorrência 

5 Utilizar as dependências do Contratante para fins diversos do objeto do contrato. 5 Por dia de ocorrência 

6 Recusar-se a executar serviço determinado pela fiscalização, sem motivo justificado. 5 Por dia de ocorrência 

7 
Permitir situação que crie a possibilidade de causar ou que cause danos físico, lesão corporal ou 

consequências letais. 
6 Por dia de ocorrência 

8 
Retirar das dependências do Contratante quaisquer equipamentos ou materiais, previstos em 

contrato, sem autorização prévia do responsável. 
1 

Por item e por dia de 

ocorrência 

9 Retirar colaboradores do serviço durante o expediente, sem a anuência prévia do Contratante. 4 
Por empregado e por dia de 

ocorrência 

PARA OS ITENS A SEGUIR, DEIXAR DE: 

10 Substituir colaborador que tenha conduta inconveniente ou incompatível com suas atribuições. 1 
Por empregado e por 

dia 

11 Manter a documentação de habilitação atualizada. 1 
Por item e por dia de 

ocorrência 

12 Cumprir horário estabelecido pelo contrato ou determinado pela fiscalização. 1 
Por dia de ocorrência 

e por posto 

13 Cumprir determinação da fiscalização para controle de acesso de seus empregados. 1 Por dia de ocorrência 
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14 Cumprir determinação formal ou instrução complementar da fiscalização. 2 Por dia de ocorrência 

15 Efetuar a reposição de terceirizados faltosos. 2 
Por empregado e por dia de 

ocorrência 

16 

Efetuar o pagamento de salários, vales-transportes, vales-alimentação, seguros, encargos fiscais e 

sociais, como recolhimentos das contribuições sociais da Previdência Social ou do FGTS, bem 
como arcar com quaisquer despesas diretas e/ou indiretas relacionadas à execução do contrato nas 

datas avençadas. 

6 

Por mês de 
ocorrência do não 

pagamento de 

quaisquer dos 

benefícios. 

17 

Apresentar, quando solicitado, ou apresentar com atraso ou incompleta documentação fiscal, 
trabalhista, previdenciária e outros documentos necessários à comprovação do cumprimento dos 

demais encargos trabalhistas. 

1 Por dia de ocorrência  

18 

Entregar ou entregar com atraso os esclarecimentos formais solicitados para sanar as 

inconsistências ou dúvidas suscitadas durante a análise da documentação exigida por força do 

contrato. 

2 Por dia de ocorrência  

19 
Cumprir quaisquer dos itens deste Termo de Referência e de seus Anexos não previstos nesta 

tabela de multas, após reincidência formalmente advertida pela fiscalização administrativa. 
3 

Por item e por dia de 

ocorrência 

20 
Substituir os equipamentos que apresentarem defeitos e/ou apresentarem rendimento insatisfatório 

em até 24 horas, contadas da comunicação do Contratante. 
2 

Por equipamento e por 

dia de atraso 

21 
Cumprir pontos da política de sustentabilidade do TRT3 (principalmente separação de resíduos, 

reciclagem e economia de água/energia). 
3 

Por dia de ocorrência 

apontada 

22 Atender normas do Min. Trabalho e Emprego sobre saúde, higiene e segurança do trabalho 6 
Por dia de ocorrência 

apontada 

 

18.3. A multa de mora prevista no subitem 18.2.4 poderá ser convertida em compensatória, não 

podendo ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) e nem superior a 30% (trinta por 

cento) do valor anual do contrato, no caso de atraso injustificado superior a 30 (trinta) dias, 

autorizando o Contratante a promover a extinção unilateral do contrato, nos termos do art. 

156, §3º e art. 162 da lei nº 14.133/2021.  

 

18.4. A aplicação das sanções previstas neste Termo não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 

de reparação integral do dano causado ao Contratante, nos termos do art. 156, §9º da Lei nº 

14.133/2021. 

 

18.5. Antes da aplicação da multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de sua intimação, nos termos do art. 157 da Lei nº 14.133/2021. 

 

18.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante à Contratada, além da perda desse valor, a diferença 

será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente, nos termos do art. 156, 

§8º da Lei nº 14.133/2021. 

 

18.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento 

da comunicação enviada pela autoridade competente. 

 

18.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no 

caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133/2021, para as penalidades de impedimento de 

licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
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18.9. Na aplicação das sanções, serão considerados, nos termos do art. 156, §1º da Lei nº 

14.133/2021: 

 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

 

18.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133/2021, ou em outras leis 

de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos 

lesivos na Lei nº 12.846/2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos 

autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei, 

nos termos do art. 159, da Lei 14.133/2021. 

 

18.11. A personalidade jurídica da Contratada poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 

com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos 

previstos neste Termo de Referência ou para provocar confusão patrimonial e, nesse caso, 

todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus 

administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à 

empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o 

Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 

obrigatoriedade de análise jurídica prévia, nos termos do art. 160 da Lei nº 14.133/2021. 

 

18.12. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos à(s) sanção(ões) por 

ele aplicada(s), para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 

Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no 

âmbito do Poder Executivo Federal, nos termos do art. 161 da Lei nº 14.133/2021. 

 

18.13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 

ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/2021. 

 

18.14. Os débitos da Contratada para com o Contratante resultantes de multa administrativa e/ou 

indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 

parcialmente, com os créditos devidos pelo Contratante decorrentes deste mesmo contrato 

ou de outros contratos administrativos que a Contratada possua com o mesmo órgão ora 

Contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022. 

 

19. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

 

19.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de licitação, na 

modalidade pregão, sob a forma eletrônica, grupo único, pelo Sistema de Registro de Preços, 

com adoção do critério de julgamento pelo menor preço. 
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19.2. Para fins de habilitação, deverá o licitante observar as exigências contidas no respectivo 

instrumento convocatório, atendendo-se às disposições contidas na Lei nº 14.133/2021 (arts. 

62 a 69), devendo comprovar os seguintes requisitos: 

 

Habilitação jurídica 

 

19.3. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como 

empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, 

estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 

administradores; 

 

19.4. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 

publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa 

onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como 

sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020; 

 

19.5. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do 

local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

 

19.6. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo 

da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no 

Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde 

opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz; 

 

19.7. Ato de autorização para o exercício da atividade de segurança patrimonial nas dependências 

do Tribunal Regional do Trabalho da 3º Região, localizadas na capital e no interior do 

Estado de Minas Gerais, com a alocação de postos de vigilância armada e desarmada, 

expedido pela Polícia Federal nos termos da Lei nº 7.102/1983 e Portaria nº 

3233/2012/DG/DPF. 

 

19.8. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

 

19.9. Documento de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha 

validade para fins de identificação em todo território nacional do representante ou preposto 

legal. 

 

 

Habilitação fiscal, social e trabalhista 

 

19.10. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas 

Físicas, conforme o caso; 

 

19.11. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 

federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles 

relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro 

https://www.gov.br/economia/pt-br/assuntos/drei/legislacao/arquivos/legislacoes-federais/indrei772020.pdf
http://normas.receita.fazenda.gov.br/sijut2consulta/link.action?visao=anotado&idAto=56753
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de 2014, da Secretária da Receita Federal do Brasil e da Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional. 

 

19.12. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

 

19.13. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título 

VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de 

maio de 1943; 

 

19.14. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Municipal relativo ao domicílio ou sede do 

fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;  

 

19.15. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos relacionados ao objeto contratual, 

deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda 

respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

Qualificação Econômico-Financeira 

19.16. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do 

licitante, caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação 

(art. 5º, inciso II, alínea “c”, da Instrução Normativa Seges/ME nº 116, de 2021), ou de 

sociedade simples;  

 

19.17. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor (Lei nº 

14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II); 

 

19.18. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 

contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando: 

a) índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC) e Solvência Geral (SG) 

superiores a 1 (um); 

b) capital Circulante Líquido ou Capital de Giro (Ativo Circulante - Passivo Circulante) 

de, no mínimo, 16,66% (dezesseis inteiros e sessenta e seis centésimos por cento) do 

valor estimado da contratação; 

c) patrimônio líquido de 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação; 

 

19.19. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as 

exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de 

abertura (Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, §1º). 

 

19.20. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa 

jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos. 

 

19.21. Declaração do licitante, acompanhada da relação de compromissos assumidos, conforme 

modelo constante do Anexo XI deste termo de referência de que um doze avos dos 

contratos firmados com a Administração Pública e/ou com a iniciativa privada vigentes na 

data apresentação da proposta não é superior ao patrimônio líquido do licitante, observados 

os seguintes requisitos: 

http://normas.receita.fazenda.gov.br/sijut2consulta/link.action?visao=anotado&idAto=56753
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto-lei/del5452.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto-lei/del5452.htm
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-116-de-21-de-dezembro-de-2021
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art69
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art69
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a) a declaração deve ser acompanhada da Demonstração do Resultado do Exercício 

(DRE), relativa ao último exercício social; e 

b) caso a diferença entre a declaração e a receita bruta discriminada na Demonstração do 

Resultado do Exercício (DRE) apresentada seja superior a 10% (dez por cento), para 

mais ou para menos, o licitante deverá apresentar justificativas. 

19.22. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante 

declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor. 

 

Qualificação Técnica 

19.23. Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das condições 

locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação e/ou de que tomou 

conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação, assinada pelo 

responsável técnico, conforme modelo constante do Anexo III deste Termo de Referência. 

 

19.24. Alvará de funcionamento expedido pelo Ministério da Justiça, devidamente publicado no 

D.O.U., conforme estabelece a Lei n.º 7.102, de 20/06/1983, regulamentada pelo Decreto 

n.º 89.056, de 24/11/1983, e pela Portaria nº 3.233/2012-DG/DPF, de 10 de dezembro de 

2012, e alterações posteriores. 

 

19.25. Certificado de Segurança atualizado, expedido pelo Departamento de Polícia Federal, do 

Ministério da Justiça, de acordo com a Portaria nº 3.233/2012-DG/DPF e alterações 

posteriores; 

 

19.26. Autorização emitida pela Secretaria de Segurança Pública para o funcionamento da 

empresa no Estado de Minas Gerais. 

 

19.27. Comprovação de aptidão para execução de serviço de complexidade tecnológica e 

operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item 

pertinente, por meio da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de 

direito público ou privado, ou regularmente emitido(s) pelo conselho profissional 

competente, quando for o caso. 

 

19.28. Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer respeito a 

contratos executados com as seguintes características mínimas:  

 

19.28.1. Deverá haver a comprovação da experiência mínima de 3 (três) anos na prestação 

dos serviços, sendo aceito o somatório de atestados de períodos diferentes, não 

havendo obrigatoriedade de os anos serem ininterruptos; 

 

19.28.2. Comprovação de que já executou contrato(s) com um mínimo de 50% (cinquenta 

por cento) do número de postos de trabalho a serem contratados; 

 

19.29. Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo do serviço, a apresentação 

e o somatório de diferentes atestados de serviços executados de forma concomitante, pois 

essa situação equivale, para fins de comprovação de capacidade técnico-operacional, a uma 

única contratação, nos termos do item 10.9 do Anexo VII-A da IN Seges/MPDG n. 5/2017, 

aplicável por força da IN Seges/ME nº 98/2022. 
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19.30. Os atestados de capacidade técnica podem ser apresentados em nome da matriz ou da filial 

da empresa licitante. 

 

19.31. O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade 

dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que 

deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foram prestados os 

serviços, entre outros documentos. 

 

19.32. Os atestados deverão referir-se a serviços prestados no âmbito de sua atividade econômica 

principal ou secundária especificadas no contrato social vigente; 

 

19.33. Serão aceitos atestados ou outros documentos hábeis emitidos por entidades estrangeiras 

quando acompanhados de tradução para o português, salvo se comprovada a inidoneidade 

da entidade emissora. 

 

19.34. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da 

filial do fornecedor. 

 

20. EXTINÇÃO CONTRATUAL 

 

20.1. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do 

prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/2021, 

bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa, aplicando, no que 

couber, o disposto nos arts. 138 e 139 da mesma Lei. 

 

20.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 

extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato, devendo ser formalizado via 

termo aditivo, se for o caso, eventual mudança da pessoa jurídica contratada. 

 

20.3. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 

econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 

indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

 

20.4. O não pagamento dos salários e das verbas trabalhistas, bem assim o não recolhimento das 

contribuições sociais, previdenciárias e para com o FGTS poderá dar ensejo à extinção do 

contrato por ato unilateral e escrito do contratante e à aplicação das penalidades cabíveis. 

 

20.5. O contratante poderá conceder prazo para que o contratado regularize suas obrigações 

trabalhistas ou suas condições de habilitação, sob pena de extinção contratual, quando não 

identificar má-fé ou a incapacidade de correção. 

 

20.6. Quando da extinção, o fiscal administrativo deverá verificar o pagamento pela Contratada 

das verbas rescisórias ou os documentos que comprovem que os empregados serão 

realocados em outra atividade de prestação de serviços, sem que ocorra a interrupção do 

contrato de trabalho. 

 

20.7. Até que a Contratada comprove o disposto no item anterior, o Contratante reterá: 
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a) a garantia contratual - prestada com cobertura para os casos de descumprimento das 

obrigações de natureza trabalhista e previdenciária, incluídas as verbas rescisórias -, a 

qual será executada para reembolso dos prejuízos sofridos pela Administração, conforme 

legislação que rege a matéria, nos termos do art. 121, § 3º, I e art. 139, III, b, da Lei n.º 

14.133/2021 e art. 65, I, da IN Seges/MPDG nº 05/2017;  

 

b) os valores das Notas fiscais ou Faturas correspondentes em valor proporcional ao 

inadimplemento, até que a situação seja regularizada nos termos do art. 65, II, da IN 

Seges/MPDG nº 05/2017. 

 

20.8. Na hipótese do subitem anterior, não havendo quitação das obrigações por parte da 

Contratada no prazo de 15 (quinze) dias, o Contratante poderá efetuar o pagamento das 

obrigações diretamente aos empregados que tenham participado da execução dos serviços 

objeto do contrato, deduzindo o respectivo valor do pagamento devido ao contratado nos 

termos do art. 121, §3º, inciso II, da Lei nº 14.133/2021 e art. 65, parágrafo único, da IN 

Seges/MPDG nº 05/2017. 

 

20.9. O Contratante poderá ainda: 

 

a) nos casos de obrigação de pagamento de multa pela Contratad, reter a garantia prestada a 

ser executada, nos termos do art. 139, III, “c”, da Lei n.º 14.133/2021, conforme 

legislação que rege a matéria; e 

 

b) nos casos em que houver necessidade de ressarcimento de prejuízos causados à 

Administração, nos termos do inciso IV do art. 139 da Lei n.º 14.133, de 2021, reter os 

eventuais créditos existentes em favor da Contratada decorrentes do contrato. 

 

20.10. O contrato poderá ser extinto caso se constate que a Contratada mantém vínculo de natureza 

técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou 

entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou 

atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou 

parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, nos termos do art. 14, 

inciso IV da Lei nº 14.133/2021. 

 

21. DA VEDAÇÃO À SUBCONTRATAÇÃO, AO CONSÓRCIO E ÀS COOPERATIVAS 

 

21.1. Considerando que a prestação de serviços com dedicação de mão de obra exclusiva constitui-

se na parcela principal da obrigação, não será admitida a subcontratação total ou parcial do 

objeto do contrato, sob pena de rescisão contratual, sem prejuízo da aplicação de sanções 

administrativas nos termos do item 17 deste Termo de Referência.  

 

21.2. Considerando que a contratação tem por objeto a prestação de serviços comuns, prestados 

por várias empresas no mercado, não será admitida a participação de empresas em consórcio, 

qualquer que seja sua forma de constituição. 

 

21.3. Considerando que a licitação visa à contratação de mão de obra para prestação de serviços 

não eventuais e em caráter de subordinação, não será admitida a participação de empresas 

constituídas sob a forma de cooperativa, tal como tratado no Termo de Conciliação Judicial 
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celebrado entre a União e o Ministério Público do Trabalho, homologado pela Justiça do 

Trabalho (AI nº 2003.01.00.023353-0).  

 

21.3.1. A participação de cooperativas no certame implicaria violação à legislação 

trabalhista, a leis que regem a atividade cooperativa e à própria Lei nº 14133/2021 

(art. 9º, inciso I, alínea a), que diz ser vedado aos agentes públicos admitir, prever, 

incluir ou tolerar no edital condições que comprometam, restrinjam ou frustrem o 

caráter competitivo do certame. 

 

22. DA PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS 

 

22.1. É dever das partes contratantes observar e cumprir as regras impostas pela Lei nº 

13.709/2018 (LGPD), suas alterações e regulamentações posteriores, devendo ser 

observadas, no tratamento de dados, no âmbito do Contratante, a respectiva finalidade 

específica, a consonância ao interesse público e a competência administrativa aplicável.  

 

22.2. É vedada à Contratada a utilização de dados pessoais repassados em decorrência da 

contratação para finalidade distinta daquela do objeto do contrato, sob pena de 

responsabilização administrativa, civil e criminal. 

 

22.3. A Contratada deverá adotar e manter medidas de segurança, técnicas e administrativas aptas 

a proteger os dados pessoais armazenados, processados ou transmitidos em decorrência deste 

contrato contra acessos não autorizados e situações acidentais ou ilícitas de destruição, 

perda, alteração, vazamento ou qualquer forma de tratamento inadequado ou ilícito.  

 

22.4. Caberá à Contratada implantar política para tratamento, com ênfase na prevenção ao 

vazamento de dados, comprometendo-se a manter o sigilo e a confidencialidade de todas as 

informações repassadas em decorrência da execução contratual. 

 

22.5. A Contratada compromete-se ao correto processamento e armazenamento dos dados pessoais 

a ela atribuídos em razão de eventuais relações trabalhistas e/ou contratuais havidas em 

decorrência da contratação por este Contratante. 

 

22.6. A Contratada deverá adotar as medidas de segurança e proteção dos dados pessoais 

porventura recebidos durante e após o encerramento da vigência do pacto administrativo 

celebrado com o Contratante, com vistas, principalmente, a dar cumprimento às obrigações 

legais ou regulatórias do controlador, respeitando os prazos legais trabalhistas, 

previdenciários e fiscais para a guarda de tais dados, nos termos do art. 16, inciso I, da Lei 

Federal nº. 13.709/2018. 

 

22.7. A Contratada deverá comunicar imediatamente ao Contratante, ao titular dos dados, e à 

Autoridade Nacional de Proteção de Dados (ANPD) a ocorrência de incidente de segurança 

que possa acarretar risco ou dano relevante ao titular dos dados, em consonância com as 

providências dispostas no art. 48 da Lei Federal nº.13.709/2018. 

 

22.8. Para a execução do objeto deste contrato, em observância ao disposto na Lei nº 13.709/2018 

(LGPD), na Lei Complementar nº. 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal) e na Lei 

Federal nº. 12.527/2011 (Lei de Acesso à Informação) e ao princípio da transparência, a 

Contratada e seus representantes ficam cientes do acesso e da divulgação, por este 
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Contratante, de seus dados pessoais, tais como número do CPF, RG, estado civil, endereço 

comercial, endereço residencial e endereço eletrônico. 

23. DA ANTICORRUPÇÃO 

 

23.1. A Contratada declara conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação 

brasileira, em especial as Leis nº 12.846/2013 e nº 8.429/1992 e seus regulamentos, e se 

compromete, por si e por seus sócios, dirigentes, administradores e colaboradores, a cumpri-

las fielmente e observar os princípios da legalidade, moralidade, probidade, lealdade, 

confidencialidade, transparência e eficiência, bem como exigir o seu cumprimento pelos 

terceiros por ela contratados. 

 

24. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

 

24.1. O custo anual estimado total da contratação, considerando o quantitativo de postos previstos 

para contratação imediata somado ao quantitativo de postos previsto como expectativa de 

contratação futura, é de R$ 27.225.051,36 (vinte e sete milhões, duzentos e vinte e cinco 

mil, cinquenta e um reais e trinta e seis centavos), conforme custos unitários apostos no 

Anexo XII deste Termo de Referência, sendo: 

 

24.1.1. O custo anual estimado para a contratação imediata de R$ 19.008.429,36 (dezenove 

milhões, oito mil, quatrocentos e vinte e nove reais e trinta e seis centavos). 

 

24.1.2. O custo anual estimado para a expectativa de contratação futura de R$ 8.216.622,00 

(oito milhões, duzentos e dezesseis mil, seiscentos e vinte e dois reais e zero 

centavos). 

 

24.2. Será adotado o modo de disputa aberto, nos termos do art. 23 da IN Seges/ME nº 73/2022. 

 

24.2.1. Para fins de observância do art. 22 da IN Seges/ME nº 73/2022, deverá ser observado 

o intervalo mínimo de diferença de 0,1% entre os lances, conforme valores indicados 

na tabela constante do Anexo XII deste Termo de Referência. 

 

24.2.2. Os lances deverão ser realizados considerando-se o quantitativo de postos previsto 

para a contratação imediata somado ao quantitativo de postos previstos para a 

expectativa de contratação futura. 

 

24.3. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Geral da União. 

25. DISPOSITIVOS FINAIS  

 

25.1. A presente contratação está alinhada ao Planejamento Estratégico do Tribunal Regional do 

Trabalho da 3ª Região, cadastrado como OE8 – Aperfeiçoar a Gestão Orçamentária e 

Financeira, Indicador IEPCA – índice de empenho no ano corrente dos itens do PCA – Plano 

de Contratações Anual. 

 

25.2. A presente contratação consta do Plano Anual de Aquisições do Tribunal Regional do 

Trabalho da 3ª Região - 2024, item 56, registrado como demanda de “Garantir a segurança 
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nas instalações deste Tribunal e assegurar a integridade física das pessoas e resguardar os 

bens patrimoniais”. 

 

25.3. A presente contratação estará vinculada ao disposto neste Termo de Referência, no Edital de 

licitação e aos termos da proposta da licitante vencedora do certame. 

 

 

Belo Horizonte, 13 de agosto de 2024. 

 

 

 

 

 

__________________________________________ 

Solange Júlia Fernandes Coimbra 

  Secretária de Gestão de Serviços e Terceirizados 
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ANEXOS DO TERMO DE REFERÊNCIA  

 

ANEXO I - DISTRIBUIÇÃO DOS POSTOS DE VIGILÂNCIA ARMADA E DESARMADA 

ANEXO II - ENDEREÇOS DO CONTRATANTE 

ANEXO III - MODELO DE DECLARAÇÃO DE VISTORIA OU DE CONHECIMENTO DE 

CONDIÇÕES NECESSÁRIAS PARA A PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

ANEXO IV - UNIFORMES 

ANEXO V - EQUIPAMENTOS E MATERIAIS 

ANEXO VI - INSTRUMENTO DE MEDIÇÃO DE RESULTADOS (IMR)  

ANEXO VII - FORMULÁRIO DE CADASTRAMENTO OU ALTERAÇÃO CADASTRAL 

DO TERCEIRIZADO 

ANEXO VIII - MODELO DE LISTA DE VERIFICAÇÃO DE PAGAMENTO 

ANEXO IX - DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO PARA FINS DE 

APOSENTADORIA ESPECIAL 

ANEXO X - PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS  

ANEXO XI - MODELO DE DECLARAÇÃO DE COMPROMISSOS ASSUMIDOS 

ANEXO XII - ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

ANEXO XIII - PESQUISA DE PREÇOS 

ANEXO XIV - MODELO DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA 

ANEXO XV - ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA COM A CEF 

ANEXO XVI - MODELO DE DECLARAÇÃO CONJUNTA  

ANEXO XVII – DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR PARA EMPRESAS COM 

TRIBUTAÇÃO PELO REGIME DE INCIDÊNCIA NÃO CUMULATIVA      

ANEXO XVIII – TOTALIZADORAS E PLANILHAS DE CUSTO E FORMAÇÃO DE 

PREÇOS (Incluído na elaboração deste Edital). 

 

Os anexos do Termo de Referência, listados acima, estão disponíveis no sítio eletrônico do 

Tribunal (coluna “Documentos”), bem como no Portal de Compras do Governo Federal, 

utilizando-se o código “080008” no campo “ Unidade compradora”. 

 

 

 

https://portal.trt3.jus.br/internet/transparencia/licitacoes-e-contratos/licitacoes/licitacoes-a-partir-de-2018
https://portal.trt3.jus.br/internet/transparencia/licitacoes-e-contratos/licitacoes/licitacoes-a-partir-de-2018
https://cnetmobile.estaleiro.serpro.gov.br/comprasnet-web/public/compras
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ANEXO II DO EDITAL – ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

 

 

Estudo Técnico Preliminar (ETP) disponível no sítio eletrônico do Tribunal (coluna “Documentos”), 

bem como no Portal de Compras do Governo Federal, utilizando-se o código “080008” no campo “ 

Unidade compradora”. 

 

https://portal.trt3.jus.br/internet/transparencia/licitacoes-e-contratos/licitacoes/licitacoes-a-partir-de-2018
https://cnetmobile.estaleiro.serpro.gov.br/comprasnet-web/public/compras
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ANEXO III DO EDITAL - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

 

PLANILHA DE COTAÇÃO 

 

Processo              :_________________________ 

Pregão Eletrônico:_________________________ 

 

GRUPO ÚNICO 

 

RESUMO DA PROPOSTA 

Contratação Imediata + Expectativa de contratação futura 

Nº Postos Nº Empregados 
Valor Total 
MENSAL 

Valor Total 
ANUAL 

247 285  R$                       -     R$                           -    
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DETALHAMENTO DA PROPOSTA 

Contratação Imediata + Expectativa de contratação futura 

          

Grupo 
Único 

 
Itens 

Localidade Posto de trabalho ¹ 
Nº 

postos 
Nº empregados 

por posto 
Nº total de 

empregados 
Valor proposto 
por empregado 

Valor unitário 
proposto por 

posto  
MENSAL 

Valor total 
MENSAL 

Valor total 
ANUAL 

          
1 Belo Horizonte Vigilante Armado 12x36 diurno  11 2 22         

2 Belo Horizonte Vigilante Armado 12x36 diurno (social) 2 2 4         

3 Belo Horizonte Vigilante Armado 12x36 noturno 11 2 22         

4 Belo Horizonte Vigilante Armado 12x36 noturno (social) 2 2 4         

5 Belo Horizonte Vigilante Armado 44h  7 1 7         

6 Belo Horizonte Vigilante Armado 44h (social) 5 1 5         

7 Belo Horizonte Vigilante Desarmado 44h 28 1 28         

8 Belo Horizonte Vigilante Desarmado 44h (social) 22 1 22         

9 Belo Horizonte Vigilante Desarmado Monitoramento 12x36 diurno 2 2 4         

10 Belo Horizonte Vigilante Desarmado Monitoramento 12x36 noturno 2 2 4         

11 Belo Horizonte Vigilante Desarmado Supervisor 44h (social) 2 1 2         

12 Belo Horizonte Vigilante Armado Intervalista  15 1 15         

13 Aimorés Vigilante Armado 44h  2 1 2         

14 Alfenas Vigilante Armado 44h  2 1 2         

15 Almenara Vigilante Armado 44h  2 1 2         

16 Araçuaí Vigilante Armado 44h  2 1 2         

17 Araguari Vigilante Armado 44h  2 1 2         

18 Araxá Vigilante Armado 44h  2 1 2         
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DETALHAMENTO DA PROPOSTA 

Contratação Imediata + Expectativa de contratação futura 

          

Grupo 
Único 

 
Itens 

Localidade Posto de trabalho ¹ 
Nº 

postos 
Nº empregados 

por posto 
Nº total de 

empregados 
Valor proposto 
por empregado 

Valor unitário 
proposto por 

posto  
MENSAL 

Valor total 
MENSAL 

Valor total 
ANUAL 

19 Barbacena Vigilante Armado 44h  2 1 2         

20 Betim Vigilante Armado 44h  2 1 2         

21 Bom Despacho Vigilante Armado 44h  2 1 2         

22 Caratinga Vigilante Armado 44h  2 1 2         

23 Cataguases Vigilante Armado 44h  2 1 2         

24 Caxambu Vigilante Armado 44h  2 1 2         

25 Congonhas Vigilante Armado 44h  2 1 2         

26 Conselheiro Lafaiete Vigilante Armado 44h  2 1 2         

27 Contagem Vigilante Armado 12x36 noturno 1 2 2         

28 Contagem Vigilante Armado 44h  2 1 2         

29 Coronel Fabriciano Vigilante Armado 44h  2 1 2         

30 Curvelo Vigilante Armado 44h  2 1 2         

31 Diamantina Vigilante Armado 44h  2 1 2         

32 Divinópolis Vigilante Armado 44h  2 1 2         

33 Formiga Vigilante Armado 44h  2 1 2         

34 Frutal Vigilante Armado 44h  2 1 2         

35 Governador Valadares Vigilante Armado 44h  2 1 2         

36 Guanhães Vigilante Armado 44h  2 1 2         

37 Guaxupé Vigilante Armado 44h  2 1 2         
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DETALHAMENTO DA PROPOSTA 

Contratação Imediata + Expectativa de contratação futura 

          

Grupo 
Único 

 
Itens 

Localidade Posto de trabalho ¹ 
Nº 

postos 
Nº empregados 

por posto 
Nº total de 

empregados 
Valor proposto 
por empregado 

Valor unitário 
proposto por 

posto  
MENSAL 

Valor total 
MENSAL 

Valor total 
ANUAL 

38 Itabira Vigilante Armado 44h  2 1 2         

39 Itajubá Vigilante Armado 44h  2 1 2         

40 Itaúna Vigilante Armado 44h  2 1 2         

41 Ituiutaba Vigilante Armado 44h  2 1 2         

42 Iturama Vigilante Armado 44h  2 1 2         

43 Januária Vigilante Armado 44h  2 1 2         

44 João Monlevade Vigilante Armado 44h  2 1 2         

45 Juiz de Fora Vigilante Armado 44h  2 1 2         

46 Lavras Vigilante Armado 44h  2 1 2         

47 Manhuaçu Vigilante Armado 44h  2 1 2         

48 Monte Azul Vigilante Armado 44h  2 1 2         

49 Montes Claros Vigilante Armado 44h  2 1 2         

50 Muriaé Vigilante Armado 44h  2 1 2         

51 Nanuque Vigilante Armado 44h  2 1 2         

52 Nova Lima Vigilante Armado 12x36 noturno 1 2 2         

53 Nova Lima Vigilante Armado 44h  2 1 2         

54 Ouro Preto Vigilante Armado 44h  2 1 2         

55 Pará de Minas Vigilante Armado 12x36 noturno 1 2 2         

56 Pará de Minas Vigilante Armado 44h  2 1 2         



 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 3ª REGIÃO 

                                     Secretaria de Licitações e Contratos                 Pregão Eletrônico 18/2024 

 

109 

 

DETALHAMENTO DA PROPOSTA 

Contratação Imediata + Expectativa de contratação futura 

          

Grupo 
Único 

 
Itens 

Localidade Posto de trabalho ¹ 
Nº 

postos 
Nº empregados 

por posto 
Nº total de 

empregados 
Valor proposto 
por empregado 

Valor unitário 
proposto por 

posto  
MENSAL 

Valor total 
MENSAL 

Valor total 
ANUAL 

57 Paracatu Vigilante Armado 44h  2 1 2         

58 Passos Vigilante Armado 44h  2 1 2         

59 Patos de Minas Vigilante Armado 44h  2 1 2         

60 Patrocínio Vigilante Armado 44h  2 1 2         

61 Pedro Leopoldo Vigilante Armado 44h  2 1 2         

62 Pirapora Vigilante Armado 44h  2 1 2         

63 Piumhi Vigilante Armado 44h  2 1 2         

64 Poços de Caldas Vigilante Armado 44h  2 1 2         

65 Ponte Nova Vigilante Armado 44h  2 1 2         

66 Pouso Alegre Vigilante Armado 44h  2 1 2         

67 Ribeirão das Neves Vigilante Armado 12x36 noturno 1 2 2         

68 Ribeirão das Neves Vigilante Armado 44h  2 1 2         

69 Sabará Vigilante Armado 12x36 noturno 1 2 2         

70 Sabará Vigilante Armado 44h  2 1 2         

71 Santa Luzia Vigilante Armado 12x36 noturno 1 2 2         

72 Santa Luzia Vigilante Armado 44h  2 1 2         

73 Santa Rita do Sapucaí Vigilante Armado 44h  2 1 2         

74 São João Del Rei Vigilante Armado 44h  2 1 2         

75 São Sebastião do Paraíso Vigilante Armado 44h  2 1 2         
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DETALHAMENTO DA PROPOSTA 

Contratação Imediata + Expectativa de contratação futura 

          

Grupo 
Único 

 
Itens 

Localidade Posto de trabalho ¹ 
Nº 

postos 
Nº empregados 

por posto 
Nº total de 

empregados 
Valor proposto 
por empregado 

Valor unitário 
proposto por 

posto  
MENSAL 

Valor total 
MENSAL 

Valor total 
ANUAL 

76 Sete Lagoas Vigilante Armado 44h  2 1 2         

77 Teófilo Otoni Vigilante Armado 44h  2 1 2         

78 Três Corações Vigilante Armado 44h  2 1 2         

79 Ubá Vigilante Armado 44h  2 1 2         

80 Uberaba Vigilante Armado 44h  2 1 2         

81 Uberlândia Vigilante Armado 12x36 noturno 1 2 2         

82 Uberlândia Vigilante Armado 44h  2 1 2         

83 Unaí Vigilante Armado 44h  2 1 2         

84 Varginha Vigilante Armado 12x36 noturno 1 2 2         

85 Varginha Vigilante Armado 44h  2 1 2         

VALOR GLOBAL DO GRUPO  

          
¹ Os postos contemplados com uniforme social foram identificados com a expressão (social), todos os demais se inserem na categoria de uniforme operacional 

² O valor anual corresponde ao respectivo valor mensal multiplicado por 12 meses. 



 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 3ª REGIÃO 

                                     Secretaria de Licitações e Contratos                 Pregão Eletrônico 18/2024 

 

111 

 

Prazo Validade Proposta  

 

DADOS DA EMPRESA DADOS DO RESP.PELA ASSINATURA DO 

ACORDO ADMINISTRATIVO 

Razão Social  Nome  

CNPJ  Estado civil  

Insc. Estadual  Profissão  

Insc. Municipal  CPF  

Telefone  Identidade  

Fax  Domicílio  

E-mail  Cargo  

Banco    

Agência    

Conta-Corrente    

Praça Pagamento    

Endereço  

 

Declaro que tenho ciência e concordo com todas as condições estabelecidas no Edital e seus anexos. 

__________________,____ de _________ de _________      ____________________ 

             (Local)                                     (Data)                                 (Assinat. Rep. Legal) 
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PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS 

  Processo nº:   

  
Licitação 
nº:  

  Pregão nº:          

  Data do Pregão: DD/MM/AAAA Horário:  XX:XX       

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS (DADOS REFERENTES À CONTRATAÇÃO) 

A Data de apresentação da proposta (dia/mês/ano)   

B Município/ UF   

C Ano Acordo, Convenção ou Sentença Normativa em Dissídio Coletivo   

D 
Nº de meses de 
execução contratual 

          

  

IDENTIFICAÇÃO DO SERVIÇO 

1 Tipo do serviço   

2 Unidade de medida   

3 
Quantidade total a 
contratar (em função da 
unidade de medida) 

            

  

MÃO-DE-OBRA 

MÃO-DE-OBRA VINCULADA À EXECUÇÃO CONTRATUAL 

Dados complementares para composição dos custos referente à mão-de-obra 

1 Tipo do serviço   

2 Classificação Brasileira de Ocupações (CBO)   

3 Salário Normativo da Categoria Profissional   

4 Categoria profissional    

5 Data-base da categoria   

  

MÓDULO 01: COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO 

1 Composição da remuneração Valor (R$) 

A Salário-base   

B 
Adicional de 
periculosidade 

  Sim/Não S 
Percentu

al 
30% R$                   - 

C Adicional de insalubridade Sim/Não N 

Salário 
Mín. 

Grau 

R$                   - 
R$ 

1.320,00 
 

D Adicional noturno Sim/Não N 

Horas 
not. 

Adicional 
R$                   - 

7 40% 
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E Adicional de hora noturna reduzida Sim/Não N 

Valor 
hora not. 

(min) 

Adicional 
HE R$                   - 

60 60% 

F Hora Extra Sim/Não N Percentu
al 

60% R$                   - 

G Acúmulo de função (Rem) Sim/Não N 42,74% R$                   - 

H Dia do Vigilante Sim/Não S   R$                   - 

I DSR intervalista    Sim/Não N     R$                   - 

TOTAL DA REMUNERAÇÃO R$                   - 

  

MÓDULO 02: ENCARGOS E BENEFÍCIOS ANUAIS, MENSAIS E DIÁRIOS 

Submódulo 2.1 - 13º (décimo terceiro) salário e adicional de férias 

2.1 13º salário e adicional de férias (%) 
Valor 
(R$) 

A 13º salário  9,09% R$       -    

B Adicional de férias 3,03% R$       -    

TOTAL   R$                   -    

  

Submódulo 2.2 - Encargos previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e outras 
contribuições 

2.2 GPS, FGTS e outras contribuições (%) 
Valor 
(R$) 

A INSS 20,00% R$       -    

B Salário Educação 2,50% R$       -    

C 
Seguro Acidente do Trabalho 
(RATxFAP) 

RAT 3,00% FAP 2,0000 6,00% R$       -    

D SESC ou SESI 1,50% R$       -    

E SENAI ou SENAC 1,00% R$       -    

F SEBRAE 0,60% R$       -    

G INCRA 0,20% R$       -    

H FGTS 8,00% R$       -    

TOTAL 39,80% R$       -    

  

Submódulo 2.3 - Benefícios Mensais e Diários 

2.3 Benefícios Mensais e Diários Valor (R$) 

A Transporte 
SIM/NÃO Valor Passagens Dias Desconto 

R$                   -    
S   2 20,83 6% 

B Tíquete Refeição 
SIM/NÃO Valor Dias Desconto 

R$                    -    
S   20,83 10% 

C Cesta Básica   
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D Assistência Médica e Familiar   

E Seguro de vida, invalidez e funeral   

F Taxa de Custeio Patronal   

G  Programa de Assistência Odontológica- PAO   

H Outros (Combate a Clandestinidade)   

TOTAL  R$                    -    

QUADRO RESUMO DO MÓDULO 2 - ENCARGOS E BENEFÍCIOS ANUAIS, MENSAIS E DIÁRIOS 

  

2 Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários Valor (R$) 

2.1 13º (décimo terceiro) Salário e Adicional de Férias R$                    -    

2.2 GPS, FGTS e outras contribuições R$                    -    

2.3 Benefícios Mensais e Diários R$                    -    

TOTAL  R$                    -    

 

MÓDULO 03: PROVISÃO PARA RESCISÃO  

3 Provisão para Rescisão (%) 
Valor 
(R$) 

A Aviso Prévio Indenizado Estimativa anual 5% 0,42% R$       -    

B Incidência do FGTS sobre o Aviso Prévio Indenizado 0,03% R$       -    

C Multa do FGTS sobre o Aviso Prévio Indenizado 0,19% R$       -    

D Aviso Prévio Trabalhado Estimativa contrato 100% 1,94% R$       -    

E Incidência de GPS, FGTS e outras contribuições sobre o Aviso Prévio Trabalhado 0,77% R$       -    

F Multa do FGTS sobre o Aviso Prévio Trabalhado 3,82% R$       -    

TOTAL   R$                     -    

  

MÓDULO 04: CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE 

Submódulo 4.1 - Substituto nas Ausências Legais 

4.1 Substituto nas Ausências Legais (%) 
Valor 
(R$) 

A Substituto na cobertura de Férias 9,09% R$       -    

B Substituto na cobertura de Ausências Legais  Dias por ano 0,37 0,10% R$       -    

C Substituto na cobertura de Licença-Paternidade Estimativa anual 1,50% 0,02% R$       -    

D 
Substituto na cobertura de Ausência por acidente 
de trabalho 

Estimativa anual 0,78% 0,03% R$       -    

E 
Substituto na cobertura de Afastamento 
Maternidade 

Proporção de mulheres Estimativa anual 
0,04% R$       -    

50% 2% 

F Substituto na cobertura de Ausência por doença Dias por ano 3,49 0,97% R$       -    

G Outros (Especificar) 0,00% R$       -    

SUBTOTAL 10,25% R$      -    
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H Incidência de GPS, FGTS e outras contribuições sobre o Custo de Reposição do PA 4,08% R$       -    

TOTAL   R$                     -    

 

Submódulo 4.2 – Intrajornada 

4.2 Intervalo para repouso ou alimentação Valor (R$) 

A 
Intervalo para repouso ou 
alimentação  

SIM/NÃO Adicional Divisor 
Duração 

(h) 
Dias 

R$                     -    
S 

60% 220 0 20,83 
Tem 

substituto? 

N 

B Incidência de GPS, FGTS e outras contribuições sobre Intrajornada R$                      -    

TOTAL   R$                     -    

  

QUADRO RESUMO DO MÓDULO 4 - CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE 

  

4 Custo de Reposição do Profissional Ausente Valor (R$) 

4.1 Substituto nas Ausências Legais R$                      -    

4.2 Intrajornada R$                      -    

TOTAL   R$                     -    

  

MÓDULO 05: INSUMOS DIVERSOS 

5 Insumos Diversos Valor (R$) 

A Uniformes (custo mensal por empregado)   

B Materiais de Consumo (custo mensal por empregado)   

C Equipamentos e Materiais Permanentes (custo mensal por empregado)   

D Outros (especificar)   

TOTAL  R$                     -    

  

MÓDULO 6: CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO 

6 Custos Indiretos, Tributos e Lucro (%) 
Valor 
(R$) 

A Custos indiretos 6,00% R$       -    

B Lucro 6,79% R$       -    

C Tributos 8,65%   

C.1 Tributos 
Federais 

PIS         0,65% R$       -    

C.2 COFINS         3,00% R$       -    

C.3 
Tributos 
Municipais 

ISSQN         5,00% R$       -    
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TOTAL   R$       -    

  

QUADRO-RESUMO DO CUSTO POR EMPREGADO 

  

Mão-de-obra vinculada à execução contratual (valor por empregado) Valor (R$) 

A Módulo 1 - Composição da Remuneração R$                      -    

B Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários R$                      -    

C Módulo 3 - Provisão para rescisão R$                      -    

D Módulo 4 – Custo de Reposição do Profissional Ausente R$                      -    

E Módulo 5 – Insumos Diversos R$                      -    

SUBTOTAL (A+B+C+D+E) R$                     -    

F Módulo 6 – Custos indiretos, tributos e lucro R$                      -    

VALOR TOTAL POR EMPREGADO R$                     -    

 

QUADRO-RESUMO DO VALOR MENSAL DOS SERVIÇOS 

                   

Tipo de Serviço 
(A) 

Valor 
Proposto 

por 
Empregado 

(B) 

Qtde. de Empregados 
por Posto (C ) 

Valor Proposto por 
Posto (D) = (B x C) 

Qtde. de 
Postos 

(E) 

Valor Total do 
Serviço           (F) = 

(D x E) 

0 
R$                      
-    

1  R$                             -    1 R$                      -    

VALOR MENSAL DOS SERVIÇOS R$                      -    

 

 

OBSERVAÇÕES: 

a) Os licitantes deverão informar os preços por item, valor por empregado, valor unitário do posto 

mensal, valor total mensal e valor total anual, conforme planilhas acima. 

b) Somente o arrematante deverá encaminhar ao Tribunal a proposta comercial detalhada e ajustada ao 

valor do lance, constando todas as características que individualizem o serviço ofertado, acompanhada 

das respectivas planilhas preenchidas em formato Microsoft Excel e em PDF, juntamente com a 

memória de cálculo detalhada constando a metodologia e as fórmulas adotadas para obtenção dos 

valores propostos, nos termos constante do Anexo X do Termo de Referência (Anexo I deste Edital) 

c) A versão eletrônica em arquivo editável do modelo de planilha de custos e formação de preços, para 

uniformização da apresentação das propostas, está disponível no sítio 

https://portal.trt3.jus.br/internet/transparencia/licitacoes-e-contratos/licitacoes/licitacoes-a-partir-de-

2018 e  www.compras.gov.br. 

d) Ao ajustar os preços ao valor do lance, deverá ser observada a manutenção de duas casas decimais. 

https://portal.trt3.jus.br/internet/transparencia/licitacoes-e-contratos/licitacoes/licitacoes-a-partir-de-2018
https://portal.trt3.jus.br/internet/transparencia/licitacoes-e-contratos/licitacoes/licitacoes-a-partir-de-2018
http://www.compras.gov.br/
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e) O valor total do grupo, em hipótese alguma, poderá ser superior ao valor do menor lance ofertado 

pela empresa.  

f) A proposta deverá estar acompanhada de cópia dos documentos de identidade e CPF do 

representante legal. Caso seja designado um procurador, deverá ser apresentada a procuração que 

conceda poderes específicos para representar a empresa em licitações e firmar contratos. 
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ANEXO IV DO EDITAL – DECLARAÇÃO DE COMPROMISSOS ASSUMIDOS  

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CONTRATOS FIRMADOS COM A INICIATIVA 

PRIVADA E  A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

 

Declaramos que a empresa _______________________________________, inscrita no CNPJ (MF) 

no ____________________, inscrição estadual no ____________________, estabelecida em  

_____________________, possui os seguintes contratos firmados com a iniciativa privada e a 

Administração Pública: 

Nome do Órgão/Empresa   Número e Vigência do Contrato Valor total do contrato* 

   

   

   

Valor total dos Contratos R$ 

Local e data 

 

 

________________________________________ 

Assinatura e carimbo do emissor 

 

Observação: 

1- Além dos nomes dos órgãos/empresas, o licitante deverá informa também o endereço 

completo dos órgãos/empresas, com os quais tem contratos vigentes. 

2- * considera-se o valor remanescente do contrato, excluindo o já executado. 
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COMPROVAÇÃO DA SUBCONDIÇÃO 8.5.3 

Cálculo demonstrativo visando comprovar que o patrimônio líquido é igual ou superior a 1/12 (um 

doze avos) do valor dos contratos firmados com a administração pública e com a iniciativa privada. 

  

Valor do Patrimônio Líquido x 12 > 1 

   Valor total dos contratos* 

 

Obs.: Esse resultado deverá ser superior a 1 (um). 

 

 

COMPROVAÇÃO DA CONDIÇÃO 8.5.3.2 

 

Cálculo demonstrativo da variação percentual do valor total constante na declaração de contratos 

firmados com a iniciativa privada e com a Administração Pública em relação à receita bruta. 

 

(Valor da receita bruta – Valor total dos contratos) x 100 = 

Valor da receita bruta  

 

Obs.: Caso o percentual encontrado seja maior que 10% (positivo ou negativo), o licitante deverá 

apresentar as devidas justificativas. 
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JUSTIFICATIVAS PARA A VARIAÇÃO PERCENTUAL SUPERIOR A 10% 

 

__________________________________________________________________________________

__________________________________________________________________________________

__________________________________________________________________________________

__________________________________________________________________________________

__________________________________________________________________________________

__________________________________________________________________________________

__________________________________________________________________________________

__________________________________________________________________________________

__________________________________________________________________________________

__________________________________________________________________________________

__________________________________________________________________________________

__________________________________________________________________________________

__________________________________________________________________________________

__________________________________________________________________________________

__________________________________________________________________________________

__________________________________________________________________________________

__________________________________________________________________________________

__________________________________________________________________________________

__________________________________________________________________________________

__________________________________________________________________________________

__________________________________________________________________________________

___________________________________________________ 

 

Observações: 

 

1. Esta declaração deverá ser emitida em papel que identifique a empresa; 

2. A licitante deverá informar todos os contratos vigentes. 
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ANEXO V DO EDITAL - ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

EPAD: 33626/2024 

LICITAÇÃO: 18/2024 

NÚMERO: XXXX 

 

 

O Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região e a empresa abaixo qualificada, 

por seus representantes legais, firmam a presente Ata de Registro de Preços, referente ao Pregão 

Eletrônico 18/2024 cujo objeto é o registro de preços para eventual contratação de serviço de 

segurança patrimonial, observadas as especificações, os preços e os quantitativos registrados para 

eventual fornecimento, bem como as cláusulas e condições estabelecidas no edital convocatório e 

constantes da proposta comercial de identificador n.º----/----, constituindo-se esta Ata em documento 

vinculativo e obrigacional às partes, conforme regras estabelecidas no Decreto n.º 11.462, de 31 de 

março de 2023. A presente Ata terá a validade de 01 (um) ano, contado do primeiro dia útil 

subsequente à data de divulgação no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP). 

 

LICITANTE:  

CNPJ:  

ENDEREÇO:  

TELEFONE: (----) --------- - FAX: (---) --------  –   

REPRESENTANTE: 

ENDEREÇO ELETRÔNICO: 

 

PRAZO DE ENTREGA:  

 

DA ENTREGA: 

 

GARANTIA:   

 

UNIDADE FISCALIZADORA: 

 

VIGÊNCIA DO REGISTRO DE PREÇOS:  -------/--------/--------- até ----/-----/------- 
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                  GRUPO ÚNICO   

Item Especificação Unidade Quantidade 
Registrada 

Preço Unit 
(R$)  

Preço Total 
(R$) 

      

      

      

TOTAL  

 

 

 

Belo Horizonte, ______ de _______________ de ___________. 

 

 

   

PeloTribunal Regional do Trabalho da 3ª Região  Procurador / Representante do fornecedor 
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ANEXO VI DO EDITAL - MINUTA CONTRATUAL 

 

MINUTA CONTRATUAL REFERENTE AO PREGÃO ELETRÔNICO __/2024 

 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 

TERCEIRA REGIÃO E A EMPRESA 

(CONTRATADA) PARA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DE SEGURANÇA PATRIMONIAL 

NOS EDIFÍCIOS QUE ABRIGAM AS UNIDADES 

DO CONTRATANTE, LOCALIZADOS NESTA 

CAPITAL E NO INTERIOR DO ESTADO DE 

MINAS GERAIS, PARA ATENDIMENTO DAS 

NECESSIDADES DESTE REGIONAL 

 

 

 

O TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 

TERCEIRA REGIÃO, CNPJ 01.298.583/0001-41, com sede na Av. Getúlio Vargas, 225, em Belo 

Horizonte – MG, neste ato representado por sua Diretora-Geral, Patrícia Helena dos Reis, brasileira, 

casada, portadora da Carteira de Identidade M 5.564.741, expedida pela Secretaria de Segurança 

Pública de Minas Gerais, inscrita no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda sob o nº 

911.765.736-91, residente e domiciliada em Belo Horizonte – MG, conforme competência que lhe foi 

delegada pela Portaria TRT/GP 03/2024, de 02 de janeiro de 2024, em decorrência da nomeação 

constante da Portaria TRT/GP 07/2024, de 02 de janeiro de 2024, disponibilizadas no Diário 

Eletrônico da Justiça do Trabalho, de 02 de janeiro de 2024, doravante denominado 

CONTRATANTE, e como CONTRATADA a empresa (CONTRATADA), CNPJ nº, estabelecida na 

(ENDEREÇO), em (CIDADE) – (ESTADO), neste ato representada por (REPRESENTANTE 

LEGAL), (NACIONALIDADE), portador da Carteira de Identidade nº (IDENTIDADE), expedida 

pela (ÓRGAO EXPEDIDOR), inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda sob o 

nº (CPF), resolvem firmar o presente Contrato, conforme Pregão Eletrônico __/2024, Processos e-

PAD’s 40.994/2023 e ____ /2024, regidos pelas Leis n. 14.133/2021 e 12.846/2023, Decreto n. 

11.462/2023, na Instrução Normativa Seges/MPDG nº 5/2017, na Instrução Normativa Seges/ME nº 

49/2020, na Portaria Seges/ME nº 21.262/2020, legislação complementar e cláusulas seguintes: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA 

DO OBJETO: 

 

O presente Contrato tem por objeto a prestação de 

serviços de segurança patrimonial nas unidades do CONTRATANTE, localizadas nesta Capital e no 

interior do Estado de Minas Gerais, em modelo de Contrato por desempenho/resultado, a ser 

executado em regime de dedicação exclusiva de mão de obra com a alocação de postos de vigilância 

armada e desarmada e fornecimento de todos os equipamentos e materiais necessários à execução dos 

serviços, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento, para atendimento das 

necessidades do CONTRATANTE, na conformidade da proposta apresentada pela CONTRATADA 

em __/__/2024 e da especificação constante do Edital de Licitação referente ao Pregão Eletrônico 

__/2024, Processo e-PAD ____/2024, que integra este Termo Contratual, com seus anexos, 

independentemente de transcrição, para todos os fins e efeitos legais, a saber: 
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Localidade Posto de Trabalho CATSER Uniforme 
Nº 

Postos 

Empregados  

por posto 

Total de 

Empregados  

Capital 

Vigilante Armado 12x36 

noturno 
23957 Social 1 2 2 

Vigilante Armado 44h  23507 Social 2 1 2 

Vigilante Desarmado 44h  23507 Social 5 1 5 

Vigilante Armado 12x36 

diurno  
23647 Operacional 5 2 10 

Vigilante Armado 12x36 

noturno 
23957 Operacional 7 2 14 

Vigilante Armado 44h  23507 Operacional 7 1 7 

Vigilante Desarmado 44h 23507 Operacional 16 1 16 

Vigilante Desarmado 

Monitoramento 12x36 

diurno 

23647 Operacional 2 2 4 

Vigilante Desarmado 

Monitoramento 12x36 

noturno 

23957 Operacional 2 2 4 

Vigilante Armado 

Intervalista 
23507 Operacional 6 1 6 

Interior Vigilante Armado 44h  23507 Operacional 130 1 130 

Total de Postos 183 
Total 

Empregados 
200 

 

CLÁUSULA SEGUNDA 

DO REGIME DE EXECUÇÃO: 
 

Os serviços serão contratados para execução indireta, em 

regime de empreitada por preço global, na forma deste Contrato, obedecendo, integralmente, às 

especificações e demais elementos fornecidos pelo CONTRATANTE e integrantes da proposta da 

CONTRATADA. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA 

DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS: 

 

A implantação dos postos de trabalho e a respectiva 

prestação dos serviços iniciar-se-ão sempre em data a ser estipulada por meio de Ordem de Serviço 

emitida pelo CONTRATANTE, por intermédio da Secretaria gestora do Contrato, a partir de quando 

os respectivos postos passarão a ser faturados. 

 

Parágrafo Primeiro: Referida Ordem de Serviço para 

fins de implantação de postos de trabalho será emitida com um prazo mínimo de 10 (dez) dias úteis da 

data estimada para início da prestação dos serviços, de modo a viabilizar que a CONTRATADA se 

organize quanto aos trâmites trabalhistas para registro de profissional(is) devidamente qualificado(s), 

conforme normativos específicos aplicáveis aos serviços de vigilância. 
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Parágrafo Segundo: As especificações dos serviços a 

serem prestados, bem como o correspondente quantitativo de postos de trabalho a serem 

disponibilizados por localidade, encontram-se descritos no Anexo I do Termo de Referência. 

 

Parágrafo Terceiro: Os serviços serão executados nas 

unidades do CONTRATANTE, distribuídas nesta Capital e no interior do Estado de Minas Gerais, 

cujo endereçamento detalhado consta do Anexo II do Termo de Referência, o qual também encontra-

se disponibilizado de forma atualizada no sítio eletrônico do CONTRATANTE em: 

https://portal.trt3.jus.br/internet/contato/telefones-e-enderecos. 

 

Parágrafo Quarto: A distribuição do efetivo de pessoal 

nos locais da prestação de serviços será determinada pela Secretaria gestora do Contrato, podendo ser 

alterada de acordo com as necessidades operacionais do CONTRATANTE. 

 

Parágrafo Quinto: Após a assinatura do Contrato e 

antes do início da prestação dos serviços, o CONTRATANTE realizará reunião com a 

CONTRATADA, para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações pertinentes às 

obrigações contratuais, aos mecanismos de fiscalização, às estratégias para execução do objeto, ao 

método de aferição dos resultados e às sanções aplicáveis, entre outras; podendo o CONTRATANTE, 

ao longo da vigência do Contrato, realizar reuniões periódicas com a CONTRATADA, de modo a 

garantir a qualidade da execução dos serviços e o alcance dos resultados e critérios estabelecidos, 

devendo as questões tratadas nas reuniões mencionadas ser registradas em ata e assinada por todos os 

presentes. 

 

Parágrafo Sexto: A CONTRATADA reunir-se-á, antes 

do início da prestação dos serviços, com a fiscalização administrativa e a gestora do Contrato, em data 

e hora a ser estipulada pelo CONTRATANTE, para alinhamento das medidas a serem adotadas, 

cabendo-lhe, ainda: 

a. Implantar os postos de trabalho em quantitativos e datas a serem especificadas em Ordem(s) 

de Serviço(s) emitida(s) pelo CONTRATANTE, por intermédio da Secretaria gestora do 

Contrato, observando os locais, horários e a programação de execução, sendo que o 

faturamento somente ocorrerá a partir da implantação os postos; 

b. Manter nesta Capital ou Região Metropolitana de Belo Horizonte estrutura administrativa e 

operacional que garanta a ininterrupta execução dos serviços e o pleno cumprimento de suas 

obrigações, resguardando o CONTRATANTE de problemas advindos da dificuldade de 

contato com a CONTRATADA, bem como dispêndio de recursos com ligações interurbanas e 

correspondências, quando da necessidade de regularização de pendências porventura 

existentes, devendo comprovar, no prazo de 60 (sessenta) dias, a contar do início da vigência 

do Contrato, o cumprimento dessas obrigações; 

c. Recrutar, selecionar, preparar e encaminhar os profissionais integrantes do seu quadro 

funcional próprio, em quantidade suficiente e qualificação mínima exigida necessária à 

execução dos serviços requisitados pelo CONTRATANTE, observadas as disposições 

estabelecidas neste Instrumento e no Termo de Referência;  

d. Administrar todo e qualquer assunto relativo aos seus empregados, conforme descrito em 

cláusula específica deste Contrato. 

 

Parágrafo Sétimo: Em regra, a comunicação entre o 

CONTRATANTE e a CONTRATADA será feita por meio de correio eletrônico, devendo a 

CONTRATADA dirigir suas mensagens para o seguinte endereço: segest.terceirizados@trt3.jus.br.  

 

https://portal.trt3.jus.br/internet/contato/telefones-e-enderecos
mailto:segest.terceirizados@trt3.jus.br
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Parágrafo Oitavo: É vedada a subcontratação total ou 

parcial do objeto do Contrato, sob pena de rescisão contratual, sem prejuízo da aplicação de sanções 

administrativas previstas neste Contrato. 

 

CLÁUSULA QUARTA 

DO VIGILANTE: 

 

O serviço de segurança patrimonial deverá ser executado 

por profissionais qualificados nos termos da Lei nº 7.102/83, devendo o vigilante preencher os 

seguintes requisitos, para o exercício da profissão: 

a. Nacionalidade brasileira; 

b. Idade mínima de 21 anos; 

c. Instrução correspondente ou superior ao ensino médio completo, para os ocupantes do posto 

de vigilante supervisor, e à 4ª série do primeiro grau (atual 5º ano do ensino fundamental), 

para os demais postos de trabalho; 

d. Quitação de obrigações eleitorais; 

e. Quitação com as obrigações militares (para profissionais do sexo masculino); 

f. Documento que comprove a aprovação em exame de saúde física, mental e psicotécnica para o 

exercício das atribuições inerentes às funções a serem desempenhadas; 

g. Certidão dos setores dos foros criminais dos lugares que tenha residido nos últimos 05 (cinco) 

anos, da Justiça Federal e da Estadual; 

h. Folha de antecedentes da Polícia Federal e da Polícia dos Estados onde tenha residido nos 

últimos 05 (cinco) anos, expedida no máximo há 06 (seis) meses; e 

i. Certificado do curso de formação de vigilantes expedido por instituição devidamente 

habilitada e reconhecida, com a respectiva data de validade. 

 

Parágrafo Primeiro: Os profissionais devem ter curso 

de vigilante com certificado validado e registrado junto ao Departamento de Polícia Federal - DPF, 

conforme exigências da Portaria DG/DPF n. º 3.233, de 10 de dezembro de 2012; devendo o 

certificado de curso de vigilante, caso tenha sido expedido há mais de 2 (dois) anos, ser acompanhado 

de certificado de curso de extensão ou de reciclagem com validade não vencida. Na hipótese de o 

prazo de validade do curso de formação, de extensão ou de reciclagem do profissional contratado vir a 

vencer durante o tempo em que estiver prestando serviços ao CONTRATANTE, novo curso de 

reciclagem deverá ser custeado e providenciado pela CONTRATADA com antecedência de, pelo 

menos, 30 (trinta) dias do vencimento do documento. 

 

Parágrafo Segundo: A CONTRATADA providenciará a 

Carteira Nacional de Vigilante (CNV) para cada profissional contratado para prestar serviços ao 

CONTRATANTE, ficando a cargo da CONTRATADA o custo de sua expedição, sendo esse 

documento de uso obrigatório pelo prestador de serviços. 

 

Parágrafo Terceiro: A comprovação dos requisitos e 

qualificações mínimas exigidas, mediante a apresentação dos documentos acima elencados, poderá ser 

solicitada pelo CONTRATANTE a qualquer momento, quando julgar necessário, durante toda a 

execução do objeto contratual. 

 

Parágrafo Quarto: Os trabalhadores terceirizados 

alocados para a prestação dos serviços deverão: 
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1. Fazer uso de uniforme completo e de crachá de identificação, em local visível, em todos os 

ambientes do CONTRATANTE, durante toda a jornada de trabalho; 

2. Obedecer às normas internas disciplinares e de segurança do CONTRATANTE, sendo lhes 

vedado: 

a. Qualquer tipo de jogo, bem como a venda de rifas, bilhetes ou qualquer tipo de 

comércio, a circulação de listas e pedidos de qualquer natureza; 

b. Permanecer nas dependências do órgão no qual prestam serviços antes ou depois dos 

horários de trabalho; 

c. Consumir ou guardar bebidas alcoólicas nas dependências do CONTRATANTE; 

d. Usar o uniforme, quando não estiver prestando serviços. 

 

CLÁUSULA QUINTA 

DAS DIVERSAS ATRIBUIÇÕES DOS 

OCUPANTES DE POSTOS DE TRABALHO: 

 

Os trabalhadores terceirizados deverão cumprir todas as 

obrigações gerais a seguir relacionadas, além das atribuições específicas e pertinentes ao serviço de 

vigilância e a cada posto de trabalho de que fizerem parte, a saber: 

a. Atribuições gerais dos postos de trabalho: 

1. Ser pontual e permanecer no posto de trabalho determinado, ausentando-se apenas quando 

substituído por outro trabalhador ou quando autorizado pelo supervisor; 

2. Apresentar-se ao trabalho devidamente uniformizado, asseado e identificado por crachá; 

3. Cumprir as normas de saúde e segurança estabelecidas pelo CONTRATANTE para acesso às 

suas dependências; 

4. Cumprir as demais normas internas do CONTRATANTE; 

5. Comunicar ao supervisor ou à autoridade competente a ocorrência de qualquer irregularidade 

na prestação dos serviços; 

6. Observar as normas relativas à conduta profissional e as técnicas de atendimento ao público, 

agindo com cortesia, educação, urbanidade e fino trato com magistrados, servidores e com o 

público em geral; 

7. Zelar pela preservação do patrimônio do CONTRATANTE que esteja sob sua 

responsabilidade, mantendo a higiene, a organização e a boa aparência dos locais de trabalho e 

solicitando a devida manutenção, quando necessário; 

8. Operar, sempre que necessário e de forma adequada, equipamentos e sistemas informatizados 

disponíveis para a execução dos serviços; 

9. Conhecer as atribuições e a finalidade do posto de trabalho que ocupa, assim como a forma de 

utilização dos equipamentos colocados à sua disposição; 

10. Assumir o posto de trabalho com todos os acessórios necessários para a adequada prestação 

dos serviços; 

11. Receber/passar o serviço ao assumir/deixar o posto de trabalho, relatando ao sucessor 

eventuais ordens e orientações recebidas durante a jornada de trabalho; 

12. Guardar sigilo em relação a assuntos dos quais venha a ter conhecimento em virtude da 

prestação dos serviços; 

13. Manter atualizada a documentação utilizada no posto de trabalho; 

14. Buscar orientação junto ao supervisor ou à autoridade competente, em caso de dificuldades no 

desempenho das suas atividades, repassando-lhe o problema; 

15. Adotar as providências que estiverem ao seu alcance para sanar irregularidades ou agir em 

casos emergenciais; 
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16. Levar ao conhecimento do superior ou à autoridade competente, imediatamente, qualquer 

informação considerada importante, com a qual vier a ter contato em razão da prestação dos 

serviços; 

17. Em caso de desaparecimento de material, comunicar o fato imediatamente ao supervisor, 

registrando posteriormente a ocorrência por escrito; 

18. Promover o recolhimento de objetos e/ou valores encontrados nas dependências do 

CONTRATANTE, providenciando para que sejam encaminhados ao Secretário de Inteligência 

e Polícia Institucional – SINPI, ao supervisor ou à autoridade competente; 

19. Evitar tratar de assuntos particulares ou que não tenham afinidade com o serviço 

desempenhado, durante o horário de trabalho, a fim de evitar o comprometimento e 

interrupções desnecessárias no atendimento; 

20. Evitar confrontos com servidores, outros prestadores de serviço e visitantes do 

CONTRATANTE; 

21. Abster-se de abordar desembargadores, magistrados ou servidores para tratar de assuntos 

particulares, de serviço ou atinentes ao Contrato, exceto se for membro da fiscalização. 

 

b. Atribuições específicas dos serviços de vigilância: Constituem atribuições inerentes a todo 

vigilante, armado ou desarmado, consoante especificações previstas na Classificação 

Brasileira de Ocupações (CBO 5173-30) relativas à categoria profissional em questão: 

1. Vigiar, de forma ativa, as dependências do CONTRATANTE com a finalidade de prevenir, 

controlar e combater delitos como porte ilícito de armas, munições e outras irregularidades; 

2. Zelar pela segurança das pessoas, do patrimônio e cumprimento das leis e regulamentos; 

3. Realizar rondas nas áreas sob vigilância; 

4. Recepcionar e controlar a movimentação de pessoas em áreas de acesso livre e restrito, 

proibindo qualquer aglomerado de pessoas que coloque em risco a integridade de todos; 

5. Fiscalizar pessoas, cargas e patrimônio, realizando revista pessoal e veicular sempre que 

necessário; 

6. Escoltar pessoas e mercadorias sempre que necessário; 

7. Comunicar-se via rádio e/ou telefone celular, assegurando-se de manter as baterias dos 

referidos equipamentos sempre carregadas e aptas ao pronto funcionamento;  

8. Prestar informações ao público e aos órgãos competentes; 

9. Manter-se atento aos visitantes e, havendo alguma suspeita, abordar de forma educada, 

visando averiguar a real situação; 

10. Impedir a entrada de vendedores e pessoas não autorizadas; 

11. Retirar do interior do prédio pessoas não autorizadas; 

12. Atentar para quaisquer atitudes suspeitas na saída de pessoas em veículos ou a pé; 

13. Operar as máquinas de raios X e detectores de metais para triagem de pessoas e volumes nas 

recepções do CONTRATANTE que dispuserem dos referidos equipamentos; 

14. Manter sob vigilância e controle o movimento de público no corredor de acesso aos Plenários, 

Gabinetes e Varas do Trabalho; 

15. Manter a guarda no posto; 

16. Revezar e apoiar outros postos, assumindo os encargos pertinentes em cada posto, sempre que 

necessário; 

17. Registrar em livro de ocorrência os fatos relativos ao serviço; 

18. Manter afixado no posto de trabalho, em local visível, o número do telefone da Delegacia de 

Polícia da Região, do Corpo de Bombeiros, dos responsáveis pela administração da instalação 

e outros de interesse, indicados para o melhor desempenho das atividades; 

19. Colaborar nos casos de emergência ou abandono das instalações, visando à manutenção das 

condições de segurança, conforme procedimentos e rotinas de trabalhos estabelecidos; 
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20. Proibir todo e qualquer tipo de atividade comercial no posto e nas imediações, que implique 

ou ofereça risco à segurança das instalações ou comprometa o regular andamento dos serviços 

contratados; 

21. Acionar a Companhia de Polícia Militar mais próxima, bem como a gestão fiscalizadora, 

sempre que constatada aglomeração, permanência de pessoas nas imediações dos edifícios, 

ações de depredação e/ou possibilidade de invasão do prédio, presença de delinquentes e de 

outros suspeitos; 

22. Não permitir, sob nenhuma hipótese ou alegação, a entrada de qualquer pessoa em traje 

incompatível com o ambiente de trabalho, salvo quando ficar caracterizada situação de 

emergência, com potencial risco de vida e reconhecida necessidade de pronto 

atendimento/socorro médico; 

23. Não permitir a entrada de quaisquer materiais tóxicos, poluentes, corrosivos ou outros nocivos 

à saúde, sem antes submetê-los à apreciação do responsável pela unidade ou à Secretaria 

gestora do Contrato; 

24. Não permitir o acesso de pessoa que se negue à identificação regulamentar, salvo por decisão 

e/ou autorização expressa do CONTRATANTE; 

25. Não permitir o uso de instrumentos, artefatos ou outros capazes de provocar poluição sonora 

e/ou visual nas dependências do CONTRATANTE, salvo nos casos de emergência; 

26. Identificar as pessoas estranhas ao quadro de pessoal que adentrarem as dependências do 

CONTRATANTE, seguindo as orientações estabelecidas pela Secretaria responsável pela 

gestão/fiscalização do Contrato e pelas normas da CONTRATADA;  

27. Deter pessoas consideradas suspeitas, acionando o responsável pela unidade ou à Secretaria de 

Inteligência e Polícia Institucional do CONTRATANTE;  

28. Controlar entradas e saídas de materiais e equipamentos, exigindo sempre as respectivas 

autorizações fornecidas pelo setor competente;  

29. Reter qualquer material e/ou equipamento que não tenha autorização de saída;  

30. Ocorrendo desaparecimento de material, comunicar o fato imediatamente ao responsável da 

unidade, lavrando posteriormente a ocorrência por escrito. 

 

c. Atribuições específicas dos postos de vigilância armada 

1. Utilizar arma somente em legítima defesa, própria ou de terceiros, depois de esgotados todos 

os meios para solução de eventual problema;  

2. Nunca brincar com a arma, manuseá-la desnecessariamente ou entregar a outras pessoas, 

mesmo que qualificadas;  

3. Nunca repassar a arma carregada, devendo desmuniciá-la antes de entregá-la ao substituto; 

4. Portar a arma somente no colete de saque rápido, mantendo atenção para que o fecho de 

segurança permaneça sempre travado;  

5. Adotar todos os demais cuidados e precauções, indispensáveis ao manuseio do armamento, de 

acordo com as orientações e determinações previstas em Leis e normas, nos treinamentos e 

nos manuais pertinentes. 

 

d. Atribuições específicas do posto de vigilante supervisor  

1. Supervisionar e orientar a execução dos serviços realizados pelos vigilantes armados e 

desarmados em todos os postos da capital, inspecionando periodicamente os postos de 

vigilância, visando detectar e corrigir anormalidades ou solucionar problemas;  

2. Supervisionar a manutenção da ordem interna em todas as áreas do CONTRATANTE, 

tomando as providências cabíveis em caso de qualquer anormalidade; 

3. Supervisionar o cumprimento das normas internas do CONTRATANTE e resoluções dos 

órgãos públicos, relativas ao Serviço de Segurança (vigilância ostensiva);  
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4. Preparar cronograma e as escalas de trabalho e manter planos para casos de emergência, 

visando garantir a continuidade do serviço;  

5. Supervisionar o serviço de vigilância em todos os postos de trabalho alocados nesta Capital, 

conforme cronograma mensal, preparando relatório sobre as ocorrências pertinentes, visando 

contribuir para melhorar a qualidade desses serviços; 

6. Colaborar para os treinamentos da equipe, conforme manual de vigilantes e de primeiros 

socorros, visando aprimorar sua capacitação técnica;  

7. Colaborar na elaboração de normas, regulamentos e procedimentos internos relacionados com 

segurança;  

8. Zelar pela pontualidade e pela aparência dos vigilantes armados e desarmados alocados nesta 

Capital;  

9. Fazer cumprir as determinações emanadas pela Secretaria gestora e pela Secretaria de 

Inteligência e Polícia Institucional do CONTRATANTE;  

10. Auxiliar na verificação do correto pagamento de vale transporte e auxílio alimentação 

relativamente aos vigilantes alocados nesta Capital;  

11. Auxiliar na elaboração e controle de escalas de férias, evitando situações de prejuízo ao 

serviço; 

12. Auxiliar na coordenação e controle da execução dos serviços contratados;  

13. Fiscalizar, controlar e orientar, constante e permanentemente, o correto porte de arma 

(revólver/pistola) relativamente aos postos de vigilante armado alocados nesta Capital; 

14. Informar, imediatamente, à Secretaria gestora e à Secretaria de Inteligência e Polícia 

Institucional do CONTRATANTE, as anormalidades ocorridas em qualquer local do 

CONTRATANTE;  

15. Atender, de pronto, outras determinações do CONTRATANTE.  

 

e. Atribuições específicas do posto de vigilante especializado em monitoramento  

1. Auxiliar no Sistema de Monitoramento por CFTV, sob a supervisão de agentes de polícia 

judicial integrantes da Secretaria de Inteligência e Polícia Institucional do CONTRATANTE, 

estando apto a atuar com pronta resposta às ocorrências registradas nas unidades desta Capital 

e interior do Estado que necessitem de intervenção da Segurança Institucional; 

2. Monitorar e observar com diligência as imagens, em tempo real, captadas pelo sistema de 

videomonitoramento, registrando aqueles procedimentos que estiverem em desacordo com os 

protocolos de segurança pré-definidos pelo CONTRATANTE e encaminhando à chefia 

imediata para o devido tratamento, conforme o caso; 

3. Comunicar à Secretaria de Inteligência e Polícia Institucional sobre ocorrências suspeitas para 

a tomada de medidas preventivas ou repressivas pertinentes; 

4. Informar à Secretaria de Inteligência e Polícia Institucional eventuais anomalias quanto ao 

funcionamento das câmeras e outros equipamentos correlatos ao sistema de 

videomonitoramento;  

5. Zelar pelos equipamentos e materiais de trabalho em uso; 

6. Seguir normas e procedimentos internos da Secretaria de Inteligência e Polícia Institucional, 

mantendo o sigilo absoluto das imagens e demais informações utilizadas na execução dos 

serviços;  

7. Abster-se de realizar qualquer tipo de extração e/ou cópia de imagens registradas pelo sistema 

de videomonitoramento do CONTRATANTE, salvo aquelas que forem objeto de análise e/ou 

investigação administrativa, observados os protocolos preestabelecidos para esse 

procedimento;  

8. Atuar em atividades correlatas internas quando necessário. 
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CLÁUSULA SEXTA 

DA JORNADA DE TRABALHO: 

 

Os trabalhadores terceirizados ocuparão postos de 

trabalho com jornada de trabalho correspondente conforme abaixo descrito: 

1. Jornada de trabalho dos postos 12x36: 

a. Os terceirizados ocupantes de postos de trabalho em escala de revezamento de 12 (doze) 

horas seguidas por 36 (trinta e seis) horas ininterruptas de descanso, de segunda-feira a 

domingo, correspondente a 220 horas mensais, deverão perfazer, preferencialmente, o 

seguinte horário de trabalho: 

 Turno diurno: das 7h às 19h; 

 Turno noturno: das 19h às 7h. 

b. O gozo do intervalo intrajornada para repouso e alimentação deverá ser observado, como 

regra, de, no mínimo, 1 (uma) hora, nos termos do art. 71 da CLT. Excepcionalmente, 

mediante solicitação previamente justificada e formalizada pelo fiscal técnico/setorial 

responsável pela Unidade, e depois de autorizado pela Secretaria gestora, poderá ser 

solicitado o guarnecimento ininterrupto do posto, cabendo ao CONTRATANTE a 

correspondente contraprestação pecuniária equivalente ao intervalo intrajornada acrescido 

do adicional previsto na convenção coletiva vigente da categoria profissional, devendo a 

CONTRATADA repassar o valor para o terceirizado, a título de indenização pelo período 

de descanso suprimido, nos termos da legislação trabalhista; 

c. É vedada a realização de horas extraordinárias para profissionais cuja jornada de trabalho 

seja cumprida no turno de trabalho em questão; 

d. Na hipótese de o instrumento coletivo não prever a possibilidade de adoção da jornada 

12x36 horas, deverá a CONTRATADA celebrar acordo individual escrito, nos termos do 

art. 59-A, da CLT;  

e. Os postos em jornada 12x36 horas deverão prestar serviços regularmente durante todos os 

dias do ano, incluindo as datas de feriados forenses, nacionais e municipais, bem como o 

período de recesso forense;  

f. Excepcionalmente, mediante solicitação previamente justificada e formalizada pelo fiscal 

técnico/setorial responsável pela Unidade, e depois de autorizado pela Secretaria gestora, 

poderá ser solicitado o guarnecimento de instalações patrimoniais eventualmente 

desprotegidas em razão de superveniência de fato excepcional ou imprevisível, estranho à 

vontade do CONTRATANTE; 

f.1. Na hipótese de prestação de serviço em caráter excepcional, com fundamento nas 

hipóteses indicadas no subitem anterior, a contraprestação pecuniária por parte do 

Contratante será calculada com base no valor do posto de trabalho, apurado 

conforme as planilhas de custos e formação de preços vigentes no período, 

observando-se o divisor de 220 para o cálculo do valor da hora de trabalho, 

conforme exemplificado a seguir: Cálculo = (Valor do Posto /220 x quantidade de 

horas prestadas). 

 

2. Jornada de trabalho dos postos 44h semanais: 

a. Os terceirizados ocupantes de postos de trabalho com jornada de 44h semanais, 

correspondente a 220 (duzentos e vinte) horas mensais, deverão cumprir a referida jornada, 

de segunda a sexta-feira, no período entre 6h e 21h59min, não sendo permitido adentrar no 

período noturno estabelecido pelo art. 73, §3º, da CLT; 

b. Deverá ser observado o gozo do intervalo intrajornada para repouso e alimentação de, no 

mínimo 1 (uma) hora, nos termos do art. 71 da CLT; 
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c. O residual de 4 (quatro) horas habitualmente laboradas no sábado deverá ser compensado 

durante a semana, de segunda a sexta-feira, conforme prática de mercado pactuada em 

instrumento coletivo da categoria, não podendo exceder a 10 (dez) horas diárias, nos 

termos do art. 59, §2º, da CLT; 

d. Na hipótese de o instrumento coletivo não prever a possibilidade de redistribuição da carga 

horária referente aos sábados, deverá a CONTRATADA celebrar acordo formal de 

compensação com seus empregados; 

e. Caberá à CONTRATADA definir, em conjunto com o fiscal técnico/setorial responsável 

por cada unidade do CONTRATANTE em que serão implantados os postos de trabalho, os 

horários para o cumprimento da jornada de trabalho dos empregados terceirizados, da 

maneira que melhor convier às necessidades da unidade, desde que observado o disposto 

nos subitens anteriores e na legislação trabalhista; 

f. Excepcionalmente, de acordo com as necessidades do CONTRATANTE, poderá ser 

solicitada pela Secretaria gestora a convocação de terceirizado para atender demanda fora 

da jornada de trabalho, como sábados, domingos, feriados ou além da jornada diária com o 

devido regime de compensação por meio de banco de horas, priorizando a compensação 

dentro do mesmo mês, desde que não dilatada a jornada máxima mensal, ficando a 

CONTRATADA obrigada a providenciar acordo individual escrito, na hipótese de o 

instrumento coletivo não prever a possibilidade de compensação;  

f.1. Eventual elastecimento da jornada, a qual não poderá exceder a 10 (dez) horas diárias, 

com a correspondente compensação por meio de banco de horas, não configura 

pagamento de horas extraordinárias; 

f.2. Na impossibilidade, devidamente justificada, de compensação do excesso de horas 

trabalhadas por meio de banco de horas, deverá a hora extraordinária ser remunerada 

conforme previsão do Módulo I, item f, da planilha de custos e formação de preços, 

constante do Anexo X do Termo de Referência; 

g. Excepcionalmente, mediante solicitação previamente justificada e formalizada pelo fiscal 

técnico/setorial responsável pela Unidade, e após autorizado pela Secretaria gestora, poderá 

ser solicitado o envio de terceirizado para fins de guarnecimento de instalações 

patrimoniais eventualmente desprotegidas em razão de superveniência de fato excepcional 

ou imprevisível, estranho à vontade do CONTRATANTE. 

g.1. Na hipótese de prestação de serviço em caráter excepcional, com fundamento nas 

hipóteses indicadas nesta alínea, a contraprestação pecuniária por parte do 

CONTRATANTE será calculada com base no valor do posto de trabalho, apurado 

conforme as planilhas de custos e formação de preços vigentes no período, 

observando-se o divisor de 220 para o cálculo do valor da hora de trabalho, conforme 

exemplificado no item 9.5.7.1. do Termo de Referência; 

h. Havendo feriado forense no mês em que se fizer necessária a convocação excepcional para 

labor fora da jornada habitual de trabalho e, desde que não seja coincidente com feriado 

nacional, estadual e/ou municipal, consideram-se automaticamente compensadas as horas 

trabalhadas. São considerados feriados forenses as seguintes datas festivas: 

1. Segunda-feira de carnaval; 

2. Quarta-feira de cinzas; 

3. Quarta-feira santa; 

4. Quinta-feira santa; 

5. 11 de agosto - dia da Criação dos Cursos Jurídicos, dia do magistrado e dia do 

advogado; 

6. 28 de outubro – dia do servidor público; 

7. 1º de novembro – dia de Todos os Santos; 

8. 8 de dezembro – dia da Justiça 
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i. Algumas das datas indicadas no subitem anterior poderão ser deslocadas para dias 

próximos, por conveniência do CONTRATANTE, devendo ser consultado o calendário 

institucional divulgado anualmente no sítio eletrônico do Órgão; 

j. Os terceirizados ocupantes de postos com jornada de 44h semanais e intervalistas, em 

regra, estão dispensados da prestação dos serviços nos feriados forenses que recaiam em 

dias úteis e que não sejam coincidentes com feriado nacional e/ou municipal, devendo a 

CONTRATADA conceder folga sem o correspondente desconto do dia não laborado; 

j.1. Os terceirizados em questão estão dispensados da prestação dos serviços nos feriados 

nacionais e/ou municipais. 

k. Caso, porventura, seja demandado pela Secretaria gestora o funcionamento regular dos 

postos de trabalho nos dias considerados feriados exclusivamente forenses, o 

CONTRATANTE não pagará valores adicionais pelas horas e/ou dias de serviços 

trabalhados; 

l. Serão glosados do faturamento, relativamente as postos com jornada 44h semanais e 

intervalistas, os valores correspondentes aos benefícios de transporte e de auxílio 

refeição/alimentação, devidamente acrescidos dos impactos decorrentes dos Custos 

Indiretos, Tributos e Lucro, previstos no Módulo 6 da correspondente planilha de custos e 

formação de preços, em relação aos dias em que não houver expediente em determinada 

localidade, em razão de feriado forense, nacional e/ou municipal ou qualquer outra hipótese 

de suspensão das atividades que dispense a prestação dos serviços terceirizados. 

 

3. Jornada de trabalho dos postos intervalistas: 

a. Os terceirizados ocupantes do posto de vigilante intervalista deverão ser alocados 

exclusivamente nesta Capital para a cobertura de intervalo intrajornada, de segunda a 

sexta-feira, devendo sua jornada diária ser realizada entre 10h e 15h, estando proibidos de 

realizar horas extras, conforme disciplinado pela convenção coletiva da categoria 

profissional; 

b. O posto de intervalista poderá ser demandado por até 5 (cinco) horas, de modo a 

possibilitar o máximo aproveitamento para cobertura sequencial de intervalos intrajornadas 

de até 5 (cinco) vigilantes efetivos, cabendo à Secretaria gestora indicar os postos que 

deverão ser guarnecidos, ficando a CONTRATADA responsável por providenciar a 

logística de deslocamento do vigilante intervalista entre as unidades prediais sediadas nesta 

Capital; 

c. O pagamento do valor mensal devido à CONTRATADA relativamente ao posto de 

vigilante intervalista se dará na medida dos serviços prestados, considerando os ajustes de 

jornada, de no mínimo 1 (uma) hora e no máximo 5 (cinco) horas, conforme demanda 

formalizada pela Secretaria gestora. 

 

4. Recesso forense: 

a. Durante o período de recesso forense, compreendido entre 20 de dezembro a 06 de janeiro, 

conforme disposto pelo inciso I do art. 62 da Lei nº 5.010/1966, poderá haver a suspensão 

dos serviços prestados por postos em jornada de 44h semanais e intervalistas, a depender 

da necessidade do CONTRATANTE, sendo que, em regra, suspendem-se os serviços, 

integralmente, no interior, e, parcialmente, nesta Capital; 

b. Relativamente aos postos em que for suspensa a prestação dos serviços, além do desconto dos 

valores correspondentes aos benefícios de transporte e de auxílio refeição/alimentação em 

relação aos dias em que não houver expediente, serão glosados nos faturamentos dos meses de 

dezembro e de janeiro, além dos valores correspondentes aos benefícios de transporte e de 

auxílio refeição/alimentação em relação aos dias em que não houver expediente, o valor 

proporcional correspondente ao Custo de Reposição do Profissional Ausente, previsto no 
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Módulo 4 da planilha de custos e formação de preços acrescido dos impactos decorrentes dos 

Custos Indiretos, Tributos e Lucro, previstos no Módulo 6 da referida planilha, constante do 

Anexo X do Termo de Referência, a ser calculado com base no número de dias corridos do 

período em que o posto permanece suspenso; 

c. Faculta-se à CONTRATADA conceder férias aos terceirizados ocupantes dos postos 

suspensos, desde que atendidos os requisitos legais, sem necessidade de reposição de mão 

de obra, durante o período compreendido pelo recesso forense; 

c.1. Caso a CONTRATADA opte pela antecipação das férias dos trabalhadores 

terceirizados com o intuito de fazê-las coincidir com o recesso forense, deverá 

observar rigorosamente o instituto das férias coletivas, na forma dos arts. 139 e 140 da 

CLT. 

d. Caberá ao CONTRATANTE, com antecedência mínima de 45 (quarenta) dias para o início 

do recesso forense, definir o quantitativo de postos a serem suspensos, de modo a 

oportunizar que a CONTRATADA se organize quanto ao cumprimento dos prazos 

trabalhistas para aviso e pagamento antecipado das férias; 

e. O CONTRATANTE não pagará valores adicionais pelas horas e/ou dias de serviços 

trabalhados relativamente aos postos em jornada de 44h semanais e intervalistas que, 

porventura, permanecerem prestando serviços ao longo do período de recesso forense. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA 

DO REGISTRO DE FREQUÊNCIA: 

 

Nas unidades do CONTRATANTE que contarem com 

número superior a 20 (vinte) terceirizados, incluindo aquelas que atingirem essa condição após o 

início do Contrato, o registro de frequência dar-se-á por ponto eletrônico biométrico, conforme 

disposto no art. 74, §2º, da CLT, com redação atualizada pela Lei nº 13.874/2019; podendo, nas 

unidades do CONTRATANTE que não se enquadram nos critérios estabelecidos anteriormente, o 

registro da frequência ser realizado mediante assinatura em folha/livro/ficha etc., com marcação do 

horário fiel de entrada, saída e intrajornada, devendo tais documentos permanecer no local de trabalho 

durante o respectivo mês de preenchimento. A sistemática de envio e posterior recolhimento da folha 

de ponto dos funcionários será operacionalizada pela CONTRATADA, às suas expensas.  

 

Parágrafo Primeiro: A CONTRATADA deverá 

fornecer e instalar, às suas expensas, os relógios de registro de ponto eletrônico biométrico, em 

atenção às especificações previstas na legislação vigente, especialmente a Portaria MTP n. 671/20, 

previamente ao início da implantação dos postos de trabalho, devendo alinhar com o 

CONTRATANTE data e horário para a instalação. 

 

Parágrafo Segundo: O relógio deverá registrar e 

controlar, diariamente, a assiduidade e a pontualidade dos postos de trabalho, na forma disposta no §2º 

do art. 74 da CLT, bem como aferir, automaticamente, o quantitativo mensal de horas trabalhadas de 

cada colaborador, inclusive com informações acerca de horas faltantes ou excedentes. 

 

Parágrafo Terceiro: Os computadores e software 

necessários para gerenciamento do sistema serão fornecidos pela CONTRATADA, inclusive aqueles 

necessários para que o relógio de registro de ponto forneça, via internet e em tempo real, dados 

referentes às marcações de ponto realizadas. 

 

Parágrafo Quarto: Caso o relógio apresente algum 

defeito, a CONTRATADA terá o prazo de até 48 (quarenta e oito) horas para reparo ou substituição 
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do aparelho, devendo ser adotado, alternativamente, o controle de ponto manual até que se resolva o 

problema. 

 

Parágrafo Quinto: A CONTRATADA realizará a 

gestão do registro de ponto dos terceirizados, cabendo-lhe: 

a. Assegurar que os profissionais não executem os serviços em dias e/ou horários distintos 

dos previamente estabelecidos, bem como que cumpram integralmente a jornada e os 

horários fixados para a prestação de serviços ao CONTRATANTE, em conformidade com 

as leis trabalhistas, vedada a alteração do horário de trabalho sem autorização da 

fiscalização técnica/setorial e/ou fiscalização administrativa; 

b. Exercer controle diário da frequência e da pontualidade dos profissionais alocados, visando 

ao fiel desempenho das atividades, devendo providenciar a imediata substituição de postos 

descobertos, independentemente do acompanhamento do CONTRATANTE; 

c. Assegurar que a jornada de trabalho seja cumprida integralmente no local onde o 

profissional prestar serviços, permitida a ausência somente em situações previstas em lei, 

mediante a imediata substituição, para assegurar a continuidade da prestação dos serviços; 

d. Garantir que, havendo necessidade de ajustar a jornada para atendimento de situações 

inadiáveis, excepcionais ou atípicas, esta seja realizada somente após demanda 

devidamente justificada, por escrito, pela fiscalização técnica/setorial e previamente 

autorizada pela fiscalização administrativa; 

e. Observar, na hipótese de aprovação da adequação de jornada em razão de situações 

inadiáveis, excepcionais ou atípicas, os limites, diário e mensal, máximos estabelecidos nas 

normas trabalhistas aplicáveis e em Acordos ou Convenções Coletivas de Trabalho das 

categorias profissionais objeto deste Termo; 

f. Proibir a prorrogação da jornada diária de trabalho do profissional alocado que não esteja 

previamente autorizada por escrito pela fiscalização administrativa. 

 

Parágrafo Sexto: A CONTRATADA deverá 

disponibilizar aos servidores que figuram como fiscais administrativos acesso online ao sistema, para 

consulta das marcações de ponto realizadas e saldo de banco de horas atualizado de cada terceirizado 

que presta serviços ao CONTRATANTE.  

 

Parágrafo Sétimo: O registro da frequência nos relógios 

de ponto eletrônico biométrico não exime a CONTRATADA da responsabilidade pelo 

acompanhamento da assiduidade e da pontualidade dos trabalhadores terceirizados designados para a 

prestação de serviços nas dependências do CONTRATANTE. 

 

Parágrafo Oitavo: As folhas de ponto consolidadas de 

todos os terceirizados deverão ser encaminhadas, em formato digital, ao CONTRATANTE, sempre 

que solicitado pela fiscalização administrativa. 

 

Parágrafo Nono: Caso a CONTRATADA disponha de 

tecnologia mais moderna para apuração da frequência, poderá adotá-la, às suas expensas, mediante 

prévia avaliação e aprovação do CONTRATANTE. 

 

CLÁUSULA OITAVA  

DOS UNIFORMES: 

 

Cumpre à CONTRATADA fornecer aos trabalhadores 

terceirizados uniforme completo, composto por itens novos, de acordo com as especificações 
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constantes do Anexo IV do Termo de Referência, devendo os uniformes conter os elementos previstos 

no art. 149 da Portaria DG/DPF n.º 3.233, de 10 de dezembro de 2012. 

 

Parágrafo Primeiro: Os uniformes deverão ser 

padronizados, não se admitindo peças ou itens de marcas, cor ou modelos diferentes para um mesmo 

posto de trabalho, podendo o CONTRATANTE, a seu critério, após assinatura do contrato, solicitar 

amostras de todos os itens do conjunto de uniformes para análise, aprovação ou proposição de 

alterações, caso não correspondam às especificações.  

 

Parágrafo Segundo: A quantidade de itens dos 

uniformes especificados nas tabelas constantes do Anexo IV do Termo de Referência refere-se ao 

previsto para o período de 1 (um) ano e deverá ser fornecida integralmente para o ocupante de cada 

posto, antes do início da prestação dos serviços, e ser renovada anualmente ou sempre que a 

substituição se fizer necessária. 

 

Parágrafo Terceiro: O primeiro conjunto de uniforme 

deverá ser entregue antes do início da prestação dos serviços, de modo a garantir que os profissionais 

envolvidos na prestação dos serviços, inclusive substitutos, assumam o posto devidamente 

uniformizados e identificados, por meio de crachás, devendo a CONTRATADA arcar com os custos 

de ajustes das peças, se necessários. 

 

Parágrafo Quarto: Cada entrega do conjunto de 

uniformes far-se-á mediante “Recibo de Entrega” assinado e datado pelo profissional alocado na 

prestação de serviços, elaborado em duas vias, sendo uma para a CONTRATADA e uma para o 

empregado alocado, devendo uma cópia ser entregue ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 48 

(quarenta e oito) horas, sempre que solicitado pela fiscalização técnica/setorial e/ou pela fiscalização 

administrativa. 

 

Parágrafo Quinto: Os uniformes deverão ser 

substituídos sempre que apresentarem defeitos ou desgastes no prazo de até 10 (dez) dias úteis, a 

contar da solicitação de substituição a ser formalizada pela fiscalização técnica/setorial e/ou pela 

fiscalização administrativa, sem qualquer custo adicional para o CONTRATANTE. 

 

Parágrafo Sexto: Caso a CONTRATADA faça a opção 

pelo recolhimento das peças de uniforme quando do término do Contrato de trabalho ou sempre que 

houver a renovação anual dos itens de uniforme, a obrigatoriedade de devolução das peças deverá 

estar expressa de forma clara e transparente no “Recibo de Entrega” do uniforme a ser assinado pelo 

terceirizado. 

 

Parágrafo Sétimo: Os custos relativos ao uniforme, 

incluindo o crachá de identificação, não poderão ser repassados aos ocupantes dos postos de serviço. 

 

Parágrafo Oitavo: Deverá a CONTRATADA fornecer 

uniformes apropriados às gestantes, substituindo-os ou arcando com as despesas decorrentes de ajustes 

porventura necessários. 

 

Parágrafo Nono: Caberá à CONTRATADA orientar o 

profissional ocupante do posto de trabalho quanto à responsabilidade pelo zelo e pela conservação dos 

uniformes. 
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Parágrafo Décimo: Todos os terceirizados, seja efetivo, 

substituto ou intervalista, que prestarem serviços nos prédios sede e anexo deste CONTRATANTE, 

situados na Av. Getúlio Vargas nº 225 e nº 265, nesta Capital, deverão fazer uso do uniforme social, 

de acordo com as especificações constantes do Anexo IV do Termo de Referência. 

 

Parágrafo Décimo Primeiro: A qualidade e quantidade 

das peças de uniforme fornecidas, bem como o zelo com a vestimenta e apresentação do terceirizado, 

serão objeto de avaliação mensal pela fiscalização técnica/setorial por intermédio do Instrumento de 

Medição de Resultados (IMR), podendo a inadequação de qualquer item culminar em glosa no 

faturamento mensal correspondente, de acordo com as especificações constantes do Anexo VI do 

Termo de Referência. 

 

CLÁUSULA NONA 

DOS EQUIPAMENTOS E MATERIAIS: 
 

A CONTRATADA deverá fornecer materiais e 

equipamentos necessários à adequada prestação dos serviços, de acordo com as especificações 

constantes do Anexo V do Termo de Referência. 

 

Parágrafo Primeiro: Os itens identificados como 

materiais de consumo são de fornecimento periódico anual, devendo a primeira remessa ser entregue 

antes de iniciada a prestação dos serviços, cabendo à CONTRATADA observar que: 

a. Havendo renovação contratual por períodos sucessivos, nova remessa deverá ser entregue em 

até 10 (dez) dias úteis a contar do início do novo período de vigência do Contrato; 

b. A despeito do fornecimento periódico anual, os itens identificados acima deverão ser 

complementados ao longo do curso contratual, sem ônus para o CONTRATANTE sempre que 

se fizer necessário, mediante apresentação de justificativa prévia por parte da Secretaria 

gestora. 

 

Parágrafo Segundo: Os itens identificados como 

equipamentos e materiais permanentes, tendo em vista o longo período de vida útil, são de 

fornecimento único a ser realizado antes de iniciada a prestação dos serviços, devendo a 

CONTRATADA observar que:  

a. Caso haja renovação contratual por períodos sucessivos, é dispensada a reposição dos itens 

que estiverem em perfeitas condições de uso; 

b. A despeito do fornecimento único, os itens identificados anteriormente deverão ser 

substituídos, de imediato, sem ônus para o CONTRATANTE, sempre que necessário, seja por 

defeito que impossibilite sua perfeita utilização, seja por extravio, ficando a CONTRATADA 

responsável pela guarda dos mesmos. 

 

Parágrafo Terceiro: Além dos materiais e equipamentos 

mínimos previstos no Termo de Referência, a CONTRATADA deverá avaliar a demanda de cada 

local, de modo a acrescentar ou substituir algum item incompatível, zelando para que todos os 

equipamentos e materiais necessários para a completa execução dos serviços estejam disponíveis aos 

vigilantes, tomando-se por base o número de empregados necessários à perfeita execução dos serviços, 

a produtividade de referência e a vida útil dos materiais e equipamentos envolvidos. 

 

Parágrafo Quarto: Deverão ser fornecidos pela 

CONTRATADA, sem repasse de qualquer ônus aos profissionais, todos os Equipamentos de Proteção 

Individual – EPI’s e/ou Equipamentos de Proteção Coletiva – EPC’s, sendo estes essenciais à 
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integridade física do trabalhador, não sendo permitida sua ausência na execução dos serviços, em 

especial pelo que consta da Norma Regulamentadora nº 6 do MTE. 

 

Parágrafo Quinto: A CONTRATADA deverá, às suas 

expensas, fornecer treinamento para uso adequado dos EPI’s e EPC’s, além de fazer constar todas as 

orientações na cartilha instrucional a ser entregue ao terceirizado, antes do início da prestação dos 

serviços, nos termos do subitem 9 da Clausula Décima de modo a propiciar a pronta consulta sempre 

que se fizer necessário. 

 

Parágrafo Sexto: Os equipamentos que, porventura, 

sejam de uso e guarda individual deverão ser fornecidos mediante “Recibo de Entrega” assinado e 

datado pelo profissional alocado na prestação de serviços, elaborado em duas vias, sendo uma para a 

CONTRATADA e uma para o empregado alocado, devendo uma cópia ser entregue ao 

CONTRATANTE, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, sempre que solicitado pela 

fiscalização técnica/setorial e/ou pela fiscalização administrativa. 

 

Parágrafo Sétimo: A CONTRATADA deverá alinhar 

com o CONTRATANTE, previamente ao início da implantação dos postos de trabalho, data e horário 

para a instalação de equipamentos necessários à prestação de serviços, a exemplo do cofre, roupeiro, 

relógio de ponto biométrico dentre outros que entender adequado:  

a. Nesta Capital, as instalações deverão ser agendadas pelo telefone (31) 3228-7105 ou (31) 

3228-7112, diretamente com algum fiscal administrativo integrante da Divisão de Gestão de 

Serviços Terceirizados (DIGEST); 

b. No interior, as instalações deverão ser agendadas diretamente com o fiscal técnico/setorial 

responsável pela unidade que o licitante pretende vistoriar, por meio dos telefones 

discriminados no Anexo II do Termo de Referência, os quais também se encontram 

disponibilizados, de forma atualizada, no sítio eletrônico do CONTRATANTE.  

 

Parágrafo Oitavo: Caberá à CONTRATADA identificar 

todos os equipamentos e materiais de sua propriedade, de forma a não serem confundidos com 

similares de propriedade do CONTRATANTE, devendo, ao término do Contrato, retirar, às suas 

expensas, todos os equipamentos disponibilizados. 

 

Parágrafo Nono: Os equipamentos e materiais deverão 

ser efetivamente utilizados, quando de situações que necessitem de seu manuseio, ficando a 

CONTRATADA responsável pela orientação da correta utilização dos referidos insumos.   

 

Parágrafo Décimo: Em unidades e/ou imóveis situados 

nesta Capital que contarem com 02 (dois) ou mais postos de vigilância ostensiva, conforme 

especificação constante do Anexo I do Termo de Referência, deverão ser fornecido pela 

CONTRATADA aparelhos portáteis de radiocomunicação com fone de ouvido e microfone, que 

possibilitem a transmissão simultânea entre todos os usuários na mesma Unidade de prestação de 

serviço, durante todo o horário de expediente do posto, permitindo, com as mãos livres, a 

comunicação local e discreta entre os membros da equipe de segurança de forma clara e sem 

interferências externas, em condições suficientes para utilização em todos os ambientes da Unidade ou 

local vigiado, inclusive, com a instalação de replicadores de sinal, quando necessário. 

 

Parágrafo Décimo Primeiro: A CONTRATADA 

responsabilizar-se-á total e integralmente por eventuais problemas de abrangência da frequência dos 

aparelhos acima citados e registro junto à Agência Nacional de Telecomunicações – ANATEL, 
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devendo se assegurar quanto à autorização de funcionamento das estações móveis de sistema de rádio 

de comunicação utilizadas na execução dos serviços, a ser emitida pela agência reguladora. 

 

Parágrafo Décimo Segundo: Cumpre à 

CONTRATADA fornecer armas, munições e respectivos acessórios aos vigilantes, em bom estado de 

conservação para uso, no momento da implantação dos postos armados, realizando as devidas revisões 

a cada 6 (seis) meses, observando o seguinte:  

a. A arma deverá ser utilizada somente em caso de legítima defesa própria ou de terceiros e na 

salvaguarda do patrimônio do CONTRATANTE, depois de esgotados todos outros meios para 

a solução de eventuais problemas; 

b. As armas deverão ser de calibre 38 e de modelo mais recente;  

c. A CONTRATADA deverá, às suas expensas, fornecer treinamento para uso adequado das 

armas, além de fazer constar todas as orientações na cartilha instrucional a ser entregue ao 

terceirizado, antes do início da prestação dos serviços, nos termos do subitem 9 da Clausula 

Décima, de modo a propiciar a pronta consulta sempre que se fizer necessário. 

 

Parágrafo Décimo Terceiro: As armas de fogo, 

munições, placas balísticas e demais equipamentos controlados pela Polícia Federal, que estejam 

sendo utilizados pela mão de obra objeto deste Termo, deverão ser guardados em local seguro, cofre 

ou similar, fornecido pela CONTRATADA e aprovado pelas Delegacias de Controle de Segurança 

Privada (Delesp) ou CV responsáveis, no próprio posto de serviço nas dependências da 

CONTRATANTE, cabendo exclusivamente à CONTRATADA a responsabilidade pela guarda deles, 

nos termos do parágrafo único, do art. 92 da Portaria 387/2006 da DG/DPF. 

 

Parágrafo Décimo Quarto: As munições fornecidas 

pela CONTRATADA devem proceder de fabricante, não sendo permitido, em hipótese alguma, o uso 

de munições recarregadas.  

 

Parágrafo Décimo Quinto: A CONTRATADA deverá 

apresentar, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, sempre que solicitado pela fiscalização 

administrativa: 

a. As comprovações das manutenções efetuadas nas armas e munições, de forma individual; 

b. A relação de armas e cópias dos respectivos “Registro de Arma” e “Porte de Arma”, que serão 

utilizados pela mão de obra na prestação dos serviços. 

 

Parágrafo Décimo Sexto: A CONTRATADA 

encarregar-se-á de todos os procedimentos que envolvem o transporte seguro de armas, sempre que 

houver o remanejamento de postos de vigilância entre unidades do CONTRATANTE situadas em 

diferentes endereços. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA 

DA GESTÃO DOS TRABALHADORES 

TERCEIRIZADOS: 

 

Cumpre à CONTRATADA a administração de todo e 

qualquer assunto relativo a seus empregados, devendo observar para tanto o seguinte: 

1. Enviar ao CONTRATANTE, antes do início da prestação de serviços, relativamente a cada 

novo terceirizado, formulário constante do Anexo VII do Termo de Referência, preenchido de 

forma digital, acompanhado de cópia dos seguintes documentos: 
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a. Relatório de registro do empregado e das anotações na Carteira de Trabalho Digital 

realizado no Sistema Simplificado de Escrituração Digital das Obrigações 

Previdenciárias, Trabalhistas e Fiscais – eSocial, nos termos do art. 14 da 

Portaria/MTP nº 671/2021; 

b. Atestado de Saúde Ocupacional (ASO) Admissional e/ou periódico, se for o caso, nos 

termos da NR7; 

2. Comunicar previamente ao CONTRATANTE qualquer remanejamento de profissional da 

CONTRATADA, ficando condicionado à autorização por escrito da Secretaria gestora do 

Contrato, conforme o caso; 

3. Assumir as responsabilidades e providenciar as medidas necessárias ao atendimento daqueles 

empregados acidentados ou vítimas de mal súbito durante o horário de trabalho, devendo 

providenciar a sua substituição, quando solicitado pelo CONTRATANTE; devendo a 

CONTRATADA, caso o trabalhador terceirizado não esteja em condições de se dirigir 

sozinho até a unidade de saúde, disponibilizar acompanhante para essa finalidade, arcando 

com o custo correspondente ao seu transporte; 

4. Manter atualizados os registros trabalhistas dos seus empregados; podendo o 

CONTRATANTE, por meio da fiscalização administrativa e/ou fiscalização técnica/setorial, 

examinar os relatório de registro do empregado e das anotações na Carteira de Trabalho 

Digital realizado no Sistema Simplificado de Escrituração Digital das Obrigações 

Previdenciárias, Trabalhistas e Fiscais (eSocial) dos empregados alocados no serviço, para 

comprovar o registro de função profissional, dando atenção especial quanto à função exercida, 

a remuneração e todas eventuais alterações dos Contrato s de trabalho; 

5. Realizar às suas expensas, na forma da legislação aplicável, tanto na admissão, quanto na 

demissão, como durante toda a vigência do Contrato de trabalho de seus profissionais, todos 

os exames médicos exigidos, apresentando os atestados de sanidade física e mental ao 

CONTRATANTE, quando houver solicitação formal da gestora ou de qualquer um dos fiscais 

do Contrato; 

6. Adotar todos os procedimentos necessários para a proteção dos dados pessoais de seus 

empregados e os demais que eventualmente possam ter acesso na prestação dos serviços, 

considerando a legislação vigente; 

7. Oferecer plano de Assistência Médica para todos os empregados, observando a Convenção 

Coletiva de Trabalho, devendo informar ao CONTRATANTE, sempre que solicitado, as 

opções de empresas e planos de saúde que os terceirizados poderão aderir via 

CONTRATADA; 

8. Providenciar, nos moldes previstos nas Convenções ou Acordos Coletivos de Trabalho, 

contratação de seguro de vida em grupo, com auxílio funeral e auxílio familiar para seus 

profissionais; 

9. Relacionar de forma clara e por escrito, via cartilha a ser entregue a todo terceirizado, antes do 

início da prestação dos serviços ao CONTRATANTE, todos os direitos, benefícios e deveres a 

que o empregado faz jus em razão de Convenções ou Acordos Coletivos de Trabalho, bem 

como orientações quanto ao uso adequado de EPIs e EPCs, conservação do uniforme, postura, 

apresentação e outras informações essenciais ao bom desempenho do serviço a ser prestado; 

além de fornecer cópia da cartilha instrucional ao CONTRATANTE sempre que solicitado; 

10. Zelar pela disciplina dos profissionais alocados na prestação de serviços, que deverão 

obedecer às normas internas disciplinares e de segurança do CONTRATANTE, mormente as 

vedações descritas anteriormente; 

11. Orientar e garantir que os terceirizados farão uso de uniforme completo e de crachá de 

identificação, em local visível, em todos os ambientes do CONTRATANTE, durante toda a 

jornada de trabalho; 
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12. Conceder férias aos seus funcionários dentro do período concessivo, sob pena de rescisão 

contratual, observando que: 

a. Para fins de acompanhamento da concessão de férias e das substituições de 

profissionais, deverá encaminhar à fiscalização administrativa do CONTRATANTE, 

mensalmente, a relação com o nome dos profissionais em gozo de férias, o período e 

os dados de identificação do substituto, quando houver; 

b. Parte do período de gozo de férias dos funcionários, desde que atendidos os requisitos 

legais, poderá coincidir com o recesso forense, que ocorre entre 20 de dezembro e 06 

de janeiro, momento em que, a depender da necessidade do CONTRATANTE, 

previamente formalizada, não se fará necessária a cobertura do posto de trabalho, em 

razão da suspensão dos serviços prestados, nos termos do subitem 9.6 e seguintes do 

Termo de Referência; 

c. Será autorizado o fracionamento de férias para os dias restantes além do recesso 

forense, ressalvado o período concessivo e as condições legais de fracionamento, 

conforme disposto no art. 134, §1º da CLT; 

d. A escala de férias deverá ser elaborada de forma a não prejudicar o andamento dos 

trabalhos habituais, devendo ser submetida previamente à Secretaria gestora; 

e. Os prazos e obrigações dispostos na legislação trabalhista devem ser rigorosamente 

cumpridos. 

13. Providenciar as substituições de profissionais que se ausentarem das atividades por licença 

paternidade, licença-maternidade, licença-médica ou outro afastamento, inclusive folgas 

relativas a trabalho em processo eleitora, devendo: 

a. Encaminhar à Secretaria gestora, mensalmente, a relação contendo o nome, o motivo e 

o período dos afastamentos, bem assim os dados de identificação do substituto, 

quando houver; 

b. Em todos os casos de substituição, encaminhar os profissionais substitutos para os 

locais de trabalho mediante formulário próprio de apresentação, onde constará 

obrigatoriamente: o nome completo do empregado substituto e do empregado 

substituído, a qualificação, a ocupação e jornada de trabalho, o motivo da substituição 

e, quando possível, a data de início e término da substituição. 

14. Substituir, independentemente de solicitação do CONTRATANTE ou sempre que formalizado 

pela Secretaria gestora, qualquer empregado em serviço, cuja apresentação, saúde, conduta 

moral ou profissional sejam consideradas prejudiciais, inconvenientes ou insatisfatórias; ou 

aqueles que, por qualquer forma, não satisfizerem as condições requeridas pela natureza dos 

serviços; devendo a CONTRATADA, no cumprimento desse encargo, assegurar que todo 

profissional que cometer falta disciplinar ou não estiver atendendo ao serviço  ser retirado do 

local de trabalho ou de quaisquer outras instalações do CONTRATANTE, comunicando 

imediatamente a situação à Secretaria gestora; 

15. Arcar com todos os custos necessários à completa execução dos serviços, abrangidos os 

encargos sociais, previdenciários, trabalhistas, tributários, fiscais e comerciais, os benefícios 

obrigatórios e legais concedidos aos profissionais alocados, inclusive vale-transporte e vale-

alimentação; 

16. Viabilizar, no prazo de 60 (sessenta) dias, contados a partir da data de início da prestação de 

serviços, o acesso de seus empregados, via internet, por meio de senha própria, aos sistemas 

da Previdência Social e da Receita Federal do Brasil, para verificar se suas contribuições 

previdenciárias foram recolhidas, inclusive o detalhamento para acesso e consulta às 

informações fornecidas pelas ferramentas em questão deverão constar da cartilha a ser 

entregue a todo terceirizado, conforme obrigação constante do subitem 09 desta Cláusula; 
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17. Oferecer todos os meios necessários aos seus empregados para a obtenção de extratos de 

recolhimentos das contribuições previdenciárias e FGTS, sempre que solicitado pela 

fiscalização administrativa; 

18. Efetuar o pagamento mensal dos salários diretamente na conta corrente dos seus profissionais, 

até o 5º dia útil do mês subsequente ao da prestação dos serviços, sendo que: 

a. Não será permitido pagamento em espécie nas dependências do CONTRATANTE; 

b. Contracheques deverão ser disponibilizados aos funcionários até o 5º (quinto) dia útil 

de cada mês, podendo ser utilizado meio virtual. 

19. Efetuar o pagamento ou a entrega do vale-transporte aos trabalhadores terceirizados que 

prestem serviços nas dependências do CONTRATANTE, conforme prazos e condições 

definidos em legislação específica e em Convenções ou Acordos Coletivos de Trabalho, 

ficando estabelecido que:  

a. Se o pagamento ou a entrega do vale-transporte não ocorrer no prazo estabelecido em 

normativos próprios e, em razão disso, o trabalhador vier a arcar com o custo do 

deslocamento entre sua residência e o seu local de trabalho, deverá ele ser ressarcido 

pela CONTRATADA, no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas, contadas da data em 

que lhe for dada a ciência do fato; 

b. O descumprimento da obrigação prevista neste subitem autoriza a falta ao trabalho, 

caso em que a CONTRATADA estará proibida de descontar, do trabalhador, o valor 

correspondente ao(s) dia(s) não trabalhado(s), ficando obrigada, ainda, a promover a 

cobertura do posto de trabalho;  

c. Em caso de paralisação do transporte coletivo, deverá a CONTRATADA promover o 

transporte do(s) trabalhador(es) terceirizado(s) no trajeto entre a residência e o local 

de trabalho, por meio próprio, não podendo tal ônus ser transferido ao 

CONTRATANTE.  

20. Pagar ou entregar o vale alimentação aos trabalhadores terceirizados que prestem serviços nas 

dependências do CONTRATANTE, conforme prazos e condições definidos em legislação 

específica e em Convenções ou Acordos Coletivos de Trabalho, podendo o valor 

correspondente ao vale-transporte e/ou vale-alimentação pagos/fornecidos ao trabalhador 

terceirizado e que não for utilizado em razão de ausências ao trabalho ser objeto de desconto 

por ocasião do fornecimento do(s) mesmo(s) benefício(s) no mês subsequente, sendo vedado o 

desconto do valor correspondente diretamente no salário ou em eventuais gratificações ou 

adicionais; 

21. Efetuar o pagamento de cesta básica, se for o caso, nos termos estabelecidos pelas Convenções 

ou Acordos Coletivos de Trabalho da categoria profissional.  

22. Providenciar, no início da prestação de serviços e sempre que necessário, a realização de 

perícia, a ser procedida por profissional competente e devidamente registrado no Ministério do 

Trabalho e Emprego, atestando o grau de insalubridade (máximo, médio ou mínimo), quando 

for o caso, bem como se a atividade apontada como insalubre consta na relação da NR-15, 

aprovada pela Portaria 3.214/78 do Ministério do Trabalho e Emprego, nos termos do art. 192 

da CLT, ficando o pagamento do adicional de insalubridade condicionado à realização da 

referida perícia; 

23. Observar toda a legislação e as Normas Regulamentadoras (NR´s) relativas à segurança do 

trabalho, em especial a NR nº 24, que dispõe sobre as condições sanitárias e de conforto nos 

locais de trabalho, e a NR nº 17, que dispõe sobre as condições de ergonomia no trabalho, 

implantando e executando as ações obrigatórias, além de outras necessárias para resguardar os 

pagamentos de insalubridade e periculosidade cabíveis, bem como garantir a adoção de 

procedimentos de mitigação dos riscos de acidentes de trabalho; 

24. Elaborar, implantar e executar, no prazo estabelecido pelos normativos, após visita ao local 

onde serão prestados os serviços, todas as ações relacionadas à saúde e segurança do trabalho, 
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observando, sempre, a legislação mais atualizada, devendo cabendo ao CONTRATANTE, 

sempre que solicitado, cópia dos seguintes documentos: 

a. Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional (PCMSO); 

b. Programa de Gerenciamento de Riscos (PGR);  

c. Laudo Técnico de Condições Ambientais de Trabalho (LTCAT); 

d. Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP). 

25. Informar, antes do início da prestação de serviços e/ou sempre que houver alteração, se há 

algum empregado da CONTRATADA alocado no quadro de terceirizados do 

CONTRATANTE que se enquadre nos critérios de concessão de aposentadoria especial, para 

fins de adequada retenção previdenciária, nos termos do art. 131 da IN RFB nº 2110/2022 e do 

art. 6º da Lei nº 10.666/2003, devendo apresentar ao CONTRATANTE, sempre que 

solicitado, cópia do recibo de envio do evento S-2240 – Condições Ambientais do Trabalho - 

Agentes Nocivos, do eSocial, relativamente a cada terceirizado; 

26. Providenciar o registro da Comunicação de Acidente de Trabalho (CAT) sempre que houver 

ocorrências deste tipo com qualquer terceirizado durante o horário de prestação de serviço nas 

dependências do CONTRATANTE, devendo enviar cópia do referido documento ao 

CONTRATANTE, não eximindo a CONTRATADA da imediata comunicação do evento à 

Secretaria gestora que, por sua vez, deverá cientificar a Seção de Saúde Ocupacional; 

27. Fornecer relatório mensal digitalizado, contendo o registro das ocorrências havidas nos postos 

de vigilância contratados; 

28. Promover o desenvolvimento de ações socialmente justas e inclusivas, que favoreçam a 

equidade e a diversidade por meio de políticas afirmativas não discriminatórias, devendo, para 

tanto, manter, durante toda a execução do Contrato, desde que compatível com os requisitos 

do posto de trabalho e com as habilidades exigidas para as categorias profissionais, o emprego 

de mão de obra no percentual mínimo estabelecido para os grupos a seguir: 

a. Afrodescendentes, assegurando que pelo menos 10% (dez por cento) dos trabalhadores 

terceirizados que prestem serviços nas dependências do Contratante sejam 

afrodescendentes, nos termos da Resolução CSJT nº 131/2013; 

b. Participação equânime de homens e mulheres, com perspectiva interseccional de raça e 

etnia, proporcionando a ocupação de, no mínimo, 50% de mulheres, em cada um dos 

postos de trabalho abarcados por este Termo de Referência, nos termos da Resolução 

CNJ nº 255/2018, alterada pela Resolução CNJ nº 540/2023; 

c. Mulheres em condições de vulnerabilidade econômico-social, em especial vítimas de 

violência doméstica, nos termos do inciso I, §9º do art. 25 da Lei nº 14.133/2021 e da 

Resolução CNJ nº 497/2023, considerados os percentuais a seguir indicados: 

c.1.  2,5% (dois inteiros e cinco décimos por cento) dos trabalhadores terceirizados que 

prestem serviços nas dependências do Contratante, devem ser constituídos por 

mulheres vítimas de violência física, moral, patrimonial, psicológica ou sexual, em 

razão de gênero, no contexto doméstico familiar; 

c.2. 2,5% (dois inteiros e cinco décimos por cento) dos trabalhadores terceirizados que 

prestem serviços nas dependências do Contratante, devem ser constituídos por: 

 Mulheres vítimas de violência física, moral, patrimonial, psicológica ou 

sexual, em razão de gênero, no contexto doméstico familiar; 

 Mulheres trans e travestis; 

 Mulheres migrantes e refugiadas; 

 Mulheres indígenas, campesinas e quilombolas 

29. Para seleção das mulheres de que trata a Resolução CNJ nº 497/2023, a CONTRATADA 

poderá cadastrar-se no projeto ‘Banco de Empregos – A Vez Delas’, lançado pelo governo de 
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Minas Gerais. O projeto consiste em uma plataforma digital de promoção de empregos a 

mulheres vítimas de violência doméstica neste Estado;  

a. A adesão poderá ser realizada de forma virtual, bastando acessar o endereço: 

https://serdh.mg.gov.br/avezdelas e seguir o passo a passo para se cadastrar; 

b. A CONTRATADA deverá comprovar, sempre que solicitado pelo CONTRATANTE, 

por meio de declaração, o cumprimento das ações afirmativas elencadas no subitem 

28 desta cláusula; 

c. Havendo impossibilidade de contratação dos percentuais descritos no subitem 28 desta 

Clausula, deverá a CONTRATADA apresentar justificativa fundamentada. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA 

DOS PREÇOS:  
 

Pelos serviços objeto deste Contrato, o CONTRATANTE 

pagará à CONTRATADA o valor mensal de R$ (EXTENSO), conforme proposta apresentada pela 

CONTRATADA para o Pregão Eletrônico __/2024, que passa a fazer parte do presente Contrato, 

independentemente de transcrição, pra todos os fins e feitos legais, estando neles incluídos todos os 

tributos, seguros, mão de obra, material, insumos diversos (máquinas, equipamentos, materiais, 

produtos, peças, acessórios e outros utilizados na prestação dos serviços), obrigações constantes nas 

Convenções Coletivas de Trabalho da categoria, bem como a legislação aplicável no que concerne à 

composição dos valores de vale-transporte e demais benefícios e outras despesas e custos de qualquer 

natureza que possam incidir sobre o objeto deste ajuste e sejam necessárias à realização dos serviços 

objeto deste Contrato. 

 

Parágrafo Primeiro: A ausência de realização da 

vistoria oportunizada à CONTRATADA na fase de licitação não poderá embasar posteriores alegações 

de desconhecimento das instalações, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes dos locais da 

prestação dos serviços, devendo a CONTRATADA assumir os ônus dos serviços decorrentes. 

 

Segundo Segundo: As Planilhas de Custos e Formação 

de Preços apresentada pela CONTRATADA são formadas com base em Acordos Coletivos, 

Convenções Coletivas ou Sentenças Normativas que regem as categorias profissionais que executarão 

os serviços e à qual está obrigada, cabendo à CONTRATADA indicar quais são os sindicatos, bem 

como as respectivas datas-bases e vigência do instrumento coletivo, com base no Código Brasileiro de 

Ocupações (CBO). 

 

Parágrafo Terceiro: Os preços ofertados são de 

exclusiva responsabilidade da CONTRATADA, que não poderá alegar posteriormente 

desconhecimentos de fatos, erros, omissão no preenchimento da planilha de custo, como fundamento 

para solicitar reequilíbrio econômico-financeiro da proposta/ Contrato. 

 

Parágrafo Quarto: Sobre o valor devido à 

CONTRATADA, o CONTRATANTE efetuará a retenção da Contribuição para o Financiamento da 

Seguridade Social (COFINS), da Contribuição para o PIS/PASEP, da Contribuição Social Sobre o 

Lucro Líquido (CSLL) e do Imposto Sobre a Renda (IR), e ainda do Imposto Sobre Serviços de 

Qualquer Natureza (ISSQN), e legislação municipal aplicável, podendo o CONTRATANTE solicitar à 

CONTRATADA o encaminhamento das guias juntamente com a Nota Fiscal. 

 

 

 

https://serdh.mg.gov.br/avezdelas
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA 

DO REAJUSTE DE INSUMOS E MATERIAIS:  

 

Os preços dos insumos e materiais, ou seja, não 

decorrentes de mão de obra, inicialmente contratados poderão ser reajustados, a pedido da 

CONTRATADA, mediante apostilamento, conforme disposto no inciso I do art. 136 da Lei 

14.133/2021, observando o interregno mínimo de 1 (um) ano, com data-base vinculada à data do 

orçamento estimado, nos termos do Art. 25, §7º da Lei n. 14.133/2021, limitado o reajuste à variação 

do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA, publicado pelo Instituto Brasileiro de 

Geografia e Estatística – IBGE ou de outro índice que passe a substituí-lo, o que for mais favorável ao 

CONTRATANTE, sem prejuízo da necessária negociação pela gestora com vistas à obtenção de 

condição mais vantajosa ao CONTRATANTE. 

 

Parágrafo Primeiro: Na hipótese de reajuste se referir 

aos custos sujeitos à variação dos preços de mercado (insumos não decorrentes da mão de obra), a 

CONTRATADA demonstrará o respectivo aumento por meio de Planilha de Custos e Formação de 

Preços, considerando-se a aplicação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo - 

IPCA/IBGE, acumulado em 12 (doze) meses, mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

  
Onde:  

R = Valor do reajuste procurado;  

V = Valor contratual dos serviços;  

I = Índice relativo ao mês do reajuste; 

Io = Índice inicial – refere-se ao índice de custos ou de preços correspondentes ao mês da 

entrega da proposta da licitação ou do mês a que o último reajuste tiver se referido. 

 

Parágrafo Segundo: No caso de atraso ou não 

divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a importância 

calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja 

divulgado o índice definitivo, neste caso:  

a. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento 

de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer;  

b. Nas aferições finais, o índice utilizado para o reajuste dos insumos será, obrigatoriamente, o 

definitivo.  

 

Parágrafo Terceiro: Caso o índice estabelecido para a 

reajuste de insumos venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será 

adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.  

 

Parágrafo Quarto: Na ausência de previsão legal quanto 

ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor 

remanescente dos insumos e materiais, por meio de apostilamento, conforme disposto no inciso I do 

art. 136 da Lei 14.133/2021.  
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Parágrafo Quinto: A variação de custos 

decorrente do mercado somente será concedida mediante a comprovação pela CONTRATADA do 

aumento dos custos, considerando-se: 

a. Os preços praticados no mercado ou em outros contratos da Administração;  

b. As particularidades do Contrato em vigência;  

c. A nova planilha com variação dos custos apresentada;  

d. Indicadores setoriais, tabelas de fabricantes, valores oficiais de referência, tarifas públicas ou 

outros equivalentes; e  

e. A disponibilidade orçamentária do órgão ou entidade CONTRATANTE.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA 

DA REPACTUAÇÃO E REVISÃO: 

 

Admitir-se-á a repactuação dos preços para fins de 

adequação aos novos custos decorrentes do mercado e/ou da mão de obra, desde que observado o 

interregno mínimo de 1 (um) ano, contado na forma apresentada nos subitens 16.3.1 e 16.3.2 do 

Termo de Referência, competindo à CONTRATADA justificar e comprovar a variação dos custos, 

apresentando memória de cálculo e planilhas apropriadas para análise e posterior aprovação do 

CONTRATANTE, nos moldes estatuídos pelo art.12 do Decreto nº 9.507/2018 e pelos arts. 54 a 60 da 

IN SEGES/MPDG nº 5/2017 e pelo art. 135 da Lei nº 13.144/2021; cabendo à CONTRATADA, 

quando da solicitação da repactuação, apresentar, ainda, a documentação comprobatória de:  

a. Fator Acidentário de Prevenção (FAP); 

b. Regularidade fiscal e trabalhista própria, bem como certidões no Cadastro Nacional de 

Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, extraídas do Portal Transparência da CGU; no 

cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e 

Inelegibilidade, supervisionado pelo CNJ e no Cadastro de Licitantes Inidôneos do TCU.  

 

Parágrafo Primeiro: A repactuação poderá ser dividida 

em tantas parcelas quantas forem necessárias, em respeito ao princípio da anualidade do reajustamento 

dos preços da contratação, podendo ser realizada em momentos distintos para discutir a variação de 

custos que tenham sua anualidade resultante em datas diferenciadas, tais como os custos decorrentes 

da mão de obra e os custos decorrentes dos insumos necessários à execução do serviço. 

 

Parágrafo Segundo: O interregno mínimo de 1 (um) ano 

para a primeira repactuação será contado:  

a. Para os custos relativos à mão de obra, vinculados à data base da categoria profissional: a 

partir dos efeitos financeiros do acordo, dissídio ou convenção coletiva de trabalho, adotados à 

época da apresentação da proposta, relativos a cada categoria profissional abrangida pelo 

Contrato; 

b. Para os demais custos, sujeitos à variação de preços do mercado (insumos não decorrentes da 

mão de obra): a partir da data limite para apresentação das propostas constantes do Edital. 

 

Parágrafo Terceiro: Nas repactuações subsequentes à 

primeira, o interregno de 1 (um) ano será computado da última repactuação correspondente à mesma 

parcela objeto de nova solicitação.   Entende-se como última repactuação a data em que iniciados seus 

efeitos financeiros, independentemente daquela em que celebrada mediante termo aditivo. 

 

Parágrafo Quarto: O prazo para a CONTRATADA 

solicitar a repactuação encerra-se na data da prorrogação contratual subsequente ao novo acordo, 

dissídio ou convenção coletiva que fixar os novos custos de mão de obra da categoria profissional 
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abrangida pelo Contrato, ou na data do encerramento da vigência do Contrato, caso não haja 

prorrogação.  

 

Parágrafo Quinto: Caso a CONTRATADA não solicite 

a repactuação tempestivamente, dentro do prazo fixado no Parágrafo anterior, ocorrerá a preclusão do 

direito à repactuação. Nessas condições, se a vigência do Contrato tiver sido prorrogada, nova 

repactuação só poderá ser pleiteada após o decurso de novo interregno mínimo de 1 (um) ano, 

contado: 

a. Da vigência do acordo, dissídio ou convenção coletiva de trabalho anterior, em relação aos 

custos decorrentes de mão de obra;  

b. Do dia em que se completou um ou mais anos da apresentação da proposta, em relação aos 

custos sujeitos à variação de preços do mercado.  

 

Parágrafo Sexto: Caso, na data da prorrogação 

contratual, ainda não tenha sido celebrado o novo acordo, dissídio ou convenção coletiva de trabalho 

da categoria, ou ainda não tenha sido possível ao CONTRATANTE ou à CONTRATADA proceder 

aos cálculos devidos, poderá a CONTRATADA solicitar a inserção de cláusula no termo aditivo de 

prorrogação para resguardar o direito futuro à repactuação, a ser exercido tão logo se disponha dos 

valores reajustados, sob pena de preclusão. 

 

Parágrafo Sétimo: Quando a contratação envolver mais 

de uma categoria profissional, com datas-bases diferenciadas, a repactuação deverá ser dividida em 

tantas parcelas quantos forem os acordos, dissídios ou convenções coletivas de trabalho das categorias 

envolvidas na contratação. 

 

Parágrafo Oitavo: É vedada a inclusão, por ocasião da 

repactuação, de benefícios não previstos na proposta inicial, exceto quando se tornarem obrigatórios 

por força de instrumento legal, sentença normativa, acordo, convenção e/ou dissídio coletivo de 

trabalho.  

 

Parágrafo Nono: O CONTRATANTE não se vincula às 

disposições contidas em acordos, dissídios ou convenções coletivas de trabalho que tratem do 

pagamento de participação dos trabalhadores nos lucros ou resultados da empresa CONTRATADA, 

de matéria não trabalhista, de obrigações e direitos que somente se aplicam aos contratos com a 

Administração Pública, ou que estabeleçam direitos não previstos em lei, tais como valores ou índices 

obrigatórios de encargos sociais ou previdenciários, bem como de preços para os insumos relacionados 

ao exercício da atividade.  

 

Parágrafo Décimo: Quando a repactuação se referir aos 

custos da mão de obra, a CONTRATADA efetuará a comprovação da variação dos custos dos serviços 

por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços, acompanhada da apresentação do novo acordo, 

dissídio ou convenção coletiva da categoria profissional abrangida pelo Contrato.  

 

Parágrafo Décimo Primeiro: Os novos valores 

contratuais decorrentes das repactuações terão suas vigências iniciadas observando-se o seguinte: 

a. A partir da ocorrência do fato gerador que deu causa à repactuação; 

b. Em data futura, desde que acordada entre as partes, sem prejuízo da contagem de 

periodicidade para a concessão das próximas repactuações futuras; ou 

c. Em data anterior à ocorrência do fato gerador, exclusivamente quando a repactuação envolver 

revisão do custo de mão de obra em que o próprio fato gerador, na forma de acordo, dissídio 
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ou convenção coletiva de trabalho, ou sentença normativa, contemplar data de vigência 

retroativa, podendo esta ser considerada para efeito de compensação do pagamento devido, 

assim como para a contagem da anualidade em repactuações futuras. 

 

Parágrafo Décimo Segundo: Os efeitos financeiros da 

repactuação ficarão restritos exclusivamente aos itens que a motivaram, e apenas em relação à 

diferença porventura existente.  

 

Parágrafo Décimo Terceiro: A decisão sobre o pedido 

de repactuação deve ser proferida no prazo máximo de 1 (um) mês, conforme art. 92, §6º da Lei 

14.133/2021, contados da data do fornecimento da documentação prevista no art. 135, §6º da mesma 

Lei. O prazo ficará suspenso enquanto a CONTRATADA não cumprir os atos ou não apresentar a 

documentação solicitada pelo CONTRATANTE para a comprovação da variação dos custos.  

 

Parágrafo Décimo Quarto: As repactuações serão 

formalizadas por meio de apostilamento ao Contrato, conforme disposto no inciso I do art. 136 da Lei 

14.133/2021, devendo a CONTRATADA complementar a garantia contratual anteriormente prestada, 

de modo que se mantenha a proporção de 5% (cinco por cento) em relação ao valor contratado, como 

condição para a repactuação e para a revisão.  

 

Parágrafo Décimo Quinto: As repactuações não 

interferem no direito das partes de solicitar, a qualquer momento, por meio do instituto da revisão de 

preços, a manutenção do equilíbrio econômico dos contratos, conforme previsto no inciso II, item “d” 

do art. 124, no art. 130 e no art. 131 da Lei nº 14.133/2021. 

 

CLÁUSULA DECIMA QUARTA 

DA AVALIAÇÃO DA QUALIDADE DOS 

SERVIÇOS - CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO DOS 

RESULTADOS: 

 

O CONTRATANTE adotará, para fins de avaliação da 

qualidade dos serviços, o Instrumento de Medição de Resultado (IMR), de acordo com a IN 

Seges/MPDG nº 05/2017, caracterizando-se como IMR o ajuste escrito que define, em bases 

compreensíveis, tangíveis, objetivamente observáveis e comprováveis, os níveis esperados de 

qualidade da prestação do serviço e respectivas adequações de pagamento. 

 

Parágrafo Primeiro: Referido procedimento integrar o 

rol de responsabilidades do CONTRATANTE e poderá levar ao redimensionamento do pagamento 

pelos serviços prestados a partir dos Fatores de Qualidade (FQ) apurados mensalmente, dos quais se 

depreenderão os Fatores Redutores (FR) para os cálculos dos valores a serem lançados nas faturas de 

prestação dos serviços executados. 

 

Parágrafo Segundo: Cada posto de trabalho contará com 

formulários próprios de IMR, nos termos do Anexo VI do Termo de Referência, que serão utilizados 

para avaliar a qualidade dos serviços prestados, tendo por base indicadores de desempenho relativos à: 

(1) inspeção dos serviços; (2) postura e (3) apresentação. 

 

Parágrafo Terceiro: Os formulários foram subdivididos 

em 4 (quatro) grandes subgrupos de postos de trabalhos, a saber: 

a. Vigilância armada; 
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b. Vigilância desarmada; 

c. Vigilância especializada em monitoramento; 

d. Vigilante supervisor. 

 

Parágrafo Quarto: A avaliação da qualidade dos 

serviços prestados será feita pelo fiscal técnico/setorial, que se encarregará de realizar vistorias 

semanais para o preenchimento dos formulários de avaliação dos serviços de vigilância, observando-se 

que: 

a. Os itens analisados nos respectivos formulários receberão valores atribuídos aos conceitos de 

ótimo, bom, regular, ruim e péssimo, respectivamente equivalentes a 10 (dez), 08 (oito), 05 

(cinco), 03 (três) e 0 (zero); 

b. Os fiscais técnico/setoriais encaminharão à fiscalização administrativa, até o 5º (quinto) dia do 

mês subsequente à prestação dos serviços, os formulários de avaliação; 

c. A fiscalização administrativa elaborará o Relatório de Avaliação da Qualidade e encaminhará 

à CONTRATADA até o décimo dia do mês subsequente à prestação dos serviços; 

d. A partir de seu recebimento, caso deseje, a CONTRATADA terá 5 (cinco) dias para contestar 

as falhas apontadas e/ou apresentar justificativas; 

e. A CONTRATADA deverá encaminhar mensalmente ao CONTRATANTE, juntamente com a 

Nota Fiscal, o Relatório de Avaliação assinado pelo seu representante ou preposto. 

 

Parágrafo Quinto: O Fator de Qualidade (FQ) será 

obtido pela média aritmética simples das porcentagens alcançadas individualmente em cada um dos 

indicadores de desempenho relativos ao posto de trabalho, conforme a avaliação dos serviços 

prestados. 

Parágrafo Sexto: O FQ será individualizado por posto 

de trabalho e incidirá sobre todos os postos que integram o mesmo subgrupo disposto no Parágrafo 

Terceiro desta Cláusula, dentro de um mesmo município, conforme IMR enviado pelo(s) fiscal(is) 

técnico/setorial(is) responsável(is) pela unidade em questão. A título de exemplo, o FQ apurado para o 

posto de vigilância armada do município de Belo Horizonte incidirá sobre todos os postos armados 

daquela Unidade, independentemente da jornada e uniforme utilizados. 

 

Parágrafo Sétimo: Os Fatores de Qualidade (FQ) 

apurados servirão para a composição dos Fatores Redutores (FR), mediante a simples aplicação da 

fórmula a seguir: 

 

FR(%) = 100% - FQ 

 

Parágrafo Oitavo: Por sua vez, o valor a ser 

efetivamente reduzido de cada um dos postos de trabalho em que houver prestação de serviços deverá 

ser calculado mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

 

FR(R$) = SOMA [(VP/30 x QD) x FR(%)] 

 Onde: 

VP = Valor do Posto, devendo ser considerado o valor mensal 

total do posto por empregado 

QD = Quantidade de dias de prestação de serviço 

FR(%)= Fator Redutor expresso em percentual 

FR(R$)= Fator Redutor expresso em termos monetários 
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Parágrafo Nono: O pagamento será redimensionado de 

acordo com os indicadores estabelecidos no IMR, não eximindo a CONTRATADA de atuar na 

correção das faltas, falhas e irregularidades eventualmente constatadas. 

 

Parágrafo Décimo: Durante os 3 (três) primeiros meses 

do Contrato, para que a CONTRATADA efetue os ajustes necessários à correta execução dos serviços 

e se adapte ao procedimento avaliativo, o Fator de Qualidade obtido não incidirá no valor da fatura. 

 

Parágrafo Décimo Primeiro: A partir do 4º (quarto) 

mês de vigência contratual, o pagamento será redimensionado de acordo com os indicadores 

estabelecidos no IMR, sempre oportunizando o contraditório a ser formulado pela CONTRATADA, 

desde que formulado nos termos do Parágrafo Segundo desta Cláusula. 

 

Parágrafo Décimo Segundo: A aplicação de índices de 

desconto é instrumento de gestão contratual, não configurando sanção administrativa, podendo o 

CONTRATANTE, pela qualidade insuficiente dos serviços prestados, aplicar as sanções previstas no 

Contrato. 

 

Parágrafo Décimo Terceiro: A utilização do IMR não 

impede a aplicação concomitante de outros mecanismos de avaliação da prestação dos serviços pelo 

CONTRATANTE. 

 

Parágrafo Décimo Quarto: Excepcionalmente, será 

admitida a prestação de serviços com nível de conformidade inferior à qualidade mínima ajustada, 

mediante justificativa expressa da excepcionalidade da ocorrência, resultante exclusivamente de 

fatores imprevisíveis e alheios à vontade da CONTRATADA. 

 

Parágrafo Décimo Quinto: Caso necessário, o IMR 

poderá ser revisto durante a vigência contratual, desde que sua alteração não configure alteração do 

objeto contratado. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA 

DO RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DO OBJETO: 

 

Os serviços serão recebidos pela equipe de gestão do 

Contrato da forma descrita: 

 

a. Provisoriamente: 

O recebimento provisório será realizado pelos fiscais técnico/setoriais responsáveis em cada 

Unidade do CONTRATANTE em parceria com os fiscais administrativos, até o 25º (vigésimo 

quinto) dia do mês subsequente ao da prestação dos serviços, devendo a CONTRATADA:  

 

1. Apresentar toda documentação prevista no Anexo VIII do Termo de Referência, de forma 

criteriosa, conforme detalhado no Parágrafo Segundo desta Cláusula, de modo a viabilizar que 

a fiscalização administrativa promova a verificação da regularidade dos serviços prestados 

quanto aos aspectos fiscais e trabalhistas; 

1.1. Na hipótese de apresentação parcial dos documentos a que se refere o Parágrafo 

Segundo desta Cláusula, a CONTRATADA será comunicada pela fiscalização 

administrativa e se interromperá de imediato o prazo para recebimento definitivo, de 
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modo que novo prazo começará a ser contado a partir da entrega da documentação 

complementar.  

2. Emitir Notas Fiscais precedida do recebimento provisório dos serviços prestados. 

 

b. Definitivamente: 

O recebimento definitivo será realizado por comissão constituída por 3 (três) servidores, sendo a 

gestora e 2 (dois) fiscais administrativos, até o 30º dia do mês subsequente ao da prestação dos 

serviços. 

 

Parágrafo Primeiro: A sistemática a ser percorrida pelas 

PARTES para recebimento e aceitação do objeto está detalhada na tabela a seguir: 

Etapas do Recebimento e Aceitação do Objeto 

Recebimento 

Provisório 

Até 5º dia do mês subsequente ao da prestação dos serviços: 
 

Fiscais técnicos/setoriais deverão prestar à fiscalização administrativa 

informações relativas à: 

• Frequência dos terceirizados e demais ocorrências, por meio do Termo de 

Recebimento Provisório (TRP) 

• Qualidade dos serviços prestados, por meio do Formulário de Avaliação que 

integra o Instrumento de Medição de Resultados (IMR) 

 

CONTRATADA deverá enviar à fiscalização administrativa: 

• Listagem analítica da folha de pagamento e respectivo comprovante de 

pagamento 

• Comprovante de pagamento de vale-alimentação 

• Comprovante de pagamento de cesta básica 

• Comprovante de pagamento de vale-transporte 

Etapas do Recebimento e Aceitação do Objeto 

Recebimento 

Provisório 

Até o 10º dia do mês subsequente ao da prestação dos serviços: 
 

Fiscais administrativos deverão: 

• Tratar as informações apresentadas pelos fiscais técnico/setoriais relativas à 

frequência e demais ocorrências dos terceirizados 

• Apurar o Fator de Qualidade (FQ) alcançado pela Contratada a partir dos 

formulário de IMR apresentados pelos fiscais técnicos/setoriais e submeter o 

Relatório de Avaliação de Desempenho para ciência e manifestação de 

concordância da CONTRATADA 
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Até o 15º dia do mês subsequente ao da prestação de serviços: 
 

• O CONTRATANTE deverá elaborar o faturamento preliminar a partir das 

informações apuradas relativas a frequência e ao IMR e submeter para ciência e 

manifestação de concordância da CONTRATADA 

 

Contratada deverá: 
• Devolver Relatório de Avaliação de Desempenho (IMR) assinado anuindo com o 

FQ apurado ou manifestar discordância expressa e fundamentada 

• Havendo discordância do IMR por parte da CONTRATADA, o 

CONTRATANTE terá o prazo de 2 dias para apurar a discordância, quando então 

encaminhará a resposta à CONTRATADA 

 

No período compreendido entre o 15º ao 19º dia: 
• A CONTRATADA deverá encaminhar o faturamento manifestando sua 

anuência. 

 

Fiscais administrativos deverão: 
• Tratar eventuais discordâncias apresentadas pela CONTRATADA até que se 

alcance um senso comum. 

Até o 20º dia do mês subsequente ao da prestação de serviços: 

 

• A CONTRATADA deverá encaminhar o faturamento manifestando sua 

anuência. 

 

Até o 22º dia do mês subsequente ao da prestação de serviços: 
 

CONTRATADA deverá: 

• Apresentar toda a documentação condicionante elencada na subitem “2” do 

Parágrafo Segundo desta Cláusula. 

Até o 25º dia do mês subsequente ao da prestação dos serviços: 
 

Fiscais administrativos deverão: 

• Verificar a regularidade da documentação condicionante apresentada pela 

CONTRATADA e solicitar complementações que se fizerem necessárias; 

• Autorizar emissão das Notas Fiscais¹ somente após completa regularidade da 

documentação condicionante 

 

¹A CONTRATADA deverá, no prazo máximo de 2 (dois) dias úteis a contar da 

autorização para emissão do documento fiscal, enviar as Notas Fiscais em 

arquivo digital para a fiscalização administrativa bem como proceder à juntada 

no Sistema Integrado de Gestão Orçamentária e Financeira da Justiça do 

Trabalho (SIGEO). 

Recebimento 

Definitivo 

Até o 30º dia do mês subsequente ao da prestação dos serviços: 
 

Fiscais administrativos deverão: 

• Realizar a conferência das Notas Fiscais; 

• Realizar conferência dos documentos fiscais e informações lançadas no SIGEO; 
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• Redigir Relatório de Conferência da folha de pagamento e benefícios; 

• Redigir Relatório Circunstanciado; 

• Montar processo de pagamento conforme checklist constante do Anexo VIII do 

Termo de Referência; 

• Submeter o processo à gestora 

 

Comissão constituída de 3  (três) servidores, sendo a gestora e 2 (dois) fiscais 

administrativos: 

• Assinar o Termo de Recebimento Definitivo (TRD) ²; 

• Submeter o processo à Seção de Liquidação de Despesas de Serviços 

Terceirizados. 

 

² A partir do recebimento definitivo das Notas Fiscais, o pagamento será efetuado 

pelo CONTRATANTE em até 10 (dez) dias úteis, no termos do Parágrafo primeiro 

da Cláusula Décima Sexta deste Instrumento. 

 

Parágrafo Segundo: Cumpre à CONTRATADA 

apresentar a documentação prevista no  Anexo VIII do Termo de Referência, em arquivos digitais a 

serem encaminhados para endereço eletrônico do CONTRATANTE (segest.terceirizados@trt3.jus.br), 

nos prazos e especificações detalhados a seguir:  

1. Até o 5º (quinto) dia do mês subsequente ao da prestação dos serviços:  

 

a. Listagem analítica da folha de pagamento e respectivo comprovante de pagamento; 

b. Comprovante de pagamento de tíquete refeição; 

c. Comprovante de pagamento de cartão cesta básica; 

d. Comprovante de pagamento de vale-transporte. 

 

2. Até o 22º (vigésimo segundo) dia do mês subsequente ao da prestação dos serviços: 

 

a. Guia do FGTS Digital (GFD), acompanhado do respectivo comprovante de pagamento;  

b. Guia de Recolhimento INSS (DARF), acompanhado do respectivo comprovante de 

pagamento; 

c. Declaração de enquadramento de aposentadoria especial, conforme modelo (Anexo IX) do 

Termo de Referência; 

d. Relatório do FGTS Digital – Detalhe da Guia Emitida;  

1. Relação dos Trabalhadores (RE);  

2. Relação dos Tomadores de Serviços;  

e. Relatórios DCTFweb; 

1. Relatório de Créditos e Débitos;  

2. Relatório Resumo de Créditos e Débitos;  

3. Relatório da Declaração Completa;  

4. Recibo de Entrega da Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais 

Previdenciários; 

f. Evento e-Social: informações das contribuições sociais consolidadas por trabalhador; 

g.  Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica (TCU): 

1. TCU – Licitantes Inidôneos;  

2. CNJ – Cadastro Nacional de Condenações por Ato de Improbidade Administrativa e 

Inelegibilidade (CNIA);  

3. Portal Transparência - Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS);  

4. Portal Transparência - Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP). 
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h. Certidões de regularidade fiscal e trabalhista: 

1. Certidão de Regularidade do FGTS (CRF);  

2. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT);  

3. Certidão Negativa de Débitos relativos a Créditos Federais e à Dívida Ativa da União 

(CND – Unificada RFB/PGFN);  

 

3. Até no prazo máximo de 2 (dois) dias úteis, a contar da autorização para emissão do documento 

fiscal:   

a. Notas fiscais; 

b. Documento auxiliar de retenção de ISSQN (RANFS/DAPS/DRF), se for o caso;  

 

Parágrafo Terceiro: Os documentos elencados no 

Parágrafo Segundo desta Cláusula deverão ser apresentados de forma organizada, em arquivos 

digitais, em formato pdf que permita o uso da função localizar (Ctrl F), e identificados com a 

nomenclatura padrão estabelecida pelo CONTRATANTE, conforme checklist ilustrado a ser 

disponibilizado pela Secretaria gestora.  

 

Parágrafo Quarto: Os prazos estabelecidos na 

sistemática de recebimento e aceitação do objeto deverão ser criteriosamente observados por todos os 

envolvidos (CONTRATADA, fiscais técnico/setoriais, fiscais administrativos e gestora), devendo ser 

apresentada justificativa para eventuais atrasos.  

 

Parágrafo Quinto: Caso o prazo limite estabelecido para 

alguma das etapas incida em feriado ou final de semana, deverá ser considerado o dia útil anterior.  

 

Parágrafo Sexto: Na hipótese de o faturamento e/ou a(s) 

nota(s) fiscal(is) apresentado(s) contenha(m) erro(s), a CONTRATADA será comunicada para 

correção e/ou complementação de informações, ficando o prazo para o recebimento definitivo 

suspenso até que todas as divergências sejam dirimidas, procedimento este aplicado, também, diante 

da falta de documentação necessária para pagamento ou de atraso, pela CONTRATADA, na adoção 

de outras providências reputadas necessárias pelo Contratante durante a fase de aceitação do objeto.  

 

Parágrafo Sétimo: Verificando-se a necessidade de 

apresentação de documentação que não esteja listada no  Anexo VIII do Termo de Referência, deverá 

a CONTRATADA enviar o novo documento no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, a contar 

da solicitação do CONTRATANTE. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA 

DO PAGAMENTO: 

 

O pagamento será creditado mensalmente, em moeda 

nacional, em nome da CONTRATADA, mediante a emissão de qualquer modalidade de ordem 

bancária, em conta corrente por ela indicada, por meio do Sistema Integrado de Gestão Orçamentária e 

Financeira da Justiça do Trabalho - SIGEO, uma vez satisfeitas as condições estabelecidas no Termo 

de Referência e desde que a CONTRATADA efetue a cobrança de forma a permitir o cumprimento 

das exigências legais, inclusive no que se refere às retenções tributárias. 

 

Parágrafo Primeiro: O pagamento será efetuado pelo 

CONTRATANTE em até 10 (dez) dias úteis, contados da data do recebimento definitivo das notas 

fiscais, que deverão, obrigatoriamente, serem juntadas no SIGEO, acompanhadas dos documentos 
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comprobatórios de regularidade fiscal e trabalhista elencados no Parágrafo Segundo da Cláusula 

Décima Quinta, bem assim do resumo discriminado de faturamento que deverá ser apresentado em 

modelo a ser disponibilizado pelo CONTRATANTE (formato excel), incluindo dentre outras 

informações, a indicação do nome e CPF dos terceirizados, a quantidade de dias trabalhados e o valor 

faturado por posto, sendo que: 

a. Todos os documentos juntados no SIGEO também deverão ser encaminhados de forma 

digitalizada para o e-mail da Secretaria gestora, para fins de conferência e execução de todos 

os procedimentos inerentes à montagem do processo de pagamento;  

b. Se algum documento de regularidade fiscal e trabalhista estiver com a validade expirada, a 

CONTRATADA será notificada para proceder à sua regularização ou indicar o fato 

impeditivo do cumprimento da obrigação, no prazo de até 30 (trinta) dias, sob pena de restar 

caracterizado o descumprimento do Contrato; 

c. Havendo erros na apresentação da(s) Nota(s) Fiscal(is), a CONTRATADA deverá 

providenciar sua exclusão no SIGEO e, após correção dessas, deverá realizar nova juntada no 

Sistema, sendo que o atraso no cumprimento dessa obrigação implicará em postergação da 

data do pagamento, por igual número de dias, sem que isso gere encargos financeiros para o 

CONTRATANTE. 

 

Parágrafo Segundo: Qualquer pedido de alteração da 

conta corrente da CONTRATADA, para fins de pagamento, deverá ser comunicado, expressamente ao 

CONTRATANTE, à Secretaria de Liquidação de Despesas, observando o prazo limite para quitação 

da despesa, sendo vedada a indicação de múltiplas contas, para fins de escolha do CONTRATATNTE, 

sobre qual delas deverá recair o respectivo crédito.  

 

Parágrafo Terceiro: Haverá retenção ou glosa no 

pagamento, proporcional à irregularidade verificada, nos termos do subitem 1 do Anexo VIII-A da IN 

Seges/MPDG nº 5/2017, sem prejuízo da aplicação das penalidades cabíveis, caso se constate que a 

CONTRATADA: 

a. Não produziu os resultados pactuados, deixou de executar os serviços contratados ou não os 

executou com a qualidade mínima exigida; e/ou 

b. Deixou de utilizar os recursos humanos exigidos para a execução dos serviços contratados ou 

utilizou-os em quantidade inferior à pactuada. 

 

Parágrafo Quarto: A retenção ou glosa a que se refere 

a alínea “a” do Parágrafo anterior deverá ser feita considerando a mensuração do percentual de 

pagamento devido em razão dos níveis esperados de qualidade da prestação dos serviços, tendo por 

base os parâmetros definidos, de forma prévia e objetiva, no Instrumento de Medição de Resultados 

(IMR), conforme Anexo VI do Termo de Referência. 

 

Parágrafo Quinto: Além dos descontos previstos nos 

Parágrafos Terceiro e Quarto desta Cláusula, haverá glosa no pagamento mensal dos valores 

correspondentes a: 

a. Benefícios de transporte e auxílio refeição/alimentação, em relação aos dias em que não 

houver expediente em determinada localidade, em razão de feriado forense, nacional e/ou 

municipal ou qualquer outra hipótese de suspensão das atividades que dispense a prestação 

dos serviços terceirizados, conforme disposto na Cláusula Sexta, subitem 2, alínea “k"; 

b. Benefícios devidos a título de vale-transporte, em relação aos trabalhadores terceirizados que 

expressamente tenham optado por não receber o referido benefício, previsto na Lei nº 

7.418/1985 e regulamentado pelo Decreto nº 10.854/2021. 
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Parágrafo Sexto: No recesso forense, instituído pelo 

inciso I do art. 62 da Lei nº 5.010/1966, poderá haver a suspensão dos serviços prestados por postos 

em jornada de 44h semanais e intervalistas com a correspondente glosa no pagamento dos meses de 

dezembro e de janeiro, conforme disposto no subitem 4 da Cláusula Sexta. 

 

Parágrafo Sétimo: Por ocasião do pagamento, deverá a 

Diretoria de Orçamento e Finanças (DOF) efetuar a retenção tributária prevista na legislação aplicável, 

em especial aquela constante do art. 31 da Lei nº 8.212/1991, nos termos do item 6 do Anexo XI da IN 

SEGES/MPDG nº 5/2017, quando couber. 

 

Parágrafo Oitavo: A adequação de pagamento, após o 

primeiro ano de vigência contratual, observará o disposto nos Parágrafos Terceiro e Quarto da 

Cláusula Décima Nona, sendo que a adequação de pagamento, após o segundo e sucessivos anos de 

vigência contratual, observará o disposto no Parágrafo Quarto da Cláusula citada. 

 

Parágrafo Nono: Poderá o CONTRATANTE solicitar à 

CONTRATADA o encaminhamento das guias de recolhimento de ISSQN juntamente com as Notas 

Fiscais. 

 

Parágrafo Décimo: Nos casos de eventuais atrasos de 

pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, fica 

convencionado que a taxa de compensação financeira devida pelo CONTRATANTE, entre a data do 

vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte 

fórmula:  

 

EM = N x VP x I 

 Onde: 

EM =  Encargos moratórios 

N =  Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a do efetivo 

pagamento 

VP = Valor da parcela a ser paga 

I =  Índice de compensação financeira = 0,0001644, assim apurado: 

I = (TX)/365 I = (6/100)/365 I = 0,0001644 

TX = Percentual da taxa anual = 6% 

 

Parágrafo Décimo Primeiro: Quando da emissão da 

Nota de Empenho e da Ordem de Pagamento, serão verificados os documentos comprobatórios de 

situação regular para com a Receita Federal por meio de Certidão Unificada (Portaria MF 358/2014), 

FGTS, Justiça do Trabalho (CNDT), apresentados em atendimento às exigências de habilitação, bem 

como para com o CADIN (Cadastro Informativo dos créditos não quitados de órgãos e entidades 

federais). Nesta oportunidade também será verificada a situação cadastral junto ao SICAF e ao CEIS 

(Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CNJ/CGU), ao CNJ (Cadastro Nacional de 

Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa) e ao TCU (Lista de Inidôneos do TCU). 

Se algum desses documentos estiver com a validade expirada, a CONTRATADA será notificada para 

regularizar a documentação, ou indicar o fato impeditivo do cumprimento da obrigação, sob pena de 

restar caracterizado o descumprimento do Contrato. 

 

Parágrafo Décimo Segundo: Considerar-se-á como data 

de pagamento o dia da emissão da ordem bancária.   
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CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA 

CONTA DEPÓSITO VINCULADA - BLOQUEADA 

PARA MOVIMENTAÇÃO 

 

Aplicam-se à Conta-Depósito Vinculada, bloqueada para 

movimentação, as regras estabelecidas neste Termo, na Resolução nº 169/2013 do CNJ alterada pelas 

Resoluções nº 183/2013, nº 248/2018 e nº 301/2019 também do CNJ, com suas alterações; na 

Instrução Normativa TRT3/GP nº 7/2013; no acordo de cooperação técnica celebrado entre o 

CONTRATANTE e a Caixa Econômica Federal (Contrato nº 21CN043 ou outro que vier a substituí-

lo), conforme Anexo XV do Termo de Referência; e nas decisões do CNJ que vinculem o 

CONTRATANTE, bem como as atualizações que vierem a ser editadas até a data de apresentação das 

propostas e ao longo da vigência do Contrato, pertinentes à matéria. 

 

Parágrafo Primeiro: A assinatura deste Contrato será 

sucedida dos seguintes atos:  

 

a. Solicitação, pelo CONTRATANTE, ao banco público, mediante ofício, de abertura de Conta-

Depósito Vinculada, bloqueada para movimentação, em nome da CONTRATADA, de acordo 

com o modelo do acordo de cooperação firmado com a instituição financeira oficial; e 

b. Assinatura, pela CONTRATADA, no prazo de 20 (vinte) dias, a contar da notificação do 

CONTRATANTE, dos documentos de abertura da Conta-Depósito Vinculada, bloqueada para 

movimentação, e de termo específico da instituição financeira oficial, que permita a ao 

CONTRATANTE ter acesso aos saldos e extratos e vincule a movimentação dos valores 

depositados à autorização deste, conforme modelo indicado no acordo de cooperação. 

 

Parágrafo Segundo: O descumprimento do prazo 

indicado na alínea “b” do Parágrafo anterior poderá ensejar a aplicação de sanção administrativa nos 

termos dispostos neste ajuste.  

 

Parágrafo Terceiro: As rubricas de encargos 

trabalhistas, relativas a férias, terço constitucional de férias, 13º (décimo terceiro) salário e multa do 

FGTS por dispensa sem justa causa, bem como a incidência dos encargos previdenciários (INSS, 

SESI, SESC, SENAI, SENAC, INCRA, SALÁRIOEDUCAÇÃO FGTS, RAT+FAP, SEBRAE etc.) e 

FGTS sobre férias, terço constitucional de férias e 13º (décimo terceiro) salário serão destacadas do 

pagamento do valor mensal devido à Contratada pela prestação dos serviços, com previsão de 

dedicação exclusiva de mão de obra, independentemente da unidade de medida contratada, ou seja, 

posto de trabalho, homem/hora, produtividade, entrega de produto específico, ordem de serviço etc., e 

depositadas exclusivamente em Conta-Depósito Vinculada, bloqueada para movimentação, aberta em 

banco público oficial, com o qual o CONTRATANTE possua termo de cooperação.  

 

Parágrafo Quarto: Os depósitos mencionados no 

parágrafo anterior serão efetuados sem prejuízo da retenção, na fonte, da tributação sujeita a alíquotas 

específicas previstas na legislação própria.  

 

Parágrafo Quinto: Eventuais despesas decorrentes da 

abertura, manutenção e movimentação da Conta-Depósito Vinculada, bloqueada para movimentação, 

serão custeadas por meio da taxa de administração (custos indiretos da planilha de custos e formação 

de preços), constante da proposta comercial apresentada pela CONTRATADA na licitação.  
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Parágrafo Sexto: Caso a instituição financeira promova 

desconto(s) diretamente na Conta-Depósito Vinculada, bloqueada para movimentação, tais valores 

serão destacados do pagamento do valor mensal devido à CONTRATADA e depositados na referida 

conta. 

 

Parágrafo Sétimo: O saldo da Conta-Depósito 

Vinculada, bloqueada para movimentação, será remunerado pelo índice da poupança definido no 

acordo de cooperação firmado entre o CONTRATANTE e a instituição financeira oficial ou por outro 

que vier a substituí-lo.  

 

Parágrafo Oitavo: O montante mensal do depósito 

vinculado será igual ao somatório dos valores das seguintes rubricas incidentes sobre a remuneração: 

 

Rubrica Percentual 

a) Férias 9,09% 

b) Terço constitucional de férias 3,03% 

c) 13º (décimo terceiro) salário 9,09% 

d) Multa sobre o FGTS para as rescisões sem 

justa causa 
4,01% 

e) Incidência dos encargos previdenciários e 

FGTS sobre férias, terço constitucional de 

férias e 13º (décimo terceiro) salário 

De acordo com o regime de 

tributação a que a 

Contratada está sujeita 

 

Parágrafo: Nono A CONTRATADA poderá solicitar a 

autorização do CONTRATANTE para:  

a. Resgatar da Conta-Depósito Vinculada, bloqueada para movimentação, os valores 

despendidos com o pagamento de verbas trabalhistas e previdenciárias que estejam 

contempladas nas mesmas rubricas indicadas no Parágrafo Terceiro desta Cláusula, desde que 

relativas a empregados alocados para a prestação dos serviços contratados; e 

b. Movimentar os recursos da Conta-Depósito Vinculada, bloqueada para movimentação, 

diretamente para a conta corrente dos empregados alocados na execução do Contrato, desde 

que para o pagamento de verbas trabalhistas que estejam contempladas nas mesmas rubricas 

indicadas no Parágrafo Terceiro desta Cláusula. 

 

Parágrafo Décimo: A solicitação a que se refere o 

Parágrafo anterior deverá vir acompanhada de planilha contendo os valores despendidos ou que serão 

objeto de movimentação direta, conforme modelo a ser disponibilizado pelo CONTRATANTE, e 

ainda a discriminação dos montantes de cada rubrica, referentes a cada empregado, bem como das 

informações relativas às datas de admissão, de disponibilização ao CONTRATANTE, de aquisição e 

de fruição do direito.  

 

Parágrafo Décimo Primeiro: Para resgate de recursos 

da Conta-Depósito Vinculada, bloqueada para movimentação, na forma prevista na alínea “a” do 

Parágrafo Nono desta Cláusula, a CONTRATADA, após o pagamento das verbas trabalhistas e 

previdenciárias, deverá apresentar ao CONTRATANTE os documentos comprobatórios da realização 
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do efetivo pagamento/recolhimento, relativo a cada empregado, das rubricas indicadas no Parágrafo 

Terceiro desta Cláusula. 

 

Parágrafo Décimo Segundo: Após a confirmação do 

pagamento das verbas trabalhistas retidas, o CONTRATANTE expedirá a autorização a que se refere a 

alínea “a” do Parágrafo Nono e a encaminhará à instituição financeira, no prazo máximo de 10 (dez) 

dias úteis, a contar da data da apresentação dos documentos comprobatórios pela CONTRATADA.  

 

Parágrafo Décimo Terceiro: Para movimentação de 

recursos da Conta-Depósito Vinculada, bloqueada para movimentação, na forma prevista na alínea “b” 

do Parágrafo Nono desta Cláusula, a CONTRATADA deverá apresentar os documentos 

comprobatórios da ocorrência dos fatos geradores das obrigações/indenizações trabalhistas devidas, 

com antecedência mínima de 15 (quinze) dias úteis dos seus respectivos prazos de vencimento, 

acompanhados das informações bancárias necessárias para o pagamento direto aos empregados 

alocados na execução do Contrato. 

 

Parágrafo Décimo Quarto: Em caso de 

descumprimento do prazo estabelecido no Parágrafo anterior ou de documentação incompleta, o 

pedido de movimentação será indeferido. 

Parágrafo Décimo Quinto: Compete exclusivamente à 

empresa CONTRATADA a veracidade e a correção dos dados bancários dos empregados a serem 

favorecidos na transação bancária, respondendo pelo atraso no pagamento das obrigações trabalhistas 

decorrente de eventual incorreção nos dados fornecidos ao Tribunal. 

 

Parágrafo Décimo Sexto: O CONTRATANTE 

solicitará à instituição financeira que, no prazo de 10 (dez) dias úteis, contados da data da transferência 

dos valores para as contas-correntes dos empregados, apresente os respectivos comprovantes de 

depósitos. 

 

Parágrafo Décimo Sétimo: Eventual saldo remanescente 

dos recursos depositados na Conta-Depósito Vinculada, bloqueada para movimentação, será liberado à 

CONTRATADA no momento do encerramento deste Contrato, na presença do sindicato da categoria 

correspondente aos serviços contratados, após a comprovação da quitação de todos os encargos 

trabalhistas e previdenciários relativos ao serviço contratado, nos termos do §4º do art. 14 da 

Resolução CNJ nº 169/2013. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA 

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
 

As despesas com o presente Contrato correrão à conta 

dos recursos orçamentários próprios, por meio da verba PTRES 168029-339037 e 168033-339037 e 

Nota de Empenho 2024NE ___ emitida em __/__/2024 pelo CONTRATANTE. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA 

DA VIGÊNCIA: 
 

O prazo de vigência deste Contrato é de 1 (um) ano, 

contado da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado, por períodos iguais e sucessivos, limitada a 

duração total ao período máximo de 10 (dez) anos, nos termos dos artigos 106 e 107 da Lei n° 

14.133/2021. 
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Parágrafo Primeiro: Para fins de prorrogação do prazo 

de vigência do Contrato, deverá a instrução processual contemplar: 

a. Demonstração de que os serviços contratados têm natureza continuada; 

b. Relatório que discorra sobre a execução do Contrato, com informações de que os serviços 

tenham sido prestados regularmente; 

c. Justificativa e motivo, por escrito, de que o CONTRATANTE mantém interesse na 

continuidade prestação dos serviços; 

d. Manifestação expressa do interesse da CONTRATADA na prorrogação; e 

e. Comprovação de que a CONTRATADA mantém as condições iniciais de habilitação 

previstas no Edital; 

f. Documentação complementar para a empresa tributada pelo regime de incidência não 

cumulativa, devendo a CONTRATADA inserida nessa situação utilizar os percentuais 

médios de recolhimento de PIS e COFINS, nos últimos 12 (doze) meses anteriores à 

apresentação da proposta ou à última prorrogação do prazo de vigência, a ser comprovado 

por meio de documentação constante do Anexo XVII do Termo de Referência. 

 

Parágrafo Segundo: A prorrogação do prazo de vigência 

do Contrato deverá ser justificada por escrito, dependerá de prévia autorização da autoridade 

competente do CONTRATANTE, e deverá ser formalizada por meio de Termo Aditivo. 

 

Parágrafo Terceiro: Como condição para a prorrogação 

deste Contrato, haverá a redução/eliminação dos custos fixos ou variáveis não renováveis que já 

tenham sido amortizados ou pagos no primeiro ano de contratação, bem como dos encargos sobre eles 

incidentes, de acordo com as regras extraídas da Nota Técnica nº 652/2017 da Secretaria de Gestão 

(Seges) do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão (MPDG), a saber: 

a. O aviso prévio indenizado será pago somente no primeiro ano de vigência do Contrato, nos 

termos do item “A” do Módulo 3 da Planilha de Custos e Formação de Preços, constante do 

Anexo X do Termo de Referência, conforme recomendação do Acórdão nº 1186/2017, TCU, 

Plenário; 

b. O aviso prévio trabalhado, no primeiro ano de vigência do Contrato, será pago no percentual 

máximo de 1,94%, parcela mensal, nos termos do item “D” do Módulo 3 da Planilha de 

Custos e Formação de Preços, constante do Anexo X do Termo de Referência, e no caso de 

prorrogação do Contrato, o percentual máximo dessa parcela mensal será de 0,194% a cada 

ano de prorrogação, conforme recomendação do Acórdão nº 1186/2017, TCU, Plenário.  

 

Parágrafo Quarto: O CONTRATANTE verificará, a 

cada 12 (doze) meses, a frequência de ocorrências, durante a execução contratual, dos seguintes 

custos: 

 

a. aviso prévio trabalhado - item “D” do Módulo 3 da Planilha de Custos e Formação de Preços, 

constante do Anexo X do Termo de Referência; 

b. ausências legais - item “B” do Submódulo 4.1 da Planilha de Custos e Formação de Preços, 

constante do Anexo X do Termo de Referência; 

c. licença-paternidade - item “C” do Submódulo 4.1”da Planilha de Custos e Formação de 

Preços, constante do Anexo X do Termo de Referência;  

d. afastamento por acidente de trabalho - item “D” do Submódulo 4.1da Planilha de Custos e 

Formação de Preços, constante do Anexo X do Termo de Referência;  

e. licença-maternidade - item “E” do Submódulo 4.1 da Planilha de Custos e Formação de 

Preços, constante do Anexo X do Termo de Referência;  
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f. afastamento por doença - item “F” do Submódulo 4.1 da Planilha de Custos e Formação de 

Preços, constante do Anexo X do Termo de Referência; 

g. Na ausência de ocorrência dos custos fixos ou variáveis indicados neste Parágrafo, os itens 

serão suprimidos da planilha. 

h. Ocorrendo a incidência parcial ou total dos custos indicados neste Parágrafo, os itens deverão 

ser mantidos na planilha, podendo ser recompostos, de forma complementar/proporcional, 

conforme o caso; 

h.1. Na primeira prorrogação, a frequência de ocorrências será depurada tendo por base os 8 

(oito) primeiros meses de Contrato e, a partir da segunda prorrogação contratual, a 

frequência de ocorrências será verificada, sucessivamente, pelo período de 12 (doze) 

meses. 

 

Parágrafo Quinto: Fica dispensada a realização de 

pesquisa de mercado para fins de comprovação da vantajosidade econômica para a prorrogação do 

Contrato, uma vez que: 

 

a. Os reajustes dos itens envolvendo a folha de salários serão efetuados com base em Acordo, 

Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou em decorrência de lei. 

b. Os reajustes dos itens envolvendo insumos e materiais (ou seja, não decorrentes da mão de 

obra) deverão ser efetuados, considerando-se a aplicação do Índice Nacional de Preços ao 

Consumidor Amplo - IPCA/IBGE, acumulado em 12 (doze) meses. 

 

Parágrafo Sexto: É vedada a manutenção, aditamento ou 

prorrogação de Contrato de prestação de serviços com empresa que tenha, entre seus empregados 

colocados à disposição do CONTRATANTE para o exercício de funções de chefia, pessoas que 

incidam nas vedações dos arts. 1º e 2º da Resolução 156/2012 do Conselho Nacional de Justiça e na 

Portaria 23/2013 do TRT3. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA 

DA GARANTIA À EXECUÇÃO: 

 

A CONTRATADA prestará garantia à execução do 

Contrato, nos moldes do art. 96 da Lei nº 14.133/2021, da Circular SUSEP n. 662/2022 e do Anexo 

VII-F, item 3, da IN Seges/MPDG nº 5/2017, com validade durante a execução do Contrato e por 90 

(noventa) dias após o término da vigência contratual, em valor correspondente a 5% (cinco por cento) 

do valor total do Contrato, limitada ao equivalente a 2 (dois) meses do custo da folha de pagamento 

dos empregados da CONTRATADA, podendo optar por uma das modalidades estabelecidas no art. 

96, § 1º, da Lei 14.133/2021, a saber: 

a. Caução em dinheiro: o depósito deverá ser efetuado junto à Caixa Econômica Federal, 

mediante depósito identificado a crédito do CONTRATANTE em conta específica com 

correção monetária; 

b. Títulos da dívida pública: emitidos sob a forma escritural, mediante registro em sistema 

centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados 

pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Economia; 

c. Seguro garantia: em conformidade com as condições estabelecidas na legislação que rege a 

matéria; 

d. Fiança bancária: deverá constar expressa renúncia do fiador aos benefícios previstos nos 

artigos 827 do Código Civil. 
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Parágrafo Primeiro: No prazo máximo de até 10 (dez) 

dias úteis, contados da assinatura do Contrato e prorrogáveis por igual período, a critério do 

CONTRATANTE, a CONTRATADA deverá apresentar comprovante de prestação de garantia, 

acarretando a inobservância do prazo fixado para apresentação a aplicação de multa, observando-se 

que:  

a. Caso a CONTRATADA opte pela modalidade Seguro Garantia, prevista no art. 96, §1º, inciso 

II, da Lei n. 14.133/2021, o comprovante de prestação de garantia deverá ser apresentado ao 

CONTRATANTE, no prazo de até 1 (um) mês, contado da data de homologação da licitação e 

anterior à assinatura deste contrato, conforme art. 96, §3º, da Lei n. 14.133/2021. 

 

Parágrafo Segundo: O atraso superior a 25 (vinte e 

cinco) dias na apresentação da garantia autorizará o CONTRATANTE a promover a extinção do 

Contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I 

do art. 137 da Lei nº 14.133/2021 c/c o inciso I do art. 138 do mesmo diploma legal. 

 

Parágrafo Terceiro: A garantia assegurará qualquer que 

seja a modalidade escolhida, o pagamento de: 

a. Prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do Contrato e do inadimplemento de outras 

obrigações nele previstas; 

b. Prejuízos diretos causados ao CONTRATANTE, em decorrência de culpa ou dolo da 

CONTRATADA durante a execução do Contrato; 

c. Multas moratórias e punitivas aplicadas pelo CONTRATANTE à CONTRATADA; 

d. Obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, não 

adimplidas pela CONTRATADA, quando couber. 

 

Parágrafo Quarto: Em caso de alteração do valor do 

contrato, publicação de novos termos aditivos, prorrogação de sua vigência e/ou apostilamento, a 

garantia, independentemente da modalidade escolhida, deverá ser ajustada à nova situação ou 

renovada, no prazo máximo de até 10 (dez) dias úteis, contados da assinatura do instrumento 

contratual, prorrogáveis por igual período, a critério do CONTRATANTE.   

 

Parágrafo Quinto: Se o valor da garantia for utilizado 

total ou parcialmente em pagamento de qualquer obrigação, a CONTRATADA deverá fazer a 

respectiva reposição no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados da data em que for notificada. 

 

Parágrafo Sexto: O garantidor não é parte para figurar 

em processo administrativo instaurado pelo CONTRATANTE com o objetivo de apurar prejuízos e/ou 

aplicar sanções à CONTRATADA.  

 

Parágrafo Sétimo: A CONTRATADA autoriza o 

CONTRATANTE a reter, a qualquer tempo, a garantia prestada, na forma prevista neste Instrumento.  

 

Parágrafo Oitavo: O Contrato só será considerado 

cumprido mediante comprovação da quitação de todas as obrigações previdenciárias, fiscais e 

trabalhistas referentes aos trabalhadores terceirizados que prestem serviços nas dependências do 

CONTRATANTE, inclusive das obrigações relativas ao pagamento das parcelas rescisórias. 

 

Parágrafo Nono: A garantia somente será liberada 

mediante comprovação, pela CONTRATADA, do pagamento de todas as verbas rescisórias devidas 

aos trabalhadores terceirizados vinculados ao Contrato de prestação de serviços firmado.  
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Parágrafo Décimo: Caso o pagamento a que se refere o 

Parágrafo Nono desta Cláusula não seja realizado até o fim do segundo mês após o encerramento da 

vigência do Contrato, a garantia será utilizada para a quitação das verbas rescisórias ali mencionadas, 

incluindo suas repercussões previdenciárias e relativas ao FGTS, conforme estabelecido no art. 8º, VI 

do Decreto nº 9.507/2018, observada a legislação que rege a matéria. Em caso de não pagamento das 

verbas rescisórias, poderá a garantia ser liberada se a CONTRATADA comprovar que os 

trabalhadores terceirizados serão realocados em outra atividade de prestação de serviços, sem 

interrupção dos contratos de trabalho. 

 

Parágrafo Décimo Primeiro: O CONTRATANTE 

executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria, podendo quando do 

encerramento da prestação dos serviços contratados, utilizar o valor da garantia prestada para o 

pagamento direto aos trabalhadores terceirizados vinculados ao Contrato caso não haja comprovação, 

pela CONTRATADA de: 

a. Pagamento das respectivas verbas rescisórias, no prazo previsto no Parágrafo Nono, ou 

b. Realocação dos trabalhadores em outra atividade de prestação de serviços, na forma prevista 

no Parágrafo anterior. 

 

Parágrafo Décimo Segundo: Considerar-se-á extinta a 

garantia: 

a. Com a devolução da apólice, carta fiança ou autorização para o levantamento de importâncias 

depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração do 

CONTRATANTE, mediante termo circunstanciado, de que a CONTRATADA cumpriu todas 

as cláusulas do Contrato; ou 

b. No prazo de 90 (noventa) dias após o término da vigência do Contrato, caso o 

CONTRATANTE não comunique a ocorrência de sinistro. Havendo tal comunicação, o prazo 

será ampliado, nos termos da comunicação, conforme alínea "h2" do item 3.1 do Anexo VII-F 

da IN SEGES/MPDG nº 5/2017. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA  

DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 

 

São obrigações do CONTRATANTE: 

 

1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com 

as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 

2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização da execução do Contrato, por meio de servidores 

especialmente designados para essa finalidade, que deverão anotar em registro próprio as 

falhas eventualmente detectadas, com indicação de dia, mês e ano da ocorrência, além do(s) 

nome(s) do(s) trabalhador(es) terceirizado(s) envolvido(s), e encaminhar tais apontamentos à 

gestora, para a adoção das providências cabíveis; 

3. Comunicar à CONTRATADA, por escrito, a ocorrência de imperfeições, falhas ou 

irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua 

correção e certificando-se de que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas; 

4. Efetuar os pagamentos mensais devidos pela efetiva execução dos serviços, cumprindo os 

prazos determinados no Termo de Referência, desde que satisfeitas todas as formalidades e 

exigências legais do Contrato; 

5. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre os valores das Notas Fiscais/Faturas emitidas 

pela CONTRATADA, no que couber, em conformidade com a legislação pertinente; 

6. Abster-se de praticar atos de ingerência na administração da CONTRATADA, tais como: 
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a. Exercer diretamente poder de mando sobre os trabalhadores terceirizados que estejam 

prestando serviços em suas dependências, devendo reportar-se, para tal fim, somente aos 

prepostos ou responsáveis indicados pela CONTRATADA; e 

b. Promover ou aceitar desvio de funções de trabalhadores terceirizados que estejam 

prestando serviços em suas dependências, designando-os para a realização de atividades 

distintas daquelas previstas no objeto da contratação e/ou das atribuições correspondentes 

à sua categoria profissional. 

7. Fiscalizar, mensalmente, por amostragem, o cumprimento das obrigações previdenciárias e 

trabalhistas relativas aos trabalhadores terceirizados que estejam prestando serviços em suas 

dependências, de modo que, ao final de 1 (um) ano, todos eles tenham tido seus 

extratos/documentos avaliados, especialmente no que se refere: 

a. Concessão de férias remuneradas e ao pagamento do respectivo adicional; 

b. Concessão de auxílio-transporte e auxílio-saúde, quando devido(s); 

c. Recolhimento de contribuições previdenciárias; e 

d. Recolhimento dos depósitos de FGTS. 

8. Fiscalizar o pagamento de parcelas trabalhistas e previdenciárias de trabalhadores 

terceirizados que forem dispensados ou que pedirem demissão no curso da vigência do 

Contrato, por meio da análise dos respectivos termos de rescisão dos contratos de trabalho 

(TRCT’s), que deverá ser feita no prazo de até 30 (trinta) dias contados da extinção do 

contrato de trabalho; 

9. Oficiar à Receita Federal do Brasil (RFB), quando for constatada irregularidade no 

recolhimento de contribuições previdenciárias de trabalhadores terceirizados que prestem 

serviços em suas dependências; 

10. Oficiar ao Ministério do Trabalho e Emprego, quando for constatada irregularidade no 

recolhimento dos depósitos do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS) de 

trabalhadores terceirizados que prestem serviços em suas dependências; 

11. Oficiar ao órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União (AGU) para a adoção 

das medidas cabíveis, quando for constatado o descumprimento de obrigações trabalhistas, 

previdenciárias e/ou relativas ao FGTS pela CONTRATADA, em relação a trabalhadores 

terceirizados que prestem serviços em suas dependências; 

12. Receber provisoriamente o objeto do Contrato, no prazo e nas condições estabelecidas no 

Edital e em seus Anexos; 

13. Verificar, minuciosamente, no prazo estabelecido, a conformidade do objeto executado comas 

especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento 

definitivo; 

14. Recusar os serviços que estiverem em desacordo com as especificações exigidas no Edital e 

em seus Anexos; 

15. Fornecer atestados de capacidade técnica, quando solicitados pela CONTRATADA; 

16. Prestar informações e esclarecimentos solicitados pela CONTRATADA, pertinentes ao objeto 

do Contrato; 

17. Garantir o livre acesso dos trabalhadores terceirizados aos locais de trabalho, desde que 

estejam devidamente uniformizados e identificados, observadas as normas internas de 

segurança do CONTRATANTE, inclusive em relação ao controle de acesso de pessoas; 

18. Determinar a retirada e a substituição de trabalhadores terceirizados: 

a. Que não estejam devidamente uniformizados e/ou identificados; 

b. Que estejam embaraçando ou dificultando a fiscalização; e/ou 

c. Cuja permanência nos locais de trabalho for considerada inconveniente. 

19. Verificar a observância, pela CONTRATADA, dos requisitos mínimos de qualificação 

profissional necessários à prestação dos serviços, podendo exigir a substituição do terceirizado 

que não atenda a tais requisitos. 
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20. Verificar a observância, pela CONTRATADA, das especificações mínimas de qualidade 

exigidas para os uniformes fornecidos para a prestação dos serviços, podendo exigir a 

substituição daqueles que não atenderem a tais exigências; 

21. Proibir a utilização do malote interno deste Tribunal, pela CONTRATADA, para o envio de 

uniformes ou outros itens pertinentes à contratação, para as Unidades do CONTRATANTE; 

22. Avaliar periodicamente a qualidade dos serviços prestados, produzindo índices de mensuração 

objetiva da qualidade dos serviços de acordo com os critérios previstos no IMR; 

23. Disponibilizar instalações sanitárias para uso dos trabalhadores terceirizados que prestem 

serviços em suas dependências, bem como local para instalação dos armários para guarda de 

uniformes e demais equipamentos necessários à execução dos serviços; 

24. Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e instalações, apresentem 

condições adequadas ao cumprimento, pela CONTRATADA, das normas de saúde e 

segurança do trabalho; 

25. Informar à CONTRATADA as normas a serem cumpridas, no que se refere ao Plano de 

Logística Sustentável do Tribunal (PLS – TRT3), e fiscalizar a sua observância por meio de 

indicadores qualitativos e/ou quantitativos; e 

26. Fornecer à CONTRATADA, por escrito, as informações que se fizerem necessárias para a 

execução do objeto contratual. 

27. Não permitir que os empregados da CONTRATADA realizem horas extras; 

28. Verificar as comprovações e declarações da CONTRATADA por ocasião da celebração do 

Contrato e aditamentos decorrentes de: 

a. Regularidade fiscal federal (art. 193, Lei n. 5.172/66); 

b. Regularidade com a Seguridade Social (INSS – art. 195, § 3º, CF 1988); 

c. Regularidade com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS – art. 2º, Lei n. 

9.012/95); 

d. Consulta ao CADIN (Acórdãos do TCU n. 1134/2017 – Plenário; 2927/2010 – Plenário; 

445/2009 – Plenário; 7832/2010 – 1ª Câmara; e 6246/2010 - 2ª Câmara); 

e. Regularidade trabalhista (Lei n. 12.440/11); 

f. Declaração de cumprimento aos termos da Lei n. 9.854/99(Proteção ao Trabalho do 

Menor); e 

g. Verificação de eventual proibição para contratar com a Administração por meio de consulta 

nos seguintes sistemas: 

 Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS 

(http://www.portaltransparencia.gov.br); 

 Lista de Inidôneos do Tribunal de Contas da União (http://portal2.tcu.gov.br); 

 Sistema de Cadastro Unificado de Fornecedores – SICAF; 

 Conselho Nacional de Justiça – CNJ (http://www.cnj.jus.br). 

 

Parágrafo Único: É vedado a magistrados e servidores 

do CONTRATANTE negociar diretamente com os terceirizados a concessão de folgas e/ou a 

compensação de horas trabalhadas. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA 

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

 

A CONTRATADA se obriga a zelar pela qualidade do 

serviço prestado, mantendo durante toda a vigência do Contrato, as condições de habilitação e 

qualificação que lhe foram exigidas na contratação. Se, no decorrer da vigência do Contrato, 

comprovar-se a má qualidade na prestação dos serviços, obriga-se a CONTRATADA a substituí-los 

ou refazê-los, sem qualquer ônus para o CONTRATANTE. 

http://www.portaltransparencia.gov.br/
http://portal2.tcu.gov.br/
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Parágrafo Primeiro: Além das demais obrigações 

previstas neste ajuste, a CONTRATADA se obriga ainda a: 

a. Observar os prazos, condições e especificações para execução do objeto contratual, constantes 

do edital e seus anexos, de forma a serem atendidas integralmente;  

b. Permanecer em regularidade com as diretrizes dispostas na Lei nº 7.102/83, no Decreto nº 

89.056/1983 e na Portaria DG/DPF nº 3.233/2012 e suas atualizações, estando apta a 

comprovar a regularidade sempre que demandada pelo CONTRATANTE; 

c. Fiscalizar, por meio de seu preposto e/ou vigilante supervisor, o cumprimento das obrigações 

contratuais, inclusive quanto à continuidade da prestação dos serviços que, ressalvados os 

casos de força maior, justificados e aceitos pelo CONTRATANTE, não deverão ser 

interrompidos, não eximindo a ação ou omissão total ou parcial da fiscalização do 

CONTRATANTE à CONTRATADA de total responsabilidade por seus atos falhos; 

d. Juntar os documentos fiscais exigidos no edital e no Contrato, para fins de liquidação e 

pagamento de despesas, no portal SIGEO-JT-Execução (Sistema Integrado de Gestão 

Orçamentária e Financeira da Justiça do Trabalho), no qual a CONTRATADA deverá se 

cadastrar previamente ao envio da referida documentação; 

1. Para acesso ao Sistema SIGEO-JT / Execução Financeira, deverá a CONTRATADA 

utilizar o seguinte link: Portal do Usuário (https://portal.sigeo.jt.jus.br/portal-externo/); 

2. Para demais orientações acerca do Sistema SIGEO-JT, a CONTRATADA deverá acessar 

o seguinte endereço: Manual de Ajuda (https://sigeo.jt.jus.br/ajuda/) e clicar em 

Fornecedores, Colaboradores e Credenciados da Saúde. 

e. Apresentar, previamente à emissão da nota fiscal, os documentos condicionantes elencados no 

Parágrafo Segundo da Cláusula Décima Quinta e outros que, porventura, sejam solicitados 

pelo CONTRATANTE, além de aderir às novas funcionalidades do Sistema que venham a ser 

criadas durante a vigência do Contrato; 

f. Cumprir as providências solicitadas pela gestora ou pelos fiscais de forma imediata, salvo 

quando sua adoção depender de medidas de caráter técnico, caso em que deverão ser atendidas 

em prazo razoável, a ser estipulado pelo CONTRATANTE, de acordo com a especificidade da 

questão;  

g. Designar formalmente preposto, antes do início da prestação dos serviços, que ficará 

responsável pela condução da execução contratual, por meio de instrumento em que constem 

seus poderes e deveres, devendo, sempre que houver alteração da figura do preposto, 

comunicar imediatamente ao CONTRATANTE, procedendo à atualização da designação 

formal. Referida designação poderá ser recusada pelo CONTRATANTE, mediante 

justificativa, caso em que a CONTRATADA deverá proceder à indicação de outro preposto. 

h. Cumprir a política de cotas de contratação de pessoas com deficiência, de que trata o artigo 93 

da Lei nº 8.213/1991, com vistas à inclusão no mercado de trabalho também das pessoas com 

Síndrome de Down, nas atividades que lhes sejam compatíveis, como ação afirmativa de 

empregabilidade, inclusão e cidadania, nos termos Recomendação CSJT nº 24, de 21 de março 

de 2022. 

i. Informar, durante toda a vigência do Contrato, ao CONTRATANTE qualquer contratação de 

empregados que sejam cônjuges, companheiros ou parentes linha reta, colateral ou por 

afinidade, até o terceiro grau, inclusive, de ocupantes de cargos de direção e de 

assessoramento, de membros ou juízes vinculados ao Tribunal Regional do Trabalho da 

Terceira Região.     

 

Parágrafo Segundo: A CONTRATADA declara 

conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira, em especial as Leis nº 

12.846/2013 e nº 8.429/1992 e seus regulamentos, e se compromete, por si e por seus sócios, 
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dirigentes, administradores e colaboradores, a cumpri-las fielmente e observar os princípios da 

legalidade, moralidade, probidade, lealdade, confidencialidade, transparência e eficiência, bem como 

exigir o seu cumprimento pelos terceiros por ela contratados. 

 

 Parágrafo Terceiro: A prestação do serviço que 

constitui objeto deste Contrato não gerará vínculo empregatício entre os empregados da 

CONTRATADA e a Administração CONTRATANTE, sendo vedada qualquer relação entre estes que 

caracterize pessoalidade e subordinação direta.  

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA 

DA SUSTENTABILIDADE:  

 

Caberá à CONTRATADA, além dos critérios de 

sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto contratado,  a observância dos 

requisitos de sustentabilidade previstos no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis da Justiça do 

Trabalho e no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis, com ênfase nos itens, a saber: 

a. Adotar práticas de sustentabilidade ambiental na execução do serviço e no fornecimento dos 

produtos utilizados nas rotinas de trabalho; 

b. Adotar medidas para evitar o desperdício de água por parte de seus empregados lotados neste 

CONTRATANTE; 

c. Realizar programa interno de treinamento de seus empregados para redução de consumo de 

energia elétrica, de consumo de água, bem como o descarte correto e consciente do lixo, 

observadas as normas ambientais vigentes; 

d. Orientar seus empregados, lotados nas dependências do CONTRATANTE situadas no 

interior, para que incluam na rotina de serviço a verificação e o desligamento das luzes das 

salas desocupadas após o expediente. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA 

DA PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS: 

 

É dever das PARTES observar e cumprir as regras 

impostas pela Lei nº 13.709/2018 (LGPD), suas alterações e regulamentações posteriores, devendo ser 

observadas, no tratamento de dados, no âmbito do CONTRATANTE, a respectiva finalidade 

específica, a consonância ao interesse público e a competência administrativa aplicável. 

 

Parágrafo Primeiro: É vedada à CONTRATADA a 

utilização de dados pessoais repassados em decorrência da contratação para finalidade distinta daquela 

do objeto do Contrato, sob pena de responsabilização administrativa civil e criminal, cabendo-lhe, 

ainda: 

a. Adotar e manter medidas de segurança, técnicas e administrativas aptas a proteger os dados 

pessoais armazenados, processados ou transmitidos em decorrência deste Contrato contra 

acessos não autorizados e situações acidentais ou ilícitas de destruição, perda, alteração, 

vazamento ou qualquer forma de tratamento inadequado ou ilícito; 

b. Implantar política para tratamento, com ênfase na prevenção ao vazamento de dados, 

comprometendo-se a manter o sigilo e a confidencialidade de todas as informações repassadas 

em decorrência da execução contratual; 

c. Comprometer-se ao correto processamento e armazenamento dos dados pessoais a ela 

atribuídos em razão de eventuais relações trabalhistas e/ou contratuais havidas em decorrência 

da contratação por este CONTRATANTE; 

https://www.gov.br/agu/pt-br/composicao/cgu/cgu/guias/gncs_082022.pdf


 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 3ª REGIÃO 

                                     Secretaria de Licitações e Contratos                 Pregão Eletrônico 18/2024 

 

168 

 

d. Adotar as medidas de segurança e proteção dos dados pessoais porventura recebidos durante e 

após o encerramento da vigência do pacto administrativo celebrado com o CONTRATANTE, 

com vistas, principalmente, a dar cumprimento às obrigações legais ou regulatórias do 

controlador, respeitando os prazos legais trabalhistas, previdenciários e fiscais para a guarda 

de tais dados, nos termos do art. 16, inciso I, da Lei Federal nº. 13.709/2018; 

e. Comunicar imediatamente ao CONTRATANTE, ao titular dos dados, e à Autoridade Nacional 

de Proteção de Dados (ANPD) a ocorrência de incidente de segurança que possa acarretar 

risco ou dano relevante ao titular dos dados, em consonância com as providências dispostas no 

art. 48 da Lei Federal nº.13.709/2018. 

 

Parágrafo Segundo: Para a execução do objeto deste 

Contrato, em observância ao disposto na Lei nº 13.709/2018 (LGPD), na Lei Complementar nº. 

101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal) e na Lei Federal nº. 12.527/2011 (Lei de Acesso à 

Informação) e ao princípio da transparência, a CONTRATADA e seus representantes ficam cientes do 

acesso e da divulgação, por este CONTRATANTE, de seus dados pessoais, tais como número do CPF, 

RG, estado civil, endereço comercial, endereço residencial e endereço eletrônico. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA 

DAS PENALIDADES:  

 

A CONTRATADA será responsabilizada 

administrativamente quando cometer alguma das seguintes infrações previstas no art.155 da Lei nº 

14.133/2021: 

a. Der causa à inexecução parcial do Contrato; 

b. Der causa à inexecução parcial do Contrato que cause grave dano ao CONTRATANTE ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c. Der causa à inexecução total do Contrato; 

d. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 

e. Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do Contrato; 

f. Praticar ato fraudulento na execução do Contrato; 

g. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; e 

h. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846/2013. 

 

Parágrafo Primeiro: Garantida ampla e prévia defesa, 

nos termos dos artigos 155 a 163 da Lei 14.133/21, à CONTRATADA no caso de descumprimento 

das obrigações pactuadas poderão ser aplicadas cumulativamente as penalidades permitidas em lei e as 

constantes deste Instrumento, que são: 

a. Advertência, quando a CONTRATADA der causa à inexecução parcial do Contrato, sempre 

que não se justificar a imposição de penalidade mais grave, nos termos do art. 156, §2º da Lei 

nº 14.133/2021; 

b. Impedimento de licitar e contratar, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, quando praticadas 

as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do caput, sempre que não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave, nos termos do art. 156, § 4º da Lei nº 14.133/2021; 

c. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e 

máximo de 6 (seis) anos, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e 

“h” do caput, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade 

mais grave, nos termos do art. 156, §5º da Lei nº 14.133/2021, 
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d. Multa de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do Contrato, por dia de atraso, até o 

máximo de 2% (dois por cento), por inobservância do prazo fixado para apresentação da 

garantia; 

e. Multa de até 2% (dois por cento) sobre o valor total do Contrato, a ser aplicada por ocorrência, 

pelo descumprimento das obrigações relativas ao tratamento de dados previsto na LGPD e a 

utilização e/ou o compartilhamento dos dados pessoais para finalidade diversa daquela 

estabelecida para a execução contratual, independente das sanções previstas no art. 52 e do 

ressarcimento de danos estabelecido no art. 42, ambos da LGPD, além da responsabilização 

criminal;  

f. Multa moratória, cumulativamente às demais sanções, nos termos do art. 156, §7º da Lei nº 

4.133/2021, por qualquer das condutas descritas no caput, não podendo ser superior a 2% do 

valor anual do Contrato, devendo ser aplicada a graduação estabelecida nas tabelas seguintes: 

 

Tabela 1 

GRAU 
CORRESPONDÊNCIA 

% do valor anual do Contrato 

1 0,007% 

2 0,015% 

3 0,020% 

4 0,030% 

5 0,050% 

6 0,100% 

 

Tabela 2 

ITEM DESCRIÇÃO GRAU  INCIDÊNCIA 

1 
Manter empregado sem qualificação para a execução dos 

serviços. 
1 

Por empregado e por 

dia 

2 
Fornecer informação falsa de serviço ou substituir material ou 

equipamento licitado por outro de qualidade inferior. 
2 Por dia de ocorrência 

3 
Suspender ou interromper, salvo por motivo de força maior ou 

caso fortuito, os serviços contratuais. 
5 Por dia e por posto 

4 
Destruir ou danificar documentos por culpa ou dolo de seus 

agentes. 
3 Por dia ocorrência 

5 
Utilizar as dependências do Contratante para fins diversos do 

objeto do Contrato. 
5 Por dia de ocorrência 

6 
Recusar-se a executar serviço determinado pela fiscalização, 

sem motivo justificado. 
5 Por dia de ocorrência 

7 
Permitir situação que crie a possibilidade de causar ou que 

cause danos físicos, lesão corporal ou consequências letais. 
6 Por dia de ocorrência 

8 

Retirar das dependências do CONTRATANTE quaisquer 

equipamentos ou materiais, previstos em Contrato, sem 

autorização prévia do responsável. 

1 
Por item e por dia de 

ocorrência 

9 
Retirar colaboradores do serviço durante o expediente, sem a 

anuência prévia do CONTRATANTE. 
4 

Por empregado e por 

dia de ocorrência 
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PARA OS ITENS A SEGUIR, DEIXAR DE: 

10 
Substituir colaborador que tenha conduta inconveniente ou 

incompatível com suas atribuições. 
1 

Por empregado e por 

dia 

11 Manter a documentação de habilitação atualizada. 1 
Por item e por dia de 

ocorrência 

12 
Cumprir horário estabelecido pelo Contrato ou determinado 

pela fiscalização. 
1 

Por dia de ocorrência 

e por posto 

13 
Cumprir determinação da fiscalização para controle de acesso 

de seus empregados. 
1 Por dia de ocorrência 

14 
Cumprir determinação formal ou instrução complementar da 

fiscalização. 
2 Por dia de ocorrência 

15 Efetuar a reposição de terceirizados faltosos. 2 
Por empregado e por 

dia de ocorrência 

16 

Efetuar o pagamento de salários, vales-transportes, vales-

alimentação, seguros, encargos fiscais e sociais, como 

recolhimentos das contribuições sociais da Previdência Social 

ou do FGTS, bem como arcar com quaisquer despesas diretas 

e/ou indiretas relacionadas à execução do Contrato nas datas 

avençadas. 

6 

Por mês de 

ocorrência do não 

pagamento de 

quaisquer dos 

benefícios. 

17 

Apresentar, quando solicitado, ou apresentar com atraso ou 

incompleta documentação fiscal, trabalhista, previdenciária e 

outros documentos necessários à comprovação do 

cumprimento dos demais encargos trabalhistas. 

1 Por dia de ocorrência  

18 

Entregar ou entregar com atraso os esclarecimentos formais 

solicitados para sanar as inconsistências ou dúvidas suscitadas 

durante a análise da documentação exigida por força do 

Contrato. 

2 Por dia de ocorrência  

19 

Cumprir quaisquer dos itens do Termo de Referência e de seus 

Anexos não previstos nesta tabela de multas, após reincidência 

formalmente advertida pela fiscalização administrativa. 

3 
Por item e por dia de 

ocorrência 

20 

Substituir os equipamentos que apresentarem defeitos e/ou 

apresentarem rendimento insatisfatório em até 24 horas, 

contadas da comunicação do CONTRATANTE. 

2 

Por equipamento e 

por 

dia de atraso 

21 

Cumprir pontos da política de sustentabilidade do 

CONTRATANTE (principalmente separação de resíduos, 

reciclagem e economia de água/energia). 

3 
Por dia de ocorrência 

apontada 

22 
Atender normas do Min. Trabalho e Emprego sobre saúde, 

higiene e segurança do trabalho 
6 

Por dia de ocorrência 

apontada 

 

Parágrafo Segundo: A multa de mora prevista na alínea 

“f“ da Cláusula anterior poderá ser convertida em compensatória, não podendo ser inferior a 0,5% 

(cinco décimos por cento) e nem superior a 30% (trinta por cento) do valor anual do Contrato, no caso 

de atraso injustificado superior a 30 (trinta) dias, autorizando o CONTRATANTE a promover a 

extinção unilateral do Contrato, nos termos do art. 156, §3º e art. 162 da lei nº 14.133/2021.  

 

Parágrafo Terceiro: A aplicação das sanções previstas 

neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao 

CONTRATANTE, nos termos do art. 156, §9º da Lei nº 14.133/2021. 
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Parágrafo Quarto: Antes da aplicação da multa, será 

facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, 

nos termos do art. 157 da Lei nº 14.133/2021. 

 

Parágrafo Quinto: Se a multa aplicada e as indenizações 

cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido pelo CONTRATANTE à 

CONTRATADA, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será 

cobrada judicialmente, nos termos do art. 156, §8º da Lei nº 14.133/2021.Previamente ao 

encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo 

máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 

competente. 

 

Parágrafo Sexto: A aplicação das sanções realizar-se-á 

em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, 

observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133/2021, para 

as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar. 

Parágrafo Sétimo: Na aplicação das sanções, serão 

considerados, nos termos do art. 156, §1º da Lei nº 14.133/2021: 

a. A natureza e a gravidade da infração cometida; 

b. As peculiaridades do caso concreto; 

c. As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d. Os danos que dela provierem para o Contratante; 

e. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

 

Parágrafo Oitavo: Os atos previstos como infrações 

administrativas na Lei nº 14.133/2021, ou em outras leis de licitações e contratos da Administração 

Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846/2013, serão apurados e 

julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente 

definidos na referida Lei, nos termos do art. 159, da Lei 14.133/2021. 

 

Parágrafo Nono: A personalidade jurídica da 

CONTRATADA poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, 

encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos no Termo de Referência ou para provocar 

confusão patrimonial e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão 

estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica 

sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, 

com a CONTRATADA, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 

obrigatoriedade de análise jurídica prévia, nos termos do art. 160 da Lei nº 14.133/2021. 

 

Parágrafo Décimo: O CONTRATANTE deverá, no 

prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, informar e manter 

atualizados os dados relativos à(s) sanção(ões) por ele aplicada(s), para fins de publicidade no 

Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas 

Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal, nos termos do art. 161 da Lei nº 

14.133/2021. 
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Parágrafo Décimo Primeiro: As sanções de 

impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis 

de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/2021. 

 

 Parágrafo Décimo Segundo: Os débitos da 

CONTRATADA para com o CONTRATANTE resultantes de multa administrativa e/ou indenizações, 

não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos 

devidos pelo CONTRATANTE decorrentes deste mesmo Contrato ou de outros contratos 

administrativos que a CONTRATADA possua com o mesmo órgão ora CONTRATANTE, na forma 

da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022. 

 

Parágrafo Décimo Terceiro: As penalidades pecuniárias 

descritas neste contrato poderão ser descontadas dos pagamentos devidos pelo CONTRATANTE. 

 

Parágrafo Décimo Quarto: Serão considerados 

injustificados atrasos não comunicados contemporaneamente à ocorrência do fato impeditivo do 

cumprimento da obrigação ou indevidamente fundamentados, ficando a critério do CONTRATANTE 

a aceitação das justificativas apresentadas. 

 

Parágrafo Décimo Quinto: Nos termos da Lei n.º 

12.846/13, a CONTRATADA estará sujeita à responsabilização objetiva administrativa e civil pela 

prática de atos lesivos previstos na referida Lei contra a administração pública, nacional e estrangeira, 

praticados em seu interesse ou benefício, exclusivo ou não. 

 

Parágrafo Décimo Sexto: Não havendo prejuízo para o 

CONTRATANTE, as penalidades pecuniárias referidas nesta Cláusula poderão ser transformadas em 

outras de menor gravidade, em observância aos princípios da razoabilidade e da proporcionalidade.  

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA  

DA FISCALIZAÇÃO: 

 

Atuará como gestora deste Ajuste, nos termos da 

Instrução Normativa TRT nº 07/2013, e do art. 117 da Lei 14.133/2021, a Secretária de Gestão de 

Serviços e Terceirizados (SEGEST) do CONTRATANTE, cabendo-lhe:  

a. Coordenar e acompanhar sistematicamente as atividades relacionadas à fiscalização 

técnica/setorial e administrativa do Contrato;  

b. Coordenar os atos preparatórios à instrução processual, encaminhando ao(s) setor(es) 

responsável(is) a documentação pertinente, para formalização dos procedimentos de 

prorrogação, alteração, reequilíbrio, pagamento, aplicação de sanções e extinção dos contratos, 

entre outros; e  

c. Fazer o recebimento definitivo dos serviços. 

 

Parágrafo Primeiro: A execução do Contrato deverá ser 

acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do Contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei n. 

14.133/2021, art. 117, caput), devendo observar os a atuação dos seguintes fiscais: 

1. Fiscais técnico/setoriais: servidores, titulares e substitutos, designados por meio da Portaria 

DG/TRT3 nº 50/2023, sendo: 

a. Na Capital, o secretário de Inteligência e Polícia Institucional; e  

b. No interior do Estado, o(a) chefe de núcleo de foro, o(a) chefe de núcleo de posto 

avançado ou o(a) diretor(a) de vara do trabalho única, conforme o caso. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art117
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art117
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art117
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art117
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2. Fiscais administrativos: servidores da Divisão de Gestão de Serviços Terceirizados 

(DIGEST) vinculada à Secretaria de Gestão de Serviços e Terceirizados (SEGEST) todos 

lotados na capital.  

 

Parágrafo Segundo: As atividades de gestão e 

fiscalização da execução do Contrato consistem na verificação da conformidade da prestação dos 

serviços, em relação às especificações exigidas no Edital e em seus Anexos, de forma a assegurar o 

perfeito cumprimento do ajuste. 

 

Parágrafo Terceiro: As ações que integram as 

atividades de gestão e fiscalização, mencionadas no parágrafo anterior serão realizadas de forma 

preventiva, rotineira e sistemática., têm por objetivo aferir o cumprimento dos resultados previstos 

pela Administração para o serviço contratado, verificar a regularidade das obrigações previdenciárias, 

fiscais e trabalhistas, bem como prestar apoio à instrução processual e promover o encaminhamento da 

documentação pertinente ao setor responsável para a formalização dos procedimentos relativos a 

repactuação, alteração, reequilíbrio, prorrogação, pagamento, eventual aplicação de sanções, extinção 

do Contrato, dentre outros, com vistas a assegurar o cumprimento das cláusulas avençadas e a solução 

de problemas relativos ao objeto. 

 

Parágrafo Quarto: As ocorrências acerca da execução 

contratual deverão ser registradas durante toda a vigência da prestação dos serviços, cabendo à gestora 

e aos fiscais, observadas suas atribuições, a adoção das providências necessárias ao fiel cumprimento 

das cláusulas contratuais. 

 

Parágrafo Quinto: A gestora e os fiscais, inclusive os 

substitutos, deverão elaborar relatório registrando as ocorrências sobre a prestação dos serviços 

referentes ao período de sua atuação quando do seu desligamento ou afastamento definitivo. 

 

Parágrafo Sexto: Os fiscais deverão promover as 

atividades de transição contratual por ocasião do encerramento dos contratos vigentes. 

 

Parágrafo Sétimo: O fiscal substituto (técnico/setorial 

ou administrativo) fiscalizará a execução do Contrato nas ausências e nos impedimentos eventuais e 

regulamentares do fiscal titular. 

 

Parágrafo Oitavo: O CONTRATANTE reserva-se o 

direito de exercer a ampla e completa gestão e fiscalização do Contrato, com poderes para: 

a. Examinar o relatório de registro do empregado e das anotações na Carteira de Trabalho Digital 

realizado no Sistema Simplificado de Escrituração Digital das Obrigações Previdenciárias, 

Trabalhistas e Fiscais (eSocial) dos empregados da CONTRATADA que prestem serviços em 

suas dependências, podendo, inclusive, recusar o ingresso de trabalhador terceirizado cujo 

vínculo de emprego não esteja devidamente registrado no referido documento;  

b. Coibir práticas que venham a caracterizar desvio de função dos trabalhadores terceirizados, 

considerando as atribuições pertinentes à categoria profissional; e  

c. Fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA discriminadas ao longo deste 

Instrumento. 

 

Parágrafo Nono: Os fiscais poderão exigir da 

CONTRATADA, a qualquer momento, a apresentação dos seguintes documentos, relativos aos 

trabalhadores terceirizados que prestem serviços nas dependências do CONTRATANTE:  



 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 3ª REGIÃO 

                                     Secretaria de Licitações e Contratos                 Pregão Eletrônico 18/2024 

 

174 

 

a. Relatório de registro do empregado e das anotações na Carteira de Trabalho Digital realizado 

no Sistema Simplificado de Escrituração Digital das Obrigações Previdenciárias, Trabalhistas 

e Fiscais (eSocial);  

b. Aviso de concessão de férias; 

c. Recibo de pagamento de férias;  

d. Recibo de pagamento de abono pecuniário;  

e. Recibo de pagamento de salário;  

f. Recibo de pagamento de 13º (décimo terceiro) salário;  

g. Solicitação de fornecimento de vale-transporte e atualização de endereço para tal fim;  

h. Recibo de fornecimento de vale-transporte; 

i. Relação Anual de Informações Sociais (RAIS);  

j. Atestados;  

k. Comprovante de pagamento de salário-família;  

l. Termo de Rescisão do Contrato de Trabalho (TRCT), com a devida homologação, quando for 

exigível;  

m. Guia Rescisória de FGTS – comprovante de pagamento da Guia do FGTS Digital (GFD) e 

Relatório - Detalhe da Guia emitida;  

n. Comprovante de concessão de aviso prévio ou de pedido de demissão;  

o. Cópias de cartões e/ou folhas de ponto; e 

p. Dados bancários. 

 

Parágrafo Décimo: Caberá à Secretaria de Saúde (SES) 

do CONTRATANTE, por meio da Seção de Saúde Ocupacional (SSO), fiscalizar o cumprimento, pela 

CONTRATADA, das Normas Regulamentadoras constantes da Portaria nº 3.214/2008 do Ministério 

do Trabalho e Emprego, podendo a referida Unidade: 

a. Exigir a apresentação dos seguintes documentos pela CONTRATADA:  

1. Cópia dos documentos-base do Programa de Gerenciamento de Riscos (PGR) e do 

Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional (PCMSO);  

2. Cópia do Laudo Técnico das Condições Ambientais de Trabalho (LTCAT) e do Perfil 

Profissiográfico Previdenciário (PPP); e  

3. Atestado de Saúde Ocupacional (ASO) ou qualquer outro documento que se destine à 

comprovação do cumprimento de disposições constantes das NRs aplicáveis ao caso;  

b. Solicitar a adoção das providências cabíveis para sanar irregularidades eventualmente 

constatadas. 

 

Parágrafo Décimo Primeiro: A fiscalização 

técnica/setorial consiste no acompanhamento in loco da execução do Contrato, no que se refere aos 

aspectos mais elementares e cotidianos do ajuste, com o objetivo de avaliar se os serviços estão sendo 

prestados nos moldes contratados e se a quantidade, a qualidade, o tempo e o modo de prestação dos 

serviços estão compatíveis com os indicadores de níveis mínimos de desempenho estipulados no ato 

convocatório, para efeito de pagamento conforme o resultado.  

 

Parágrafo Décimo Segundo: Os fiscais técnico/setoriais 

deverão realizar suas atividades com esmero e atenção às orientações repassadas pelo núcleo gestor do 

Contrato, cabendo-lhe: 

1. Atribuir nota para a qualidade dos serviços prestados, por meio da utilização dos Instrumentos 

de Medição de Resultados (IMR), no modelo constante do Anexo VI do Termo de Referência;  

2. Apurar a frequência dos trabalhadores terceirizados que prestem serviços nas dependências do 

CONTRATANTE;  

3. Receber e conferir os uniformes entregues às Unidades do CONTRATANTE; 
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4. Receber provisoriamente os serviços prestados;  

5. Resolução, junto à CONTRATADA, de questões que envolvam o descumprimento de normas 

trabalhistas, quando apresentarem baixa ou média complexidade;  

6. Encaminhar aos fiscais administrativos as questões que envolvam o descumprimento de 

normas trabalhistas, quando apresentarem alta complexidade; 

7. Encaminhar aos fiscais administrativos toda e qualquer informação que se mostrar relevante 

para a boa condução da execução do Contrato;  

8. Suspender o serviço cuja execução esteja em desacordo com as especificações constantes do 

Termo de Referência, sempre que tal medida se mostrar necessária; 

9. Anotar em registro próprio todas as ocorrências relevantes relacionadas à execução dos 

serviços e encaminhá-las à gestora para adoção das providências cabíveis, quando for o caso. 

Havendo registro de ocorrência de falhas na execução dos serviços, a gestora informará à 

CONTRATADA, para que providencie a devida correção; 

10. Permitir o livre acesso de representantes, prepostos e empregados da CONTRATADA às 

dependências do CONTRATANTE, onde serão executados os serviços. 

 

Parágrafo Décimo Terceiro: A fiscalização 

administrativa consistirá no acompanhamento dos aspectos administrativos do Contrato, com o 

objetivo de avaliar se a CONTRATADA está cumprindo as obrigações previdenciárias, fiscais e/ou 

trabalhistas relativas aos trabalhadores terceirizados que prestem serviços nas dependências do 

CONTRATANTE. 

 

Parágrafo Décimo Quarto: As atribuições dos fiscais 

administrativos abrangerão:  

 

1. Verificar o cumprimento da legislação trabalhista, no que se refere a:  

a. Concessão de férias e licenças;  

b. Observância de estabilidade provisória, quando for o caso; e  

c. Observância da data-base da categoria profissional, para fins de concessão de reajustes.  

2. Receber as dúvidas e ocorrências encaminhadas pelos fiscais técnico/setoriais e a indicação da 

solução cabível, quando for o caso; 

3. Conferir as informações encaminhadas pelos fiscais técnico/setoriais, para fins de 

preenchimento do termo de recebimento definitivo dos serviços;  

4. Apurar o fator de qualidade a ser aplicado no faturamento mensal devido à CONTRATADA, a 

partir da análise dos formulários de IMR preenchidos pelos fiscais técnico/setoriais; 

5. Elaborar Relatório Detalhado de Conferência da folha de pagamento e benefícios; 

6. Elaborar o Relatório Circunstanciado; 

7. Juntar a documentação condicionante; 

8. Auxiliar a gestora no recebimento definitivo dos serviços. 

 

Parágrafo Décimo Quinto: A fiscalização 

administrativa poderá ser efetivada com base em critérios estatísticos, levando-se em consideração 

falhas que impactem o Contrato como um todo e não apenas erros e falhas eventuais no pagamento de 

alguma vantagem a um determinado trabalhador.  

 

Parágrafo Décimo Sexto: Para a fiscalização do 

cumprimento de obrigações previdenciárias, fiscais e trabalhistas, poderão os fiscais administrativos 

exigir da Contratada cópia digitalizada dos seguintes documentos: 

a. Antes do início da prestação dos serviços:  
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1. Relação dos trabalhadores terceirizados designados para a prestação de serviços nas 

dependências do CONTRATANTE, contendo nome completo, cargo ou função 

desempenhada, jornada de trabalho, números de carteira de identidade (RG) e de inscrição 

no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF);  

2. Relatório de registro do empregado e das anotações na Carteira de Trabalho Digital realizado 

no Sistema Simplificado de Escrituração Digital das Obrigações Previdenciárias, 

Trabalhistas e Fiscais (eSocial) dos trabalhadores terceirizados designados para a prestação 

de serviços nas dependências do CONTRATANTE, devidamente assinada pela empregadora; 

e        

3. Exames médicos admissionais dos trabalhadores terceirizados designados para a prestação de 

serviços nas dependências do CONTRATANTE;  

 

b. Mensalmente, até o último dia do mês subsequente ao da prestação dos serviços, a fim de 

comprovar a quitação das obrigações da competência a que se referirem as notas fiscais, o rol de 

documentos constante do Anexo VIII do Termo de Referência, conforme prazos e 

especificações estabelecidos no Parágrafo Segundo da Cláusula Décima Quinta.  

 

c. A qualquer tempo, quando se fizer necessário:  

1. Cópia do extrato da conta do INSS e do FGTS dos trabalhadores terceirizados que prestem 

serviços nas dependências do CONTRATANTE;  

2. Cópia da folha de pagamento analítica relativa a qualquer mês da prestação de serviços, em 

que conste como tomador o CONTRATANTE; 

3. Cópia de contracheques dos trabalhadores terceirizados que prestem serviços nas 

dependências do CONTRATANTE, relativos a qualquer mês da prestação de serviços;  

4. Cópia de recibos relativos a quaisquer pagamentos feitos aos trabalhadores terceirizados que 

prestem serviços nas dependências do CONTRATANTE, por meio de depósito ou 

transferência bancária;  

5. Comprovante de entrega, aos trabalhadores terceirizados que prestem serviços nas 

dependências do CONTRATANTE, de benefícios suplementares, como vale-transporte, a 

que a Contratada estiver obrigada por força de lei, Convenção Coletiva de Trabalho, Acordo 

Coletivo de Trabalho ou Dissídio Coletivo, relativos a qualquer mês da prestação de 

serviços; e  

6. Comprovante de realização de cursos de treinamento/reciclagem, por trabalhadores 

terceirizados que prestem serviços nas dependências do CONTRATANTE, exigidos por lei, 

Convenção Coletiva de Trabalho, Acordo Coletivo de Trabalho, Dissídio Coletivo ou, ainda, 

pelo contrato.  

 

d. Após 30 (trinta) dias contados da extinção de Contrato de trabalho de trabalhador terceirizado 

que tenha prestado serviços nas dependências do Contratante:  

1. Cópia dos Termos de Rescisão do Contrato de Trabalho (TRCTs), devidamente homologados, 

quando for exigível;  

2. Guias de recolhimento da contribuição previdenciária e do FGTS, referentes às rescisões 

contratuais;  

3. Extratos dos depósitos efetuados nas contas vinculadas individuais do FGTS; e 

4. Exames médicos demissionais. 

 

Parágrafo Décimo Sétimo: Havendo indício ou 

constatação de irregularidade no recolhimento de: 
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a. Contribuição previdenciária, deverão os fiscais administrativos comunicar a ocorrência à 

gestora, a fim de que este oficie à Receita Federal do Brasil (RFB), para a adoção das 

providências cabíveis; 

b. Contribuição para o FGTS, deverão os fiscais administrativos comunicar a ocorrência à 

gestora, a fim de que este oficie ao Ministério do Trabalho e Emprego, para a adoção das 

providências cabíveis.  

 

Parágrafo Décimo Oitavo: Nas hipóteses indicadas no 

Parágrafo Anterior, não havendo indício de má-fé da CONTRATADA, poderá o CONTRATANTE 

conceder a ela prazo para que regularize a situação, sob pena de rescisão do Contrato, sem prejuízo da 

aplicação de sanção administrativa, nos termos previstos na Cláusula Vigésima Quinta deste Contrato. 

 

Parágrafo Décimo Nono: Na fiscalização 

Administrativa inicial, realizada no momento do início da prestação dos serviços, será elaborada 

planilha-resumo do Contrato administrativo, contendo as seguintes informações acerca dos 

trabalhadores terceirizados que prestem serviços nas dependências do CONTRATANTE:  

1. Nome completo;  

2. Número de inscrição no CPF;  

3. Função exercida; 

4. Valor de salário, adicionais, gratificações e demais benefícios recebidos, com a correspondente 

especificação e quantidade;  

5. Jornada de trabalho;  

6. Lançamento de férias, licenças e faltas;  

7. Lançamento de banco de horas, em vista de eventual jornada extrapolada;  

8. Demais ocorrências relevantes havidas no curso do Contrato. 

 

Parágrafo Vigésimo: As anotações feitas no relatório de 

registro do empregado e das anotações na Carteira de Trabalho Digital realizado no Sistema 

Simplificado de Escrituração Digital das Obrigações Previdenciárias, Trabalhistas e Fiscais (eSocial) 

dos trabalhadores terceirizados serão conferidas pelos fiscais administrativos, por amostragem, a fim 

de verificar se as informações nelas inseridas coincidem com as informações fornecidas pela 

CONTRATADA. 

 

Parágrafo Vigésimo Primeiro: O quantitativo de 

trabalhadores terceirizados por posto de trabalho deverá corresponder àquele estabelecido no Contrato.  

 

Parágrafo Vigésimo Segundo: O salário pago aos 

trabalhadores terceirizados não poderá ser inferior ao piso salarial da categoria profissional previsto 

em Convenção Coletiva de Trabalho, Acordo Coletivo de Trabalho ou Dissídio Coletivo aplicável. 

 

Parágrafo Vigésimo Terceiro: Na fiscalização 

Administrativa diária, eventuais solicitações e/ou reclamações, relativas aos trabalhadores 

terceirizados ou aos serviços por eles executados nas dependências do CONTRATANTE, deverão ser 

dirigidas ao preposto da CONTRATADA; e será feita a conferência da assiduidade e da pontualidade 

de cada trabalhador terceirizado que preste serviços nas dependências do CONTRATANTE.  

 

Parágrafo Vigésimo Quarto: A fiscalização 

administrativa deverá também:  
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a. Verificar o pagamento das verbas rescisórias pela CONTRATADA ou os documentos que 

comprovem que os empregados serão realocados em outra atividade de prestação de serviços 

sem que ocorra a interrupção do Contrato de trabalho.  

 

Parágrafo Vigésimo Quinto: As reclamações e 

sugestões dos usuários poderão ser encaminhadas diretamente aos fiscais administrativos, podendo ser 

direcionado ao e-mail segest.terceirizados@trt3.jus.br , ou por meio da Ouvidoria deste Tribunal, para 

a adoção das providências cabíveis.                

  

Parágrafo Vigésimo Sexto: O exercício da fiscalização 

pelo CONTRATANTE não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive 

perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios 

redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não 

implica corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o 

art. 120 da Lei n.º 14.133 de 2021. 

 

Parágrafo Vigésimo Sétimo: Ficará a cargo da gestora e 

do fiscal do Contrato supervisionar o cumprimento, pela CONTRATADA, dos requisitos de 

sustentabilidade estabelecidos neste Contrato. 

 

Parágrafo Vigésimo Oitavo: Nos termos Recomendação 

CSJT nº 24, de 21 de março de 2022, caberá à equipe de gestão e fiscalização do ajuste promover 

fiscalização da CONTRATADA, quanto ao fiel cumprimento das cotas de contratação de pessoas com 

deficiência, de que trata o artigo 93 da Lei nº 8.213/1991.  

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SÉTIMA  

DA EXTINÇÃO: 
 

O presente Contrato poderá ser extinto:  

 

a. Por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE, nas situações previstas no art. 137 da Lei nº 

14.133/2021 e com as consequências indicadas no art. 139 da mesma Lei, sem prejuízo da 

aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital e neste Instrumento; 

b. Consensualmente, nos termos do art. 138, inciso II, da Lei 14.133/2021. 

c. Caso se constate que a CONTRATADA mantém vínculo de natureza técnica, comercial, 

econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade 

CONTRATANTE ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou 

atue na fiscalização ou na gestão do Contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou 

parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, nos termos do art. 14, 

inciso IV da Lei nº 14.133/2021. 

 

Parágrafo Primeiro: A alteração social ou a 

modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a extinção se não restringir sua 

capacidade de concluir o Contrato, devendo ser formalizado via termo aditivo, se for o caso, eventual 

mudança da pessoa jurídica CONTRATADA. 

 

Parágrafo Segundo: A extinção do Contrato não 

configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será 

concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

 

mailto:segest.terceirizados@trt3.jus.br
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Parágrafo Terceiro: O não pagamento dos salários e das 

verbas trabalhistas, bem assim o não recolhimento das contribuições sociais, previdenciárias e para 

com o FGTS poderá dar ensejo à extinção do Contrato por ato unilateral e escrito do 

CONTRATANTE e à aplicação das penalidades cabíveis. 

 

Parágrafo Quarto: O CONTRATANTE poderá 

conceder prazo para que a CONTRATADA regularize suas obrigações trabalhistas ou suas condições 

de habilitação, sob pena de extinção contratual, quando não identificar má-fé ou a incapacidade de 

correção. 

 

Parágrafo Quinto: Quando da extinção, o fiscal 

administrativo deverá verificar o pagamento pela CONTRATADA das verbas rescisórias ou os 

documentos que comprovem que os empregados serão realocados em outra atividade de prestação de 

serviços, sem que ocorra a interrupção do Contrato de trabalho. 

 

Parágrafo Sexto: Até que a CONTRATADA comprove 

o disposto no item anterior, o CONTRATANTE reterá: 

 

a. A garantia contratual - prestada com cobertura para os casos de descumprimento das 

obrigações de natureza trabalhista e previdenciária, incluídas as verbas rescisórias -, a qual 

será executada para reembolso dos prejuízos sofridos pela Administração, conforme legislação 

que rege a matéria, nos termos do art. 121, § 3º, I e art. 139, III, b, da Lei n.º 14.133/2021 e 

art. 65, I, da IN Seges/MPDG nº 05/2017; 

b. Os valores das Notas fiscais ou Faturas correspondentes em valor proporcional ao 

inadimplemento, até que a situação seja regularizada nos termos do art. 65, II, da IN 

Seges/MPDG nº 05/2017. 

 

 Parágrafo Sétimo: Na hipótese do parágrafo anterior, 

não havendo quitação das obrigações por parte da CONTRATADA no prazo de 15 (quinze) dias, o 

CONTRATANTE poderá efetuar o pagamento das obrigações diretamente aos empregados que 

tenham participado da execução dos serviços objeto do Contrato, deduzindo o respectivo valor do 

pagamento devido ao contratado nos termos do art. 121, §3º, inciso II, da Lei nº 14.133/2021 e art. 65, 

parágrafo único, da IN Seges/MPDG nº 05/2017. 

 

Parágrafo Oitavo: O CONTRATANTE poderá, ainda, 

nos casos: 

a. De obrigação de pagamento de multa pela CONTRATADA, reter a garantia prestada a ser 

executada, nos termos do art. 139, III, “c”, da Lei n.º 14.133/2021, conforme legislação que 

rege a matéria; e 

b. Em que houver necessidade de ressarcimento de prejuízos causados à Administração, nos 

termos do inciso IV do art. 139 da Lei n.º 14.133, de 2021, reter os eventuais créditos 

existentes em favor da CONTRATADA decorrentes do Contrato. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA OITAVA  

DO FORO: 

 

Fica eleito o Foro da Justiça Federal nesta Capital, para 

dirimir quaisquer questões oriundas do presente Contrato. 
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Para constar, e como prova deste ajuste, foi lavrado o 

presente que, depois de lido e achado conforme, foi assinado eletronicamente/digitalmente pelos 

CONTRATANTES, com certificado eletrônico e senha pessoal intransferível,  por meio do arquivo 

eletrônico (em extensão .pdf) enviado por correspondência eletrônica, extraindo-se cópias necessárias 

para documento e controle, fazendo-se publicar no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), 

na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet 

do CONTRATANTE. 

 

Belo Horizonte,  

 

 

 

 

 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 

TERCEIRA REGIÃO 
Patrícia Helena dos Reis 

Diretora-Geral 

 

(CONTRATADA) 
(NOME DO REPRESENTANTE) 

 

 

 

 

Minuta examinada e aprovada. 

Assessoria Jurídica de Licitações e Contratos 

Portaria GP 05/2024 
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ANEXO VII DO EDITAL - MODELO DE TERMO DE DECLARAÇÃO DA EQUIPE DE 

GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 

 

DECLARAÇÃO 

E-PAD: 33626/2024. 

Pregão Eletrônico: 18/2024. 

Objeto: Serviço de segurança patrimonial. 

Grupo único. 

 

 

Os membros designados para gestão e fiscalização da contratação em tela declaram, para todos os fins 

legais, terem ciência e concordarem com sua designação e com os termos do acordo administrativo a 

ser gerido / fiscalizado. 

 

 

Assinaturas: 

 

Função  Nome  Assinatura 

 

Gestor 

    

 

Gestor substituto 

    

 

 

Fiscal 

    

 

 

Fiscal substituto 

    

 

 

 

Obs. 1 – o presente termo deve ser firmado e autuado pela equipe de servidores do TRT3 que atuará na 

gestão e fiscalização da contratação até o momento da assinatura do acordo administrativo, quando 

houver, ou até a homologação do certame, quando dispensado o instrumento contratual. 

 

Obs. 2 – o presente termo não precisa ser firmado pelos licitantes. 
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ANEXO VIII AO EDITAL – ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA FIRMADO 

ENTRE O TRT3 E A CEF 

 

[Ver anexo XV do Termo de Referência – Anexo I deste Edital] 

 

 


